
n""  o 'o  -âesrüçor-Autônomo de Aguae Esgoto 

:EPREGÃO  E E aos REGISTRO os pnzeços «ru/zon 
o e Pnocsssofucxraronxo ursos/zon 

OBJETO: Contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno  'Porfe-EPP ou Equíparadas para aquisição de carimbos, envelopes,  impressos e formulários em geral, para atender' a demanda da 

autarquia SAAE de Piumhi-MG. 

FORNECEDORES: 

GRAFICA IGUAÇU LTDA 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

PASTA 01 



Piumhi- MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 23.782.816/0001-10 

 
Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido N°  l  7 solicitante Sonia Roseni Costa 

Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.017 Data do pedido: 0211012017 

Responsável: SRC 

Despesa: 57 AÇãD... 03.001.000.17.122.0021.2165 Manutenção dos Serviços Administrativos 

Fome de recurso ......... .. 100 - Recursos Ordinárias Código da aplicação 11000 

Elemento de despesa... 3.3.9030 Material de Consumo Subaementl?? 15 

Caráter de urgência: Normal Material de Expediente 

305 I 2.017 - 0 Finalidade: AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS 

Cód do item Especificação técnica do item PBCIÍCIO AUIOTÍZaCIO Unidade 

:1/3000004942 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-15. PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000002235 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-20, PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000004943 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-30, PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000004944 CARIMBO AUTOMÁTICO QUADRADO 0-40, PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000004945 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000004940 CARIMBO AUTOMATICO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 100000 100000 UN 

00000000040 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 18,5 x 25 cm, PAPEL OFF SET 75 20000000 20000000 UN 
GRAMAS, TINTA AZUL. 

00000000047 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 26 X 35 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, 20000000 20000000 UN 
TINTA AZUL. 

00000000473 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS 1000000 1000000 UN 

00000003102 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 cm, FRENTE 150000000 150000000 UN 
COLORIDO 4 x O CORES, PAPEL COUCHÊ 150 GRAMAS 

00000001470 FORMULÁRIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 VIAS CARBONADO, 200000 200000 01_ 

TAMANHO 19 X 11 cm. PAPEL OFF SET 75 GRAMAS sb 56g, INTERCALADO 
CO OM ONETIME, TINTA PRETA, FORMATO 30, 1" VIA BRANCO 56g, 2' VIA 

,N SUPERBOND ROSA 
0000004174 FORMULÁRIO AVISO DE DÉBITO 100 x 'I FOLHA SOLTA, FORMATO 30, 100000000 100000000 UN 

TAMANHO 19 x 11 cm, PAPEL BRANCO OFF SET, 56 GRAMAS, TINTA ' 

PRETA. 

00000000353 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM O? VIA. FORMATO 18, PAPEL OFF SET 200000000 200000000 UN 
_ 75 GRAMAS, TAMANHO 22 x T6 CM, TINTA AZUL. 

00000000071 FORMULARIO ORDEM DE CORTE E RELIGAÇAO, EM 01 VIA , FORMATO 20, 200000000 200000000 UN 
TAMANHO 19 X 16,5 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, TINTA AZUL. 

00000002973 PASTA BRANCA (ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04. 400,0000 4000000 UN 
TAMANHO 44 cms x 31 cms, PAPEL OFF SET. 180 GRAMAS. TINTA PRETA. 

00000000953 RELATÓRIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA, 150000000 150000000 UN 
COLORIDO, FRENTE E VERSO COLORIDO, TAMANHO 21 x 31 cms, 4 X 4 
CORES S, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS DOBRADO 

00000001471 RELATORIO DIARIO USO VEICULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 3T cm, 200000 200000 131_ 

PAPEL OFF SET 56 GRAMAS, TINTA PRETA. 

Sonia RosenI Costa 

Sistema: MGFCompras - PedidoDeCompra01.rpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 - 23.782.816/0001-10 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitações 

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de serviços 

Pedido N” 

500 l 2017 

Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.017 Data do pedido: 02I10I2017 

solicitante Sonia RoseniCosla Responsável: SRC 

Despesa: 57 AÇÉO--u 03.001 .000.17.122.0021.2165 Manutenção dos Serviços Administrativos 

Fonte de recurso --------- -- 100 - Recursos ordinários Código da aplicação 11000 

Elemento de despesa... 33.90.30 Material de Consumo sübEieme-nioi 15 

Caráter de urgência: Normal Material de Expediente 

30512.01? - 0 Finaiidade: Aaursaçâo DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS 

Cód do item Especificação tecnica do item Pedido Autorizado Unidade 

"N 
Local de entrega... 
0bservações....-.__. 
Compra interna 

...... .. SAAE-PRAÇA ZECA SOARES, 211 CENTRO 
..... .. AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRiOS EM GERAL, 

PARA ATENDER A DEMANDA DO SAAE-PIUMHI-MG. 

wP 
Sonia Rosenilcosta 

Sistema: MGFCompras - PedidoDeCompram .rpt Página 2 



 Serviço Aut. de Água e Esgoto o, 
" J' 

. Praça Zeca Soares, 211 2378281610 _g __  
Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Processo de Compra 

Processo de Compra N° Processo de Compra Bens  I  7 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Carater de urgência: compra normal Prazo limite de entrega 
Critério de julgamento: Menor preço por item 
Respünsàvek SRC Sonia Roseni Costa 

Forma de pagamento: ATÉ 10 DIAS, APÓS RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL 

Item Código prod Descrição do produ-IO Quantidade Unidade u 

1 00000004942 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO 0-15, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(S) 

2 00000002205 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-20, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 

da 00000004943 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-30, PRETO, COR PRETA 10,00 UNIS) 

4 00000004944 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-40, PRETO, COR PRETA 10,00 UNIS) 

5 00000004945 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 

6 00000004945 CARIMBO AUTOMÁTICO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 10.00 UN(s-) 

7 00000000048 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 18,5 x 25 Cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, TINTA A 2.000,00 UNIS) 

a 00000000047 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 20 x 35 0m, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, TINTA Azu 2.000,00 UNI-s) 

9 00000000478 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 40 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS 100,00 UNIS) 

10 00000003102 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 Cm, FRENTE COLORIDO 4 x 0 1 15.000,00 UNIs) 

11 00000001470 FORMULARIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 VIAS CARSONADO, TAMANHO 20,00 Bus) 

12 00000004174 FORMULARIO AVISO DE DEBITO 100 x 1 FOLHA SOLTA, FORMATO 30, TAMANHO 19 10.000,00 UNis) 

13 00000000353 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM 01 VIA, FORMATO 1a, PAPEL OFF SET 75 GRA 20.000,00 UNIS) 

14 00000000071 FORMULARIO ORDEM DE CORTE E RELIGAÇAO, EM 01 VIA , FORMATO 20, TAMANH 20.000,00 UNIS) 

15 00000002973 PASTA BRANCA (ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04. TAMANHO 44 c 400,00 UNIS) 

_ 10 00000000963 RELATORIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA, COLORIDO 15.000,00 UNIS) 

'D17 00000001471 RELATORIO DIARIO USO VEICULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 31 Cm, PAPEL OFF S 20,00 BLIS) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, #MPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO SAAE-PIUMHI-MG. 

Sistema: MGFCompraS - ProcesSoDeCompram .rpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de abertura de processo 

Autuação 

5X Aos 2 dias do mês de outubro de 2.017, autuei o processo de compra 305 12017, o quai foi devidamente 
i g protocolado conforme registro de protocolo abaixo. 

i 

Piumhi - MG, segunda-feira, 2 de outubro de 2017 

Odécio dásiiva Melo 
Diretor 

i 

*W 
' ã 

i 

Protocolo..... 12.970 I 2017 02I10¡2017 00:00:00 

N” Processo... 305 l 2.017 

TÍPO PTOCBSSO" Processo de compra 

Responsável... Odecio da Silva Melo 

Finaiidade ...... .. Autorização do ordenador concedida. Classificar o ¡ 

Sistema: MGFCompras - TermoDeAutuaçãom .rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Fornecedores Convocados para Pesquisa de Mercado 

Processo de Compra N” Processo de Compra Bens  I  7 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Carater de urgência: compra normal Data do processo: 02/10/2017 

Critério de julgamento: Menor preço por item 
Responsável: SRC Sonia Roseni Costa 

42.826.867/0001-40 ALTO IMPRESSOS ART LTDA 02/10/2017 

07.854.529/0001-64 GRAFICA PIUMHI LTDA ME 02/10/2017 

15.509.475/0001-55 PONTUAL SOLUCOES GRAFICAS LTDA ME 02/10/2017 

N. 

Sistema: MGFCompras - Fornecedoresconvocadosüi .rpt Página 1 



Processo de compra N° 

raça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
2378281610 ' 

Fornecedor: 42.826.867/0001-40 

ALTO IMPRESSOS ART LTDA 
Data hora cotação:02/10i2017 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

305 / 2017 RUA RAUL SOARES, 65 

PIUMHI - MG 

Contato: NATÁLIA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 30 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição¡ Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

&000004942 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-15, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 40.0000 
Marca: 

Modelo: 

00000002285 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-20, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 30,0D00 
Marca: 

Modelo: 

00000004943 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO 0-30. PRETO. COR PRETA 10,00 UN(s) 350000 
Marca: 

Modelo: 

00000004944 CARlMBO AUTOMATICO QUADRADO C-40, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 400000 
Marca: 

Modelo: 

00000004945 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 50.0000 
Marca: 

Modelo: 

f* 
3000004946 CARIMBO AUTOMATICO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 500000 

Marca: 

Modelo: 

00000000047 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 26 x 35 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, 2.000,00 UN(s) 0,8000 
Marca: 

Modelo: 

00000000478 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 100,00 UN(s) 2,5000 
Marca: 

Modelo: 

00000000043 ENVELOPE BRANCO TAMNHO 18,5 x 25 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 2.000,00 UN(s) 0,5500 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Colacao01 .rpt Página 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 42_s25_s57/0001-40 Data hora cotação:02¡10/2017 

ALTO IMPRESSOS ART LTDA 
305 / 2017 RUA RAUL SOARES, 65 

PIUMHI - MG 

Contato: NATALIA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 30 dias Prazo entrega: 10 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

,00000003102 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 cm, FRENTE COL 15.000,00 UN(s) 0,1900 Marca: 

Modelo: 

00000001470 FORMULÁRIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 VIAS CARBONADO 20,00 BL(s) 8,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004174 FORMULARIO AVISO DE DÉBITO 100 x 1 FOLHA SOLTA, FORMATO 30, T 10.000,00 UN(s) 0,0400 
Marca: 

Modelo: 

00000000363 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM 01 VIA, FORMATO 18, PAPEL OFF S 20.000,00 UN(s) 0,0700 
Marca: 

Modelo: 

00000000671 FORMULARIO ORDEM DE CORTE E RELIGAÇAO, EM 01 VIA , FORMATO 2 20.000,00 UN(s) 0,0600 
Marca: 

Modelo: 

_f_ 
\000002973 PASTA BRANCA (ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04, TA 400,00 UN(s) 1,0000 

Marca: 

Modelo: 

00000000963 RELATORIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA, 15.000,00 UN(s) 0,1400 
Marca: 

Modelo: 

00000001471 RELATORIO DIARIO USO VEICULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 31 cm, PA 20,00 BL(s) 120000 
Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 14.250,00 

Sistema: MGFCompras - Coiacao01.rpt Páina 2 



Fwd: Solicitação de Cotação Materiais Gráficos - SAAE Piumhi 

1de1 

Assunto: Fwd: Solicitação de Cotação Materiais Gráficos - SAAE Piumhi 

De: Licitacoes <Iicitacoes3@saaepiumhi.com.br> 
Data: 06/09/2017 09:19 
Para: aItoimpresso@yahoo.com.br, alto¡mpressos@yahoo.com.br 

------ -- Mensagem encaminhada -------- 
Assuntozsolicitação de Cotação Materiais Gráficos - SAAE Piumhi 

Data:Wed, 6 Sep 2017 09:16:01 -0300 
De:Licitacoes <iícitacoes3@saaepiumhi.com.br> 

Para:altoimpressos@vahoo.com.br, altoimpresso@vahoo.com.br 

A/C Alto Impressos 

Bom dia, segue em anexo, cotação para possivel licitação de materiais 
gráficos, na modalidade pregão registro de precos. Favor enviar na maior 
brevidade possivel, para conhecermos o preço do mercado e formar a 

planilha de preço médio. 

Favor confirmar o recebimento do mesmo. 

Att, 

Jaqueline Souza 

Licitações e Contratos 

(37) 3371-1332 

-Anexos 

Material gráfico para Iic¡tação.doc lSOKB 

16/10/2017 09:25 



Favor fazer cota ão de 
PARCELADA com a amento a vista na entre a de todo material 

 
serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria saae iumhi.com.br  CNPJ: 217818161000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PlUMHl/MG - Telefax 37-3371-1332 

ORÇAMENTO BASE PARA LICITAÇÃO 

re os ara serv¡ os ráfico abaixo relacionado ara entre a FUTURA e 
uando solicitado elo SAAE e de  acordo com suas necessidades CIF almoxarifado SAAE PIUMHI-MG a Pra a Zeca Soares n° 211- Centro  

- Piumhi-MG, e com todos os impostos inclusos no grego. 

CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone/fax: 
Re resentante Le al: ñ Nolrane: g 
Identificação: 
Qualificação: 

Item Código Descrição do Produto Quant. Un. Valor. Valor. 
produto Material gráfico Unitário Total 

01 1470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 20 bl 
vias carbonado (conforme modelo), tamanho 
19 x 11 cm, papel off set 75 gramas sb 56 g, ?LÓÔ  
intercalado com onetime, tinta preta, formato 
30, 1** via branco 56 g - 2” via Superbond rosa. 

02 4174 Formulário aviso de débito 100 x l folha solta 10.000 un 

(conforme modelo), formato 30, tamanho 19 
x 11 cm, papel branco off set 56 gramas, tinta 010# .09 
preta. _ 

'Á 03 363 Formulário conta resumida em 01 via 20.000 un 
(conforme modelo), formato 18, apel off set 
75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, tllnta azul. 0 \04 um 'tp 

04 671 Formulário ordem de corte e religação em O1 20.000 un 
via (conforme modelo), formato 20, tamanho 
19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, tinta 0,0% 9'60"!? 
azul. 

05 2973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE 400 un 
(conforme modelo), formato 04, tamanho 44 
cms x 31 cms, papel off set 180 gramas, tinta 1x00  
preta. 

06 963 Relatório de controle Anual “Qualidade da 15.000 un 
Água distribuída" colorido (conforme .u 

modelo), frente e verso colorido, tamanho 21 0 rt ;V9 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel oÍY set 75 gramas 
dobrado. 

07 1471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 20 bl 

(conforme modelo), tamanho 21 x 31 cm, Lálf¡ ;Q0370 
papel off set 56 gramas, tinta preta. 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria saae iumhi.c0m.br  CNPJ: 2337823161000 l 10 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PIUMHI/MG ~ Telefax 37-3371-1332 

08 47 Envelope branco tamanho 26 x 35 em 
(conforme modelo), papel off set 75 gramas, 
tinta azul. 

2000 1111 w _g_ 600. v' 
09 48 Envelope branco tamanho 18,5 x 24, 8 cm 

(conforme modelo), papel off set 75 gramas, 
tinta azul. 

2000 un 

0.95 1.10919 
10 478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm , papel 

off set 75 gramas. 
100 

se** _g_ sua» 
11 Carimbo automático quadrado C-15 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

10 

114w Óaoéw 
12 2285 Carimbo automático quadrado C-20 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 38 mm x 14 mm. 

10 

3 0955:» 
13 Carimbo automático quadrado C-30 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

10 un 

350%” 
14 

Carimbo automático quadrado C-40 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

10 1.111 

460a» 
15 Carimbo automático quadrado C-50 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 3,0 em. 

10 1.111 

;me 
16 Carimbo automático redondo R-30 (conforme 

modelo) preto, cor preta, área da borracha 30 
mm, comporta até 03 linhas, para texto em 
circulo. 

10 

500,00 

17 Folder colorido informativo (conforme 
modelo), tamanho 31 x 21 em, frente colorido 
4 x O cores, papel couchê 150 gramas. 

15.000 
g .Q5093 

DATA: 
Assinatura representante legal: 
Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega: 

MMM '34 &ñ/*Whl 
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Processo de compra N° 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
. Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Cotação para pesquisa de mercado 

Fornecedor: 07.884.529/0001-64 

GRAFICA PIUMHI LTDA ME 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Data hora cotação:02l'l0l2017 

305 / 2017 RUA GETÚLIO VARGAS, 545 

PIUMHI - MG 

Contato: EUCLÉRIO 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 60 dias Prazo entrega: 5 dias 

Cod produto Descrição f Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

,DIJ\CJ00004942 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-15, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 40,0000 Marca: 

Modelo: 

00000002285 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO 0-20, PRETO, COR PRETA 10,00 uNls) 50,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004943 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-30, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 600000 
Marca; 

Modelo: 

00000004944 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-40, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 70,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004945 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 80,0000 
Marca: 

Modelo: 

W)00004946 CARIMBO AUTOMATlCO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 80.0000 

Marca: 

Modelo: 

00000000047 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 26 x 35 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, 2.000,00 UN(s) 1,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000000478 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 100,00 UN(s) 3,5000 
Marca: 

Modelo; 

00000000048 ENVELOPE BRANCO TAMNHO 18,5 x 25 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 2.000,00 UN(s) 0,7500 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - Cotacao01 .rpt Página 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 07,884_529¡0001-64 Data hora cotação:02l10/2017 

GRAFICA PIUMHI LTDA ME 
305 / 2017 RUA GETÚLIO VARGAS, 545 

PIUIVIHI - MG 

Contato: EUCLÉRIO 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 60 dias Prazo entrega: 5 dias 

Cod produto Descrição I Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade Unidade Preço Unitário 

,40000003102 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 cm, FRENTE COL 15.000,00 UN(s) 0,4000 Marca: 

Modelo: 

00000001470 FORMULÁRIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 VIAS CARBONADO 20,00 BL(S) 10,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004174 FORMULARIO AVISO DE DÉBITO 100 x 1 FOLHA SOLTA, FORMATO 30. T 10.000,00 UN(s) 0.0600 
Marca: 

Modelo: 

00000000363 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM 01 VIA, FORMATO 18, PAPEL OFF S 20.000,00 UN(s) 0,0500 
Marca: 

Modelo: 

00000000571 FORMULARIO ORDEM DE CORTE E RELIGAÇAO, EM 01 VIA , FORMATO 2 20.000,00 UN(s) 0,0500 
Marca: 

Modelo: 

\0000002973 PASTA BRANCA (ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04, TA 400,00 UN(s) 1,8000 

Marca: 

Modelo: 

00000000963 RELATÓRIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA, 15.000,00 UN(s) 0,2800 
Marca: 

Modelo: 

00000001471 RELATORIO DIARIO USO VEICULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 31 cm, PA 20.00 BL(s) 15,000:: 
Marca: 

Modelo: 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 21.670,00 

Sistema: MGFCompras - Cotacaoütrpi Página 2 



Re: Solicitação de cotação materiais gráficos SAAE de Piumhi 

Assunto: Re: Solicitação de cotação materiais gráficos SAAE de Piumhi 
De: Euclério Gomes <graficapiumhi@gmai|.com> 
Data: 08/09/2017 11:44 
Para: Licitacoes <|icitacoes3@saaepiumhi.com.br> 

Em 6 de setembro de 2017 09:18, Licitacoes <Iicitacoes3@saaepiumhi.com.br> escreveu:  A/C Gráfica Piumhi 

 Bom dia, segue em anexo, cotação para possível licitação de materiais gráficos, na  modalidade pregão registro de preços. Favor enviar na maior brevidade possível, para  conhecermos o preço do mercado e formar a planilha de preço médio. 

 Favor confirmar o recebimento do mesmo. 

 Att, 

 Jaqueline Souza 

 Licitações e Contratos 

 (37)3371-1332 

 Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.  https://www.avast.com/antivirus 

Rua Getúlio Vargas, 545 - Centro - Piumhi- MG 

(37) 3371-2933 /99919-8972 

- Scan.jpg 

1 de 3 16/10/2017 09:23 



  
serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria saae iumhi.com.br  CNPJ: 23.782.816¡000 I 1 0 

Autarquia Municipal (Lei 103500) Praça Zeca Soares. 211- 37925-000 PIUMHIIMG - Telefax 37-3371-1332 

ORÇAMENTO BASE PARA LICITAÇÃO 

Favor fazer cotação ge pregos gara serviços gráficos agaixg relacionado para entrega FUTURA e 
PARCELADA com gagamento a vista na entrega de todo material quando solicitado pelo SAAE e de 
acordo_ com suas necessidades. CIF almgxgrifado SAAE PIUMHI-MG a Praça Zeca Soares n° 211- Centro 
- Piumhi-MG, e com todos os impostos inclusos no grego. 

CNPJ: 07.884.529/0001-64 
Endereço: Rua Getúlio Vargas, 545 Centro PIUMHI-MG 
E-maiI: graficapiumhi@gmail.com 
Telefone/fax: (37)3371-2933 
Representante Legal: Euciério Gomes 
Nome: Gráfica Piumhi 
Identificação: 

x Qualificação: 

Item Código 
produto 

Descrição do Produto 
Material gráfico 

Quant. Un. Valor. 
Unitário 

Valor. 
Total 

01 1470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 
vias carbonado (conforme modelo), tamanho 
19 x 11 em, papel off set 75 gramas sb 56 g, 

intercalado com onetime, tinta preta, formato 
30, 1” vía branco 56 g - 2” via Superbond rosa_ 

20 bl 

R$10,00 R$200,00 

02 4174 Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta 
(conforme modelo), formato 30, tamanho 19 
x 11 cm, papel branco off set 56 gramas, tinta 
preta. 

10.000 11H 

R$0,06 R$600,00 

03 363 Formulário conta resumida em 01 via 
(conforme modelo), formato 18, papel off set 
75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, tinta azul. 

20.000 1.111 

R$0,05 R$1.000,00 

04 671 Formulário ordem de corte e religação em 01 

via (conforme modelo), formato 20, tamanho 
19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, tinta 
azul. 

20.000 1111 

R$0,05 R$1.000,00 

05 2973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE 
(conforme modelo), formato 04, tamanho 44 
cms x 31 cms, papel off set 180 gramas, tinta 
preta. 

400 1.111 

R$1,80 R$720,00 

06 963 Relatório de controle Anual “Qualidade da 

Água distribuída” colorido (conforme 
modelo), frente e verso colorido, tamanho 21 
x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set 75 gramas 
dobrado. 

15.000 UI1 

R$0,28 R$4.200,00 

07 1471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 
(conforme modelo), tamanho 21 x 31 em, 
papel off set 56 gramas, tinta preta. 

20 bl 
R$15,00 R$300,00 



 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria saae iumhi.com.br  CNPJ: 21781816/000110 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

08 47 Envelope branco tamanho 26 x 35 cm 
(conforme modelo), papel off set 75 gramas, 
tinta azul. 

2000 LlIl 

R$1,00 R$2.000,00 

O9 48 Envelope branco tamanho 18,5 x 24, 8 cm 
(conforme modelo), papel off set 75 gramas, 
tinta azul. 

2000 un 

R$1.500,00 

10 478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm , papel 
offset 75 gramas. 

100 1.111 R$3,50 R$350,00 

ll Carimbo automático quadrado C-1 5 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

10 1.111 

R$40,00 R$400,00 

12 2285 Carimbo automático quadrado C-20 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 38 mm x 14 mm. 

10 1.111 

R$50,00 R$500,00 

13 Carimbo automático quadrado C-30 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

10 1.111 

R$60,00 R$600,00 

14 Carimbo automático quadrado C-40 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

10 1.111 

R$70,00 R$700,00 

15 Carimbo automático quadrado C-50 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

10 1.111 

R$80,00 R$800,00 

16 Carimbo automático redondo R-30 (conforme 
modelo) preto, cor preta, área da borracha 30 
mm, comporta até 03 linhas, para texto em 
círculo. ' 

10 

R$80,00 R$800,00 

17 Folder colorido informativo (conforme 
modelo), tamanho 31 x 21 cm, frente colorido 
4 x 0 cores, papel couchê 150 gramas. 

15.000 1.111 

R$0,40 R$6.000,00 

DATA: 08/09/ 1 7 

Assinatura representante legal: 
Vafídade da Proposta: O6 meses 
Prazo de Entrega: Até 5 dias úteis. 



Processo de compra N° 

305 l 2017 

Praça Zeca Soares, 211  Piumhi - MG 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 

Fornecedor: 15.509.475/0001-85 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Data hora cotação:02/10l2017 
PONTUAL SOLUCOES GRAFICAS LTDA ME 

D. PEDRO “,596 

PIUMHI - MG 

Contato: NATÁLIA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 60 dias Prazo entrega: 7 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto pelo fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

,903000004942 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-15, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 45,0000 Marca: 

Modelo: 

00000002285 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-20, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 25,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004943 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-3D, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 30,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004944 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-40, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 40,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004945 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 600000 
Marca: 

Modelo: 

"AT 
* ,000004946 CARIMBO AUTOMATICO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 10,00 UN(s) 60.0000 

Marca: 

Modelo: 

00000000047 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 26 x 35 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, 2.000,00 UN(s) 0,5000 
Marca: 

Modelo: 

00000000478 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 100,00 UN(s) 0,5500 

Marca: 

Modelo: 

00000000048 ENVELOPE BRANCO TAMNHO 18,5 x 25 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMA 2.000,00 UN(s) 0,3000 
Marca: 

Modelo: 

Sistema: MGFCompras - cotacao01 .rpt 
Página 1 



_ Serviço Aut. de Água e Esgoto 
á Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Cotação para pesquisa de mercado 

Processo de compra N° Fornecedor: 15_509_475/0001-35 Data hora cotação:02¡10l2017 

PONTUAL SOLUCOES GRAFICAS LTDA ME 
305 / 2017 o. PEDRO “,596 

PIUMHI - MG 

Contato: NATÁLIA 

Local entrega SAAE-Praça Zeca Soares, 211, Piumhi-MG 
Validade 60 dias Prazo entrega: 7 dias 

Cod produto Descrição l Marca e Modelo proposto peão fornecedor Quantidade unidade Preço unitário 

,118000003102 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 cm, FRENTE COL 15.000,00 UN(s) 0,1400 Marca: 

Modelo: 

00000001470 FORMULÁRIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 V1AS CARBONADO 20,00 BL(s) 4,0000 
Marca: 

Modelo: 

00000004174 FORMULARIO AVISO DE DEBITO 100 x 1 FOLHA SOLTA, FORMATO 30, T 10.000,00 UN(s) 0,0500 
Marca: 

Modelo: 

00000000363 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM 01 VIA, FORMATO 1B, PAPEL OFF S 20.000,00 UN(s) 0,0500 
Marca: 

Modelo: 

00000000671 FORMULARIO ORDEM DE CORTE E RELIGAÇAO, EM 01 VIA . FORMATO 2 20.000,00 UN(s) 0.0500 
Marca: 

Modelo: 

"Tx 
000002973 PASTA BRANCA (ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04, TA 400,00 UN(5) 0,7000 

Marca: 

Modelo: 

00000000963 RELATORIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA. 15.000,00 UN(S) 0,1400 
Marca: 

Modelo: 

00000001471 RELATORIO DIARIO USO VEÍCULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 31 cm. PA 20,00 BL(s) 7.0000 
Marca: 

Modelo; 

Valor total dos itens ofertados pelo fornecedor R$ 11.655,00 

Sistema: MGFCompras - Cotacaoütrp! Página 2 



Re: Solicitação de cotação materiais gráficos SAAE de Piumhi 

1de2 

Assunto: Re: Solicitação de cotação materiais gráficos SAAE de Piumhi 
De: Pontual Gráfica e Carimbos <pontual-grafica@hotmail.com> 
Data: 14/09/2017 17:30 

Para: Licítacoes <|icitacoes3@saaepiumhí.com.br> 

Boa tarde segue a cotação solicitada. 
Por favor confirmar o recebimento deste email. 
att: Natália 

 @ar 3371-3656 sua I - 37   'um an) 

êngg. m:: 9 8842-8239 mg íâponiuai-grafieawroüoafámm ta¡ 
t... ..II 
@à E l 

já' __ ' 'É 
g ontual  

ürâfãiea e ãaeãassüoa  
an¡ 

ÊÉÊPÊRÊÉÔÉ &Egg;  553.* .=§n' 
*ÊÊÊÊFÂI   

= _i 
@sua Bom Pen-m II, sas i Cesario I piunaijma ¡Íigd 

Agradecemos o contato! 

ATENÇÃO CARO CLIENTE: 

REVISAR A ARTE FINAL (TEXTOS, DIMENSÕES, cones) ANTES DA APROVAÇÃO. 

As cores do layout podem sofrer variação de até 10% devido ao monitor. 
NÃO Nos RESPONSABILIZAMOS POR ERROS GRÁFICOS APROVADOS PELO CLIENTE! 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, é confidenciais seu conteúdo é restrito ao destinatário da mensagem. 
Caso você a tenha recebido por engano, queira, por favor; retomú-Ia ao destinatário e apaga-Ia de seus 

arquivos. É expressamente proibido o usa não autorizado, replicação ou disseminação da mesma. Grato pela 

colaboração. " 

De: Licítacoes <iicitacoes3@saaepiumhi.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 6 de setembro de 2017 09:24 
Para: pontual-grafica@hotmaiLcom 
Assunto: Solicitação de cotação materiais gráficos SAAE de Piumhi 

A/C Pontual Gráfica 

Bom dia, segue em anexo, cotação para possível licitação de materiais 
gráficos, na modalidade pregão registro de preços. Favor enviar na maior 

15/10/2017 09:23 



Re: Solicitação de cotação materiais gráñcos SAAE de Piumhi 

brevidade possível, para conhecermos o preço do mercado e formar a 

planilha de preço médio. 

Favor confirmar o recebimento do mesmo. 

Att, 

Jaqueline Souza 

Licitações e Contratos 

(37) 3371-1332 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 
httpszllwww.avastcom/antivirus 

Avast | Download Free Antivirus for PC, Mac 81 Android 
wwwavastcom 

Protect your devices with the best free antivirus on the market. Download Avast antivirus and 

anti-spyware protection for your PC, Mac and Android. 

-Anexosz 

Material gráfico para |icitação.pdf 225KB 

2de2 16/10/2017 09:23 



Pontual Soluções Gráñcas Ltda ME 
Rua Dom Pedro [I, 596, Loja 02   Nova Brasília - Piumhi-MG - (37)3371-3656 

üràfãea e @asia-amas CNPJ 15.509.475/0001-35 LE.: 00195944900-98 

oRgAMENrg BASE PARA Lxgxmçño 

Egvor fazer cotação dg pregos para serviggs gráficos aggixg relacionagg para entrggg FUTURA e 
PARCELADA ggm pagamento a vista ng ggtrega de ;ogg material guangg solicitado pelo SAAE g ge 
acordo com suas necessidades CIF almoxarifado SAAE PIUMHI-MG a Pra a Zeca Soares n° 211- Centro 
- Piumhi-MG, g gom todos os imgosggs inclusos no pregg. 

Empresa: Pontual Soluções Gráficas Ltda-ME 
CNPJ: 15.509.475/0001-85 
Endereço: Rua Dom Pedro II, 596 - Loja 2 
Telefone: 37 3371-3656 
Dados Bancários: Banco Sicoob Credialto 756 - Agência 4427 - C/C 4738-4 -Pontual Soluções Gráficas 
Ltda-ME 
Representante Legal: Ernesto Terra Filho 
Identidade do Representante: 26.621.264-5 - SSP-SP 

 

Item Código Descrição do Produto Quant. Un. Valor. Valor. 
produto Material gráfico Unitário Total 

01 1470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 20 bl 4,00 80,00 

vias carbonado (conforme modelo), tamanho 
19 x 11 cm, papel off set 75 gramas sb 56 g, C/ 
intercalado com onetime, tinta preta, formato 
30, 1* via branco 56 g - 2a vía Superbond rosa. 

02 4174 Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta 10.000 un 0,05 500,00 
(conforme modelo), formato 30, tamanho 19 

x 11 cm, papel branco off set 56 gramas, tinta 
preta. 

03 363 Formulário conta resumida em 01 via 20.000 un 0,06 1200,00 

(conforme modelo), formato 18, papel off set 
75 gramas, tamanho 22 x 16 em, tinta azul. 

04 671 Formulário ordem de corte e religação em 01 20.000 un 0,05 1100,00 

via (conforme modelo), fomato 20, tamanho J 000  
19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, tinta 1 

azul. 
05 2973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE 400 un 0,70 280,00 

(conforme modelo), formato 04, tamanho 44 
cms x 31 cms, papel offset 180 gramas, tinta 
preta. 

06 963 Relatório de controle Anual “Qualidade da 15.000 un 0,14 2100,00 
Agua distribuída” colorido (conforme 
modelo), frente e verso colorido, tamanho 21 

x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set '75 gramas 
dobrado. 

07 1471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 20 bl 7,00 140,00 

(conforme modelo), tamanho 21 x 31 cm, 
papel off set 56 gramas, tinta preta. 

03 47 Envelope branco tamanho 26 x 35 em 2000 un 0,50 1000,00 



Pontual Soluções Gráficas Ltda ME 
Rua Dom Pedro II, 596, Loja 02  _ =   Nova Brasília _ Piumhi-MG - (37)337_1-3656 

ráãica Q Carimbos CNPJ 15.509.475/0001-85 LE.: 00195944900-98 

(conforme modelo), papel off set 75 gramas, 
tinta azul. 

09 48 Envelope branco tamanho 18,5 x 24, 8 cm 2000 un 0,30 600,00 
(conforme modelo), papel of? set 75 gramas, 
tinta azul. 

10 478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm , papel 100 un 0,55 5510-30* 

offset 75 gramas. ¡  
11 Carimbo automático quadrado C-15 10 un 45,00 450,00 

(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

12 2285 Carimbo automático quadrado C-20 10 un 25,00 250,00 
,W (conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 

da impressão 38 mm x 14 mm. 
13 Carimbo automático quadrado C-30 10 un 30,00 300,00 

(confonne modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

14 Carimbo automático quadrado C-40 10 un 40,00 400,00 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

15 Carimbo automático quadrado C-50 10 un 60,00 600,00 
(conforme modelo) preto, cor preta, tamanho 
da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

16 Carimbo automático redondo R-30 (conforme 10 un 60,00 600,00 
modelo) preto, cor preta, área da borracha 30 
mm, comporta até 03 linhas, para texto em 
círculo. 

17 Folder colorido informativo (conforme 15.000 un 0,14 2100,00 
modelo), tamanho 31 x 21 cm, frente colorido 

,N 4 x 0 cores, papel couchê 150 gramas. 

Piumhi, 14 de setembro de 2017 

Empresa: Pontual Soluções Gráficas Ltda-ME 
CNPJ: 15.509.475/0001-85 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
j Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações 

Pesquisa de Mercado 

Processo de compra N° 305 I 2017 

CNPJ Razão social do fornecedor pesquisado Valor proposto 

07.884.529/0001-64 GRAFICA PIUMHI LTDA ME 21.670,00 

15.509.475/0001-85 PONTUAL SOLUCOES GRAFICAS LTDA ME 11655.00 

42.826.867/0001-40 ALTO IMPRESSOS ART LTDA 14.250,00 

"N. 

Sistema: MGFCompras - PesquisaDeMercac/om .rpt Cr 
Página 1 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 23.782.814* _' 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA 

 
Objeto. AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM 

GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO SAAE-PIUMHI-MG. 

.f Declaro para os devidos fins de atendimento ao Inciso IE do Art. 16 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei  de Responsabilidade Fiscal), que referente à Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, objeto do processo licitatório identificado acima, que a despesa em questão tem a devida adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser verdade, firmo o presente, 

Piumhi- MG, segunda-feira, 2 de outubro de 2017 

Odécio da Silva Melo  Diretor 

Protocolo..... 12.970 I 2017 0210/2017 00:00:00 

N° Processo... 305 l 2.017 

Tipo processo.. 

Responsável...  Finalidade ...... .. Autorização do ordenador concedida. Classificar o | 

Sistema: MG FCompras › Autorizacaoordenadorü 1 .rpt 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de Abertura de Processo 

 I n CLASSIFICAÇÃO DE MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

As 15:44 hs desta segunda-feira, 2 de outubro de 2017, na sala de reuniões do Serviço Aut. de Água e Esgoto 
o responsavel pelo setor de compras concluiu sua analise do processo n° 305 l 2017, referente a AQUISIÇÃO DE 
CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
SAAE-PIUMHI-MG.. 

O responsável peio setor de compras decidiu que a modalidade do referido processo é por Pregão Eletrônico 

Menor Preço e Mais Vantajoso Para Autarquia ! 

Piumhi- MG, segunda-feira, 2 de outubro de 2017 

WP 
Sonia Roseniposia 

Responsável pelo setor de compras 

Protocolo..... 12.976 I 2017 02/10/2017 15:44 

N° Processo... 11 I' 2.017 

Tipo processo.. Processo de compra 

Modalidade... Pregão Eietronico 

Responsável... Sonia Roseni Costa 

Sistema: MGFCompras - CIassíficacaoProcessoPorModalidadeo1.rpt Finalidade ...... .. 
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 EICIIIÇÚES Dil-MME  

 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, A PRESENTE 
LICITAÇÃO E DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E A 

ESGOTO DE PIUMHI-MG 
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA AUTARQUIA SAAE PIUMHI-MG, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E I-A DESTE EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 hs do dia 19/10/2017 até às 08:59 hs do dia 
09/11 de 2017. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 hs até às 09:59 hs do dia 09/11 de 2017. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 10:00 hs do dia 09/11 de 
2017. 

TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 minutos, acrescido dO tempo aleatório que pode variar 
de 00:00:01 (um Segundo) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo Sistema. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será Observado O horário de 
Brasília-DF. 

LOCAL: www.licitanet.com.br "Login" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Praça Zeca Soares, n° 211, Centro, Piumhi/MG - CEP - 37.925-000 - Setor de 
Licitações 
Pregoeira: Jaqueline Aparecida de Souza 
Telefax (37) 3371-1332 

LICITANET' 
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APRESENTAÇÃO 

O objeto das orientações contidas no presente documento é o processo de licitação, que tem 
por finalidade a Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando O registro de 
preços para futura e eventual contratação de Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte 
- EPP ou Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários em 
geral, para atender a demanda da autarquia SAAE Piumhi-MG, conforme especificações do 
Anexo I e I-A deste edital. 

Contém, para tanto, instruções gerais e minutas de documentos que instruirão o processo 
licitatório. Além de contemplar os aspectos legais pertinentes, deverão, em sua essência, ser 
rigorosamente seguida pela entidade promotora da licitação e licitante. 

ANEXOS DO EDITAL 

ANExo I TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANExo I-A ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E QUANTIDADES DO OBJETO 
ANExo II EXIGENCIAS PARA HABILITAÇÃO. 
ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIvO DE HABILITAÇÃO. 
ANExo IV MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA. _ 

ANExo v MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS EXIGENCIAS CONTIDAS 
NO EDITAL 

ANExo v1 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANExo vn MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS, CONTENDO PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
E PREÇOS DOS EQUIPAMENTOS. 

ANExo vn: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANExo 1x MINUTA DA CARTA CONTRATO 
ANExo x MODELO DOS ITENS LICITADOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG, leva ao conhecimento dos 
interessados que se acha aberta a presente licitação sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017, tipificada como de “MENOR PREÇO 
POR ITEM," conforme descrito neste Edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos pela 
servidora do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi, Jaqueline Aparecida de Souza, 
designada Pregoeira e integrarão a Equipe de Apoio os servidores: Maria Luciana Goulart de 
Castro e Sônia Roseni Costa, designados pela Portaria/SAAE-PIUMHI N° 18/2017, publicada 
em 24/02/2017. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Resolução n° 114/2011 e suas alterações, e, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas no presente Edital. 

1. OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa à 
administração, visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Equiparadas para aquisição de 
carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para atender a demanda da 
autarquia SAAE PIUMHI-MG, conforme especificações do Anexo I e I-A deste edital. 

1.2 - O item listado no Anexo N° I-A não será necessariamente adquirido em sua totalidade. 
O mesmo são quantidades estimadas, sendo considerado apenas para fins de adjudicação e 
posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para qual for 
adjudicado o item constante do Anexo N° I-A e for convocada para a assinatura da Ata, 
obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do referido item até o término da 
vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente a prestação de 
serviços constante do Anexo N° I-A. O SAAE não se responsabilizará por prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa 
da compra por parte do SAAE. 

1.3 - A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital, serve 
apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. 
2.1.1. - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 
fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 

aq; 
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tornando-os disponíveis, caso necessite o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi 
efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados 
no certame. 
2.1.2 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
para o item. 
2.1.3. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata. 

2.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
LICITANET - Licitações On-Iine. 
2.2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do SAAE PIUMHI-MG, denominada 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Pregão Eletrônico" constante da página eletrônica da LICITANET - Licitações 
On-line: www.licitanet.com.br. 
2.2.2. 0 presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para 
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao 
final da disputa de preços. 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. 0 fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na 
página 01 (um) deste edital. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja credenciada como empresa do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus anexos; 
4.2 - Devendo estar regularmente cadastrada junto a LICITANET - Licitações On-Iine no 
sítio: <www.licitanet.com.br>, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da 
mesma, denominado HABILITANET, no máximo, até 24 (vinte e quatro) horas após a 

conclusão da sessão de disputa de preços, a apresentação do cadastramento não desobriga o 
participante a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ANEXO II. 
4.2.1 - A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular 
inscrição cadastral prevista na Cláusula V deste Edital, no aplicativo HABILITANET, no 
máximo, até 24 (vinte e quatro) horas após a conclusão da sessão de disputa de preços. 
4.2.2 - O credenciamento do licitante no prazo supracitado junto ao HABILITANET é Cond/tio 
sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade Iicitatória Pregão Eletrônico. 
4.2.3 - Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
aplicativo HABILITANET, no prazo constante no ITEM 4.2, devendo cadastrar todos os 
documentos que se encontram elencados no ANEXO II. 
4.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 
4.5 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 



 LICITANET' Serviço Autônomo de Água e Esgoto “mms “hum 

SAÉTÉ 
.- m lici coes ' i.com.br CNPJ: 23.782.816/0001-10 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-133 _  , __ 

COMISSÃO PERMAN_ENTE DE LICITAÇÃO 

10.520/02. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame sera' conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
cl) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
valor LOTE; 
g) verificar a habilitação do(s) proponente(s) cIassificado(s) em primeiro lugar; 
h) declarar o(s) vencedor(es); 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NA LICITANET - LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.2 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos elencados no sub-ITEM 4.5. 
6.3 - O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET - Licitações On-line, ou 
canceladas por solicitação do licitante. 
a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 
junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET - Licitações On-Iine, sendo 
enviada para seu email a nova senha de forma imediata. 
6.4 - Ê de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET - Licitações On-Iine a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
6.5 - O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
6.6 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
6.7 - DO CADASTRO NO HABILITANET 

6.7.1 - O HABILITANET constitui um aplicativo de registro cadastral da LICITANET - 
Licitações On-line. 
a) A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, 
inclusive de obras e publicidade, poderão ser comprovadas por meio de prévia e regular 
inscrição cadastral no HABILITANET, desde que os documentos comprobatórios estejam 
validados e atualizados. 
b) Para a habilitação neste Pregão, o licitante deverá estar regularmente registrado no 
HABILITANET, devendo cadastrar os documentos que se encontram elencados no Anexo II. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO 

intransferívei do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
7.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica 
ou da desconexão; 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida 
pelo Suporte: (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail 
contatoçglicitanet.com.br. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas; 
8.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema; 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; _ 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes e nem ao Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
8.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados; 
8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 min. (dez minutos), a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa (via chat) 
aos operadores representantes dos participantes; 
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que 
poderá ser de 01s (um segundo) a 30min. (trinta minutos), aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo em hipótese alguma as empresas apresentar novos lances; 
8.9. Em face de imprevisão do tempo extra, os licitantes deverão estimar o seu valor minimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
8.10. Poderá o Pregoeiro, antes de anunciar o vencedor do LOTE, encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtida melhor proposta, observando os critérios de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital; 
8.11. 0 sistema informará a proposta de menor valor do LOTE imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
8.12 - Após a conferência e consulta "ON-LINE" do HABILITANET, e se os documentos 
comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) 
licitante (s) vencedor (es) do LOTE/ITEM e aberto o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficara' franqueada a todos os licitantes a 
consulta dos documentos cadastrados no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do 

6 
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    LOTE/ ITEM .   ' . ' Í ' A  .s -›.,,:_\\l;.. sera concedido o prazo de no maximo de 24 (vinte e quatro) horas para faze-io e c-*Jii 

(cinco) dias úteis para encaminhar os documentos via sedex. 
8.12.2 - No caso e ocorrência do ITEM 8.12.1, ao ñnai da disputa, o Pregoeiro, ao conceder o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrará no chat a data e horário para que todos possam 
acessar o chat e verificar a documentação no HABILITA-NET. As empresas deverão estar 
conectadas na data e horários marcados, para que possam verificar se dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas foram cadastrados os documentos das concorrentes e assim, caso haja 
interesse, manifestar intenção de recurso ao ser aberta esta fase. A empresa que não se 
conectar no horário definido peio Pregoeiro, decairá do direito de manifestar intenção de 
recurso posteriormente. 
8.13. A licitante deverá encaminhar SOMENTE a cópia da proposta de preços ajustada, 
contendo preço unitário e global com até 02 (duas) casas decimais, bem como a marca, para o 
e-maii: <licitacoes3@saaepiumhi.com.br> para que a Pregoeira possa verificar a 

conformidade corn o preestabelecido neste Edital, devendo ser encaminhado posteriormente o 
original ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados após 
ser declarado vencedor do LOTE/ITEM, juntamente com a proposta de preços readequada, 
para: 

Destinatário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG - Setor de Licitações 
Endereço: Praça Zeca Soares, n° 211, Centro, Piumhi/MG 
CEP 37.925-000 
Pregoeiro: Jaqueline Aparecida de Souza 

ENVELOPE - PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017- SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGOTO _DE PIUMHI-MG 
PROCESSO LICITATORIO N° 305/2017 
8.14. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e inabilitação 
da empresa vencedora. 
8.15. Os documentos exigidos deverão ser entregues, no endereço citado, diretamente ao 
Pregoeiro ou aos membros da Equipe de Apoio. O Pregoeiro e membros da equipe de apoio 
não se responsabilizam por documentos entregues em outros setores. Não caberá ao licitante 
questionar posteriormente a validade de qualquer entrega, direcionada para qualquer outra 
pessoa. 
8.16. 0 não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no título 14, item 14.2, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a licitante que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 
8.17. Se a proposta ou o lance do LOTE de menor valor global não for aceitável, por 
inexeqüibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 
8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor valor e o valor do LOTE estimado para a contratação; 
8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao(s) autor(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do LOTE. 

9. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

9.1. O encaminhamento de proposta(s) para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

%. 
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eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  _ __ 

9.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas no sistema eletrônico que deixarem de 
conter: 
a) as especificações do objeto ofertado, em conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
b) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 
c) valor unitário do LOTE, contendo apenas O2 (duas) casas decimais; 
9.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea "a" do sub-ITEM 
9.4 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para 
a classificação da(s) proposta(s). 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(am) enviar à Pregoeira do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG, no prazo do item 8.12, a(s) proposta(s) de preços 
escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, preferencialmente 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
deste Edital; 
10.2. Na proposta escrita, deverá conter: 
a) preços cotados em reais, com valores unitários e totais, já incluídas todas as despesas com, 
imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 
trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou 
indiretamente incidirem sobre a contratada; data e assinatura do representante legal da 
proponente; 
b) razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
d) endereço completo; 
e) as especificações do serviço ofertado, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência; 
f) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 
g)  do lote, contendo apenas 02 (duas) casas decimais; 
h) valor total do lote, contendo apenas 02 (duas) casas decimais; 
i) valor total da proposta por extenso. ' 
J) Local da entrega dos produtos: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi - Praça 
Zeca Soares n0 211, CEP 37925-000 - Piumhi/MG, Telefax: (37) 3371-1332. 
K) REFERÊNCIA GEOGRÁFICA: A cidade de Piumhi está localizada na Mesorregião Oeste de 
Minas Gerais, na Microrregião de Piumhi. Fica localizado a 250 Km da capital mineira, 90 Km 
da cidade de Passos, 63 Km da Cidade de Formiga e 496 km da cidade de São Paulo. 
I) O prazo/local de entrega: Os prazos máximos para apresentação de provas e entrega dos 
serviços deverão seguir as determinações abaixo: 

a)Folderes/Panf|etos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de prelo e/ ou prova 
digital (presmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das 
características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação se 
necessário, padrões de fontes de textos, etc... Após o aceite das provas, o prazo será de 07 
(sete) dias úteis para a impressão/ acabamento e entrega; 

b)Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 07 (sete) dias 
úteis para a impressão/acabamento e entrega, após o aceite das provas, incluindo carimbos e 
envelopes; 

c)Nos casos de materiais como revistas, balanços, relatórios de gestão, que incluam a 
diagramação se necessario, o prazo máximo será de 07 dias úteis para a apresentação das 
provas gráficas e 15 dias para a entrega, após a aprovação das provas. 
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10.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
últimos; 
10.4. Atendidos todos os requisitos será(ão) consideradas) vencedora(s) a(5) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO POR ITEM; 
10.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus anexos; 

11.2. Da Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 
11.2.1. Em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, a presente 
licitação é destinada à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
11.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que O 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
SAAE PIUMHI-MG, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato Ou 

instrumentos que o substitua. 
11.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do Art. 43, da LC 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na Ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável por inexequívei, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na Ordem de classificação, verificando também 
a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 
11.5. Ocorrendo a situação a que se referem os sub-itens 8.17 e 8.18 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja Obtido melhor valor; 
11.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12. HABILITAÇÃO 

12.1. Está em conformidade com o ANEXO II, que faz parte integrante deste Edital. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

13.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo enviar O pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas no e-mail licitacoes3 saae iumhi.com.br, devendo a Pregoeira 
encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e 
quatro) horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha motivado. 

W 
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 13.2. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos que não seja na forma ele  

ou apresentada fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não hab¡ " 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
13.3. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que 
desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo 
de 03 (três) minutos clicando no botão RECURSO. Sendo que o licitante deverá manifestar 
em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões. 
a) Ao(a) Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade nos termos da Resolução n° 114/2011. 
a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatóríos ou quando não for 
suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 
b) Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias úteis. 
c) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
13.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
13.7. Os casos omissos quanto à impugnação e aos recursos, serão resolvidos pelo Pregoeiro, 
nos termos da Resolução n° 114/2011. 

14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A Licitante vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementam, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos 
objeto deste Pregão, caiculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite 
de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da autorização de fornecimento, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Edital, exceto prazo de entrega. 
14.2. Aos proponentes que forem convocados dentro do prazo de validade da sua proposta e 
não se apresentarem para celebrar o Contrato ou a retirada da autorização dos serviços, ou 
deixarem de entregar ou que apresentarem documentação comprovadamente falsa, dentre a 

exigida para a participação e habilitação na presente licitação, ou que ensejarem o 
retardamento da execução do certame, ou que não mantiverem a proposta, que falharem ou 
fraudarem a execução do contrato, que se comportarem de modo inidôneo, que fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao SAAE PIUMHI-MG pelo 
infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o SAAE PIUMHI-MG enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o(s) devido(s) processo(s) administrativo(s), que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

15. PAGAMENTO 

15.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
Mensalmente pela Tesouraria do SAAE PIUMHI-MG, por processo legal, após a 
comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos 
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a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
15.2. O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê- 
la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado no "item 1" será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vicio. 
15.3. O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que vier 
a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 
15.4. O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de 
preços, correção monetária, compensação financeira. 
15.5. Urna vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao SAAE 
PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
15.6. O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento dos serviços, objeto desta licitação, nos 
seguintes casos: 
a) Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas no instrumento 
licitatório, os mesmos serão devolvidos ao Fornecedor para regularização no prazo máximo de 
05 (cinco dias), independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
b) Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o SAAE 
PIUMHI-MG; 
c) Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da execução do 
contrato, quer resulte de outras obrigações; 
d) Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 
15.7- Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva dos produtos. 
15.8.- No preço ajustado na proposta final incluem-se todas as despesas verificadas tais como 
imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 
trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou 
indiretamente incidirem sobre a contratada; 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no Programa 17.122.0021.2165 e Elemento 3.3.90.30, do Orçamento do 
SAAE PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substitui-Ia nos próximos exercícios, segundo o 
novo Plano de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na Lei nO 

4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o 
§ 1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

17. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

17.1. A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução 
do objeto desta licitação observando se o mesmo está atendendo os padrões exigidos neste 
edital, será o Setor de Patrimônio e Almoxarifado, observados os artigos 67 a 76, da Lei 
Federal nQ 8666/93. 
17.2. O SAAE reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou se considerado em 
descordo com o edital, fora dos padrões de qualidade ou insuficientes, conforme os termos 
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  discriminados na proposta da licitante, cabendo substitui-los por outros com as mes 

características exigidas nesse edital, no prazo a ser determinado pelo SAAE, podendo aplicar 
as penalidades e sanções previstas e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da lei federal no 
8.666/93. 

18. A não entrega do objeto, será motivo de aplicação das penalidades previstas no 
Título 14, deste edital. 

18.1. Permanecendo a Enexecução contratual o licitante será DESCREDENCIADO e impedido de 
contratar com o SAAE PIUMHI-MG. 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, salvo com a condição de 
restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do 
CONTRATADO e com comprovação documental, nos termos da Lei 8.666/93. 

2o. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
superior revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anuIá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. A autoridade superior poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 
20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a lnverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
20.3. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-Io no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 
20.6. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do 
SAAE PIUMHI-MG, a finalidade e a segurança da contratação; 
20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação (ex. email, fax, etc.) ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial designado pelo SAAE PIUMHI-MG; 
20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 
20.9. Não cabe a LICITANET - Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo licitante com o SAAE PIUMHI-MG, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
20.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Piumhi-MG, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
20.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte 
integrante dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 



 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
ligtgggggcqsaaepiumnhcomJar CNPJ: 23.782.816/0001-10 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-33 

COMISSÃO PERMAN_ENTE DE LICITAÇÃO 

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que   
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
20.13. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
LICITANET - Licitações On-line e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as 
últimas. 
20.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

Piumhi/MG, 1 de outubro de 2017. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREços N° 11/2017 

PROCESSO LIcITATóRIo N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

1. ExIGÊNcIAs PARA HABILITAÇÃO 

1.1. A regularidade dos licitantes cadastrados tempestivamente no aplicativo 
HABILITANET/LICITANET para fins de habilitação será confirmada por meio de consulta 
"ON-LINE", sendo impressa declaração demonstrativa da situação do licitante, a qual será 
juntada ao processo de licitação. 
1.2. O licitante ME/EPP cadastrado no HABILITANET/LICITANET que apresente qualquer 
irregularidade no ITEM 2 deste anexo, deverá providenciar a devida regularização junto ao 
aplicativo HABILITANET/LICITANET, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado a partir 
da notificação pelo (a) Pregoeiro (a), no chat da LICITANET - Licitações On-Iine; 
1.3. Após o prazo mencionado no subITEM acima, será realizada nova consulta no aplicativo 
HABILITANET/LICITANET para verificação da regularização da licitante. Caso O licitante 
permaneça irregular, O mesmo será inabilitado no certame; 
1.4. Ficam Os Pregoeiros autorizados a receber, nos certames licitatórios, diretamente do 
fornecedor já cadastrado, a documentação pertinente que porventura estiver irregular no 
HABILITANET/LICITANET, quando da consulta "ON-LINE", ocorrer problemas técnicos que 
venham a inviabilizar a consulta; 
1.5. O disposto no subITEM 1.4 somente será aplicado quando o fornecedor apresentar 
documento válido e atualizado que comprove a sua regularidade perante Os órgãos emitentes. 
1.6. Após a conferência e consulta "ON-LIN " do HABILITANET/LICITANET, e se os 
documentos comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será 
declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do LOTE/ITEM e aberto o prazo para manifestação 
de intenção de interposição de recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos 
os licitantes a consulta dos documentos cadastrados no HABILITANET/LICITANET do (s) 
licitante (s) vencedor (es) do LOTE/ITEM. 
1.6.1. Caso o iicitante não esteja cadastrado no HABILITA-NET ao finai da disputa de preços, 
será concedido o prazo de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas para fazê-Io e de 05 
(cinco) días úteis para encaminhar Os documentos via sedex. 
1.6.2. No caso e ocorrência do ITEM 1.6.1, ao final da disputa, o Pregoeiro, ao conceder o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrará no chat a data e horário para que todos possam 
acessar o chat e verificar a documentação no HABILITA-NET. As empresas deverão estar 
conectadas na data e horários marcados, para que possam verificar se dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas foram cadastrados os documentos 'das concorrentes e assim, caso haja 
interesse, manifestar intenção de recurso ao ser aberta esta fase, A empresa que não se 
conectar no horário definido pelo Pregoeiro, decairá do direito de manifestar intenção de 
recurso posteriormente. 
1.7. A licitante deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a proposta fina¡ 
readequada e os documentos comprobatórios de habilitação (original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou através de exemplares publicados em órgão 
da Imprensa Oficial), sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pessoalmente ou 
através do Correio para a sede do SAAE PIUMHI-MG, situada à Praça Zeca Soares, n° 211, 
Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados da Pregoeira Jaqueline Aparecida de 
Souza, Setor de Licitações, Observando o prazo do ITEM 8.12 do Edital. 
1.8. Para fins de habilitação no certame, com o devido cadastramento no 
HABILITANET/LICITANET os interessados deverão apresentar os documentos abaixo: 

ã?, 
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2. DA HABILITAÇÃO  A A u _ 

2.1. Para comprovar sua plena habilitação a licitante deverá apresentar no ENVELOPE 
HABILITAÇÃO _3 em apenas uma via, os seguintes documentos: 
- HABILITAÇAO JURIDICA: 

2.1.1. Cédula de Identidade (no caso de sociedade, de todos os sócios) 
2.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 
2.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, os documentos já 
mencionados acompanhados do documento de eleição de seus administradores; 
2.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
2.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
2.1.6. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada pelo representante legal da 
licitante, conforme modelo constante do Anexo IV. 

O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, caso tenha interesse em usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá apresentar além 
dos documentos mencionados neste ITEM, a Declaração conforme modelo Anexo V1' e 
Certidão Simplificada expedida Junta Comercial do Estado, comprovando sua condição 
de ME ou EPP. 

O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, quando especificado em seu corpo. 

- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

2.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional .de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
estabelecimento que participará da licitação, nos termos da IN-SRF 200/2002. 

2.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
Faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Federal a Certidão quanto à Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

2.2.3 - Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

2.2.4 -Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751 de 02/10/2014 que regula a emissão da Certidão Conjunta PGFN/RFB e a 
Certidão Previdenciária 

2.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Inc. V, Art. 29 Lei Federal 
8.666/93) 
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2.2.6. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio poderão efetuar consulta ao site da *a.-__-*r:- _ 
Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cada 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, em observância à 

Instrução Normativa n° 568, de 8/9/2005, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasihconfirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
2.2.6.1. Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade 
dos documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 
2.2.6.2. Na ausência de documentos o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderão consultar os 
sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 
2.2.6.3. O SAAE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado. 
2.2.7. As certidões deverão ser apresentadas em cópias autenticadas e valerão nos prazos que 
lhes são próprios; 

- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

Será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

2.3.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data de expedição não superior a 90 (novena) dias da data da abertura da 
licitação. 

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.4.1. Apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
desempenho anterior que comprove a capacidade para prestação dos serviços objeto desta 
licitação, podendo tal comprovação ser efetuada por O1 (um) ou mais atestados. 

3. A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
3.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do SAAE, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimentmdevidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste ITEM, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, nos termos do ITEM 11.2.5, do Título 11.2, ou submeter o 
processo à Autoridade competente para revogação. 

4. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório 
competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação. 

5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas cópias, 
na Sessão do Pregão. 
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6. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer ' " ' 

protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão. 

8. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, ou a ausência, 
salvo o disposto no ITEM 3, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no ITEM 14.2, do 
Título 14. 

9. Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

10. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 
observadas as penalidades cabíveis. 

17 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS DE N°11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

A Signatária , CNPJ , neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) , RG n° SSP- e do CPF n° , 

Declara, que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93. 

Local e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

1B 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA EMPREGADORA 

DECLARAÇÃO 

A Signatária , CNPJ , neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) Ç, RG nO SSP- e do CPF n° Ç, 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoa!, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, saivo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Loca! e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

OBS.: 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição 

19 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/ 2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO 

EDITAL 

DECLARAÇÃO 

A Signatária , CNPJ , neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) Ç, RG n° SSP- e do CPF n° Ç, 
DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas 
incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão 
incluídas todas as despesas com, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de 
contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e 
outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada. 

Local e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

20 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

DECLARAÇÃO 

A Signatáría , CNPJ , neste ato representado(a) 
peIo(a) Sr(a) , RG nO SSP- e do CPF n° , 

DECLARAMOS para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de pregão, que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e Data 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

21 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2017 

PREGÃO ELETRôNIcO DE REGISTRO DE PREços N° 1112017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Ata de Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa à 
administração, visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Equiparadas para a 
aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para atender a 
demanda da autarquia SAAE PIUMHI-MG, que_ entre si celebram O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG, Orgão Gerenciador de Registro de 
Preços e de Outro lado, ............. .., na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Lei n0 1.035/90, Pessoa Jurídica de Direito 
Publico, inscrito no CNPJ/MF n° 23.782.816/0001-10 com sede nesta cidade de PIUMHI/MG, na 
Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Odécio 
da Silva Melo, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Pós Graduado em Saneamento Básico e 
Meio Ambiente, portador do CPF n° 236.095.166-15, RG n° 645.658 SSP/MG, residente e 
domiciliado nesta cidade de Piumhi/MG, doravante denominado apenas por SAAE PIUMHI- 
MG nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 
Resolução n° 114/2011 e suas alterações, Resolução 118/2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 11/2017, por deliberação da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologada 
pelo Diretor Executivo, Sr. ODECIO DA SILVA MELO, e a 
empresa, . inscrita no CNPJ/MF n° 
estabelecida na Rua . n° . Bairro , 

representada neste ato pelo Sr. , representante legal, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), doravante denominado apenas 
por FORNECEDOR, RESOLVE registrar Os preços constantes nos anexos desta ata, a serem 
utilizados no SAAE PIUMHI-MG, tendo sido os referidos preços oferecidos pe|a(s) empresa(s) 
respectiva(s) constantes dos anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas em 
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG, a aquisição de carimbos, 
envelopes, impressos e formulários em geral, para atender a demanda da autarquia 
SAAE PIUMHI-MG, conforme especificações do Anexo I e I-A deste edital, e conforme 
Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços n° 11/2017, a proposta do Fornecedor 
e a Ata da Sessão Pública do Pregão, cujos termos são parte integrante do presente 

l LICITANET” 
LICITAÇÕES (HI-LINE 

instrumento.   'x/ 
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Cláusula Segunda:- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, de acordo com a 
respectiva classificação, e neles já estão todas as despesas com transportes, imposto, taxas, 
seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da 
Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras que direta ou indiretamente incidirem 
sobre a contratada para cumprir o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as disposições da Resolução n° 
118/2013 que regulamenta o Registro de Preços no SAAE Piumhi-MG, assim como as 
cláusulas condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 11/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

Cláusula Terceira:- DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, 
reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do 
Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. Cabe ao Orgão 
Gerenciador convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor no caso de 
redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço 
registrado. 

I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente 
e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Fornecedor, por solicitação motivada do interessado ao Diretor Executivo do SAAE 
PIUMHI-MG. 

II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e 
planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados 
necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no 
momento do pedido. _ 

III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo licitatório de 
Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução nos preços registrados, os 
mesmos serão registrados em Ata de Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural 
público municipal. 

IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro - equação econômico-financeira. 

V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado item, ou, ainda, os constantes 
de tabela realizada por órgãos de pesquisa contratados pelo SAAE PIUMHI-MG. 

VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas em jornal de circulação local. 

Cláusula Quartaz- DO PAGAMENTO 

I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado  pela Tesouraria do SAAE PIUMHI-MG, por processo legal, após a 
comprovação da entrega do objeto Iicitado nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa de 0,5% ao 
mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento ficará suspenso 
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até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/FiscaI/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 
indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devoIvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado no “item 1" será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vicio. 

III - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de depósito 
em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que 
vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 
V - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao 

SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos valores 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Primeira: 

0 SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento dos produtos, objeto da ata, nos 
seguintes casos: 

I - Se a qualidade da prestação de serviços não corresponder às especificações exigidas 
no instrumento licitatório, e não for aprovado pelo Setor de Licitações e Contratos do SAAE DE 
PIUMHI-MG será devolvido à empresa detentora da Ata para as necessárias substituições, 
com as informações que motivaram sua rejeição, voltando a contar o prazo a partir da data de 
sua reapresentação. E de responsabilidade da Contratada substituir no fornecimento dos 
serviços qualquer serviço impugnado no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir 
do recebimento da impugnação. 

a) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE DE 
PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata 
suspenda a entrega dos serviços. 

II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventuaimente, possa prejudicar o 
SAAE PIUMHI-MG; 

III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da execução 
do contrato, quer resulte de outras obrigações; 

IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva dos serviços. 

Sub-Cláusula Terceira: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais como 
obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, 
previdenciárias, fiscais, etc. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
nos termos da Lei. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
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até seu recebimento definitivo. PW “e 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 
indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 
devoIvê-Ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado no "item 1" será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vício. 

III - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de depósito 
em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que 
vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 

IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 
V - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao 

SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos valores 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

Sub-Cláusula Primeira: 

0 SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento dos produtos, objeto da ata, nos 
seguintes casos: 

I - Se a qualidade da prestação de serviços não corresponder às especificações exigidas 
no instrumento licitatório, e não for aprovado pelo Setor de Licitações e Contratos do SAAE DE 
PIUMHI-MG será devolvido à empresa detentora da Ata para as necessárias substituições, 
corn as informações que motivaram sua rejeição, voltando a contar o prazo a partir da data de 
sua reapresentação. É de responsabilidade da Contratada substituir no fornecimento dos 
serviços qualquer serviço impugnado no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir 
do recebimento da impugnação. 

a) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE DE 
PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata 
suspenda a entrega dos serviços. 

II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 
SAAE PIUMHI-MG; 

III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da execução 
do contrato, quer resulte de outras obrigações; 

IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva dos serviços. 

Sub-Cláusula Terceira: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais como 
obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, 
previdenciárias, fiscais, etc. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
nos termos da Lei. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Le¡ 
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Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o - -' 

PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações que Ihe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla 
defesa. 

Cláusula Sexta:- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Cláusula Sétima:- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 
objeto, por todas as autarquias e entes federados. 

Cláusula Oitavaz- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E DO PRAZO 
DE ENTREGA 

I - 0(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços serão 
obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

a) Se a qualidade dos serviços entregues não corresponderem às especificações 
exigidas no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa dos serviços 
apresentados será devolvida à detentora para as necessárias substituições, com as 
informações que 'motivaram sua rejeição, voltando a contar o prazo a partir da data de sua 
reapresentação. E de responsabilidade da Contratada substituir no fornecimento da prestação 
de serviços qualquer serviços impugnados no prazo máximo de (vinte quatro) horas, a partir 
do recebimento da impugnação. 

b) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE DE 
PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata 
suspende a entrega dos serviços. 

c) O fornecimento dos serviços será parcelado de acordo com as necessidades do SAAE 
PIUMHI-MG. A solicitação será através de nota de empenho enviada via email/fax ao setor 
responsável. 

d) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de dois dias da data da 
convocação por parte do SAAE PIUMHI-MG. 

e) 0(s) fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços assumem 
integralmente a responsabilidade por prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho 
eventualmente ocorridos com seu pessoal durante a prestação dos serviços. 

II - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto da licitação 

deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos da alínea "b", do inciso II, do 
art. 73 da Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos serviços será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite 
definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionada ao atendimento 
das exigências contidas neste edital.. 

d) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em desacordo corn as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo providenciar no 
prazo máximo de (vinte quatro), a sua substituição. 

e) Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão 
seguir as determinações abaixo: 

f) Folders/panfletos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de prelo e/ou prova digital 
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(presmatch ou cromalim), sendo necessário que a mesma possibilite a verificaç   
caracteristicas da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões 
de fontes de textos, etc... Apos o aceite das provas, o prazo será de 07 (sete) dias úteis para a 
Impressao, acabamento e entrega; 
' ' g) Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 07 (sete) dias 
uteis para a Impressao/acabamento e entrega, apos o aceite das provas, incluindo carimbos e 
envelopes; 

h) Nos casos de materiais que incluam a diagramação (relatórios de gestão, balanços), 
o prazo maximo sera de 07 dias uteis para a apresentação das provas gráficas e 15 dias para a 

entrega, apos a aprovação das provas. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá serhconcedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de entrega dos 
produtos, com motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo para a entrega 
dos produtos, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada no Programa 1112100212165, e Elemento 
3.3.90.30, do orçamento do SAAE em vigor, ou cia que vier a substitui-Ia nos próximos 
exercícios, segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, e demais 
disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei no 
8.666/93, em combinação com o § 1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O Fornecedor tera' seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

I - A pedido, quando: 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, ¡nexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos serviços. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o SAAE PIUMHI-MG fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais fornecedores a nova 
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ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda :- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE PIUMHI-MG, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 

Í) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as normas legais aplicave s a especie; 
b)' Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos 

praticados no mercado. 
I -Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também 

poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas 

alíneas “a", "b" desta cláusula sera' feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
Registro de Preços (no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação); 

III - _Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 
contratos em geral, com as conseqüências legalmente previstas. 

Subnüláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, também: i - Automaticamente: 
_- -I=I.- Por decurso de prazo de vigência; 

\iII :- Quando não restarem fornecedores registrados; ou .M---Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
V '-1 Por. outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

ci-áiasxuaa. Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES oo 
roRNEbE-ooa 

› -  I - -Êntregar os produtos, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de qualquer 

anprnnalidade existente nos produtos, mesmo que não sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI-MG, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 
1V - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá o 

Fortiecedor da_s responsabilidades previstas neste instrumento; 
V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes 

desta instrumento; ' 

VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente Edital: 

a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 
comrrovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, 
resewando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até 
a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula' Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI-MG 

, Sãolobrigações do SAAE PIUMHI-MG: I 

'Ilí Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Clausula Quarta; 
II; - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos 

procltos; 
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III - Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações;  _. 

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados p  
Fornecedor. 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

'Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG poderá aplicar 
ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia prevista no artigo 87, § 2° e os 
recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE PIUMHI-MG. 
V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do inciso II. 
VI - Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, observadas as normas 
contidas nas Resoluções n° 114/2011e suas alterações e 118/2013, no que couber, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustiñcadamente; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho. 
VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas “a" a "g" implica o 

descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI-MG. 

sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua 
execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 

I - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso sobre 
a parcela que deverá ser entregue; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com 
problemas técnicos não for substituído em até O5 (cinco) dias úteis, contados da data em que 
o SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa a irregularidade; 

III - 10°/o (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o 
valor do total do Pedido de Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso. 

W, 
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Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue 
com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos 
para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas 

garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser recolhida 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com o SAAE Piumhi-MG, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses 
fatos não resultem prejuízos à mesma: 

I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação estipulada, desde 

que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
II - À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda: 

I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para- 
fiscais; 

II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
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Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a inção 
do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do Fornecedor interessado, e 
será publicada na Imprensa Oficial. 

Ciáusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, por erro ou inadimplemento, o 
Fornecedor estara' sujeito, sem prejuizo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que 
couber, e as penalidades previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 
instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei n° 8.666/93, sendo processados 
de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima 0itava:- pos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o 
Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as providências 
devidas. 

II - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do artigo anterior. 

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos ao 
Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo de até 30 (trinta) dias para 
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

C) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual 
redação , Resolução 114/2011 e suas alterações e pela Resolução n° 118/2013, no que for 
incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Resoluções n° 114/2011 e suas 
alterações e 118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas aplicáveis. 
subsidiariamente, apIicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

30 



LICITANET” 
LICIYAÇOES Dri-LINE   Serviço Autônomo de Água e Esoto 

licitacoesgsgggnigmhhcombr CNPJ: 23.782.816/0001-10 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

COMISSÃO PERMAN_ENTE DE LICITAÇÃO 

Cláusula Vigésima :- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro da 
Comarca de Piuhmi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, ....de ...... ..de 2017. 

*w 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUHMI-MG 
ODECIO DA SILVA MELO 

_Diretor Executivo 
-Orgão Gerenciador- 

Fornecedor 

Testemunhas:- 

"W RG n° 

RG n° 



U 

SAABÊ . 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

!iciggçgggçgggaepiumhi.ggmmg CNPJ: 23.782.816/0001-10 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IX 

MINUTA DE CARTA-CONTRATO N” (***)/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOs N° (***)/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 
PROcEssO LICITATÓRIO N° 305/2017 

CONTRATANTE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG, 
devidamente qualificado nos autos da Ata de Registro de Preços n° (***)/2017. 

CONTRATADA# (***) devidamente qualificada nos autos da Ata de Registro de Preços n° 
(***)/2017. 

Cláusula Primeira:- DO FUNDAMENTO 

Este instrumento contratual fundamenta-se na Ata de Registro de Preços n° (***)/2017. 

Cláusula Segunda:- DO OBJETO 

O objeto das orientações contidas no presente documento é o processo de licitação, que tem 
por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando O registro de 
preços para futura e eventual contratação de Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte 
- EPP ou Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários em 
geral, para atender a demanda da autarquia SAAE Piumhi-MG, conforme especificações do 
Anexo I e I-A deste edital. 

Cláusula Terceira:- DO_PREÇO, QUANTIDADE, DA VIGÊNCIA , DO PAGAMENTO E DOS 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

I - Preço: 

Item Cód. Especificações e Caracteristicas Mínimas Quant. Un. Valor. Valor. 
Produto Estimadas Unitário Total 
SAAE 

01 004942 Carimbo automático quadrado C-15 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

02 002285 Carimbo automático quadrado C-20 i0 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 
tamanho da impressão 38 mm x 14 mm. 

03 004943 Carimbo automático quadrado C-30 10 un 
(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

04 004944 Carimbo automático quadrado C-40 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

05 004945 Carimbo automático quadrado C-50 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 6,9 x 3,0 cm. 
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06 004946 Carimbo automatico redondo R-30 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 
área da borracha 30 mm, comporta até 03 

linhas, para texto em círculo. 

07 000047 Envelope branco tamanho 26 x 35 cm 2.000 un 
(conforme modelo Anexo X), papel off set 
75 gramas, tinta azul. 

08 000478 Envelope branco tamanho 37 x 46 em 100 un 
(conforme modelo Anexo X), papel off set 
75 gramas. 

09 000048 Envelope branco tamanho 18,5 x 25 cm 2.000 un 

(conforme modelo Anexo X), papel off set 
75 gramas, tinta azul. 

10 003102 Folder colorido informativo (conforme 15.000 un 
modelo Aneo X), tamanho 32 x 21 cm, frente 

colorido 4 x 0 cores, papel eouchê 150 

gramas. 

1 1 001470 Forlnulário de Autorização hora extras 50 x 2 20 bl 
vias carbonado (conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x 11 cm, papel offset 75 gramas 
sb 56 g, intercalado com onetime, tinta preta, 
formato 30, l” via branco 56 g - 2a via 
Superbond rosa. 

12 004174 Formulário aviso de débito 100 x 1 folha 10.000 un 

solta (conforme modelo Anexo X), formato 
30, tamanho 19 x ll cm, papel branco offset 
56 gramas, tinta preta. 

13 000363 Formulário conta resumida em 01 via 20.000 un 

(conforme modelo Anexo X), formato 18, 

papel off set 75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, 
tinta azul. 

14 000671 Formulário ordem de cone e religação em 01 20.000 un 
via (conforme modelo Anexo X), formato 20, 

tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 
gramas, tinta azul. 

15 002973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE 400 un 

(conforme modelo Anexo X), formato 04, 

tamanho 44 cms x 31 cms, papel off set 180 
gramas, tinta preta. 

16 000963 Relatório de controle Anual “Qualidade da 15.000 un 

Água distribuída" colorido (confonne 
modelo Anexo X), frente e verso colorido, 
tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel oñ' 
set 75 gramas dobrado. 

17 001471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 20 bl 
(conforme modelo Anexo X), tamanho 21 x 

31 cm, papel off set 56 gramas, tinta preta. 

VALOR TOTAL ............................................. .. .. . .... .. R$ 

II - Da quantidade: Necessário se faz a quantidade conforme quadro acima, perfazendo um 
valor global de R$ ( ). 
III- Da Vigência: O prazo de vigência do contrato será de  iniciando-se na dat  
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assinatura do contrato e emissão da Nota de Empenho nos termos da Lei, podendo a qualquer 
tempo ser alterado ou prorrogado anualmente caso haja interesse entre as partes, mediante 
termo aditivo, conforme art. 57 da Iei 8666/93. 
Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, o presente Contrato será, 
cancelado, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
IV - Do pagamento: as condições de pagamento estão de conformidade com a Ata de 
Registro de Preços /2017. 
V - Da dotação orçamentária: a ficha orçamentária está de conformidade a Ata de Registro 
de Preços n° /2017. 

Cláusula Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

As obrigações e responsabilidades da Contratada e do Contratante estão de conformidade com 
a Ata de Registro de Preços n° /2017. 

Cláusula Quinta:- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO E DAS PENALIDADES 

As condições de recebimento e as penalidades estão de conformidade com a Ata de Registro 
de Preços n° /2017. 

Cláusula Sexta:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços n° 
/2017. 

Cláusula Sétima:- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da Comarca de 
Piumhi-MG. 

Por estarem, assim, justos e contratados assina o presente contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, ** de ***** de 2017. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PIUHMI-MG 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas:- 

RG n° 

RG n° 
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Anexo X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Itens 01 a 06 

Carimbos 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 07 

Envelope Tamanho 26 x 35 cm 

:É . M" S ssawço MTÓNDMD as sem season¡ 
.. . ._ . . _ Pmmuaams 

2 Autamuás Municipal cria !a taí msm 
- - - - - CNPJ:23.YB2.81ãJGíâG1- 
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AN EXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 08 

Envelope Tamanho 37 x 46 cm 

seaunço garantam os água E ::sem 
PIUMHÍ - N13 

Auaamuin Municipal criada pasa Le¡ 1035295 
CNPJ: 237821318113991 «1 o 
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 a 

ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 09 

Envelope Tamanho 18,5 x 25 cm  
 ::mma marasmo os &an; s assim) -PIBMHI ~ MB' 

ma¡ rxsun-usmam :amzazszsc 
CN? ' .HM3160001-  

; 

'3 

1 

1 

É) . 

Fraca 230150399, 2P! ~ Centro - 37925-000 
Piumhi - MG - TeLIFax: a:: &71-?332 _ 

saaeêsaaepkzmhipambr: Mvmsamaiumhi, ,br 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 10 

Folder Colorido Informativo 

captaçaáo de agua do Ribeirão Araras 
Prknclrgal-foüfie da eantañçãô E850 @mas 0a cidade do Piumhi_ 

í "está fauàentâo Éa-zgàgaarte dele; _ _ 

' ' -' -- 'Faça V0cê"Í¡íÍê1m.bém-a. sxxaris 
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ANEXO X 

DOS ITENS LICITADOS 

Item 11 

Formulário Autorização Horas Extras 

sggsiaçb .awowõwof 'um #uma z-    üíàââiáñ E3¡ ii”- 9533395 

mmmwmmm 

¡- - w ki# " 

Ráomtmaámmmm f 1 'É' '“' m" x .. 
_ . 

33mm .. i t mw * 7*  * w¡ 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 12 

Formulário Aviso de Débito 

  ' ' A n ÍSVQUÍÉ_ Municipal 615346 P39 LBÍÁOQSÍSO 

?mw Zeca ._21Í - CENSO - Tçrarax: (BT) 3371. 1m ,_ pgumn¡ _ MG) 

SÉ. Usuário) 

_ informamos queo imóvei dasotitam endereço abaixo está em débil:: com o ama refgrgnig 

acta) màsms) _ 1 ._ 

Pàdímcáque regulariza a situação a :nais breve passarei, evitando assim a imarmpçâqda 

Fígação gia água, ~ 

_ Endereçoz” 

Piumhi de . __ se 2p 

nas. rUNtáóieÀmo bo seus' 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 13 

Formulário Conta Resumída 

 
 n 'ssnvtço anrómmó ,na @sua a ascsoro   p? ,àâã 

à?? vvàaaâêâw  âãâãjñõ* '5WO 
< 

Z eumm k- 

 

mu.: Ggsaamzwmaêa @sem msm  WWW 
amem' :A Faliañampaeãmürsãaxfà manuais, ;emma nawmnça da MWM MCHÉSGMQS» 00h19m 

.amam-a v-igeasiçg-emâxâ m¡  
.RÍÀDÓWELEKY mam «um mammàmmbr 

 = SERWÇOAUTÔNGMO ::e :Sena amem a. 
m; ' »mam armas FERA na' meu Q 

v6.1.7¡ m 30h55 m». . ~ 659m1! s 

Flama 1  '- - CW  É ::e-mtv mmuzwnárià - ENE-ê- 557_ MW 
A_ ;wíim . . . __ ...m ¡q! a a 

y 

Nam: É 

massage'. É 
UMM be G33. 
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 q . 

ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 14 

Formulário Ordem de Corte e Religação 

 
senvxçnamúwmnensuxaêsmro E! (BR-DEM DE casual-z* 

Mamma( mxsnmaexgemm m» :Humans a E L 1 G 'i Ç Á o 
?sua 380.- musa:: ~ @W8C 
»um - mwaaws - mama» 

'g :aaa: !imprimiu-IB . m. .sem 
' mvuauumiaisnaw - m%ues ~ TSE-FFM! um :m - im  Kurama: 

Jk 
í 
F 

' 06mm: Name: 

Emagreça». 

:em E &creme; NIBWÕBEEYHU? 

_ , 

z"" ã wma german 

»savana mare: 

DATA ¡ Í 
açáummsamsioeovsm 

i' 
' :mL-m m www E* , 

rm**- _ 

[ME neugagtgo Harum: 
Maranata-am mma: 

NT** í Í W um? Ç-  
- ' u¡ :fsswts 

EM Í, *i j 'msenvnçoaar Ls a ,wma ::o sm   nando ceuàzi  . A :alça de pngamma çâaâs) mnázziaà retaztícsnadaâa) amam_ mma-nos a suspende! o 
' fomacknarmum água. 

Para uma? s: relâgaçãa :será necessario o pagamento do seu nébha nas agências 
â bancárias 31301522351 da (idade. . 

Nasa:: pra-z:: ria -mngaçào compreenda ria um a ::às uma  ama o pzgamrzto do débito. 
Swiss aanxmcamzzzws :êquãdamio sua mia-axé a dum do vnnoàmnío. 

MESES EM uàmro: 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 15 

Pasta Branca (Assunto) 

O O  SERVIÇO Amadeus _WEÁGIIAHSGOTO DE-PiIiiâiiI--MG 

Aüiarquia Municipal criada pela te¡ ?035190 

Praça Zeca Soares. 211 - sem - Piumhi o MG - Telefax: (SY) 337i-13S2 
CNPJ: 2318231619001-10 - iNSC. ESTADUAL: ESENTQ 

e-mail: saaa@saaepíumhi.oom.br - site: wmmâaaspimnhiaüfíkbr 

Ano: 

ASSUNTO: 

SETOR: 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 16 

Relatório de Controle de Qualidade de Água Distribuída 
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ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 16 

Relatório de Controle de Qualidade de Água Distribuída 

'owsosarvzpnummqmmágunç 
*ngm gana-qm unmlçlpál com autcmmla única_ 
“megaman »mma B nnanneIm-Madn pela Le! Murad# 
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_ \ 

ANEXO X 

MODELO DOS ITENS LICITADOS 

Item 17 

Relatório Diário de Uso do Veículo 

 
MOTORISTA ' DATA 

CARRO N** 

TíFD 

  

(Andar o tola¡ de eguiiômetras percorridos no dia, abastecimento de gasolina e óleo, etc. 

Assinatura «mu» 
MOD. - 321 

47 



LICITANET' 
Liclraçõss oii-mu  l¡ç';§§g§§@saaepiumhi.ggm,p[ CNPJ: 23.782.816/0001-10 ” __ 7 

utarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-33 " " 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

61  Serviço Autônomo de Água e Esgoto *    
ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO' DE PREÇOS N° 11/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

1 - DO OBJETO 

Este termo tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando o 

r¡ registro de preços para futura e eventual contratação de Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP ou Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e 
formulários em geral, para atender a demanda da autarquia SAAE PIUMHI-MG, conforme 
especificações do Anexo I e I-A deste edital. 

2 - oAs CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

A participação neste Pregão é restrita às Microempresas e Empresas de Pegueno 
Porte, tendo em vista o cumprimento do disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 
n°123/06 e art. 27, inciso I da Lei Complementar Municipal n° 25/2010, as quais deverão ser 
do ramo pertinente ao objeto Iicitado e cumprirem plenamente os requisitos de habilitação, 
estabelecidas no Anexo II do edital. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A motivação para tal contratação visa o atendimento da demanda de aquisição de carimbos, 
envelopes, impressos e formulários em geral, uma vez que o SAAE não dispõe de 

3¡ equipamentos próprios para execução/atendimento de tal demanda. 
O presente Termo de Referência foi desenvolvido com base nas necessidades desta Autarquia, 
de acordo com os últimos 12 meses, levando em consideração a demanda, bem como suas 
carências. 
O referenciado serviço é essencial para os trabalhos de diversos setores do SAAE. O 

quantitativo dos serviços gráficos, projetado para o contratado a ser firmado, foi extraído das 
demandas de consumo fornecidas pelos setores demandantes desse tipo de serviço no SAAE, 
pelo período de 12 meses. 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

4.1 - A Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica da empresa fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado de desempenho anterior que comprove a 

capacidade para fornecimento do ITEM do objeto desta licitação, podendo tal comprovação 
ser efetuada por 01 (um) ou mais atestados. 

5 - DA QUANTIDADE ESTIMATIVA E DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A quantidade estimada e a descrição do objeto estão relacionadas no Relatório de 
Especificação - Anexo I-A do Edital. 
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6 - CRITÉRIOS os ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
6.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo VII- Modelo 
de Proposta Comercial, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
ali previstas, com identificação da pessoa jurídica proponente, n.° do CNPJ, endereço, 
números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado sem emendas, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, constando: 

a) data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

"ñ c) endereço completo; 

d) VALOR UNITÁRIO E GLOBAL, ou seja, a soma do resultado da multiplicação da unidade 

pelo respectivo preço unitário, cotados em reais, com até 02 (duas) casas decimais. Será(ão) 
desclassificada(s) a(s) proposta(s) com preço manifestamente inexequível ou superior aos 
praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

e) Valor total da proposta por extenso. 

f) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão estes 
últimos. 

g) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas com transportes, 
impostos, taxas, seguros, contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas e outros encargos com o envio do Equipamento - até o Pátio 
do almoxarifado do Serviço Autônomo de Água de Piumhi-MG sito à Praça Zeca Soares, 211 
- Centro, ern Piumhi-MG, inclusive descarga do equipamento. 

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1 - Os produtos deverão atender as normas vigentes e entregues devidamente embalados, 
acondicionados e transportados com segurança sob a responsabilidade da contratada. 
7.2 - Os volumes contendo os produtos deverão estar ainda, identificados externamente com 
os dados constantes da nota fiscal e o endereço de entrega dos materiais. 
7.3 - Todos os produtos deverão estar lacrados. 
7.4 - O material será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste termo de referência. 
7.5 - A verificação da conformidade- das especificações do material ocorrerá no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Atestada a conformidade 
quantitativa e qualitativa, o material será recebido definitivamente. 
7.6- Os produtos serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor do 
SAAE, e caso desatenda às especificações exigidas, será recusado, devendo ser substituído 
prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus. 
7.7-Todo material deverá ser entregue com frete CIF. 
7.8-O SAAE recusará o recebimento do produto que estiver em desconformidade com o 
previsto acima e neste termo de referência. 



Ó  Serviço Autônomo de Água e Esgoto  - o s licitacogsgsgggpíumni.com.br CNPJ: 23.782.816/0001-10 "   
utarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHIIMG - Telefax 37-3371-1332 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
7.9-No caso do não atendimento, os mesmos serão recusados, cabendo à fornecedora 
contratada substituí- los por outros com as mesmas características exigidas neste termo, no 

prazo a ser determinado pelo SAAE. 
7.10-Todas as despesas com devolução serão por conta do fornecedor. 

   

8- ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 
A DESPESA 

Para definição do valor estimado para esta contratação, foram observados média aritmética 
após pesquisa de preços com pelo menos três fornecedores do ramo pertinente. 

8.1 R$ 15.792,60, (Quinze mil, setecentos noventa e dois reais e sessenta centavos) o 
valor estimado para a execução e confecção de serviços gráficos diversos para o período de 12 
(doze) meses. 

'N 8.2 Na planilha a seguir, estão discriminados os valores unitários máximos admitidos para 
participação nesta licitação. 

 
Item Cód. Especificações e Caracteristicas Mínimas Quant. Un. Valor. Valor. 

Produto Estimadas Unitário Total 
SAAE 

01 004942 Carimbo automático quadrado C-15 10 un R$ 41,67 R$ 416,70 

(confonne modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

02 002285 Carimbo automático quadrado C-20 10 un R$ 35,00 R$ 350,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 38 mm x 14 mm. 

03 004943 Carimbo automático quadrado C-30 10 un R$ 41,67 R$ 416,70 
(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

04 004944 Carimbo automático quadrado C-40 10 un RS 50,00 R$ 500,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

,X tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

i 05 004945 Carimbo automático quadrado C-50 10 un R$ 63,33 R$ 633,30 

(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 
tamanho da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

06 004946 Carimbo automático redondo R-30 (conforme 10 un R$ 66,67 R$ 666,70 
modelo Anexo X) preto, cor preta, área da 
borracha 30 mm, comporta até 03 linhas, para 
texto em círculo. 

07 000047 Envelope branco tamanho 26 x 35 cm 2.000 un R$0,77 R$1.540,00 
(conforme modelo Anexo X), papel off set 75 
gramas, tinta azul. 

08 000478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm 100 un R$ 2,18 R$218,00 
(conforme modelo Anexo X), papel off set 75 
gramas. 

09 000048 Envelope branco tamanho 18,5 x 25 em 2.000 un R$0,53 R$1.060,00 
(conforme modelo Anexo X), papel off set 75 
gramas, tinta azul. 



 @Q Iici saae iumhi. br 
utarquia Municipal (Lei 1035/90) .Praça Zec 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
CNPJ: 23.782.816/0001-10 

a Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
10 003102 Folder colorido informativo (conforme 

modelo Aneo X), tamanho 32 x 21 cm, frente 

colorido 4 x 0 cores, papel couchê 150 gramas. 

15.000 1.111 R$ 0,24 R$ 3.600,00 

11 001470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 

vias carbonado (conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x 11 em, papel offset 75 gramas 
sb 56 g, intercalado com onetime, tinta preta, 
formato 30, 1** via branco 56 g - 23 via 
Superbond rosa. 

20 R$ 7,33 R$ 146,60 

12 004174 Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta 

(conforme modelo Anexo X), formato 30, 

tamanho 19 x 11 cm, papel branco off set 56 
gramas, tinta preta. 

10.000 1.111 R$ 0,05 RS 500,00 

13 000363 Formulário conta resumida em 01 vía 
(conforme modelo Anexo X), formato 18, 

papel offset 75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, 
tinta azul. 

20.000 un R$ 0,06 R$ 1.200,00 

14 000671 Formulário ordem de corte e religação em 01 

via (conforme modelo Anexo X), formato 20, 

tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 
gramas, tinta azul. 

20.000 11H R$ 0,05 R$ 1 000,00 

15 002973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE 
(conforme modelo Anexo X), formato 04, 

tamanho 44 cms x 31 cms, papel off set 180 
gramas, tinta preta. 

400 1.111 R$ 1,17 R$ 468,00 

16 000963 Relatório de controle Anua! “Qualidade da 

Água distribuída" colorido (conforme modelo 
Anexo X), frente e verso colorido, tamanho 

21 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set 75 
gramas dobrado. 

15.000 un R$0,19 R$ 2.850,00 

17 001471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 
(conforme modelo Anexo X), tamanho 21 x 31 

cm, papel off set 56 gramas, tinta preta. 

20 R$ 11,33 R$ 226,60 

VALOR TOTAL 
....... u ....................................  R$ 15.792,60 

8.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação orçamentária consignada 
nos Programa 17.122.0021.2165, e Elemento 3.3.90.30, do Orçamento do SAAE 
PIUMHI-MG em vigor, ou da que vier a substitui-Ia nos próximos exercícios, segundo o novo 
Plano de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na Lei n° 
4.320/64, em combinação com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com 
o § 1°, do art. 18, da Lei Complementar n° 101/2000. 

9 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

9.1- Prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo, 07 (sete) dias úteis, e será contado 
a partir da Ordem de Fornecimento (Nota de Empenho) quando solicitado pelo SAAE que será 
enviada via email/fax ao setor responsável. 



G  Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
51W! @W ' Iici caes ' hi.com.br CNPJ: 23.782.816/0001-10 

-utarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37-3371-1332 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
a) -Folderes/Panfletos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de prelo e/ ou prova digital 
(presmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das 
características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação se 
necessário, padrões de fontes de textos, etc... Após o aceite das provas, o prazo será de 07 
(sete) dias úteis para a impressão, acabamento e entrega; 

 

b)-Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 07 (sete) dias úteis 
para a impressão/acabamento e entrega, após o aceite das provas, incluindo carimbos e 
envelopes; 

c)-Nos casos de materiais como revistas, balanços, relatórios de gestão, que incluam a 

diagramação se necessário, o prazo máximo será de 07 dias úteis para a apresentação das 
provas gráficas e 15 dias para a entrega, após a aprovação das provas. 

9.2- Os materiais adjudicados deverão ser novos, lacrados e selados pelo fabricante ou 
e¡ fornecedor, contendo externamente a data de validade, quantidades e outras informações, 

de acordo com a legislação pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o 
transporte e a identificação de seu conteúdo; deverão ser entregues devidamente embalados, 
acondicionados e transportados com segurança e sob responsabilidade da CONTRATADA. 
9.3-0 Setor de Patrimônio Material e Transporte não aceitará ou receberá qualquer produto 
com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 
constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias, 
sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar os serviços, na forma pactuada; 
b) Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 
existente na prestação de serviços, mesmo que não sejam de sua competência; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI-MG, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
d) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá o Contratado 

'W das responsabilidades previstas neste instrumento; 
e) Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes deste 
instrumento; 
f) Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente Edital: 
g) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Contratado a comprovação das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, 
inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a 

regularização das obrigações pendentes. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTATANTE 
a) Efetuar o pagamento no prazo estipulado no item 12; 
b) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços; 
c) Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

12 - DO PAGAMENTO 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
Mensalmente pela Tesouraria do SAAE PIUMHI-MG, por processo legal, após a 
comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa de 0,5% ao 
mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
c) O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê- 
Ia à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado no "item 1" será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vício 

r¡ d) O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de depósito em 
conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que 
vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus para o SAAE PIUMHI-MG. 
e)0 pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração 
de preços, correção monetária, compensação financeira. 
f) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará ao SAAE 
PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
g) O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento da prestação de serviços, objeto desta 
licitação, nos seguintes casos: 
- Se a qualidade dos produtos não corresponder às especificações exigidas no instrumento 
licitatório, o fornecedor será notificado para regularização no prazo máximo de 05 (cinco 
dias) úteis, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
- Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o SAAE 
PIUMHI-MG; 
- Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da execução do 

A¡ contrato, quer resulte de outras obrigações; 
- Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 
h) Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva dos produtos. 
i) No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais como 
transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, 
para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, taxa BOLSANET, etc. 

é)  Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
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13 - DA VIGÊNCIA oo CONTRATO 

I - O prazo de vigência do contrato será de ............. .., iniciando-se na data de 
............ ../......../2017 e encerrando-se na data de ......./......./2017, contados após 
assinatura do contrato e emissão da Nota de Empenho nos termos da Lei, podendo a qualquer 
tempo ser alterado ou prorrogado anualmente caso haja interesse entre as partes, mediante 
termo aditivo, conforme art. 57 da lei 8666/93. 
II - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, o presente Contrato será, 
cancelado, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
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14 - GESTÃO/DA FISCALIZAÇÃO 
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O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos materiais, serão realizados pela servidora do SAAE Sônia Roseni Costa 
matrícula n° 0039 - Chefe do Setor de Patrimônio Material e Transporte observando se o 

mesmo está de acordo com as especificações do Edital do SAAE de Piumhi-MG e da Lei Federal 
no 8.666/93. 
§1° - A servidora atuará como gestora e fiscalizadora da execução do objeto contratual. 
§2° - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato 

15- SANÇÕES 

"X Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE Piumhi-MG poderá aplicar ao 
Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia prevista no artigo 87, § 2° e os 
recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o SAAE 
Piumhi-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE Piumhi-MG. 
e) As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II. 
f) Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE Piumhi-MG, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, no que couber, e também: 

- Ensejar o retardamento da execução do certame; 
- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
- Comportar-se de modo inidôneo; 
- Fizer declaração falsa; 
- Cometer fraude fiscal; 
- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
- Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho. 
- O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas "a" a "g" implica o descredenciamento 
do cadastramento de fornecedores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG. 

16- SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

16.1 Em observância aos quesitos de sustentabilidade deverão ser atendidos, no que couber, 
as exigências do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 12.305/10 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), Lei Estadual n° 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto 
Estadual n° 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) 
e demais legislações específicas, com destaque: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
a) emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência 
econômica, sustentabilidade social, em atendimento ao inciso III, art. 6° do decreton° 46.105/12; 
b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 
cl) observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000. 
Ressaltando ainda as exigências do Decreto Estadual n° 46.105/2012, deverão ser atendidos, in 
verbis, os seguintes quesitos: 
Art. 2° No momento da definição do objeto e das obrigações contratuais, o responsável pela 
aquisição de bens, contratação de serviços e obras avaliará aviabilidade da adoção de critérios de 
sustentabilidade, nos termos deste Decreto. 
§ 1° Para a definição dos critérios referidos no caput, poderão ser observadas práticas sustentáveis 
utilizadas pelo mercado fornecedor. 
§ 3° A adoção dos critérios de sustentabilidade de que trata o caput preservará o caráter 
competitivo do certame e a economicidade da contratação. 

r¡ § 4° Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata este Decreto serão veiculados como 
especificação técnica do objeto ou obrigação da contratada. 
Art. 4° consideram-se critérios de sustentabilidade: 
I - economia no consumo de água e energia; 
II - minimização da geração de residuos e destinação final ambientalmente 
adequada dos que forem gerados; 
III - racionalização do uso de matérias-primas; 
IV - redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 
V - adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 
VI - utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponiveis no mercado, de 
menor toxicidade; 
VII - utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; 
VIII - utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis', reaproveitáveis ou 
biodegradáveis Compostáveis; A 

IX - utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e 

processos, com vistas a estimular a utilização de tecnologias ambientalmente 
adequadas; 

rw X - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
XI - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra Iocai; 
XII - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; e 
XIII - fomento às politicas sociais inclusivas e compensatórias. 
16.2 O SAAE poderá efetuar diligências no local de execução do objeto desta licitação para 
comprovar o cumprimento dessas recomendações. 

17 - CONDIÇÕES GERAIS: 

O SAAE poderá aiterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 
obedecido o disposto no § 1° do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
A contratação será formalizada por meio de nota de empenho de despesa, nos termos do 
artigo 62 da Lei n° 8666/1993. 
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ANEXO I -A ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

O Pregoeiro do SAAE de Piumhi solicita a V. Sa. a cotação de preços para o(s) serviço (os) abaixo, de 
acordo com o Edital e especificações estabelecidas neste Anexo I-A e Especificações Técnicas. 

,W Item Cód. Especificações e Características Mínimas Quant. Un. 
Produto Estimadas 
SAAE 

01 004942 Carimbo automático quadrado C-15 (conforme modelo Anexo 10 un 
X) preto, cor preta, tamanho da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

02 002285 Carimbo automatico quadrado C-20 (confomie modelo Anexo 10 un 
X) preto, cor preta, tamanho da impressão 38 mm x 14 mm. 

03 004943 Carimbo automático quadrado C-30 (conforme modelo Anexo 10 un 
X) preto, cor preta, tamanho da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

04 004944 Carimbo automatico quadrado C-40 (conforme modelo Anexo 10 un 
X) preto, cor preta, tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

05 004945 Carimbo automatico quadrado C-50 (conforme modelo Anexo 10 un 

X) preto, cor preta, tamanho da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

O6 004946 Carimbo automático redondo R-30 (conforme modelo Anexo 10 ur¡ 

X) preto, cor preta, área da borracha 30 mm, comporta ate' 03 

linhas, para texto em círculo. 
07 000047 Envelope branco tamanho 26 x 35 cm (conforme modelo 2.000 un 

"N Anexo X), papel offset 75 gramas, tinta azul. 

08 000478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm (confonne modelo 100 un 
Anexo X), papel offset 75 gramas. 

09 000048 Envelope branco tamanho 18,5 x 25 cm (conforme modelo 2.000 un 

Anexo X), papel off set 75 gramas, tinta azul. 

10 003102 Folder colorido informativo (conforme modelo Aneo X), 15.000 un 
tamanho 32 x 21 cm, frente colorido 4 x O cores, papel couchê 
150 gramas. 

11 001470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 vias carbonado 20 bl 
(conforme modelo Anexo X), tamanho 19 x 11 cm, papel off 
set 75 gramas sb 56 g, íntercalado com onetime, tinta preta, 

formato 30, 1* vía branco 56 g - 2° via Superbond rosa. 

12 004174 Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta (conforme 10.000 un 

modelo Anexo X), formato 30, tamanho 19 x ll cm, papel 
branco offset 56 gramas, tinta preta. 

13 000363 Formulário conta resumida em 01 via (conforme modelo 20.000 un 
Anexo X), fomato 18, papel off set 75 gramas, tamanho 22 x 
16 cm, tinta azul. 
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14 000671 Formulário ordem de corte e relígação em 01 via (conforme 20.000 un 

modelo Anexo X), formato 20, tamanho 19 x 16,5 cm, papel 
off set 75 gramas, tinta azul. 

  

15 002973 Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE (conforme 400 un 
modelo Anexo X), formato 04, tamanho 44 cms x 31 cms, 
papel off set 180 gramas, tinta preta. 

16 000963 Relatório de c0nt1'ole Anual “Qualidade da Água distribuída” 15.000 un 
colorido (conforme modelo Anexo X), frente e verso colorido, 
tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set 75 gramas 
dobrado. 

17 001471 Relatório diário uso de veículo 100 x l via (conforme modelo 20 bl 
Anexo X), tamanho 21 x 31 em, papel offset 56 gramas, tinta 
preta. 

"N 

"N 

10 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/ 2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 
MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ¡tem(ns) abaixo discriminado(s), que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão social do Licitante: 
CNPJ: 

Endereço: 
E-mail: 
Teiefone/fax: 
Representante Legal: 
Nome: 
Identificação: 
Qualificação: 

Item Cód. Especificações e Características Quant. Un. Marca. Valor. Valor. 
Produto Minimas Estimadas Unitário Total 
SAAE ' 

01 004942 Carimbo automático quadrado C-15 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, tamanho da impressão 6,9 x 
1,0 cm. 

02 002285 Carimbo automático quadrado C-20 10 un 
(conforme modelo Anexo X) preto, 

cor preta, tamanho da impressão 38 
mm x 14 mm. 

03 004943 Carimbo automático quadrado C-30 10 un 
(conforme modelo Anexo X) preto, 

cor preta, tamanho da impressão 4, 7 

x 1,8 cm. 

04 004944 Carimbo automático quadrado C-40 10 un 
(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, tamanho da impressão 5,9 x 
2,3 cm. 

05 004945 Carimbo automático quadrado C-50 10 un 
(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, tamanho da impressão 6,9 x 
3,0 cm. 

O6 004946 Carimbo automático redondo R-30 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, área da borracha 30 mm, 
comporta até 03 linhas, para texto em 
circulo. 

07 000047 Envelope branco tamanho 26 x 35 cm 2.000 un 
(conforme modelo Anexo X), papel 
offset 75 gramas, tinta azul. 
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08 000478 Envelope branco tamanho 37 x 46 cm 100 un 

(conforme modelo Anexo X), papel 
offset 75 gramas. 

09 000048 Envelope branco tamanho 18,5 x 25 2.000 un 

cm (conforme modelo Anexo X), 
papel off set 75 gramas, tinta azul. 

10 003102 Folder colorido informativo 15.000 un 

(conforme modelo Aneo X), tamanho 
32 x 21 cm, frente colorido 4 x 0 

cores, papel couchê 150 gramas. 

11 001470 Formulário de Autorização hora 20 bl 
extras 50 x 2 vias carbonado 

(conforme modelo Anexo X), 
_ tamanho 19 x 11 cm, papel off set 75  gramas sb 56 g, íntercalado com 

onetíme, tinta preta, formato 30, 1** via 
branco 56_g - 2” vía Superbond rosa. 

12 004174 Formulário aviso de débito 100 x 1 10.000 un 

folha solta (conforme modeio Anexo 
X), formato 30, tamanho 19 x 11 cm, 

papel branco off set 56 gramas, tinta 
preta. 

13 000363 Formulário conta resumida em 01 via 20.000 un 

(conforme modelo Anexo X), formato 
18, papel off set 75 gramas, tamanho 
22 x 16 cm, tinta azul. 

14 000671 Formulário ordem de corte e religação 20.000 un 

em 01 via (conforme modelo Anexo 
X), formato 20, tamanho 19 x 16,5 

em, papel off set 75 gramas, tinta azul. 

15 002973 Pasta Assunto branca, com timbre do 400 un 

. SAAE (conforme modelo Anexo X), 
fa) formato 04, tamanho 44 cms x 31 

cms, papel off set 180 gramas, tinta 
preta. 

16 000963 Relatório de controle Anual 15.000 un 

“Qualidade da Água distribuída” 
colorido (conforme modelo Anexo 
X), frente e verso colorido, tamanho 
21 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set 
75 gramas dobrado. 

17 001471 Relatório diário uso de veiculo 100 x 20 bl 
1 via (conforme modelo Anexo X), 
tamanho 21 x 31 cm, papel off set 56 
gramas, tinta preta. 

Condições Gerais: 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
Local e Data 
Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 
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serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretorlagàsaaegiumhl.com.br CNPJ: 235/82316/000110 
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PORTARIA - SAAE - PIUMHI n. 18/2017 

DESIGNA PREGOEIRA PARA ATUAÇÃO NAS LICITAÇÕES 
NAS MODALIDADES PREGÃO PRESENCIAL E 
ELETRONICO E PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO NO 

REGISTRO DE PREÇOS, NO PERIODO COMPREENDIDO 
ENTRE MARÇO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2017 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Piumhi/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução n. 
127/2016 de 7/7/2016 editada pelo Comitê Técnico e Administrativo do SAAE, com o 
objetivo de implementar a modalidade de licitação do tipo PREGÃO ELETRÔNICO E 
PRESENCIAL, bem como, PREGÃO ELETRONICO E PRESENCIAL NO 
REGISTRO DE PREÇOS, regulamentados pela legislação pertinente, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar também para exercer as atribuições legais de 
Pregoeira na realização de compras nas modalidades de licitação tipo PREGÃO 
PRESENCIAL e ELETRÔNICO e, PREGÃO PRESENCIAL e ELETRÔNICO no 
REGlSTRO de PREÇOS, a servidora Jaqueline Aparecida de Souza, por meio de 
disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente 
para o SAAE de Piumhi. 

Art. 2°. O Edital de cada Pregão indicará a Pregoeira que nele 
atuará, considerando que, por força das Portarias n. 05/2017 e 06/2017, esta 
Autarquia nomeou também a servidora Maria das Graças Ferreira Barros Goulart 
para atuar como Pregoeira. 

Art. 3°. A equipe de apoio que assessorará a Pregoeira ora 
nomeada será composta pelos seguintes servidores: 

Maria Luciana Goulart de Castro 
Sônia Roseni Costa 

Ailton Francisco Figueiredo  CONFERE com o ORIGINAL 
ss ACHA ARQUIVA AUTARQUIA. Do NESTA 

Pl Hl - MG 
PIUMHI,  __'ç ç _ g 

_aum_ .. "e- 
-._g_. b! u _se .III, [fz m', 
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Art. 4°. As atribuições da Pregoeira e equipe de apoio são 
aquelas estabelecidas nas Portarias n. 05/2017 e 06/2017, sendo que deverão 
desempenha-las concomitantemente como as atribuições de seus respectivos 
cargos públicos. 

Art. 5°. Esta Portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2017. 

Art. 6°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Piumhi-MG, 24 de fevereiro de 2017. 

m. 

Eng. ODÉCIO A SILVA MELO 
Diretor Executivo do SAAE 
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umhLumbr CNPJ: 237823161009110 

37925-000 PIUMBIIMG - Telefax 37-337 14332  
RESOLUÇÃO N° 114. DE 03 DE OUTUBRO DE 2011. 

REGULAMENIA o § 1° no ART. 2° DA LEI N°1o.52o. DE 17 
n¡ :uma os 2002. aus rum no »macio POR MEIO DA 
UTILIZAÇÃO DE nscunsos n¡ TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO e DÁ oums rnovmeucms. 

O Presidente do Comitê Técnico e Administrativo do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG. no uso de suas atribuições 
legais, que the são conferidas pela aiinea "b". do Inciso Vi do art. 1° e do art. 36, do 
Regimento interno do Comitê Técnico e Administrativo do SAAE e_. 

CONSHJERANDO o disposto no § 1° do art. 2°. da Le¡ 

Federai n° 10.520/02: . 

CONNDERANDO, mais. a necessidade de promover a 
transparencia ñscal. o interesse público. a racionalização e a agiiidade dos 
processos administrativos para a aquisição de bens e serviços comuns pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG : 

. _ _ CONSIDERANDO. ainda. a necessidade de proporcionar 
a taciiitação-do controle. a ampliação da disputa entre fornecedores. a redução 
de custos e d' ceieridade na tramitação burocrática e. ainda. implementar uma 

_moderna administração: 
_ CONSIDERANDO, também. a necessidade de adotar 

medidas que venham desempenhar reievante função na processo de 
aperfeiçoamento na gestão dessa instituição. resguardados os requisitos de 

segurança e eficiência: 
' CONSIDERANDO, outrossim. a necessidade de adotar 

medidas que contribuam para a redução do déficit operacional: 

_ CONSIDERANDO. finaim .Êeqzcgsggpgecgggfgumcco 
de recursos detecnologia da informação. SE ACHA ARQUIVADO NESTA 

_ AUTARQUIA. 
PI MHI - MG 

RESOLVE: PIUMHI. __ ' .   
 __ i Art. 1° - Este  "  e 

procedimentos reiativos à licitação. na _modalidade pregão. por u de recursos de tecnologia da informação. denominada pregão eietrônico. 
destinado ã aquisição de bens e serviços comuns da serviço Autônomo de Água e . 

Esgoto de Piumhi-MG, quaiquer que seja o vaior estimado. 
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' ' Parágrafo Único - consideram-se bens e serviços comuns 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisa e 
objetivamente deiinidos no objeto do edital, em perfeita confonnidade corn as 
especificações usuais praticadas no mercado. Principaimente quando se tratar de 
obras e serviços de engenharia em que se averiguar que o objeto não necessita de 
aferição técnica mais apurada: sendo considerado rotineiro e usual. apresentando 
identidade e caracteristica padronizada que se encontra disponivel. a qualquer 

tempo, num mercado próprio. 
Art. 2° - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Piumhi-MG. a quaiquer tempo. podera proceder ao Pregão Eletrônico dos bens e 
serviços comuns, com vistas ao abastecimento do almoxarifado, assim como a 

manutenção dos serviços gerais. 

§ 1° - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi- 
MG realizará os pregões eletrônicos por intermédio de Bolsas de Mercadorias. nos 

termos dos §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei n° 10.520/02. 

§ 2° - Para participar de pregões eletrônicos as pessoas 
interessadas em contratar com o Serviço Autônomo de Áua e Esgoto de Piumhi- 
MG deverão estar devidamente credenciadas junto as corretoras de mercadorias 
associadas as Bolsas de Mercadorias constantes do edital. 

§ 3° - O credenciamento junto ã corretora de 
mercadorias devera ser realizado em prazos fixados no edital. 

í - § 4° - Os interessados participarão dos pregões 
eletrônicos por intermédio de corretora de mercadorias com poderes para. em seu 
nome. oferecer propostas, formular lances, negociar. recorrer e praticar os demais 

atosinerentes ao certame. 
§ 5° - A corretora de mercadorias é responsavel por 

todos os atos praticados pelo credenciado. em seu nome. no sistema eletrônico do 

  
 

pregão¡ .._ _' CONFERE com o ORIGINAL se: ACHA ARQUIVADO NESTA 
- e § 6° - 0 envio da proposta vlttéükiiêf tea' a todas 

as condições e obrigações inerentes ao _certame_ plumm_ _g à_ g __ 

§ 7° - O requerimento do  "  
Mercadorias. para cancelamento da senha do representante por ele 
elide a sua responsabilidade pelos atos praticados pelo credenciado até o dia e 

hora do respectivo protocolo. 
Art. 3°- Para os efeitos desta Resolução. considera-se: 

I - métodos de autenticação de acesso: recursos de 
tecnologia da informação que visam garantir a autenticidade da identificação de 
quem esta acessando as informações do sistema e das informações que estao 

sendo disponibilizadas; 

7 i f.. 
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Il - recursos de criptografia: recursos que permitem 
escrever informações e dados em cifra ou em código. mediante o uso de uma 
palavra chave secreta, de forma a permitir que apenas quem tem acesso a ela 
possa decifrar ou compreender esses dados e informações: 

lll - sistema eletrônico: conjunto de programas de 
computador utilizando recursos de tecnologia da informação para autorizar rotinas 

e processos: 
lv - provedor: uma organização ou companhia que 

prove serviços de armazenamento de dados. de desenvolvimento, de 
manutenção, de hospedagem, de acesso ao sistema eletrônico e a internet e a 
garantia de segurança e integridade de infomiações, dentre outros serviços: 

V - chave de identificação: conjunto de caracteres que 
identificam,individualmente, o usuãrio do sistema eletrônico: 

Vl - reden ' : situação na qual os envolvidos 
com o sistema eletrônico possuem ou passem a possuir chave de identificação e 
senha para acesso ao mesmo. caso necessario. 

Vll - região: entende-se com sendo o espaço territorial 

que compreende um raio de 300 km da cidade de Piumhi-MG: 

_ Art 4° - Em conformidade com que estabelece o Lei 
Complementar Federal n° 123. de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, o presente artigo dispõe sobre 
normas acerca da concessão de tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas destinadas as 

 
 

aquisições de bens e serviços do SAAE. CONFERE COM O ORIG|NAL 
l se ACHA ARQUIVADO NESTA 

_AUTA_RQUIA. _ 

- § 1° - Para os fins deste artrg . mrcroêmâw 'g' s: . . as de pequenoporte são as delinidas nos termos do amu»  c _:  c.. 
Federal n°123. de 14 de dezembro de 2006. - -  

2° - O enquadramento como mic oempresa ou 
empresa de pequeno porte dar-se-ã nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. instituído pela Lei Complementar n° 
123. de i4 de dezembro de 2006. em especial quanto ao seu art. 3°, estando as 
mesmos aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

daquela Lei Complementar. 
l - A identificação das microempresas ou empresas de 

pequeno porte na sessão pública do pregão eletrônico só deve ocorrer após o 
encerramento dos lances, de modo a dificultar a possibilidade de conluio ou fraude 
no procedimento. ' 

3° - Para ampliar a participação das pequenas 
empresas dos municipio de Piumhi-MG e da região nas licitações, o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG deverà. sempre que possivel: 3 
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l - Realizar aquisições de bens e serviços comuns 

destinadas exclusivamente ã participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações quando o valor não ultrapassar R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais): - 

li - Na definição do objeto da contratação, não utilizar 
especificações que restrtnjam, iniustiñcadarnente. o participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 4° - Por ocasião do_ credenciamento. a microempresa 
ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos beneficios estabelecidos 

na Lei Complementar Federal n° 123/06, devera apresentar: 

l - Comprovante de opção pelo SlMPLES obtido no sitio 

da Secretaria da Receita Federal: 
§ 5° - Exlgir-sea da microempresa e da empresa de 

pequeno porte. para ñns de habilitação. apenas o seguinte: 

l - Quanto ã habilitação juridica: 

a) Ato constitutivo e alterações subseqüentes da 

empresa. devidamente registrado no órgão competente: 

b) Cédula de identidade e CPF do responsavel pela 

empresa. 
l ll- Quanto ã reularidade fiscal: 

7 a) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais - 

fornecidos pela: 
a.l) Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

CONFERE com o ORIGINAI- 
Nccipnol: n SE ACHA ARQUIVADO NESTA 

' ' _ AUTflRQUlA. 
b] Certidão Negativa exglejchtláglci  

Fazenda _do Estado do sede do licitante:   c) Certidão Negativa expeida pela Faz a Municipal 

ou pela Prefeitura Municipal da sede do licitante: 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. FGTS (Lei 8.036 de 11.05.90), através da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS: 

e] Prova de situação regular perante o Instituto Nacional 
de Seguridade Social - lNSS. através da apresentação da CND - Certidão Negativa 

de Débito. 

í 4 
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§ 6° - Nas licitações em que participarem, as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda o 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esto apresente aluma restrição. 

§ 7° - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 [dois] dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual periodo. a critério do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto. para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativos ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
§ 8° - A declaração do vencedor de que trata o § 7° 

acontecerá no momento imediatamente posterior ã fase de habilitação. conforme 
estabelece o art. 4°, inciso XV. do Lei n° 10.520, de i7 de julho de 2002. aguardando- 
se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

§ 9° - A prorrogação do prazo previsto no § 7° deverã 
sempre ser concedida pelo Serviço Autônomo de Água e Bgoto quando requerida 
pelo licitante, a não ser que exista urgencia na contratação. devidamente 

justificado. 
§ i0 - Eventual interposição de recurso contra a decisão 

quedeclara o vencedor do certame não suspenderã o prazo estabelecido no § 7° 

deste artigo.  o o  § ll - A não-regularização da documentação. no prazo 
previstolno §¡7°. implicará decadência do direito ã contratação. sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo Bl da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. sendo 

facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto czgloãrtvoccârê os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinat 'ü @É @LJQRKSINAL ata de registro de preços. ou revogar a licitação. AU$ARQUIA. ÉVADO NESTA 

- e Nil-ll - 
_ O  e § i2 - A regularidade fiscal é êà§rlíâfg s  __ para a assinatura do contrato ou da ata de registro de preç ;   " '- *  "'-"*”*v=*-='~' 't'  ~ 

               
- i3 - Nas licitações do tipo menor preço. será 

assegurada. como critério de desempate. preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte do município ou da região. 

l - Entende-se por empate aquelas situações em que as 

ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores aquelas apresentadas pelas demais 

empresas. 
ll - O disposto noparãgrafo acima somente se aplicará 

quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

Á 5 
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lll - A preferência de que trata este parágrafo será 

concedida .da seguinte forma: 
a] Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte do município ou da região melhor classllicada sera convocada 
para apresentar nova proposta no prazo maximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão: 

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte do municipio ou da região. com base na alínea "a". 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situaçao 
de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

Ari. 5°- O Pregão Eletrônico sera realizado em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela 

internet. § i° - A utilização dos recursos de tecnologia da 
informação contemplará o uso de recursos de criptoratia e de 
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em 
todas as etapas da compra através do Pregão Eletrônico. 

§ 2° - O preão eletrônico sera conduzido pelo órgão 
promotor da licitação. por meio de utilização de recursos de tecnologia da 
informação próprios ou por acordos de cooperação tecnica junto o terceiros. 

s. _ 3° - Todos quantos participem de licitação na 
modalidade' Pregão tem direito público subjetivo ã fiel observância do 
procedimento estabelecido nesta Resolução. podendo qualquer interessado 
acompanhar .fo seu desenvolvimento, desde que não interñra de modo a perturbar 

ou impedir a realizaç _balhos. i Art. - Serão previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletr co a autoridade competente ãõ ã""'rgao promotor da 
licitação', o' pregoeiro. os membros da equipe de apoio. os operadores do sistema e 
os licitantes que participam do pregão eletrônico. l 

§ 1° - o dar-se-a pela atribuição 
de chave. de identificação e de senha. pessoal e intransferivel. para acesso 

ao sistema eletrônico. 
. § 2° - A chave de identiticação e a senha poderão 

ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o 

cadastro de fornecedores. 
§ 3° - A perda da senha ou a quebra de sigilo 

deverão ser _comunicadas imediatamente ao provagor do sistema, para 
_ _ _ NFERE COM O . 

imediato bloqueio de acesso. se ACHA ARQUlV/\gglgêiãâà 
-AUTARQU|A_ 
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§ 4° - O uso da senha de acesso pelo licitante é de 
sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 'transação efetuada 
diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha. ainda que por terceiros. 

§ 5° - O c junto ao provedor do 
sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e _a presunção de sua capacidade técnica_ para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

Art. 7° - Caberá ã autoridade competente do órgão 
promotor do pregão eletrônico. providenciar o  do 
pregoeiro e da respectiva equipe de apoio designados para a condução do 

pregão. 
Parágrafo Único - À autoridade competente. 

designada de acordo com as atribuições previstas em lei. cabe: 

l- determinar a abertura da licitação: 

o ll - designar o pregoeiro e os componentes da 

equipe de apoio: 
- _ É lll - decidir os recursos contra atos do pregoeiro e 

equipede apoio; 
IV - homologar o resultado da licitação e promover 

a celebração do contrato. 

Art. 8° - Caberá ao pregoeiro: 

l - a abertura e exame das propostas iniciais 'de 
° ' . ' E COM O ORIGÍNAL 

preços apresentadas por mero eletrônico. @Q2231 ARQU|VADQ NESTA 
AUTARQUÍA. 

ll - o adjudicação da proposjgggyã " ° 

lll - a elaboração da ata: 

|V - a condução dos trabaihos da equipe de apoio: 

V - o recebimento. o exame e a decisão sobre 

Á 7 
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VI - o encaminhamento do processo devidamente 
instruído. após a adjudicação. e: autoridade superior. visando ã 

homologação e a contratação: 

Vil - as demais atribuições previstas na Lei Federal n° 

10.520, de i7 de julho de 2002. 

Ari. 9° - Caberá ao pregoeiro a abertura e exame 
das propostas iniciais de preços apresentadas por meio eletrônico e as 

demais atribuições previstas nos incisos abaixo. 

W1 : 
Il - O recebimento das propostas de preços e da 

documentação de habilitação: “ - 

Ill - A analise das propostas de preços. o seu exame e a 

classificação das propostas: 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances 

e a escolho da proposta ou lance de menor preço: 
V - A abertura dos envelopes de documentação de 

      

habilitação; 
VI- A adjudicação da proposta de menor preço: 

_ CONFERE com o orzrarmxr_ 
Vll - A elaboraçao da ata: se ACHA ARQUIVADO NESTA 

AUTARQLàIA. _ 

Vlli - A condução dos trabalhos @mais  __ 

ix - O recebimento. o exame " pa 
recursos; 7 

i _ X - O encaminhamento do processo devidamente 
instruído; após a adjudicação. a autoridade competente para ñns de 

homologação. 
Art. i0 - O licitante sera responsável por todos as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 
assumindo como tirmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

i Parágrafo único - lncumbirã ainda ao licitante 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

Ã 8 

 



Art. ii - A definição do objeto deve ser realizada de 
forma precisa, suficiente e clara. vedadas especificações que, por excessivas. 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência. 

Art. i2 - A sessão pública do pregão eletrônico será 
reida pelas regras especificadas no art. 4° da Lei Federal n” 10.520. de i7 de julho 

de 2002. e pelo seguinte: 
l - a convocação dos interessados sera efetuada por 

meio de publicação de aviso 'no Diario _Oficial , facultativamente. por meios 
eletrônicos: ' 

ll - do aviso do Edital deverão constar o endereço 
eletrônico onde ocorrerá a sessão pública. a data e hora de sua realização e o 
indicação de que o pregão sera realizado por meio de sistema eletrônico: 

lil - todas as referencias de tempo no Edital. no aviso e 
durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horario de Brasília - DF - e. 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame: 
lV - os licitantes ou seus representantes legais deverão 

estar previamente credenciados junto ao órgão provedor: 

V - a participação no pregão dar-se-ã por melo da 
digitação _da senha privativa do representante do licitante e subseqüente 
encaminhamento de proposta de preço em data e horario previsto no Edital. 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico: 
- Vl - o encaminhamento de proposta para o sistema 

eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as “exigências de 

habilitação previstas no Edital; 
i' Vll - a partir do horario previsto no Edital. terá início a 

'sessão pública do pregão eletrônico, corn a divulgação das propostas de preços 
recebidas e em perfeita consonância com os especlticações e condições de 

fornecimento detalhadas pelo Edital: 
Vlll - aberta a etapa competitiva. sera considerado 

como primeiro lance a proposta inicial de menor valor apresentada. sendo que, em 
seguido, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 

COM O 0R|G|NAL 
- - - - CONFERE e respectivo horario de registro e valor, ARQUNADO NES-m SE AC HA 

AUTARQUIA. 

1X - os licitantes poderão otlerãciler observado o horario ñxado e as regras de aceitação: P U ' 

. X - só serão aceitos lances culos_ valores t 
ao último que tenha sido anteriormente registrado no sistema: Â 9 
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Xl - não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar: e 

Xll - durante o transcurso da sessão pública. os licitantes 
serão informados. em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha 

A sido apresentado pelos demais licitantes. vedada a identificação do detentor do 

lance: 
Xlll - a etapa de lances da sessão pública, prevista em 

Edital, sera encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorreró periodo de tempo de 
até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, 
findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances: 

XIV - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessao pública ou. 
quando for o caso. após negociação e decisao pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor: ' 

XV - altemativamente ao disposto no inciso anterior. 
podera ser previsto em Edital o encerramento da sessão pública por decisão do 
pregoeiro, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances: CONFERE com o ORKHNAL 
se ACHA RQUNADO NESTA 

= __ _A XV¡ - como requisito para o wii¡ o _. to. o 
vencedor devera apresentaro documento original ou _if-jr' _  _  _  _ 

t xvu - o interesse do licitante e '* - ' -- 1B* lãs-li” 
ser manifestado. através do sistema eletrônico. imediatament após o 
encerramento' da fase competitivo do pregão, sendo que, para o 
encaminhamento de memorial e contra-razões sera facultada a utilização de 
endereçoeletrônico na internet ou tax previamente divulgados em Edital. com 
posteriorencaminhamento do original, observado o prazo de três dias: 

    

XVlll - encerrada a etapa de lances da sessão pública. o 
licitante detentor da melhor oferta devera comprovar. no prazo e endereço 
estabelecidos no Edital. a situação de regularidade na forma dos arts. 28 a 31 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. podendo esta comprovação dar-se 
mediante encaminhamento da documentação via fax, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais 

pertinentes: 
XIX - nas situações em que o Edital tenha previsto 

requisitos de habilitação não compreendidos pela regularidade perante o Cadastro 
de Fornecedores, o licitante deverá apresentar, imediatamente, cópia da 
documentação necessaria, por meio de fax. com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes: 

% 10 
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. . XX - a indicação do lance vencedor. a classificação dos 
lances apresentados _e demais infonnações relativas ã sessão pública do pregão 
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

Art. i3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for 
aceitável, ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias. o pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente. veriiicando a sua aceitabilidade e 
procedendo ã sua habilitação. na ordem de classificação e assim sucessivamente. 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

Parágrafo único - Na situação a que se refere acima, o 
pregoeiro podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

À Art. ..i4 - constatado o atendimento das exigências 
tixadas no edital. o licitante será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o 

objeto do certame. 

(Í) 

Art. i5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação. referida no inciso l. do art. i2 do Decreto n° 4.336/06. 
sujeitará o licitante *as sanções previstas na Le¡ Federal n° 10.520. de i7 de julho de 

2002. 
E Art. i6 ~ No caso de desconexão com o pregoeiro. no 
5 ; decorrer da etapa competitiva do pregão. o sistema eletrônico podera 
l _ permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. retomando o 
l pregoeiro; quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos 

i realizados. 
1  Parágrafo único - Quando a desconexão persistir por 

tempo superior a dez minutos. a sessão do pregão serã suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes. 

_' _ _ Art. 17 - Aplicam-se. no que couber. as disposições da 
Leis n'° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002. 

. Art. i8. 'Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. CONFERE com 
se ACHA ARQUIÂSSÊÉPÉÀ 

Piumhi-MG. 03 de Outubro de 201 l.^“T^RQ'-¡;|A- 
PiUMHi, _ _ _j f_ uma?” 
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RESOLUÇÃO N° 116, DE 02 DE MAIO DE 2012. 

ALTERA oisrosrnvos DA nssoxução n° 114. n¡ oa na 
outuno DE 2011. QUE REGULAMENTA o § 1° no ART. 2° m LE! N°10.520, n: 17 n¡ JULHO n¡ zone E m¡ OUTRAS 

PRoVIDENclAS. 

_ O Presidente do Comitê Técnico e. Administrativo do 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi-MG. no uso de suas atribuições 

d_ legais. que lhe são conferidas pela alinea "b", do Inciso Vi do art. 1° e do art. 36. do 
' Regimento Interno do Comité Técnico e Administrativo do SAAE e. 

CONSIDERANDO o principio da economicidade impõe a 
adoção da solução mais conveniente e eficiente sobre o ponto de vista da gestão 
dos recursos públicos. porquanto toda atividade administrativa envolve uma 

' relação sujeitavel a enfoque de custo-beneñcio: 

CONSIDERANDO. tinalmente. a necessidade da 
'promoção do desenvolvimento econômico e socio!, CONFERE com o omGaNAL se ACHA ARQUIVADO NESTA  ÂUTÀRQUÍÀ. _ 

' ¡ -  '- _. Alt. 1° - Os parágrafos 1° ao 7° do art.  O 

i 14, de 03 de outubro de 201 i . passam a vigorar com a seguinte redação: . 

P¡  2° .................. .. . . " 

.¡ _"§ Oif- O serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG 
poderás utilizar sistema de pregão eietrônico proprio ou de 
terceiros. 

5 -2° - Para participar de pregôes eietrõnioos os ticitantes 
interessados em contratar com o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Piumhi-MG deverão estar devidamente cadastrados 
junto ao sistema de pregão eletrônico próprio do SAAE-PIUMH! ou 
de terceiros constantes do editei. 

§ 3° - O cadastramento junto ao sistema de pregão eletrônico 
próprio do SAAE-PIUMH¡ ou de terceiros deverá ser reaiízado em 
prazos fixados no edital. 

§ 4° - Os Interwados participarão dos pregões eletrônicos via z_  ¡__ 

home broker, Pñdendo ofertar propostas. formular lances. 

%  .i. 
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negociar, recorrer e praticar os demais atos inerentes ao 
certame. 

§ 5° - O licitante é responsável por todos os atos praticados no 
sistema eietrônico do pregão. 

§ 6° - O envio da proposta vincuiara o iicitante a todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame. 

§ 7° - A utiiização por parte do SAAE Piumhi-MG de sistema de 
pregão eletrônico de terceiros habiiita o provedor do sistema a 
ajustar com o licitante os serviços pela utiiização de recursos de 
tecnoiogia da informação, nos termos do inciso iii do art. 5° da Lei 
n° 10.520/02." 

Art. 2° - O inciso Vl do art. 3° da Resolução n° 114. de 03 
de outubro de 201 i. passa a vigorar com a seguinte redação:  3°- ............................................................................................... .." 

"Vi - cadastramento: situação na qua! os envolvidos com o 
sistema eietrôníco possuem ou passem a possuir chave de 
identificação e senha para acesso ao mesmo. caso necessário." 

Art. 3° - O parágrafo 4° do art. 4° da Resolução n° H4, de 
03 de outubro de 2011. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 4° u l à I I I I O I I I I C D I I C U I l U C U U I I I I l Ç l I I ¡ I ¡ I U ¡ I I I U l i U I I I I I OI! I I I I U C I I I I I I U I I - ¡ I I I I I l I O I I I I I I I I I I I I I III IIIIII CI 

n ' "§ 4° - Por ocasião do cadastramento. a microempresa ou 
_empresa de pequeno porte que optar peia fruição dos 
beneficios estabeiecidos na Lei Complementar Federal n° 123/06, 
deverá apresentar: " 

uuuuuuuuuuu uno-nuno¡nnuncanannaun-ucnuu no¡onocu-u-nnaoanaoooaauo¡:atacou:o-ou¡:nn-o--n-unnnoocnc--cnonu 
Il 

Art. 4° - Os parágrafos 1°. 2°. 5° e caput do art. 6° da 
Resoiução-'n° H4. de 03 de outubro de 2011. passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° - Serão previamente cadastrados perante o provedor do 
sistema eietrônico a autoridade competente do órgão promotor 
da iicitação, o pregoeiro, os membros. da equipe de apoio, os 
operadores do sistema e os licitantes que participam do pregão 
eletrônico." 

"§ 1° - O cadastramento dar-se-á peia atribuição de .chave 

de identificação e de senha. pessoa¡ e_ intranãfgnrãvgi, agaNAL 
acesso ao sistema eiefrônico. ggggíffARqtuvAoggqgsTA 

AUTARQLÉIAM 



§ 2° - A chave de identificação e a senha poderão' ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do cadastrado. 

§ 5° - O cadastramento junto ao provedor da sistema 
implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico." 

Ari. 5° - O caput do ari. 7° da Resolução n° 1 i4. de 03 de 
outubro de 201 1, passa a vigorar com o seguinte redação: '  7° - Caberá à autoridade competente do órgão 

promotor do pregão eletrônico. providenciar o 
cadastramento do pregoeiro e da respectiva equipe de 
apoio designados para a condução do pregão." 

Art. 6° - O inciso V do ari. 8° da Resoiução n° i 14, de 03 
de outubro de 201 1. passa a vigorar com o seguinte redação: 

H O n Adu 8 ' naun-n uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu ¡- 

"V - o iuâo de admissibilidade e a recebimento de 
recursos" 

Ari. 7° - Os incisos i e 1X do art.. 9° da Resoiução n° i 14, de 
03 de outubro-de 201 I. passam a vigorar com a seguinte redacêãçaoéFERE COM O ORÍGÍNAL 

i ' SE ACHA ARQUIVADO NESTA ÍI V. - 

- no - o¡ ccccccc --tououuuc nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn n-o--n-¡cucucc nnnn  u A 9°  a 

PIUMHI. j,  
É "i - O cadastramento dos interessados: 

s. < lx -"o juizo de admissibilidade e o recebimento de recurso - 

- Ari. 8° - Os incisos l, X. Xl, XIV e XVI do ari. i2 da 
Resolução 'n° H4. de 03 de outubro de 2011, passam a vigorar _com a seguinte 
redação: ' 

r "Art 12 - " I OIIDIÍO l I I I I I I C I U I C I I C O I O I I O U U I I r - ¡ I J - ¡ - ¡ I I - 1 I U I I O O C I I I I I I I !It O C I I O I I l Ç I U U U U Q Q Q C I U C l C C Q U 1 ¡ I - I ¡ I I y¡ 

"i - a convocação dos interessados será efetuada por meiolde 
publicação de aviso na imprensa Oficial, tacultativamente, por 

À meios eletrônicos; 

iv"l"'ãã"iêiiâãiãããij"ELE"EQBEQQSHiEBFQiãÚÉSEEà'"àãêêiãã"Sáb; 
previamente cadasirados junto ao provedor do sistema; 

occn-onoolcuoou-¡uu uuuu nounun-q uuuuu ouonu nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn :no nnnnnnnnnnnn :no uuuuuuuuuu CUOÍOICUDIOIII 
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X - o sistema apenas aceita lances cujos voiores forem inferiores 
ao úttimo que tenha sido anteriormente registrado: 

Xi - o sistema não aceita dois ou mais !ances de mesmo valor. 
prevaiecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar: 
n ........................... .... ....... .'. ................. .... .............. ...................................." 
Xlv - o sistema anunciará automaticamente o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão público ou, quando for o caso. após negociação e- 
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor: 
If II 

cuco¡ uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuu .no nnnnnnnnnnnnnnn :uu ccccc u¡ uuuuuuuu .Joc-nono nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn u 

XVI - como requisito para a ceiebração do contrato ou ata de 
registro de preços, o vencedor do certame deverá apresentar o 
documento origina! ou cópia autenticada? 

Art. 9° - Bta Resolução entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Piumhi-MG. 02 de maio de 2012. 

h Presidente do Comitê Técnico e Administrativo do SAAE 

CONFERE COM o ORIGINAL 
se ACHA 
AUTARQLÉÉQUIVADQ NESTA 

p . 

Planner.    ,a  
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RESOLUÇÃO N° 118/2013. DE 25 DE JANEIRO DE 2013. 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 'i5 da Lei n! 3.666, de 21 de junho 
de 1993. 

O Presidente do Comitê Técnico e Administrativo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Piumhi-MG, no uso de suas atribuições legais. que lhe são conferidas 
pela alínea "b", do Inciso VI do art. i° e do art. 36. do Regimento interno do Comitê 
Técnico e Administrativo do SAAE e. 

r¡ CONSIDERANDO o disposto no art. i5. da Lei Federai n° 8.666/93, atualizada 
x " pela Lei n° 8.883/94: 

CONSIDERANDO. mais. a necessidade de promover a transparência fiscal, o 
interesse púbiico. a racionalização e a agiiidade dos processos administrativos para a 
aquisição de bens e serviços comuns pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

FIUHMI-MG: 

CONSIDERANDO. outrossim. a necessidade de adotar medidos que 
contribuam para a redução do déficit público: 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de uniformização normativa. 
tendo em vista, o advento do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que da 
nova reguiamentação ao ari. i5 da Lei 8.666/93. 

CONFERE com o ORIGINAL 
. se ACI-IA ARQUIVADO NESTA 

R E 5 ° '- V E- AUTARQUIA. 
p  P 4% rum-u,  e  

CAPÍTULO l “EQ  e 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1! As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP. obedecerão ao disposto nesta 
Resolução. 

Ari. 29 Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes a 
definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuros:  II - ata de registro de preços - documento vincuidtivo. obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação. em que se registram os preços, 
;fornecedores órgãos participantes e condições a serem praticados, conforme as j  disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas: 

' i M,... - III - órgão gerenciador - Diretoria Executiva, responsavel peia condução do 

jonjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
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de preços dele decorrente: 
IV - órgão participante - os Departamentos e Setores do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Piumhi-MG: e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública 

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão ã ata de registro de preços. 

Vi - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG: SAAE PIUMHl-MG. 

Art. 3! O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freqüentes: 

il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
- parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

destíump 

regime de tarefa: 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

,serviços para atendimento a mais de um setor ou departamento: ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelo SAAE PlUMHll-MG. CONFERE COM O ORKNNAL 
SE: ACHA ARQUIVADO NESTA 
AUTARQUIA. 

' PI  
°^"ÍT"L° " P¡UMH|. .  A, Í'  

DAS COMPETÊNCIAS no óneão e   i'   
 
 

e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

l - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos 
basicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização: 

Il - promover atos necessários a instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório: 

Ill - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes: 

IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 
objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
basico: 

V - realizar o procedimento licitatório: 
VI - gerenciar a ata de registro de preços: 
Vil - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorr es do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
riypento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

_z 

__/ 
f). 
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CAPÍTULO ill 

DAS COMPETÊNCIAS oo óneÂo PARTICIPANTE 

Art. 5! O órgão participante sera responsavel pela manifestação de interesse 
em participar do registro de preços. providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nB 10.520, de i7 
de julho de 2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 
ainda: 

l - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
p¡ formalizados e aprovados pela autoridade competente: 

Il - manifestar. junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto 
a ser Iicitado, antes da realização do procedimento licitatório: e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços. inclusive de 
eventuais alteraçõeslpara o correto cumprimento de suas disposições. 

_ Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla 
-defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado . 

na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências gâEórãgrov¡ gsrmem m_ . F 
ÊÊÉCHA ARQUIVADO NESTA 
AUTARQUIA. p Hl-MG 

DA LicirAçÂo PARA REGISTRO os; .  a  .. ..s2¡›'-4'+'lfmm~   CAPÍTULO IV     
Art. 6! A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
»É mercado. 

§ 1! O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente 
adotado, c¡ critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado do 
autoridade maxima do órgão ou entidade. 

§ 22 Na licitação para registro de preços não é necessario indicar a dotação 
orçamentãlia, que somente sera exigida para a formatização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7! O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viãvel, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade minima. o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1! No caso de serviços, a divisão se darã em função da unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observado a demanda 

ecifica de cada órgão ou entidade participante do certame. l § 22 Na situação prevista no § i9, devera ser evitada acontratação, em um 
_/ esmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 

ã ;serviço em umaimesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 
 principio padronização. 

z' , ' 
xr 

Á 
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Art. 59 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 
nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520. de 2002, e contemplará. no minimo: 

i - a especificação ou descrição do objeto, que explicitara o conjunto de 
elementos necessarios e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida 
usualmente adotadas: 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes: 

Ill - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes. observado o disposto no § #do art. 21, no caso de o órgão gerenciador 
admitir adesões: 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por ítem, no caso de 
q bens: _ 

, . V - condições quanto ao local. prazo de entrega, forma de pagamento, e 
nos casos de serviços. quando cabível, frequência, periodicidade, caracteristicas do 
pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados: “ 

Vl - prazo de validade do registra de preço. observado o disposto 
no caput do art. l l: 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço: 
VII¡ - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível: 
IX - penalidades por descumprimento das condições: 
x - minuta da ata de registro de preços como anexo: e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 

§ 1! 'O edital podera admitir, como critério de julgamento, o menor preço 
-1 aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde 

que tecnicamente justificado. 
, 5 29 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de   serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 

- diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variaveis por 
região. 

§ 39 A estimativa a que se refere o inciso III do caput nõo será considerada 
.para, fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

_ Art. 9! Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
' reduzir seus preços ao valor da proposta do iicitante mais bem classificado. 

_ Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

         
' ' - com o ORIG|NAL 

r/djsslñccdo' ÊÊÍÃÊERÀEARQUIVADO NESTA  UTARQUIA. '/ "If CAPÍTULOV AluMHl P MH ' l ' l' l' P i ,_ , *llw--J ,V-ÇF" - / - e prvi-r f /ñ/ §!._',g-.z.anl!!1.... ,M   no REGISTRO DE PREÇOS E DA vAu' A ' 
1'.. 

Í, 

, ,g7 / 9'/ V/   Art. 10. Após a homologação da licitação. o registro de preços observará, 
entre outras, as seguintes condições: 
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l - sera incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do iicitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame: 

ll - o preço registrado com indicação dos fornecedores sera divulgado no 
quadro de avisos do Município de Piumhi-MG, nos termos do Decreto Municipal n° 
2.887/2010, e, facultativamente, disponibilizado em meio eletrônico para orientação do 
SAAE PlUMl-iI-MG e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços: 
e 

lll - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 

§ 190 registro a que se refere ocaput tem por objetivo a formaçao de 
-  cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

' previstas nos arts. 19 e 20. 
§ 2! Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 
É etapa competitiva: e 

' tl - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens 
ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§3! Se houver mais de um iicitante na situação de que trata o inciso II do § 
29-. serão ciassificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

a Art. 11. _O prazo de validade da ata de registro de preços não sera superior a 
i2 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações. conforme o inciso III do § S-'ido ari. i5 
da Lei n9 8.666. de 1993. 

§ 1! É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
A¡ registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § i9do art. 65 da Lei nE 8.666, de 

' 1993. 
§ 2! A vigência das cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços sera definida nos instrumentos Convocatórias, observado o disposto no art. 57 da Lei 
nã 8.666, de 1993. 

§ 39 As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser aiteradas. observado o disposto no ari. 65 da Lei nã 8.666, de 1993. 

§ 4! O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devera ser 
' ' ' ONFERE com o ORIGINAL 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preçoÊE AC HA ARQUIVADO NESTA 
AUTARQUÍA. 

í PIU HI - M Í PÍUMHI.  .. -._ _g z/ / CAP TULO Vl  v | E h; 
z g -'_;/ A Í › DA AssINAruJgA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO com ro 

vm-s /“ 7"- /ll r 

   .z 

4, f) f" 
, /, 

x    . ' o rvado o disposto no art. i0. serão convocados para assinar a ata de registro de ' preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por ¡gua! período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
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Parágrafo único. É facultado ao SAAE PIUMHI-MG. quando o convocado 
não assinar a ata de .registro de preços no prazo e condições estabelecidos. convocar os 
licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para faze-Io em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, após cumpridos os. requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recuso injustificada de fornecedor classificado em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo. ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formaiizada 
,W pelo SAAE PilIMHl-MG por intermédio de carta-contrato. emissão de nota de empenho de 

despesa ou autorização de compra. conforme dispõe o § 2° e caput do art. 62 da Lei 
n? 8.666, de 1993. 

- Parágrafo único. A Carta-Contrato observará no que couber, o disposto no 
artigo 55 da Le¡ Federal n° 8.666, de 21 deiunho de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga o SAAE PluMHl-MG a 
contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CONFERE com o ORiGINAL 
se ACHA ARQUIVADO NESTA 

AUTARQLÉIA. 
PIUMHI,  _ 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS_  _ ,.  , 

   
  

CAPÍTULO vu i¡ , 

_.  ÇÉ- 7- -- _ 

Ari. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em dec ' 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

,W serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso Il 

do caput do art. 65 da Lei nã 8.666, de 1993. 

  

Art. i7. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente. o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ i! Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de 
penalidade. 

§ 2! A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará o classificação original. 

/s Art. 1a. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços / re strados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
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Ii - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
devera proceder a revogação da ata de registro de preços. adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. i9. O registro do fornecedor sera cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços: 
li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo SAAE PIUMHI-MG, sem justificativa aceitável: 
Iii - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

_ superior aqueles praticados no mercado: ou 
_#0 IV - sofrer sanção prevista nos incisos iII ou lV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666. de 1993, ou no art. 72 da Lei n? 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
i_ incisos I. II e IV do caput sera formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços podera ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata. devidamente comprovados e justificados: 

CONFERE COM O ORIGÍNÀL 
l - por razão de interesse público: ou SE ACHA ARClUlVñ-DO NESTA 

AUTARQUIA. Ii - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO vu¡ 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ou ENTIDADES NÂO 
m* PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ato de registro 
de preços. durante sua vigência, podera ser utilizada por qualquer órgão que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

-. § 1! Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
“ quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação _sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2! Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3! As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
:derão exceder, por órgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

/ijetrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão / erenciador e órgãos participantes.  [Cí/W ,â '43 O instrumento convocatório devera prever que o quantitativo "das adesões ã ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade. 
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 52 O órgão gerenciador somente podera autorizar adesão a ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando. 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

§ 6! Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

§ 79 Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ B! É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços do SAAE PlUMHl-MG. 

CAPÍTULO rx 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. O SAAE PlUMHi-MG podera utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto nesta Resolução e automatizar 
procedimentos de controle e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames 
realizados sob a vigência da Resolução n° 115/2011, poderão ser utilizadas pelos órgãos 
gerenciadores e participantes. até o término de sua vigência. 

Art. 24. O SAAE PlUMHl-MG podera editar normas complementares a esta 
Resolução. - 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubiicação. 
Art. 26. Fica revogada a Resolução n° 115/2011. 

Piumhi-MG, ;de janeiro de 2013. 

,irá :Ye Craide ' 
Com' e Téo 'co e Adm¡ strativo do SAAE 

- E com o oRlGiNAL 
ÊÊÉÉÉÊ ARQUIVADO NESTA 
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LEI COMPLEMENTAR N” 25l2010 

Institui o Estatuto Municipal da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno 
Porte e do Micro Empreendedor Individual 
e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

_ _ CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO no ESTATUTO MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DO MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

e 'Are 1°. Esta lei institui o Estatuto Municipal da Ivíicroempresa, da Empresa de 

;PequeriO-Porte e do Micro Empreendedor Individual, no âmbino do Mxmicípio de Piumhi- 

"Minas Gerais, cujo objetivo e' estabelecer uatamento leg de caráter diferenciado e 

_favorecidoj como um dos instrumentos propulsores do des nvolvimento econômico e 

social deste município nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

;zone e da Lei Complementar n° 12s, de 19 de dezembro de 2o s. 

_  1°. O tratamento específico à Microempresa Empresa e Empresa de Pequeno 

iPorte encontra-se fundado no art. 179 da Constituição Federal. 

_ Í ' § 2°. O tratamento especíñco ao Ivíícm Empreendedor Individual; errooetra-se - 

roneado na Lei_ Complementar 21° 12s, de 19 de dezembro tie 200a. 

_ Art. 2°. Beneñciam-se desta lei as Pessoas .Tmídicas classificadas oomo 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual de acordo 

õoom- os parâmetros legais estabelecidos nas legislações de âmbito nacional e estadual, 

ressaIvando-se as vedações, restrições e condicionantes vigentes. 

/ 
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Parágrafo único. Serão observadas as regulamentações do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, vinculado ao _Ministério da Fazenda, Fórum Permanente' das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e do Comitê para Gestão da REDESIM, 

vinculado ao Ministerio de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Art. 3°. As disposições estabelecidas nesta lei prevalecerão sobre as demais 

legislações e regulamentos vigentes no Município, para ñns de aplicação exclusivamente à 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Micro Empreendedor Individual. 

Art. 4°. Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal, incluindo 

as empresas, as autarquias e [fundações, deverão incorporar em seus procedimentos, 

instrumentos de ajuste públicos, convênios, contratos e añns, enñm, no que couber, o 

tratamento diferenciado e facilitador à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao 

E _ A Micro Empreendedor Individual. 

CAPÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇÃO na MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

. E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 fArt. 5°. É considerada Nlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte a sociedade  "empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Federal n° 

. 10.406 ¡tle 10 de Janeiro de 2002, devidamente inscritos no Regstro de Empresas 

'_ Mercantis ou no Registro Cívil de Pessoa Juridica, conforme o caso, e que se enquadrem 

a nos parâmetros técnicos, econômicos e contábeis estabelecidos nas Leis Complementares 

n°.1'23fi0(l6 e 11° 128f2008 e nos regulamentos expedidos pelas instâncias descritas no art_ 

t' :ZÉda-Lei Complementar n° 123/2006; 

u. Art; 6°, É considerado Micro Empreendedor Individúal o empresário a que se 

refere e art. 966, da Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, do Código Civil e ao 

estabelecido pela Lei Complementar n° 128 , de 19 de dezembro de 2008. 

Seção 1 

Do Apoio ao Empreendedor 
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Art. 7°. Como objetivo de orientar, facilitar e simpliñcar os procedimentos para 

os empreendedores, visando o registro de empresas no municipio, deverá ser criada a 

“Casa do- Empreendedor”, em parceria com as entidades civis de apoio ao Comercio, 

Industria, Agronegócios e Serviços, mediante convênio, devidamente aparelhada com 

equipamentos interligados ao sistema de informática da Prefeitura Municipal de Piumhi as 

seguintes finalidades: 

I - concentrar o atendimento ao público no que se refere as orientações 

necessárias à abertura, regularização fiscal e tributária e baixa de empresas no município, 

inclusive aquelas due envolvam órgãos de outras esferas públicas, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade e agilidade do processo, da perspectiva 

do usuário; 

II - informar ao empresário todas as exigências legais a serem cumpridas nas 

i esferas municipal, estadual e federal, para abertura, iixncionarnento e baixa de empresa; 

III - disponibilizar ao empresário todas as informações para que o mesmo se 

certifique, antes de iniciar o processo de abertura da empresa, de que não terá restrições 

- relativas às suas escolhas quanto ao tipo de negócio, zoneamento e reúso social no que diz 

: respeito a homonímia; 

IVÍ- disponibilizar em meios eletrônicos de comunicação oficiais as informações 

necessárias'. à emissão da certidão de zoneamento, inscrição municipal e alvará de 

funcionamento, mantendo-as atualizadas; 

'n i _ _Í  4- disponibilizar referências ou atendimento consultivo para empresários e  demaisinteressados em informações de natureza administrativa, mercadológica., gestão de 

pessoas e produção; e 

n VI - disponibilizar informações atualizadas sobre os principais tipos de negócios 

instalados no municipio; A 

_ VII - disponibilizar informações atualizadas sobre captação de crédito. pela 
' Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual' n a 

VIII - disponibilizar as informações e meios necessários para facilitar 'o acessoyda 

Micrílemllfesas Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual di; 

j 
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municipio aos Programas de' Compras Governamentais no 'âmbito municipal, estadual e 

federal; 

IX - oferecer infra-estutura adequada para todas as atividades descritas neste 

artigo, incluindo o acesso à Internet pelos usuários; 

§ 19* Na hipótese de indeferimento do alvará ou inscrição municipal o empresário 

será_ informado sobre os fundamentos do indeferimento e receberá orientação para 

regularização de sua situação, de acordo com as exigências legais. 

§ 22' Para a consecução dos objetivos da Casa do Empreendedor, a Administração 

Municipal poderá. firmar parceria com outras instituições congêneres, visando oferecer 

orientação sobre empreendedorismo de negócios e de base tecnológica, capacitação do 

1 .empreendedor, abertura, funcionamento e encerramento de empresas, elaboração de planos 

l de negócios, linhas de crédito, associativismo, cooperativismo e programas de apoio e 

É p' incentivos oferec' idos no Município. 

X - Os requisitos de segurança sanitária, metoiógica, controle ambiental e 

l  i 1 prevenção contra incêndios, de alçada do município. para _os fins de registro e legalização 

'  . da Microempresa., Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individuai, 

quando' lcouber, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 

eirvolviddslna abertura e baixa destas empresas, no âmbito de suas competências. 

_ _ __ ._ - CAPÍTULO 111 

__ no CTADASTRO SINCRONIZADO E ENTRADA ÚNICA DE DOCUMENTOS 

_p _ n' _ Art. 08°. A Administração Pública Municipal tão logo tenha condições tecnológicas 
de implantação de sistema de informática deverá iniciar e concluir as tratativas visando 

aderirxlefetivarnente ao Cadastro Sincronizado Nacional (Cadsinc), (1113 tem 001110 objetivo 

l a simplificação da burocracia nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de 

empresas. 

_ n. "Art. 9°. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de abertura e 

pbáíxa de empresas observarão a unicidade do processo de registro e de legalização, para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais órgãos de gun-as 

í 
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_ ,esferas _envolvidas na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e 

integrar procedimentos, de inc-do a evitar a duplicidade de exigências e garantir a 

linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

Art. 10. A  Púiilica Municipal criará um banco de dados com 

informações, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e 

pela rede' mundial de computadores, ?de forma integrada e consolidada que permitam 

i pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresas, de 

modo a prover  usuário a certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade 

i 'do registro ou.  l 

a _ __ _p  11. AAdrninisu-ação Municipal adotará documento único de arrecadação que   abranger todas as taxas referentes a micro empresas, empresa de pequeno porte e 

_ [aplicando-se no que couber aos micro empreendedores individuais. 

l Art. 12. A Administração Municipal permitirá o funcionamento residencial de 

, estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços cujas atividades estejam de 

acordo com as normas vigentes. 

Art. 13. A baixa não impede que posteriormente, sejam lançados ou cobrados 

r impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de  ou da pratica, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, 
deoutras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas micro empresas e empresas 

dei pequeno porte e por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente 
responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os 

administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos 

posteriores.. 

Parágrafo único. Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis 

pelostributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa - 

de mora ou de ofícios, conforme o caso, e juros de mora. 

v Art. 14. Estão excluídas dos incentivos fiscais previstos nesta lei as empresas que 
_possuem filiais em funcionamento fora do Estado de Minas Gerais. n 

í 
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CAPÍTULO IV 
D0 REGISTRO E LEGALIZAÇÃO 

Seção I 
Dc Licenciamento 

Art. 15. O exercício de atividade não residencial i dependerá de prévio 

licenciamento. 

Parágrafo único. A atividade a ser desenvolvida deverá estar em conformidade 
com os termos do documento de licenciamento, dentre eles os referentes ao uso licenciado, 

à' área ocupada e às restrições especificas. 

Art.. 16. O licenciamento será feito mediante: 

I - requerimento da parte interessada; 

II - apresentação dos - documentos necessários à instrução do processo 

administrativo a serem definidos através de decreto; 

IlII - análise dos órgãos competentes; 

an? - pagamento das taxas exigidas na legislação municipal. 

A n Art. 17. O requerimento de licenciamento será examinado pela Secretaria da  demais secretarias quando necessário. 

À ' Artif-IS. O prazo para deliberação sobre o licenciamento requerido, contado a partir 

da datado apresentação da documentação exigida, será de 10 (dez) dias. 

É  19. O documento de licenciamento terá validade de l (um) ano podendo se¡ 

renovado sucessivamente, por igual periodo, desde que: 

'I - sejam mantidas as condições para o licenciamento inicial; 

-II - as normas da legislação específica não tenham sido alteradas; 

III - não contrarie interesse público; 

IV " Sela comprovado o pagamento das taxas correspondentes. 

Art. 20. A atividadea ser desenvolvida na propriedade pública ou privada deverá 

restar-em conformidade contas normas previstas no Código de Posturas do Municipio 
. _ p e 

demais legislações vigentes. 
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condicionada à autorização prévia do Municipio. 

Art. 21. Poderá ser concedido Alvará de localização e funcionamento para os 

empreendimentos em domicilio residencial, desde que as atividades estejam de acordo com 

a legislação vigente e o requerimento seja aprovado. 

Parágrafo único. O titular de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

A Empreendedor Individual que optar pelo funcionamento de sua empresa em sua residência 

não poderá_ impedir a ação fiscal do Poder Público em sua sede, desde que efetuada nos 

termos da legislação pertinente. 

"Art. 22. A Administração Pública Municipal procederá às vistorias que entender 

necessária, sendo obrigatórias as consideradas de alto risco, dentro das atribuições do 

município. 

l § 1°. consideram-se atividades de alto risco aquelas que tragam risco para o meio 

ambiente e manipulam ou utilizem: 

I - produtos explosivos; 

-II - gases; 

U p _III '- substâncias sujeitas à combustão espontânea ou emita gases inflamáveis em 

eontato cornagiza; 
n ,IV  líquidos altamente inflamáveis; 

'V - substâncias altamente oxidantes, corrosivas, tóxicas efou infectantes; 

'  4  radioativos. 

§ 2°. Serão também vistoriadas as atividades consideradas incôrnodas, cujos 

resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, vibrações, emanações e radiações que possam 

causar perigo à saúde, ao bem estar, à segurança das pessoas e impactar no trânsito. 

Art. 23. Deverão ser afixados no estabelecimento onde se exerce a atividade, em 

local e posição de imediata visibilidade: 

'I - alvará de fimcíonamento ; 

4 
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II - cartazcom o número do telefone dos órgãos de defesa do consumidor e da 

Ordem Econômica; 
III - cartaz com c número do telefone do órgão de defesa da saúde pública, 

conforme exigência no regulamento, considerada a natureza da atividade. 

Seção II 
Do Alvará Digital 

Art." 24. Deverá ser criado o Alvará Digital, caracterizado pela expedição de alvará 

de funcionamento, por meio digital, para atividades econômicas no território do Município 

' de Piumhi. 

Parágrafo único. Para as atividades em início de funcionamento, o pedido do 

Alvará Digitai deverá ser precedido pela expedição do formulário de consulta prévia para 

fins de localização, devidamente deferido pelo órgão competente do municipio. 

Art. 25. A atividade poderá ser licenciada através dos seguintes tipos de alvarás: 

.. 11 - Alvará Provisório 

_d  Ii.,- Alvará Definitivo 

- t» Z_ ÍÍI- Alvará Especial 

É _ _   Entende-se por Alvará Provisório aquele concedido às empresas até que 

:regularizem a documentação definitiva, conforme critérios estabelecidos pelo órgão 
"competente, com o prazo de vigência de 03 (três) meses; podendo ser prorrogado por igual 

àperíodo, uma única vez, mediante pedido fundamentado e aprovado pela autoridade 

competente. 

§ 2° Entende-se por Alvará Definitivo aquele alcançado pelas empresas que 

atenderem todos os requisitos estabelecidos, com prazo de validade deñnido nesta lei 

§ 3° Entende-se por Alvará Especial aqueles não previstos nas definições 

anteriores, visando licenciar atividades atípicas, seja por motivos de tempo de duração 

í 

'localização ou atividade. 

   iã-.Ge  ,. t. 
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I '- o Poder Público Municipal poderá impor' restrições às atividades dos 

estabelecimentos corn Alvará Provisório, no resguardo do interesse público, mediante 

fundamentação normativa e vistoria; 

Il - o Empresário que preferir encaminhar por conta própria o registro da sua 

empresa nas demais esferas públicas poderá faze-lo e retomar à Casa do Empreendedor 

apenas para solicitar a obtenção do Alvará, Inscrição Municipal e autorização para emissão 

de Nota Fiscal. 

Seção III 
De Anulação e Cassação do Alvará 

FArt. 26. O Alvará de Localização e Funcionamento será declarado nulo quando: 

'I - for expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 

II -- ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou 

a documento. 

: Art. 27. O Alvará de localização e Funcionamento será cassado quando: 

e :Ig for exercida atividade diversa daquela autorizada; 

_ _ .Ç  IIi-#dforem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição ou 

-ísefo fimcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos ou puseram 
risco¡ por qualquer forma, a segurança, o sossego, a saúde, a integridade ñsica da 

vizinhança .ou da coletividade; 

$111 -- ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 

' _ à IV - for constatada irregularidade não passível de reguiaizaçae. 

à ' v - for veriñcada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e 

funcionamento. 

VI - a atividade não estiver em conformidade com os termos do documento de 

licenciamento, dentre-eles os referentes ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições 

_Í- específicas. 

VII - expirar o prazo de validade. 
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i Seção IV 

Do Registro do Micro Empreendedor Individual 

Art. 28. O processo de registro do Micro Empreendedor Individual deverá ter 

trâmite especial, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo Comitê 

para Gestão da Rede Nacional para a Simpliñcação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Lei Complementar federal n° 123/2008, art. 4°, §§ 1° a 3° incluido 
i na redação da Lei Complementar Federal n° 128/2008). 

_ § 1°. O Órgão municipal que acolher o pedido de registro do Micro Empreendedor 

Individual deverá utilizar formulários com os requisitos minimos constantes do art. 968 da 

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, remetendo mensalmente os 

. requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu conteúdo em meio 

n eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da 

'Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. 

§ 2°. Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscríçü, ao registro, ao alvará., à. licença, e aos 

É demaisitens relativos ao disposto neste artigo. 

p  § 3?. Ficam reduzidos a O (zero) todas as taxas, emolumentos e demais custos 

Í' relatívosía renovação do alvará.  Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 

podera' ao Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório ao Micro 

:Empreendedor Individual instalado: 

p p' Í I' - em área desprovida de regulação fundiária legal ou com regulamentação 

precária; OLi 

'II -' em residência do Micro Empreendedor Individual, na hipótese em que a 

atividade não gere grande circulação de pessoas. ' 

CAPÍTULO v 
- DAFISCALIZAÇÃO ORIENTADORA E no INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO 

Â 
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Art. 29. A fiscalização municipal nos aspectos tributário, de uso do solo, sanitário, 

ambiental e de segurança, relativos à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Micro 

Empreendedor Individual, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, ,quando a 

atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. 

-p § 1° Nos moldes do caput deste artigo, quando da fiscalização municipal, será 

observado o critério de dupla intimação ou notificação para lavratura de autos de infração, 

exceto na ocorrência de reincidência, fraude, resistênciaou embaraço à fiscalização. 

§ 2° A administração poderá lavrar, se necessário, termo de ajustamento de conduta. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às atividades classificadas como de alto 

grau de risco. 

p CAPÍTULO v1 
no ACESSO AOS MERCADOS 

Seção I 
Procedimento Municipal de Compras Governamentais Seletivos da Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor Individual 

: "Art. 30. Esta lei institui o Procedimento Municipal de Compras Governamentais 

Seietivas  Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e do Micro Empreendedor 

Individualfcomo forma de estabelecer juridicamente a sistemática nos processos 

licitatórios _de aquisições de bens e serviços. 

_  A31. Nas contratações da Administração Pública Municipal direta e indireta, 

inclusivedeipublicidade e construção civil, deverá ser concedido Raramente favorecido, 

diferenciado_ e simplificado para a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedor Individuai, objetivando: 

 C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 cer 37925400 - Piumhi e t'  
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7 i1 -" a ampliação da eficiência das politicas públicas voltadas à lVIicroempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e ao Micro Empreendedor Individual; 

' II - o incentivo à inovação tecnológica; 

_III - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos 

4 
locais. 
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_ §. 1°. Subordinam-se ao disposto nesta lei, além _dos órgãos da administração 

pública municipal direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas e as 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo municipio. 

§ 2°. As instituições privadas que recebem recursos de convênio celebrado com o 

Município de Piumhi .deverão envidar esforços para implementar e comprovar o 

atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas. 

Art. 32. Para a ampliação da participação da Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedor Individual nas licitações públicas, a Administração Pública 

Municipal deverá: 

I - disponibilizar na sua página da Internet, seu sistema próprio ou terceirizado de 

auto-cadastramento com senha de acesso pelas Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Micro Empreendedores Individuais sediadas no município e em cidades vizinhas, 

onde as mesmas poderão lançar 'e atualizar seus dados cadastrais básicos e os bens e 

serviços que comercializam; 

II - divulgar as intenções de compras públicas na sua. página da internet, em 

murais, na casa do empreendedor e em jornais locais, com destaque para as destinadas 

exclusiiiamente à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor com as especificações qualitativas e quantitativas dos bens e serviços, 

modalidade :de licitação ou compra e datas estimadas ou já definidas; 

d_ -IÍIt- realizar as contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos 

termos dos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 1993, preferencialmente de Microempresa, 

Empresa_ def Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual. 

Seção II p 

Das Ações Municipais de Gestão 

p Art' 33- Para 31111355950 da 1337500334950 da Nücrilempfesa, Empresa de Pequeno 

'Porte e do Micro Empreendedor Individual nas licitações, a Administração Pública 

Municipal deverá sempre que possivel: - 

Á 
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I- - instituir cadastro próprio para a Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e 

serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das licitações e facilitar a 

formação de parcerias e suhcontratações, além de estimular o cadastramento destas 

empresas nos sistemas eletrônicos de compras municipais; 

'II - 'estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual das contrações 

públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contrações; 

III - padronizar e divulgar  especiñcações dos Bens e serviços contratados de 

modo a orientar a Microempresa., Empresa de Pequeno Porte e o Micro Empreendedor 

"Individual, para que adéquem seus processos produtivos; 

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 

restrinjam injusüñcadamente a participação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

e do Micro Empreendedor Individual. 

Seção III 
Das Regras Especiais de Habilitação 

_  34. Exigir-se-á da Microempresa., Empresa de Pequeno Porte e do Micro 

"Empreendedor Individual para. habilitação em quaisquer licitações da Administração 
Pública Municipal para fornecimento de bens para. pronta entrega ou serviços imediatos o 

seguintei É 

l - a WI ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 
' 11 -inscrição no CNPJ; 

_ III - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidadc com a 

seguridade social, o ftmdo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e as fazendas federai 

estadual e municipal, conforme objeto licitado; 

IV - eventuais licenças, certificados ou atestados que forem necessários à 

. comercialização dos bens ou para a segurança da Administração Pública Municipal, 

Ú 
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Art. 35. Nas licitações da Administração Pública Municipal, a Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte c o Micro Empreendedor Individual, por ocasião da 

participação em certarnes licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de .comprovação de regularidade ñscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° _Havendo alguma restrição ' na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

§ 2°. A declaração do vencedor, de que trata o parágrafo anterior, ocorrerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação no caso da modalidade de pregão e 

nas demais -modalídades de licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas, 

aguardando-se o prazo de regularização fiscal para abertura da fase recursal. 

§ 3°. A não regularização no prazo previsto no § 1°, implicará preclusão do direito à 

conn-atação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 81 e 87 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho _de 1993, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do conta-ato, ou revogar a 

'  O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instmmento convocatório 

se_ licitação. 

u Seção IV 
Do Direito de Preferência e Outros Incentivos 

 i Art. 36. Será assegurado, nas licitações, como critério de desempate, preferência de 

contratação para a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e lVlicro Empreendedor 

Í Individual. 

§ 1°.. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas peia 

"Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Empreendedor Individual sejam iguais ou 

até l0% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

ñ 
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gâzt Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior a mais bem classificada. 

Art. 3-7. Para efeito do disposto no artigo anterior proceder-se-á da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, a Nlicroempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individúal melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 

licitado. ' 

II - não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

e 'dos Micro 'Empreendedor Individual, na forma do inciso I, serão convocadas as 

'E '  remanescentes que por ventura se enquadrem na ltipótese dos §§ 1° e 2° deste artigo na 

'ordem classificatória para exercício do mesmo direito', 

III - na hipótese de valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Micro Empreendedores Individuais que se encontrem em situação de 

empate, será realizado sorteio entre elas para que se identiñque aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

_ i§ 1°. Na hipótese da. não-contataçâo nos termos previstos no caput deste artigo, o 

_obj etolicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

' §' 2°; O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

,tiver sido Íapresentada pela Microempresa., Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empreendedor Individual. 

_ p'p§'_3°': No caso de pregão, a Microempresa., Empresa de Pequeno Porte ou Micro 
_Empreendedor Individual melhor classiñcado será convocado para apresentar nova 
'proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão. 

Art. 38. Nas contratações públicas do município poderá ser concedido 'tratamento 

.diferenciado e simplificado paras as microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Mim-g 

Empreendedor Individual objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

_ no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

Á 
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_ :incentiva à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do 

respectivo ente. 

Art. 39. Para o cumprimento do disposto no artigo 38 desta lei, a Administração 

Pública poderá realizar processo licitatório: 

I - destinado exclusivamente_ à participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e Empreendedor Individual nas contratações cujo valor seja de até 

_ R$80.0000,00 (oitenta mil reais 

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de 

n: empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado 

não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado; 

III - em que se estabeleça cota de ate' 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 

a contratação de microempresas _e empresas de pequeno porte, em certames para a 

aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

Parágrafo único - o valor iicitado por meio do disposto neste artigo não poderá 

exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

Art. 40. Nà se aplica o disposto nos artigos 38 e 39 desta lei quando: 

p a _  'a-'os critérios de tratamento diferenciado e simpiiñcado para as microempresas, 

empresas 'de pequeno porte e Micro Empreendedor Individual não forem expressamente 

previstos no' instrumento convocatório; 

_ 'IÍ _- não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou Empreendedor Individual capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

_ »III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e Micro 'Empreendedor Individual não for vantajoso para a Administração 

Púbü?? 011 representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado' 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 025  Lei 

número 8.666, de 21 de junho de 1993, 

/ 

CNPJ. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piu-- - 'u 

Tel.: (37) 3371-99 0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado. de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro 
emu. 16.7si .346/0001-04 CEP 379254900 - Piumhi - MG 

Seção V 

Da Capacitação 

Art. 41. É obrigatória a capacitação dos membros_ da comissão permanente de 

licitação da Administração Pública Municipal para aplicação do que dispõe esta lei. 

Seção VI 
Do- Programa Municipal de Desenvolvimento de Fornecedores Locais 

Art. 42. Compete ao Poder Executivo a implementação de um Programa Municipal 

de Desenvolvimento de Fornecedores Locais, com a finalidade de incrementar as 

' operações comerciais entre compradores e fornecedores locais, através das seguintes 

diretrizes: 

a  :  ' I -incentivo à realização de rodadas de negócios com a finalidade de aproximação 

entre compradores e fornecedores locais;  II - incentivo a constituição de cadastro de produtos e serviços, dernandados e 

ofertados no âmbito local; 

' I  1311- -r incentivo à instalação no Município, de Microempresas, Empresas de Pequeno  _Micro Empreendedores Individuais, cujo escopo de produtos e serviços ofertados 

póssarn  as necessidades das demandas locais; 

_ a - Il( - apoio ao aprimoramento da qualiñcação dos produtos e serviços das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais 

:localizados ?no Município, com relação à conformidade para a qualidade, aprimoramento 

'tecnológico e aumento da competitividade; 

n_ 'V -incentivo a formação de arranjos produtivos locais, de forma a incrementa¡- os 

vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais pertencentes a uma 

mesma cadeia produtiva; 

_ 'VT - promover a articulação e cooperação entre 'os órg-ãosda Administração 

Pública, serviços de apoio à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Nua-o 

Á 
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v. -r Empreendedor Individual, associações empresariais e de desenvolvimento, instituições de 

desenvolvimento tecnológico, ensino e pesquisa, para tios de efetivação dos propósitos 

deste Programa. 

CAPÍTULO VII 
D0 ASSOCIATIVISMO 

Seção I 
Do Estímulo e Incentivos ao Associativismo 

Art. 43. AAdminisuação Pública Municipal devera'. estimular a organização de 

empreendedores, fomentando o associativismo, o cooperativismo e consórcios, em busca 

da competitividade, contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável. 

Art. 44. A Administração Pública Municipal deverá identiñcar a vocação 

econômica do Municipio e incentivar o fortalecimento das principais atividades 

empresariais relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 

Art. 45. O Poder Executivo ñca autorizado a adotar mecanismos de incentivos às 

cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do 

sistema." associativo e cooperativo do Município, através do(a):  estímulo à inclusão do estudo do empreendedorismo, cooperativismo e 

associativismo nas escolas do Município, visando o fortalecimento da cultura 

empreendedora como forma de organização da produção, do consumo e do trabalho; 

_ :  IÍ -- estímulo à formação de organização social, econômica e cultural nos 

&ÍVWÉS *mms de atuaçãíh 00m base n05 PTÍDCÍPÍOS gerais do associativismo e na 

legislação vigente; 

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade 

para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à 

inclusão da população do Mmiicípio no mercado produtivo, fomentando alternativas para a 

geração de nabaiho e renda; 

IV - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa, 

consorciada e cooperativa destinada à exportação. 
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CAPITULO VIII . 
DA AGROPECUÁRIA E nos PEQUENOS PRODUTORES RURAI 

Art. 46. O Poder Público Municipal promoverá parcerias com órgãos 

governamentais, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, 

que visem à melhoria da' produtividade e da qualidade de produtos mediante aplicação de 

conhecimento técnico na atividade dos pequenos produtores. 

h § 1° Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte sindicatos rurais, 

cooperativas e 'entidades daliniciativa privada que tenham condições de contribuir para a 

irnpiementação de projetos mediante geração e disseminação de conhecimento. 
fornecimento de insumos a pequenos produtores rurais, contratação de serviços para a 

locação de máquinas, equipamentos e abastecimento e outras atividades rurais de interesse 

comum. 

§ 2° Estão compreendidas no âmbito deste artigo, além das atividades 

convencionais, atividades de conversão de sistema. de produção convencional para sistema 

de produção orgânico, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que 

'otimizern o uso de recursos naturais e socioeconômicos, com objetivo de promover a auto 

í sustentação, maximização dos beneficios sociais, minimização da dependência de energias 
't não.. renováveis e eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais 

“tóxicos, assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes 

em qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo. 

_ 3° Competirá à secretaria que for indicada pelo Poder Público Municipal 
disciplinar :e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias 

referidas-neste artigo, atendidos os dispositivos iegais pertinentes. 

CAPÍTULO IX 
DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO E DA AGENCIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

Rua Padre Abel 332 - Centro 
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Art. 47. Poderá o Poder Executivo Municipal designar servidor, denominado 

Agente de Desenvolvimento, e área responsável em sua estrutura fxmcional para a 

efetivação dos dispositivos deste capitulo, observadas as especificidades locais. 

§ 1°. A  de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 

mediante n ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao 

cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, soh supervisão do orgão 

gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. - 

§ 2°. O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I-residirnaáreadaeomunidadeemqueatuar; 

II - haver concluído, _com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 

formação de Agente de Desenvolvimento; 
III - haver concluído o ensino fundamental. 

§ 3°. Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior, juntamente com as demais entidades 

' niunicipalistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações de capacitação, 

l ~ estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercmbio de informações e experiências. 

  '§ “sit, A implantação da agência de desenvolvimento deverá criar: 

I ?condições para a diversificação da base econômica do município, que passará a 

ter urna menor dependência de atividades que predominou¡ em sua economia; 

p, I'll_- itnn processo continuo de diversiñcação e elevação do padrão de qualidade de  da população local; ' - 

. III - aproveitamento e divulgação do potencial do município, representado pela 

disponibilidade de matéria prima, distância dos grandes centros e toda a infra-estrutura 

existente; 

IV - valorização da ::não de obra, oferecendo oportunidades de emprego memo¡ 

remunerado e que contribuam para. elevar o nivel de vida dos trabalhadores locais- e 

 
  



Estado de Minas Gerais 
C.N.P..I. 16.781 .3461000 l -04 

V - o efeito multiplicador que a implantação de novos projetos, em especial de 

u' 'bases tecnológicas, terão sobre a geração de renda e emprego municipal. 

CAPÍTULO x 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRLAS 

Art. 48. A Administração Pública Municipal regulamentará através de 

decreto a criação do Comitê Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Micro Empreendedor Individual composto: 

I - obrigatoriamente por representantes de todos os órgãos públicos municipais 

envolvidos no processo de abertura, funcionamento, fiscalização e fechamento de 

empresas; 

II - obrigatoriamente por representantes indicados por entidades de âmbito 

municipal de representação empresarial com notória atuação local; 

III - obrigatoriamente por um representante da Câmara Mmiicipal; 

p IV - facultativamente por outros técnicos 'ou ñmcionáiics da administração pública  corn competência para contribuir com os trabalhos do comitê;   -4 Íacultativamente por representantes dos órgãos estaduais e federais envolvidos 

no¡ processop-;Íde abertura., ñmcionamento, fiscalização e fechamento de empresas com 

atiiacãolocaki' 

\TVITÍ-,facultativamente por representantes de outras entidades civis locais;  h-Í facuitativamente por empresários locais, consultores, profissionais e 

personalidades com reconhecidas competências específicas capazes de auxiliar o comitê no 
cumprimento de suas ñmções, podendo ser remunerados ou não. 

Art. 49. O Comitê Municipal da Microempresa., Empresa de Pequeno Porte e 

Micro 'Empreendedor Individual tem como função geral assessorar e auxiliar a 

Administração Pública Municipal na implantação das exigências desta lei, tendo como 

atiiiidades específicas: 
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processo, da perspectiva do usuário; 

II - (assessorar a Administração Pública Municipal na criação da Casa do 

'  Émpreendedor; 

de pessoas e produção; 

IV '- auxiliar a Administração Pública Municipal na implantação dos demais 

projetos autorizados por esta lei. 

deverão-apenas garantir que ocorram reuniões ordinárias, com convocação de todos os 

seus rrierniarosggi em intervalos nunca superiores a 15 (quinze) días, até a completa 

implantaçãofdos ítens I, II e III do artigo anterior. 

_-  51. Esta Ieí entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos 4a  cio primeiro dia. útil subseqüente à sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as demais disposições em contaria. 

Piumhi, 16 de dezembro de 2010 

 Bar a o 
Prefeito Municipal - 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

diretoria@saaegfumhLcombr CNPJ: 23.782.816I000110 
Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PIUMHI/MG -Telefax 37-3371-1332 

PARECER JURÍDICO 
(Edital do Procedimento Licitatório) 

Procedimento Licitatório n. 305/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 11/2017 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários 
em geral para atender a demanda da Autarquia SAAE PIUMHI/MG 

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG iniciou 
processo de licitação visando a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários em 
geral, para atender ao SAAE de Piumhi/MG- 

E, para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados, 
antes de dar publicidade ao certame, foi solicitado o Parecer Jurídico. 

Analisando o objeto da licitação, verifica-se que foi caracterizado por ocasião 
da instauração do certame, na respectiva solicitação subscrita pela Chefe da Seção de 
Patrimônio, 'Material e Transporte e, da mesma forma, detalhado junto ao Edital, com o 
propósito de atender a exigência do art. 14 da Lei n. 8.666/93. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, a viabilidade deve estar firmada 
em duas vertentes: possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um 
bem ou serviço comum, nos termos da Lei n. 10.520/2002 e, ainda, a necessidade de se 

contratar aquele que oferecer o bem ou serviço pelo menor valor, dentro dos parâmetros 
fixados no Edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n. 10.520/2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios, 
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração, aplicando- 
se, subsidiariamente, as normas da Lei n. 8.666/93. 

O TCU, em análise quanto à abrangência do significado de bens e serviços 
comuns, já se manifestou diversas vezes, a exemplo dos acórdãos n. 313/2004 e 237/2009, 
ambos do Plenário: 

"I 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-se no 
conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? As 
especificações estabelecidas são usuais no mercado? Se esses dois requisitos forem 
atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verifcação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo recurso a ser 
utilizado pelo administrador público na identificação de um bem de natureza comum. 
Isso não significa que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos podem também ser enquadrados como 
comuns p). " (Acórdão n. 313/2004 -Pienáriol 

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, nada tem a ver 
com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações especificas ra o 
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fornecimento em questão. Este ponto de vista pode ser avalizado conforme as 

interpretações a seguir. 
20. Jesse' Torres Pereira Junior (Comentários à Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública, 6" ed., Renovar, 2003, p.1006) entende que: 
'Em aproximação inicial do tema, pareceu que 'comum' também sugeria 
simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. 0 objeto pode portar complexidade 
técnica e ainda assim ser 'comum', no sentido de que essa técnica e' perfeitamente 
conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. Sendo tal técnica bastante para 
atender às necessidades da Administração, a modalidade pregão e' cabível a despeito 
da maior sofisticação do objeto' 
2] . Segundo Vera Scarpinella (Licitação na Modalidade de Pregão, Malheiros, 2003, 
p.81): 
'[...] o objeto comum para fins de cabimento da licitação por pregão não e' mero 
sinônimo de simples, padronizado e de aquisição rotineira. Bens e serviços com tais 
caracteristicas estão incluidos na categoria de comuns da Lei J 0. 520/2002, mas não 
só. Bens e serviços com complexidade técnica, seja na sua definição ou na sua 
execução, também são passíveis de ser contratados por meio de pregão. O que se 

exige e' que a técnica neles envolvida seja conhecida no mercado do objeto ofertado, 
possibilitando, por isso, sua descrição deforma objetiva no edital. ' " 
(Relatório do Acórdão n” I .l I 4/2006 - Plenário, grifos nossos) 
'Terjilho também o posicionamento de que e' mais vantajosa a adoção da modalidade 
de pregão, pois o objeto do certame em questão pode ser considerado como serviços 
comuns, não obstante a sua complexidade. A meu ver estão presentes os requisitos da 
fungibilidade do objeto e da existência de uma padronização de qualidade e 

desempenho reconhecida no mercado correspondente, como bem demonstrou a Sefti. " 
(Voto do Acórdão n" 2.658/2007 - Plenário, grifo nosso) 
"9. 2.4. Em geral, nem a complexidade dos bens ou serviços de tecnologia da 
informação nem o fato de eles serem críticos para a consecução das atividades dos 
entes da Administração descaracterizam a padronização com que tais objetos são 
usualmente comercializados no mercado. Logo, nem essa complexidade nem a 
relevância desses bens justificam o afastamento da obrigatoriedade de se licitar pela 
modalidade Pregão (Lei n” 10.520/2002, art. l 'É e Acórdão n” l. l 14/2006 - Plenário) " 
6.). (zícórdão 23 7/2009 - Plenário) 

Portanto, tendo em conta a descrição objetiva do edital, quanto aos bens que se 

pretende adquirir, bem como, da verificação de existência de um mercado diversificado e 

competitivo, infere-se que o objeto licitado pode ser considerado bem comum, tendo em vista 
a conceituação preconizada na Resolução n. 114/2011 do Comitê Técnico e Administrativo do 
SAAE. 

No mais, analisando as minutas do Edital e da ARP, tem-se que foram 
elaborados nos termos da lei, observando-se as exigências cabíveis e coerentes. 

O Parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93 determina a obrigatoriedade 
da prévia análise pela Assessoria Jurídica das minutas dos Editais em Procedimentos 
Administrativos Licitatórios. 

A propósito, oportuna a transcrição desta norma: 

Mmmpj 
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria juridica da Administração 

No caso do procedimento supra identificado, aprovo o Edital elaborado, da 
forma em que se encontra, sendo de parecer favorável à sua publicação na forma legal. 

Ressalta-se por derradeiro, que esta assessoria juridica, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, presta assessoria sob o prisma estritamente 
juridico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da 
prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 
técnica, administrativa e/ou financeir . 

É o parecer, s. m.j. 

Piumhi, 19 de outubro de 2017. 

 



SERVIço AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: PREGÃ 
ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 - PROCESSO 
LICITATÓRIO n° 305/2017 - MENOR PREÇO POR ITEM. O SAAE PIUMHI 
através da Pregoeira Oficial vem tornar público a abertura do certame para 
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas, visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de: de carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para 
atender a demanda da autarquia SAAE Piumhi-MG, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência em Anexo I. Início da 
sessão de lances: 09/11/2017 às 10:00 hs. Licitação exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em cumprimento ao 
disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal n° 25/2010. Local de retirada do Edital: No site 
www.licitanet.com.br e www.saaepiumhi.com.br. Realização do certame: 
plataforma www.licitanet.com.br. Fone: (37)3371-1332. Piumhi-MG, 19/10/2017. 
Jaqueline Aparecida de Souza - Pregoeira. 
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lJelre-nttirisua. como narltn, prirlnira pagarlrriae solidariamente entre 
si e mm a lsrttiuota. resporu-ittt: pel s ri) ubrtg-.içor-t relativas ao 
pruitrral e ' gnu paglllllutl). neta Emissor-ac pela: @monitoram 

i Unitário (cnnturrrte tleñnttto :rui-rei ou snidodn Villa¡ 
Nominal Ulllláritl das Dcbênlluts. conforme ll caiu. da Rcrllurlcnçin 
(enrrfurrtie rlutirrirla rrboieul. ils preitrirtsilc ter te antecipetrlo ml rir: 
:ltmrlizilçãn Extrlnldlnãriu antecipada. dos -nrargbs Mmrririos 
tecrtrtarttie rir-rinirto amaro¡ e rias tlcrltais encargos, relativos às 

Dcltenttirea trirt simulação, :t Escritura tir: Etniscao a ao (Iunuatlo ile 

rtlietiacrtu Filtrar-lirii_ quruulu rlevinna. seja nas mspectitus ¡latas .te 

¡Iagilltlcnlcl ou etrr meme-treta ria tceaata lncipadn rias Dcbênlurzs. 
dc mllllrlirilçãrt :xlmtrdlnárlrl artrra-ipartt .tas neoetrrurcs uu ile 
tetreiirreitttt antecipado das nbrigaçirle.: demrmnlts dos Debêntures. 
cottmt-ttte pie-visto tia r-.rcrimn : nas ' ' relativas 

aqttaisqttri outras obrigações pccurt resumida-r pelo Emissora a' 
oii por qualquer das (imiriidrrras nos termas das Deliertrtrreb. da 

Escritura ile EntissAoedoL'untrreruiIeAIie-na;àr› Fllilldñria_ incluindo 
a remuneração doAgenre tiitlrrciáritt rrortrorrrte tie! rtrr anaisrr] e a5 

li.: pagilrdcstlcsas, custos. clttilrgtri, m utrrs, raembulsu¡ 
ou rnileniuertcs: r.- (iii) aa obrigações ile morais-incutir de Lada e 
qualquer importância qu: us Dcllcrtntrisms Éiuh u Agente fiduciária 
rerrhatn a desetitboisai nas termos tLu Debenutrea_ d:: r-:serirum de 

Ernissân e rlrt Cruroeto ili- Alietugiir Fiilociária e.'rru ein ilcrarsmauriarla 
r-nrtiritiiiçáe_ * .realização. consumação :tou exclusão nu 

:liceu-Sn de qualquer riu Gamnlias [nm conjunto. “Dbngaçries 
(iatrtritittaft. berttcoutn :Irrltliniiaãal beneñciotde ordrrrt. uireitas e 
fetculdqrtk¡ ile :Amarração di: qualquer rurturea Vrrvislrls true an; 
m_ parágrafo único. 364. 35a, sos. STI. tm_ n29. patrigretro unico. 
list). E34, tus_ 8.17. m e iL-t Ler n.' !uma ue 

ID de janeiro tlr: 1002, conforme allrrarlrl [Wjúrligp Civil"l. r dos 
5.dl.'1á titaroo ile 2UIS. 

'l As princlwis 
'tssio ::lo :ts eepriirles. (rt) 

'Catarro d: Eminãu r Nàrtltrra tir Shin'. a Entlssãtr constitui a n' 

    
 

  
       z 114m9? nmíssân d: (kknmlu LI: Emissor:: será rcalimda em sêri: cn: thl VeIorTntaI da Eualnsin: o valer mui ria Emis-ssa senaste 

.s 75.000.000,00 tsetrrtru e cinco millriice de leais¡ no nara ile 
Buttman: orrtonrrc tiennitla ehrlixu); :ci valor Nominal unlrirlor o 

FaIüf nom ni llrlilririu das Debêilllirti .sait di: RS IILOIJOJIG (Ile: mil 
reais; na Data de Eloisa:: ("Valor Nominal lJnílái-irfl: (d) 
Quantidade da Dnhênlllrei: serão e 1st: (sete tntl e 
ouitineitrae) Drbertrutee; (e) Daio de norteia.; el.; nruittturer: [um 
«MIM nar Iitlt tir IIlIlCII/.r c cfclltsti. :r detail: emiesirt ele¡ hclrrñrtltrres ser-A 

II de oululsrodeznlírnrtta d: Etniasrlrrlú: (t1 Pr-llm ile Veucim 

ressolratlus os hipotese: ú! resgate :lrilccipaun nas Deoentures e' e 

vtnutmclllu atttecioutlii tias LIIIIgAÇÍX1 ilrrtr-uirctttes tras Deltênlurcs_ it 
¡Iran! :Lar Debêntures serriile l iron) ano tarlu ila Dali: di: i' i-tsao 
" ' ' t-ersilrtltrlarle. E ' e e Fur a 

la crrt açññ! de rrmierair .lu Junlastua_ 

.as Irrbérrlirres perito da espécie corri gnrariria rent_ nos Lnrmn< rtp nrtigu 
iii uu Lei tr* r-.átu. de tri ue dezcrrrlrm di: M76. rrrrtrctntte alteram 

I"LrÍ rias Swtnkliikz Anórtimasjl. e serio erttitirrae :oh tt rrrrrrta 
ttrrmittariua. wcliluml. sr-irr a eiritrreàn di: enrttclas nu cctliñcldus, 
:cuido que. prirrt leiloa os rins ile direito it rtrrtlrtrirhrlr: rim Debêntures 

¡erá win.. pelo extt-alrt na: Debêntures emitida pela instituição 

litiarrueira rrstznrlsâvul pel¡ prtçslaçàr dc servicos tlr: slerlluragitr dx 
uebêirrrtree t" ' "). adicionalmente. ser¡ mmrlbccldn como 

comprovante tie titularidade dns lJelrêrlrun-s u siri-aro rapel ile pru 
R3 5,A eBt-asil_ Bol-za_ Ralcno- segmento rerip lrrvM r-- 

iroriie ile carla Deberittirista. as Dchentnrea que est erram 

' elciroriiclnltrrltr n:: BJ: (m Cnltluçib e Nrgociu¡ o: As 
nebenrures serio objetodcofcrta publicada dirlrrihlliciu 
resriims, me termos da Lc¡ n' 6,355_ tu T de ile-um 
rnnfanrre alterada. da Iris 
IL' 

    
  
    

ções financeiras. sul: o regime 
tl: tli: limit tie caiucabç |7 cttlll lrIrwEEu :I mhlllrhtíll: iris 
Drhnlillrtia. A¡ Debêntures sL-râit ofertadas tkriuslmillzlllc l 
Írliulidtin:: pmñssiui-traí-L nuiin tlclinititn: !IDS lertlllrs d: Instrução il¡ 
CVM rt” 539. LI: i3 d: nove-tnhu¡ th: 30|¡ (uniram: alteram 

-- ' 'l ' "jAar-V- -portr-raaaer 
 

r M: 
tiegociarlav nm nierurrlos rr-gularitunurlrts tre uairrrer nrobitiiiriue 

depois rir: decorridos Im lnrirerrta) dia; da nata ue carta euberriçarrou 
aquisição, corriam-e rlitpusio nos artigos t: e ls iln litsrruuãlr. 
("VM 470, e' nm.: W). \TÍIÉ-ICGÓU 0 cumprimento, pel: Elltissula. de' 

sita¡ obrigaçõct ¡trcvisras rio artigo .Iii lnçrrurâo CVM 41s, 

rturmarln ainda o disposto no caput un artigo li ile Illsirrtçñn 
CVM 47s em rtiuçãnà ncguuilçrlo dels Debêntures entre int-a times 
qualificadas, mini rler tao¡ rrrvs termos da artigo it-la t:: trtstrucao da 

cvM 5.39. bem tnmu ls exrrçôtá estabelecidas :msm: prlrigrlfn¡ I' 
e 2'. conforme aplicáreie; (t) Preço ile sunacrlçin: o pmçn dt: 

subscrição e inlngnilimçãu da». Der-emite: sera o seu Villar Nominal 
Unitário, uriIí-raiidn-se ll loiro) :asas decimais_ ;em arreanrrearncruo 

("Precio d: StlrluriçinW. u¡ Prazo e Farina rte Subscrição e di! 
lnlegrelliaelo: as Uebenniris seria ;Illrstrilas e tltltsljlifndns, nu 

' data Ponta ile IrtregnIizar-.itrõ. A 
ta_ errt murilo corrente rraeiitml. no 

aro ne subscrição. neutro do periodo tie u¡ trrliuiçào ria rui-iria un Imgp 
'r-A e lr" ila ltrsuuráit CVM 416_ nus tettrtoe do canttairt ile 
Distribuição. e rlr: acnnlo rent ut: normas de lrriurcuiçap ¡oiii-uteis- ria 
B3, ent virlur crrrrespourlcttre ari Preço ile Sultscríullu: (tr Deallnaçln 

' sro serao 

 

 

 
dat Rrcllritns: its recursos liqutrlcts obrirlns rom .1 F ts 
destinado¡ ao reroiw du e-apital de uim rla Ent¡ mm; m Atualização 
.Irlrrltrlíril r Rclttlllltradb: DVrlInl Nominal Unitário ¡LIS Ikbêvlrurui 
não será atualizada JnDfltlanIlmrnlc. re n vrtltir Nnminrl Unitário 
ou saliirttluValor Niriitlrtul Unilñrlo das Ikbênntrcs. cnnlitrme acaso. 

incidir-rio jrlms remuneratório: eorrneporuierrre¡ o uma (eeiri por 
scrtlar dit variação rrularla das taxas medias dlifia; do¡ m _ 
¡Jcpãrilus Inlrrrítnartzctrrts tl.: ut dia. cri-cr HXLríIgmpJ, eipttssa¡ p¡ 
r tina ¡terrenruat au no. tora 252 triuzierttrie erinqurnln e iloir) Dias 

. calculadas e lill-ulgadns diltrirlrrllerrla :el: B3. nu Enfnrmalim dispcrti¡ cl :nl :na pÁgmi nir Inbcmtl( llil:r'rwwttl,nelip :unit-ñ 
an D|"l. arcltscídir tl: uma solrretun equivalem: a M595 rum 

inteiro e iinuerttn e einen centésimo¡ po_r cento) art arto. base 252 

(tivemos e rita e trois) nina Uteis l“R=rrrl.tllcrlç:'|o"'I. A 

ltetrrunremçir-I calculada tl: lurtiln expiritrrrcinl e e-trrtrtrlrrtir-rt pm 
l ~ ile ' 

       

W585i¡ limtllladtl tia totalidade (amido rztiatilt D rcsplt parcial) das 
uebetinire-zi_ eirrn o consequente uurrcelarrrenlo dr- tais Dcbõltlums, 
tneilr tre u p garrtettto do Valor Nurttirial Ilrrllàriu uu selrlo rlrr valor 
Nuit Ulllfáriu das Deboitiuics, aercrciilir treotuiteioçao. 
CIIrIIIM-'I tim rm lrml-ristlcstloii Extra ile Itlllcg: ::iso nu .t um tIe 
pJgulMrIItItIn: sentirei-tr_ oreonrnrrne.. creo, 
mi' a nata ao ercrit-o pngprriertrtr. aeirr-.rirto di: ;nero ítutitentt: ruim: 
u valor do resgitre antecipado Íifltdtl que. para its nus rir- calculo dit 
pnirrt . o Ynlor rIo respeite nnrecipairo rirgnirieir o Valor Nominal 
Unitário all uldrl du Valor Nrllrlinal Unitário da¡ Dchêrllums, 

iaunrortne o rara. ucnscidn ru Rtmiurterrttgñu. cair-tiraria pru rara 

lernprtris dtcstlr: a Daio rle Irnegia mete nu a dam de pagnnmtln ile 

kctritiriemçio imediatamente anterior, eorilurtiti: o raso, ate' a das. do 
eretito ¡etgntitcrttrttcorrcspnntlcnrearll Ima. turn por cer-lol. amoo 
resgate antecipado uculrl crllr: a ll-:tln ele Inrugiali: 'im irlcllríirc, i: 
II ne abri¡ ea EDIE. eretusivc: e (2) u». tciireo clrieimm por (cala). 
casou resgate nrttenipadilllrnrn lzrllrr: Ii tie :lhril de IBIS. Iflfillill .e 
a Dora do wrrcirrrerrtu. eeclucite. tu¡ Arnonraapilo racrrltairu. 
Pat-cial: a Etllissort: poder-a'. a .seu :xcIIHIrD criterio_ realizar_ a 

qualquer teitrprt rt partir_ inclusive, riu Dura de rntrgmlimçio. e com 
nv¡ p* ' nas Debcnmrirttlls (pur lilcin dc publicada da arlúttciu ull 

d: comwlicrtçílttr imlílrlllual a lutlus us Utlrcttmrisms_ com :i3 ipi m) 

Agent: Iiiduciárin). ati Ageu:: liirluuiãriu. :trt :rlllllaehirr an anun 

Li uirlarttee i 83. rtitroiriznaics rurtectparLtti lint atrai a lili'. rrurtreiira 
t; otro rim team) dnVaIul Nunllnal lJnl rin til-c Dclzêlttlllusrarrtascirtn 
:L1 Ren-unemcân- calcula t-ata rientpurie .tesrlr- a nara ile 

Irllcg lizuerto uu a datada nrctriu tic Reititttiet-.rcitotrrtredialurnertto 
aitrertoi eritrrrirtire o tam. site' a ¡Ialrr rirreltlivir oetgaiiteitltr_ arricscirld 

ele premio_ incidente sobre ir valor ria almcrlizaçñn nitlteciparra tuertilo 
que. pin io nos ae càlettlo do pretrrio_ u trator ria arnurtrzaçãit 

Bnlcvltmda significa a ¡iarucln tln Villar Nominal Unitário das 
Deltettturr-s a ser arrrottizatia. uetesetdrtda Rclrlllncraçãcl caitulddailtn 
mtu te-mpcri desde a Dara dc lnmgmliznçio otra tigrada- pugrrtitcnlo :Ie 
Rclrtummçin ílnetltllanwrilc rlrlmrinr, mltftinnre n casa_ até ;r rim.: du 
cfelito pagarllcnluhcuncipunslcnlcl ¡ll LEM [um r eerriuui-asoa 

' * exirrtorilittaria ocorra entire a Data Integral¡ ln. 
inclusive r- Il de abril de 2015. erieIusir-e: c (z) uma rrinco rsrirrrirs 
por cento caso a nrnonizaeáo extraordinário :um nnrtn Il :t: rlbril 
ne 2m¡ luaive. e a Data de vencimento. cxcllriirc: [fl Aqltlllçãn 
r' ulratlt-a: e Emissora poiierrt_ :t qualqutr tempo. adquirir 
ncbeurttrei em eirrrrlacirr. dot-ic que ouserre a nteorout rip artigo ss. 
pnnigtrañ¡ 12th Leiria¡ sociedades pomeora. iies artigos 13 e ls na 

InsImci-I CVM 47o r: na regulaitterttaeio :oiii-anel ela CVM 
A.; nitiertnrres artuuiritlra pela Iiirtimrm portaria. a criteria ria 

Émiimm. &erfatlnulâtiñarllclnlancwreln teatrurarta oii scr novamente 
:otite-atras .trt .tramita .as Dcbetinuer mlqlllndil pela Prttirsrrta para 
pr-triranértria rat !Bsnumña um temruc ile-sta Cl:'t - n. ao e quanto 
rcmlnrudas tltl mercado¡ fmâtijliiã lnrsmel Rnrtttucrncñrl aplicàvcl às 

dentais uetretitttres eu :imulnÇ-'nn (s) Llltal ne r-tgrrrnenrrt: os 

pagamentos rerertttlcs à¡ Danatiruriee e a qllaiiqlrltr outros v tire: 
evertrtaitniertre ile rias ia I-'rllissom erott por riu-letter das 
Gillilllllliunl. no rrrrtrrr ar-.aerituin de Emtisâu euro ao Cut-tmn¡ ea 

RÍÍEIIW-'Ín Fidllclaril. serão !aliadas ll pel¡ Ftrtissora_ nri que ;e 
rrlizrc :t pagamento; referentes Itu Irrr tnlnal Unitário, à 

Rcmuncriçiil, .t .rien-tio ele ru rintccipano uti ile arruirttzaesrr 

artreeipana e ant Encargns Mclralàrins_ e tout reiirçin 'er Derrertttrres 
t:: estejam :trslndirlaias ' ll¡ BJ. por meiu da B3: 

r l pelil Errtissnriu itoe ileirtais rurais. por meio du bacrilurlldnr ou na 

seus na Estructura. confurrtre o catia: ou (JI Win! Úlmnliduns :m 
qualutier caso, por ineo tai Psciiuiiaaaroit mszdç úaiüarunlidnns_ 
cunrorrneocasixqu Encargos iwnrntarinn:ornrrenrlaiinprinuraltdrrrlc 
i... p :Imrrltu tre qualquer Ptlltlr dcriilal pe Emissor-i¡ e las 
Gmttttdom m: Debertluziau; me terrnira rIrr scritura tie Iimtsrãa. 

r- i _L_ 
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m) (OIIJMI-¡tllpfullh 
' * arlatrltlo' 

I'll¡ ' r irlgi¡ ' ilr: Ir' n 
au et-.ule a dillrn :Ie h ' r 
:Inu-r r, ornrrrone e usa_ ate a .tata .ie re.. :ftlívur pmmltu, 
:utIIurInr t¡ Íñmllrln ll ser deñnida nr¡ Fcrzrttrrr¡ :Ie I issão; (m)   
Íhrattlla rsrteiussurta: ar tiar-atttirlrttae se ullrígarãrl_ rrriiilariairrertre 

r a' umnEntissnr-uem r-.itt-iteriner-ogáurle ir-retralsineLpcrrtnre 
n! Tkbcrrulrisulz. mma: nadar:: t: principais pu aiii-tra¡ 

solidariamente entre si e unrll u Frtiirsont, rlrSpnUriÇÍHI-'ris pelo; 
Dbligaçñti Giralrlidus renunciando :xprlrsiamznle acl; beneficios dc 
ordem_ direitos e facilidade-a ile exoneração d¡ ttllaltilirer rlrttlllrlznl 

previstos m! migo; m, parágrafo único, 164. São_ 3( ' 

R2?, parágrafo único, lua_ Ill-I_ n35. B] m c ttJ9ilri CiirIt 

t: dm migas IED. i3¡ e 794 da (Ítidigrr de Proctsm (Il) 
Garlrtti¡ Reel: errt garantia do integral e pnnllul eurttprirttentir das 

* ' 4 ' ' ' liituriartodcnçõee 
representaria.: li: 90% (minuta pnr uniu) du u: lnl .social total di¡ 
cirirrpunrtia e cli- ações icpre-sentnritu da rulttlidad: na ::pÍIlI social 

trllaidaüncoclinicas Salvadorfükiícitatãro Fiduciá ' 'Lent Ilrorlins 
Debetittaristies. reprcscrtrartos pelo .agente Fiduci rios termos e 
cornitcties a * " '* no Att' tirenlir an contraiu etc Alicnaeau 

Fisluuiáriil_ CunsIiIemrIJu que as ai, -r objeto th Alienlçãrt Firiur-¡srio 
:são :tlinlrrdrls útltrri em: :ln furtar da: llrlllnrti :Itu debêntures 

.le umLI ernisasri ih Emissor-u ritliettoçâo t-'iiIur-iaria rlarrirrrisru" 
e " rlturltm tia s' Eniissrln riesprurirrtmenici_ siri-à tele-tando. 
;urrrirrutc aproveito na assetnlr geral rlrrs nelrenturig.; .ta 5- 

Entieeso realizadas-tr a rleuiitubro ile zutrvancnrL-t s' Bmieuirfr. o 

Adilalllmlloâu Contrato :le Alirtlzçãn trctária_ que dispara' sabre o 
eptnparit arnerrrorL-tAlir-.noçerr riru erro :nuca: ur-berrrtu-ieraeeoe 
Dclren un las d.: 5' Emissão t Commrtilltarrrento da Aliertacarr 

Fatias-ratio t; to) Condleaa tre \' Arrret-ipadtr: u Aguirre 

Flduciáno deverà dertlamr. obsrrvildo B disposta n¡ Escritura de 
' tesao. u vcntirvlcnlt) arrrecipailo nas Debêntures e a itoeiltuu 

e tltaaile ile ru-ran-teitro pela Eirtissbnt e pelas aautttttaot-as ria 
vaiarntrniurrt uttitfrtri. acrutidlldã Remunmltçãn. r1lzulada pm rara 

tetnpniir drsd: a Dara ile lrttr-grrntir-açrur uu ma.: ardal:: ile ongarrrenro 
ti: Rrmlmmcãr illltdiautvlanln anterior. bunlbrrlltc um ¡t! a dlladll 
ercrvu pagnrrtenln. sem prejtlim quando For o uso, M¡ Ettcrtrgns 
Mo núribs. inncpcrtdcnlrartente de stiso. IIUIIIIEEÇÍB otl inlrmelrçin 
judicial ou zttlnjllditizl; [p] itesgoreitnrecipuati FaeullatiroTulal: 
a Emisvura porleri. ester¡ exclusivo erite n. u qualquer tempo rt partir. 
lrrr-lrrsitre, da Dalrt ile lntrrpi-.tlirqio, e (um aviso previu ou¡ 

Debenlrrrisiustuor utcirr de purtlieaçrro ' ' de comunicação 
irtrliuirltral a toiluaos Debenruristas corn cúpiaait Agente Frrtrrciariul. 
nn are-tra ciaueiari... a.. l (rilurldnr. no “anca [Jquidaiut rr a nt. o 

         

' ennrnmtn 01155.91:- a dztla 

:rito payurltnlu. sobre toiiue e quaisquer valores em atraso. 

Indnprtldrnlcnlcnlc ue nviso. rrrtliñeaero ou illlupclnçãn 
jutt ai oo :xtrrfudii fnjutos ile tir-oro ile m (um por cristo) eo 

'n JI: rrtév., ralruiarbi pru mta tempnric dlâik .-t tiara rir 
inailtrnplemcttur :irá a :lala dir ererrrrr ¡ragairir-itut- o m mlrlla rnirr-auiria 
tie ;litros-tia .gire Momlorius (u) animando du 
valor v sem pttjulm aos prgarrrerrrrtr err. 

lÃrLTflfIÍIlElil ile resgate ¡ittmparln iLrr. Iieltêniuirs, rir rtrnortiiatü 
atire ' dia.: Debêntures elrttr dc vencimento antecipado dia 
¡Ibrigaçõcs decorrente: das Dehinturcs_ rms tirarmos previstos n: 
Escritura dr.: Emissão. o \í-tlnr Nnlrlinrll Unit-iria :IM Dcbéurtlrrs será 

-nirrrriratlrr em uniu iiiitctr pamcil. Ill Uai¡ de Viet-cimento; e (vt 
Pagamento rio Rrmuncuçln: irizrrr prejuizo dos p-Igzlmclllu¡ ein "climate ' «an» de i 

    
   

MINAS GERAIS - CADERNO 2 

SAAE MIA ESPERANÇA *MG 
-Scrvieu Aurtrmrrto DeAgua Imagina DL' nun Éqvuauçn-LKLAvÍso 
Edital Pregão Presencial N* SMITH Servico Auluttutntr D: gti: E 

Etuoto du ..trrr ¡rr de larar Esperanca - Mn. artur-ee aa Prrg-ICIIE 

Vllitíillc¡ de Olivt: ru rulnuttícn qu: Furl rcrliizilr Pregão PIESEIICIJI a" 
52'I7.Prrl1r$5n . iLsenun rnennr rtiqa por¡ nupam uslyãu 
d» material elétrico. eoiti a tura para o ilirt (t7 lrl'r às oo:ls note 
?mr-ls e ri me Ininurua .Acopiara l tcgn rIrt Lttiral podera serreriraiLa 

Jwlmà Cntltissdtl de Apoio m¡ au es art página tia Illlmljet Wllw orar, 

Itnrtcspeiancarrtggorcbi ou pain att ltsitar-an@wa.lsuaesperancit. 

rnggutzlrr.QuaIiiur-tiirtfrrrrrinçilniuI malpeiolelrfuncls-JESF-EISSQ 
Rua Esperunçrt- MG. 2:1 riu ouutiiro tre :m1, 

      
  

3 :rn-Ill IOIWSLI 

SERVIÇO AUTQNOMD m: GUA E ESGOTO 41cm. 
Cl SERVICO AUTUNÚMD DE GIM E ESGGTUDE VÍÇÚSA ÍÚ. 
torna publico. pan¡ etrnlreeirrienio nos interesearlrrs_ que fnrmnlízuu rt 

pruccssu tic :id:5511 à ALI dt kegislm ele Praça¡ n' DOIÚÚI?, nríllnth 
do Pncgrltl Presencial n' Mdllnlb, eujrr ¡Ilytlu e' o re 
para iimrar tenrro de mlllralc de cepcc t¡ de rir nt 

dulüs qllllrlicut. ::atirado nela CONSORCIO INThRMLiN 
   

ICIPAL 
DE SANEAMENTIJ BÃSICU DA ZUNA DA MATA DE MINAS 
GERAIS, aertrlo :rtleleirrota do preço tcgislmriu p-.rt-.t o isenta etttprera 
BAUMINAS oullttlcA S-'A inscrita rtn CNPJ n" l9.5J5.17il.~0DlIl-D0_ 

tillorglnllairiaadusãuW$4|.-19U.D0[qunrlnll:i e uni IlllI etttnlmtenlrw .- 

ttuveitra reais), Muirrrcu rnfonnacrenatrat-e un 
rrun tri. uu pelo lr: 

niraror Presidcnlc. vii 
    srtltrtco AUTÔNOMO til: 

ESGOTO DL' GUANHÃI 
7 f) SAAE dc GunrlIiÊImfMG TURMA PUR .ICD que ::rá disponi. 
bilizada nn dia IJÍIDÍIDIT fszgurldn-I: ) lln Quadro de Amam dit 

SAAE ("malária/MG [Travessa dm Latas n' H0. Canin: Guanhães¡ 

irei. trem :uma nos sites Mvvthsrucgmlltilncttúnl e timttruuurc. 
tnmibl 0 RHSLÍLTÀDU C ASSIFICATORIO PRELIMINAR APÓS 

 
    

(n) \ñvinna ll! Quem!? (OCIIIO - President: do AE Glrlarlflãeslllü, 

Bull -1DI01I075 -I 

NVOLVLNIFNÍTJ IMOBILIÁRIO III'I.It\. 
NIRE J ILUSSÔJBJ-i 

 
EDHAL DE CONVOCAÇÃO 

rtcarit os senhores .óciqa ua ooctorturle "BADUY DE 
VDLVIMEmTJ IMDBFLIARIO LTDAJ'. inscrita no CNPJ rt- 

II _IUSáSJ/DIJGI r-sl .cnrlfmnàn ernnrprtroierlr reuniao d: aázios que 
set-t rtculítzrdrl nrr dill 30 tie uunrlrrrt de wii'. its l-Lutl trans. m Hide 
roeiauiatrrda Rua trtnre e Sri¡ ri-sol. sala l_ Centro. EEF' 33004139 

nesta cirlina de tniiunabar Minas - MG, corn a liiraliriatie de 

atcttrtei-ar ;ohne lsa-gtlínlc tlrdrclll no rlirt (n) alteraram do cortrraro nntial 
p-tre desriruirsrteioe arirrrrrriri trancar-ua cargos, trem t-arttn lutam 
alguns capitulos ("me DELIBERAÇÃO Dm matos E no otlhe 
R1lM".“I2IA Rlitmlieto Dos súclo " trrttiriar' a errtraornirraria c 

rla cotitnearm e instalar-rio) A RETIRADA t5 DA EXCLUSÃO 
ill-z súclcri, aasrtn como rttrtrl err a relaçao rios etiusutaa tios upl- 
LuIutFDÚNCIÀIE EMPRESARIALDASEDE E nas factory: ao 
CAPITAL SOCIAL E TRANSFÊRENEIA DAS QUUTAS lauirterttrt 

do capital social, da redução rlogapiral atrial_ d¡ rtggor-ialflirlarle nas 
quutasl". "DA ADMINISTRACAO E no Plruutr-_iaius ¡ua .um. 
Iuçñodcli aiii ln! dos nilrrtittisuuilores, da rrcrrtu- 

. anta 

tuga' LUCROS'. *no FALE( I: e 

ÇAU rtA stirlEnAnE l. "DD RALAN 'o PATRIMONIAL E ups 
LUCROS". *no FALECIMENTO DO Cru" "mt LIQUIDAÇAO 
DA SOCIEDADE". "DAS DISPOSIÇÕES FINAIS": "nos CASOS 
OMISSDS": e tb¡ cnnmlitlncán do EuttüIíD soci at. 

Ituiutaba. !9 :le aululrm ile 20|"- 

?un-IBIIMQ? l 

             
urtrecipado das [Jr-banana dou de tiertrlinertlri antecipado das 

' decorrentes th: lletrenlurcs. nas :entro: previstos rta 
Escritura ile Emi . n Ketrrutreraçlrt sctci page. rritrreslrrtlmerrrc, a 
mnirúaDaladeI-Zniissiu. * s¡ ruguittenlaiimorrer-rlocrtttl) 
ll rIejnneittriIe-zultnrzi tl duzhril rir znlrs_ :Ji t1 rlejulltritle zulis. 
em tr.-r Dota tia Ventlmtcrtlirl rt rtutnriuçsn para que a uircrctriitda 

cortiporrlriu t-egtrcie lMtJsus rintas e eorrrliçaea por: Êumnlizrllçãodil 
Plant-a e rlo Cnmpanilhanl tira usaria-rateio Franeiltrirue tome tunas 

trio l Is provirtettciat reta cris a ça. iitclrtstue. mas n50 si: Ii 

    MINAS GERAIS 
l] Oncinl dos Poderes dn Estado 

Ctiailirettturrrll-lasl 

 
Governo do Estado di: Minas Gerais      não. :Io Cor-mito ile r' tln 

otario e do Aditurnettto :ur cotttrata de 

' que alretura IIS ¡Ilspnliqñti! rtn Currlrrlín ii: 
ami. Item ::onto :t praticar todo¡ os nernaia atos e 

celelrnrtittr-tituuerotrrrvs :unlnllm (inclusive nrlttarirçntutt trees-regiao¡ 

it outorga dat Fiança; e rua latilimçla de todo: oa alogjâ praticados 

relariorrailus as rti-lilreteroes acima. tar-itaim: Fui allkoridd. pur 
unanimidade tie t-ulus. :l latnturnilaprresettre ala na forma de eurriário_ 

mrrlurirtc D rlispilsm m par-Aguia l' dit A ' IMI da Lei das 
' :ldcs por/tçoes. Eneerr-atrtcnl - orla nutre liar cout-it tratar. ru¡ 

encerrada n Asscrltblci¡ Gera¡ Eiclmmiittária. tl: qual x Iavrou ll 
prreteitre ata que, lítio e zrpinvaaa, foi nssinada par todos os preceitua. 

Mesa' Sr. Luis Rubem¡ Narel de Alttteirtn [Pretidenrei e sin_ Listen 

' reliabeirrr biarisaetetartrr. Acionistas pre-senta. crer-rt¡ eae 

      
   a original iatrailo ettt tir-ro proprio. acto Iloriznnle. u "r. outua 

20| 't' Illllllmzllln l IIIIIIII HIQIIIIITIVFIÍIP ' R» rl Alrvludgi- Fac-urinar. Láren Cristina Rlhr In Dial¡ - Secrtlin    
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DI'. ÉIJIÍILIRA, I AZER F, 

TÇRISUD -FUHCULT CUNGUNHA “G 
INTIMAÉACLCUNLTIRRÊNFIA N" FIJMCULTIDUILEII 7 f Utin- 
restringiu: ile erriirrcst upcnializanh parati; da prestada de serviços 

continuam dernnnutertçin preventiva, cnrrtliv¡ e servico¡ e-r-ruruais, 
nar irtslnlaçõc: artaltai; das "Reações que estejam sob a rerporreatii. 

IÍILMB: :Ia Fundação Municipal de (Milena. Lazer e Turismo - FUM. 
CULT'. localizada: Im Munitipir) à? Cungrrulla! - MG. com Illmcci- 
rncnta ile ntrlrtileoorarnateiaie, rerturrierttas. rtláquínns, eu 
e uaitspnnecle seus ruueior- 

Prrr Cllmpfimnllllr rio principio da puliliciuurte_ mm¡ ,mim ,r paul. 
rarlo rrnal da rasa cle- julgamento ile Itatiilitaçio tlocuntertial. Expindn 
u iii-am iierttrott (Ari, m0, inciso le alinea n. .la l.ei ILñHNJ), Lici- 
TANTE HABILITADA: 05W Marlulcrlçãtr e: Serviço¡ Mirins Geni¡ 
Eirth. LICITÀNTES TNABILITADAS: AEKB Soludrete d: Serviço¡ 

111441.. AUT) Cululnllnrl Lada. r MT Cnrlsmlçlln e Conservação Lldiíl, 
r MIÉ. 'IJNIIIÍII a Cumiuãtl pcln Nmwguilneltln dt! certame'. Abertura 
do cnteinpe CBIIICNIDJ pmporsm da Ifililrltr habilitada .OSW Mam¡- 

iençituesetx-ieotminas Gerais ne e rita 1-lIl[l.l2Dl7(Icma-fcira),às 
ISJUO MrluJu Sli¡ d.: Rcuruñetth DINIBFPIEIÉEDIE d:: FUML ULT - 
ltottiariu. silo e Alarnarla CILIJLIÚ ltrlorosinlrus ile Porrrtgol. n' 153, Bairro 
BHEIIÍCL Cnrlgorlfuls - MG. Geraldo Sehztsliírt dr: ÀHdKIÍE-ntillkflll 
daCEUL EWIUNIT. 

vt 

   
  

San-ZIIIIRIISIIII-l 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA i: list:: um - t-nssrtsrttlc 
- Exmlu d: Cbittmlu 055/2017: Partes -Scrviçu Alltànnnu d: Água 
e Esgotn e Aut-aspira Soluções cortirtrurrtras Ltria -El"l'. Digietlt: tirem., 
cão ele um ieseireirurtu apaiarioue sua iris na água rta EEAT no ltaint. 

' 567.144 1. Ifigênia: l! (doze) mesa¡ Ikúaçãru 
1905!. Pilsstrt-Àfü, |'I dc wlrlbtu  , íl 2 dtnctl 

Urçrtrllcrlran 1513.0046 5004449119133. Patins-HD. ITtIc nlllu- 
Imt tIi: 2017. PctinrTeikeir-ev Dirrlir¡ lirl\ SAAE. 

Jim -ZIHBZIIIJI- l 

Itusnaclo \IUNICIPAI DECLIIIFURA. LAZER 
.TURISMO UMCU -CDN HAS-MG 

TERMO DE IMTIFICAÇAO N' I-'LMCIJLT/olilrzttl? - rN X 
BILIDADE DE LILTrACAU N** FUMCULTititJtctm-Tslzrim DE 
PERMISSÃD DE Uãüeknliñeu, na fpmrndlattrlígu 16. dale¡ 5.66529] 

e sua: lltrlirçõcs. :ls crlrltlusñrs til: paint¡ th ?mcumdnrilr Jlllitlma, 
cawttlvel a inexigibilidade ia licitação_ d.: ricardo sont o artigo 25, 

caput ¡IJ nreema LeLoar-a e orrrtceaeraarde rlireirrrde traga titulo prix' 
rio. gatrrtrtto e itrtrartarcrivel, na ul (uma) sala, IN) Pp! 

ei.. pml d. Associação cultural canto I it io :carai t: dar! 
mai_ me dias. horários e cunlbnrrc mrtrltçõcs :t ::run cspeciiicartltts ito 

iitslrttniertmitrnilim raspar; "m, a ñttt de que :t Aemciaçñu possa tcali. 
?arenas aiii-timer.. ctrrrsirtctttcs etrt etu-.tioa de eattro. aulas de térmica 

local. t-cln como Aulas de- tnttticulizrrcilrr. por tim p 'achu indetermi- 
rrarlo_ rreaitdo condicionado a vigência da Coirrrato Arrt straiir-ocule- 
!Irado [vnrnrdrm :in Clrnnirirttenro Púhlim rt' PMUSFCULTJDO lnal r_ 

d: Secretaria Mllrrtttipzl di: Cultura. tlrenrlrl D Setor da* Curtlralvs L' 

l-¡úlãúñci th FURÍCULT. relnbmr o entro ile Pcnnissairili: Uru. Sérr 

gín Rmklgo REILDIIQIGFPISJÉEHLC d.: FUMCULTJVIIMJUI 7. 

4 :nvlõ IOIOWB- l 

sERVlÇu AllTtlNühltl DE .ir A t: 
5mm) DE Pluivtill-!itti 

PRFGÃD ELETRÓNICQ DF 'REGISTRO DE PREÇOS N' IIr1D|7 
a PROCESSO l.lClT›\'|'l.')R|0 n' !HSHDIT «MENOR FRECU POR 
ITEM. CI SAAE FIUMHI através da Prtgncila Oficial riem Inrrur 

ri abcmrrl do senai-tre para mrlltalaçãu de Microempresas 
. Empresas d: Prqunnn Porte e EP1¡ ou E lripiuittls, tiurldn a 

Reg mu tie t-ioçirr para rutura e erettturt aquisição rir; ili- minutos_ 
enrelupes. impresa: e rnmrulririos em geral_ pour mmdrr a rlenraniia 

rJ.t nltlarquiil SME Pitirnlt MG, Dollñlrnl' dpeciflcaçõcl wtiatrut- 
tes ile Ter-tro de Rercrertci en-t Arrcnrt 1. leio da stxiin de lances: 

will/anti ils tom Ill. Lwílzllçlu exclusiva pan Mlurirerrtprce.; e 
Empresas ile Pequim:: Porta t-iir t-tuttprintr-nto ao tiilposto tro int-irao 
I do rol. as ilu Lei complementar n" lzmnnrr_ mir a retina-rio tlarta 

pel¡ Lei Cumpicmznlzl' n" 147mm e Lai Cumylzntçrltnr Mu ii' zsrztrlo. Local dr mimos do Edital: No site twin. 
WWuJalqjIulnhI trair¡ hr. Realização du :IILIIHE: pl 
tortreLeornJar. Fone: t17lJlTt.l333_ Piumlrwtn_ 
line Amnxid: rt.- Sullmlrrzgunlil. 

 
   

 
    

Arm 'IU IIIZIMú- l 

seem-ill¡ IDEBSTSJ 

suPERlNwNtr lA m: ÁGUA K IISGOTD - Ma. 
DESMCIln/DE @Ao-aprecia e irei-iria sobre revngaearu rla ?roer-sao 
0247120¡ 7 - Pregão mts/zm 7 Pelo presente_ nnnñmm ronda. .ru. 
otra abaixo. ieretenlt: à tainbaueio du errtpretet especializada .r. m. 
teria ile sen/Égua tie Dl tumlpirrstir ile :orrtrolrilor ile acesso ooptso 2a 
hum l llnJúl ele segurada a rtutnirtgo, :Mnposm por M tqunzro) sort- 
lnllllínrts. sendo: :a2 diurnos e o: nnlumnsl. al (um) pasto u. m. 
urtrarinr ue ara-ssa ou pin: t1 torre rlzsm ile segurlti¡ a trontittgo. 
mmposm par D! trtoial controladores, sendo: (n: rrortrntoe) e_ ul rumi 
rcrepanistl. 44 hum: scrrwrais. ou eortrtri-rnt: neeeuiaarle da contra- 

:rrriio ate-rider cont qualitlatie e cri ril:i:¡ tuirrirrta ...em 
.Lilia a trorrr azlrlarncnlu rvinailer diárias na .me e pmszrvitçittr do 

ühlii: - mt ¡dade- com lindo: ' e i¡ do edital, :in 
:u: pÚIlIDCCL pola'. :pá-c melhor ¡ná se r :alude: arohrl: 

ar rorcrat- diarias rt serena rieeenvelt-'naa pelo; smidoros tia empresa a 

ser contratada. ullnu por exer-nplincoitr-.ervrlçàu. prttlqãu e segunrnç: 
rre [nnlñmôrlio público. atrrn d: nulrru orit-iriarlee cunetrtrta. oeeitlrt e 

delemiíiro pela reta-gado du pure-caso Iicilauiria sum :irado na pri:- 
mrte um para rrrellitrr = ~ l._=_ 4 qualiñrriçãnilçcmsária par¡ em... 
c-'Iu tIrus serviços em qttcsliu. i. .tiraram tklpa_ 

'spo-r teatro no site il.tt SAF. e rtet-iriariterile puhitc .kr. ern cumpri. 
me-mn tegat, tum que :mini Izrllurrl ciõluia do ser¡ irllrtm tear. 

Araguari -MQ 18 Llt twrllllltt de 20|? 
ANDRE FABIANO Dois REIS 

Superírrlnridenl.: dnSAE 

   
        

 

  
ñtm -I9 IUIDMDUI 

SAAE BDAESPÊIIMYCÀ-RIG 
REIIFICAÇAU 

u Sim ¡matttrotnrnta ile Agua e- E-¡guíudu Hurt Harman:: -MG erro, 
ves t1: sim Dirutom foram D'Arc Alvim-liga Lata trem lElÍfiI! 'ntrílmcru 
tlrr pregão e rr otima-ro du pruiztcsui . :visto ptrhlímrlia nrr D ;trio ÚIICIEI 
ort raia 2mmI20I? cllttkrrw Purtliruiaer rle 'terreiros › partir-rpm, e 

Passou FI: mai-limas. nude se lê: ptcgan prceertcial rt- mui' [cia-su 
rtrcgan preste-ltda¡ trail. t7 -ottrie se lê pmrcstn tt* sm? leia-sc ¡lm- 
cesso Il“48eI7 nua Eiptlilnrl _ itlti, 20d: oitrtruro .ie 1m?, 

zurt-:Dinzoallel 

 

GUVFRNADOR 

FERNANDO DAMATA PIMENTEL 

SECRETÁRIÚ Ill-I ESTAIID nr CASA Civil. 
E DF. REI AÇÕES lNs-rrruclorrnls 

MARCO ANTONIO DE REZENDE TEIXEIRA 

Sulrsrctitrrrtmo n». [Miva-rsss OFICIAL 
TANCREDO ANTONIO NAVES 

SUPERINTENDENTE Dl! Rrnrtçíto E Entmimcito 
HENRIQUE ANTÔNIO como? 

SUPERFNTENDENTF m: GEsTítn DE SERVTCDS 

GUILHERME MACHADO SILVEIRA 

 

Drttumtta rir PRODUCÃEI Ut! DIÃRlD Dita-ter_ 
ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAUJO 

 

SUBSECRETARIA DE IMPRENSA OFICIAL 
Cldtttic Administrar¡ a - ?Mário Tíradcrttcs 

Rod. Papa João Paulo ll__4DOl . E" andar, Scrm Vet-dr 
CEP: !IMD-DOI - Bcltt llrlriztmle t' MG 

Alctttliinerrtit Geral 

(11)1916-7098 1 [JI INIG-TEMT '(31 ¡39 IS-OODJ 

E-ntrtjl : .mitdimclllixgluttsacit-ilmggo-Lbr 

Cuncelllnlctllu dr.- ?uhl -nçâtr 

Ldinricrfjcasant trtg.gclv.lar     Página eietrõtl : www.íol'.trtg.gav.br 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto   5P  Licitacoes@sa aepinmhi.com.br CNPJ: 23.782.816f00f3ll0 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PlUMHl/MG - Telefax 37-3371-1332 

JUNTADA 

q; Nesta data faço a juntada aos autos do pedido de 

impugnação ao Edital e Resposta a Impugnação ao Pregão 
Eletrônico n°1I/2017, pelo fornecedor GRAFICA IGUAÇU 
LTDA. Pregão Eletrônico n°11/2017 e Processo Licitatório 
n°305/2017. 

Piumhi, 07 de novembro de 2017. 

Jaqueline A ecida de Souza 

Pregoeira 



Fwd: Impugnação edital do pregão 11/2017 - SAAE PIUMHI 

1de2 

Assunto: Fwd: Impugnação edital do pregão 11/2017 - SAAE PIUMHI 
De: María Das Graças <iicitacoes@saaepiumhí.com.br> 
Data: 06/11/2017 16:28 
Para: I¡cítacoes3@saaepiumhi.com.br 

-------- Mensagem encaminhada ------ -- 
Assuntodmpugnação edital do pregão 11/2017 - SAAE PIUMHI 

Data:Mon, 6 Nov 2017 15:23:29 -0200 
Dezcamíla Fabiana <camilafabiana54@gmaíl.com> 

Para:licitacoes@saaepiumhi.com.br 

Prezado Pregoeiro, 

Segue anexo impugnação, com pedido de esclarecimentos, do edital do pregão n? 0011/2017. 

Gentileza, acusar recebimento. 

Att, 

-Prazo da transportadoraLPNG 

@à 
07/11/2017 14:16 



Fwd: impugnação edital do pregão 11/2017 - SAAE PlUMHl 

ã* 
F' 

ã? 

É í a 

É Município de origem   
Município e destino  
i _  É   _    . ' 7 '- - " 

Data do embarque 
$5.53?" 

5 

Atenção: 
- Prazos váiidos exciusivamente para o transporte roáoviário. Para consultar os prazos tie entrega do 

transporte .aéreo, entre em contato com uma das nossas Centrais de Relacionamento. 
- ãste é um serviço de caráter exclusivamente informativo. Não possui efeito legal, pode-ndo sofrer 

aiterações sem prévio aviso. 

?* Êi.mua'“á.." Wâíiê?” 

  mins-raw'  -' ' '- *e- 

  
'5 'Ú prazo: deenzaegà ;fode-rã _s§n›ei<§::ersç3es.çs3g  dos C (refere ou* érgtregaijísàpa;_edazââificágifàí   
¡çpmoghíffcflusãsg-ssg; auge um gas :endereços estimar faca-fizada .emjzona ruraf. ' ' " ' - - -3 

É 

:r 

à 

m 

        '  :mess .. Íñz. uíifââs-ML :em me.? 

"N 
*Anexosz 

Contrato Socia|.pdf 13MB 

Procuração Camila CERTIDAO.pdf 361KB 

Procuração Camila DIGITALpdf 485KB 

Decisão de Itanhandu que retificou editaLpdf 203KB 

Decisão de Itapecerica que retificou editaLpdf 508KB 

Decisão de Taubaté que retificou editaI.pdf 692KB 

Prazo da transportadoraPNG 31,5KB 

Impugnação SAAE Piumhi finaLpdf 929KB 

ZdeZ 07/11/2017 14:16 



 

° .Iguaçq, .Iàatihgàemã, ese: asgrçàzT-_íejss-i_ ° 

Mamma:: w 
zm 

  ea:: 2412513# _ .- 
i2 à sis-táxi: 5:44 m; :às a: a g 

amam. :Guaçu: :tramas- 
'bairmliguaçu¡ .Ipat¡hg§iMG,- 'GER ._35.162~;o38à_ __ 'Rüaüâféàx-"Q-SS; _ . .. 

CNPJ: zjtznaagzss-mroocnaj _  NIKE; _31290145834_ 

L  % 

_Humaitá NUNES Píñlãilkdmibraáãíeírog_ emprçàâria¡ ÇaÍSadc 13:9 ragimede Casamento @musa-ão ;parcial 
Âdggnsg. hagçiçfq.:abs1üüjioji95ô.   nada;- 'ya!ada;re_sJMG,¡pañt›a4pr da ÇNÉ¡ :na 0209933307; ggpegiaa 
.pain üETRANfMGêí-dór CIP!? ;rm .202›9$5.~;885-¡ ,_ radiante e' damícitiado 'áz-Rua-  - nã. 55,=..aptg;›;2eí1",~ 'naírrp 

..oxmvà ÀLTERAÇÃG costuma; 

 
MARIA   :Eli-QA :DÁ SILVA :NUNES PEREIRA¡ brasileira; Jempríesáría¡ _gjasada 5gb o regime_ de 
càsameñto cbmunhãp parcia: d.; gens, nascida-aos asma-gs: em mesquita# ,rví_e;pprta_«çlora_-da_'çl m? M- 
~2-S_7â-=$54~J_-$$P9§§.Éda :paira PÇKMG @do CPF n-.o=;30?.z52.836-53,-résídçhtekzz~deámíçiliadgzãxi1ua,Caetés m9. 55, 
aptdiíll, being-Iguaçu, Ipatinga-MG,«CEP::.35:I62>038. 

-Unicós comparadas da Sacíedade &Empresária; .limítaga genominada. Gráñta Iguaçu Ltda-ME, 'com-sede à_ 

Ruas-Eiaetéã¡ n10 55, .hairrb Iguacupzriàtiffisaimjcg; CEP: 35.:,:52-038,- inscrita no= @NP-J n.§1'2O;9á9.-.657]96_a1-07›,~ 

[registrada nanucerñg _sets &NIR; aizqoiqgsgg em o4/o4f1979:,»pnme¡ra~alteração. contjmstyaí n°-_v_§_772547.9 

.ern-zliüõji-EÚQ¡ ;segunü aiíteraçíáõ =n° 55614632- em zeíoznsaz, -tercéíra aitéiração :19261511933 em 
22111/2983¡ quafta altetaçâo 13° .nzezoeíí-'gem 26191/1993.. quinta alteração ;rw :1355o_üp' ;em .2410411995  alteração ;n°- 1353331 :tem 2311211999_ e sétima alteração n** 3165526151111 1010512604¡ rfesólvem 
'Dmmover sua: qitava_-akteração_contí*atuaf,.;.ero fazemjmedíante as  _cláusulas 'e condições: 

çüusumgaal- na ALTERAÇÃO ao CAPITAL soam, 
?dr-este Instrumenta, 619;  @amem alterar o. capita¡ social para R$' zigüüüâü Quantos-e_ 632? mí¡ 
reais); dividida :em ;ZIELBÍUG (Dhpzenítas :e 5632; mil) quotas "na, vaias? unítá°rib.de: R$1,13:: (um. mal). íCada-,senggç 

neste .am ípaítegtíalízàgçí ;o vaipr ::Ie-JR$_ 'IBQDDQOO (Cento e' .oitenm mil 12335)  mais-da. eminente-ido' páís. 
:Jetoss-áõéíósina saguíráta propoãor' ' ' 

0 sõcIaMaut-o Itunes". Pereira, já ~quálíficada no p; _ãmbúto deste .instrumento integram 'neste .ardem 
.Emir-Corrente do,_pa1's R$: 1114090-,90 (Centçàre setenta e arm-mí! reais), . ' 

A .sócia. María Terezinha da Silívá Nwuheá Pereira, já qualificado. 'no .preâmbulo  .Eristlümento 

íníãegfrãliza íneste-ajto-em moeda ' ' corrente “B país  9.009,00 (Nave :mil 'reaísy 

MA R9 NUNES Pãgtgññ ' 95%   
5%* 

_  _ É __ _ í _ 199.590 quotas ' '_ T _R$19§gsoó',co: 
¡MARIATEREZINTH A. BASILVA NUNESIPERERA. 10500' quotas ,Rncxsnmonà 
'Total  i É * _ ' *nomnoqungs 11311030013:: lüüñ/o' 

CLÁUSULA?? - na .intenção no OBJETO Samu. _ W_ 4 

_Mediante -.a_íten_áaào_ a .otãjettvsncíal -pama a -ser ípràstaàq de sgrvíçps4 gráficos? 'comerçiattay fiscais, 
estolargs .e -publlcítárízm ímpnàssão de;jomáís“,«:fívrcs-, revistas exautras jpuhfiçaçfges; ccmércioxdeaarttgos de- 

gapeIariaÀ _e -éSÓTÍtÕfÍO; material .e móveis escolares, equipamentos esuprímentos de' ínfórmátí. 

cmusum 3a - ::A15 DISFOSEIÇÕES aguas _ _ 

'Medíafitgz-oã. tgnhtafâ--Çia ?presente.Alteraçãoásâentrahnal e, _na 'ama das Düpmíçõa ::mais e: Transitórias, :do  càmgíementar,_gda 'Lei n.-°* 1131.40.46; ;de-10.-O1.2oU ,“ eâpeciaíjmenbeftquanço ao artigo' 2h31, a' Contiero  da .empresa GRÁFI -CáJGIIAç-u LTDA-rME, @a4 forma alterada .e, consolidada, passa a 'vígcsrarños 
ulntesítemleszí . _ _ _ . 

[E ' CONTRATO SOCIAL _CONSOLIDADO __ 

MAEIRO Nunes PEREIRA, “braàilíçãírà, -etnpríesám :casado-got: o regime .de :casarraentçcaj comunhão parcial' 

de' baías, nascida aos 08/1'0f'194*36\ em É vernador vaíàâaresiMG, portador da CNH n°-1028U9938807, Làxpjedida 

pekrEifRANjMiã (fo. q?? nF..2c2,§5§,88'6-_~9'1, residente e -ãúmícílíadb --á Rua Gaetês “n”. 55. 'aptowzüL bairro 
Ig_uaíçu,.Ipat:n§a-MG;.cEP:.35.w1$2-ç3aT. - 

ftñãlwliínzza FÃTÍHÕÀ , ,_ í ' m wsrá-véxêaw-;Eâáâêàafwm 
'- '“ 'ç' ;2- 5251?, manga, àzjiàíárgaitanígzzat;Sêíãaseãàaíema 6%.; g z-íÊ-¡míàívãá .p'ra :I-QfA-MFAS' ans; teu»- :XM ¡WAN! 354!' Tal»- wíwwmtwcontabíiídadencomgbr 



 

3513325952925¡ :ruim kmrçgaprnaag; 4 _ _ . -_  í_ ., . _, í  ., \    .. 
' ãgarzemgxlzñíiãgfâgnñmêfsaá. aasmvasçuastasemsxsgàggzasaggagg âugggzmàwáeímmmykêãfãlgxiêâm wwwntwtsntêblHdãde-ÇOMÀ?? (É, lüs1âítaêilvfiífãííãüâvãàê ' R? BSESêMÉxÍikSE-iêããnzíñ? É? Zâiêâlüli-Tzítii 3512.42.55 

 
_ m a :arm fg:: a :gave: 

2. e às:: E. as¡ Six¡ E-í-'í 5.a @á à. 

Continuaçãorfãa conãoãiaaçãq._crstítratuai _da -empresa Gráfica :gguaçu _Ltdaamlí 

M381¡ 'TEñEZINHA-- DàSIEVA Nuulizsjàekgtm bragitgira, emgpreaáñaí, @sacra sem 'o Traegime: 'díâ 

çasêmenitogcomunhãn page-ig¡  çgasçfdaaaoSlâgl em Mfããfâuita* --Mfãafâürtagíúfa 'Cia :CIZ-ñ.”  
23:53'_ 2àã4i=expaàida§2ne1a ?CIMGBISQ CEF n.” 302_.;2í52g-8_36=53; residenta e dñmicííiada â Rua Eaetés-rnâ 55,- 

3B165201, Ibaifràxígtláçb, ipàfingaaMG,3S..16Í-Q38; 

GFÂUSEIEJÀ 1°;- no "io-ME FMÉRESÀRIIxIe. 

?X-,scaieãàdagêzfai-sçb _a .denàmiñaçâosíocial de Gráfiçãa- -Iguagu 'Ltda~ME-._ 

cúustüt-Au2a--<DA$E9E% . . . % _ %  
A sutiédaüe-Êéààíâàedàida màtríz à Rua =ÉIae_t_-Ês,_.n9 SS_,-_bgírrç;1guaçu¡ Ipatíngàfhjíííí¡ CEP: .iãgilüã-IHS. 

c-LÁusuL-A--sin- #OBJETO SOCIAL 
A socãegdade item' _pqr ábjett). Seda¡ a prêstagãdí “de .semiços- gráñtos 'corñerciatg', ñsçaís, esçôíajres :é: 

publicitárias:: êmpñessãczqcseijorznais¡ meras, reivíStas eicáutrãspübfiãfaçõeâ; corñéáríciià dê' áftigñsfde papêíàÉEa-;e- 

ésçritóríõ-,cmateriãí e. móveis'. escoiárés. .aquipammtõs e..suprírneñtosvdgé. infarmãtícá. ' 

causam 4a. -_ tata-Canna; 596m2. _ 

Q Capim! Soda¡ é' 62.31% y2-iB...GOD,.ür_J(Quantos e de: mil .reafrs), ,díuídicití em 210.000 (DXJZÉTIÍÉS e da: mu) 
quotasnq-'wralor uni:áírío*--_ti.e-R§ 1,01;- cum"mi-);cada_'tatalzj1ente integralização neste atiram moeda @torrente 
na país, dando. cada-quere [um uzotçzçnasdelibefações. sociais, distribuídas. naseguinte: tos-ma: 

mula:: NUNEÊ ?EREÍIRA _ ' 199,590 quotas ?amassüagou 95% 
MÁRIAÍIEREZINHajgjgfsgLilA NUNES. PEREIRA ' :páaezquatas ;R$;1-D.50Ú;Í30 5%- 

' -Total . _ __ . nxxuotrquotas R$210.000,00 100022.. 

çuãusum- s?,  naanesvo' risaárçnnaut: 9405-- sócms _ 

A _resñnnsabilídaàe de cada sõçãQ-'nas Obrigações agsumidas ,peIan-scrciedaüe ê restrita: ;ao vaíor destas 
quotas,- masatodos respondem, Tscíídaríamente, peías-.íñfeg.ralízê§ão ctqcãpitai sçgciah V, 

cLâusuLnsa. - oAÀ-ADMINIS-'r-_Ráçño EMPRESARIAL. _ _ _ 

A àdmínístràçãc -dausocíeõade 'CabefâT aos“sóísiü“s'êâáilrb ñiuñesPeafeira é ou Maria Tançezinha da Silva. 
Nunes Pereira', de.-Zfórmá isolada_ com átííbuições é @mãe-resmas administrar as »negócíws saeiais, 'sendo 
vedadoh no entanto¡ o Usozzclü -nome :eízípresarial *em átivíâade-s' emana; H6 .interesse msicãài_ au_ ,assumir- 
pbrigações, .seja.em' favor de -quàlquêr -dõsíkqxxbtistáà ou ñe -.terceífçs, não pddéndó¡ entfeíntazhiç, onerar qu» 

aiíenar bens ârñôveis da sociedade... 

§1. °' ~ O sàtãaoutorgante de procuração será responsável no, 'limite dos seus poderes¡ perante a. soçíeóaçie; 
e1de;maisysócios,_pelos-atas.;raticàáuã _pelo brocufadtír que venha a coristituir. 

g2.. ° yA-sgciedadeí“será representada, passiva' ..e ativamente, em Juízü-.cu fara' dele pelos sábias Maura 
Nunes _Pereiras-xau MariaTérêzinha daísiiva' Nunes Pereira 'que -farãb -a--reptesentaácrda mesma ém 
arca peranrequaísquer' repartições Dúbêícas, federais, estaduais' ou municipais.. 

à, 

BÉGÊf-ÉÍÍRÇUÍBÕDSÊS ¡hsüEqições-'ñkxançeãíraa tais-cómo 'moviméntaão bancária, emissãovde 'cheques etítúlôs  §3-*°= *ÂiEeFIGQÉÍÍVa :pr-eyísta* ñQ-'Qafàçífàfü _anteriÍor-'não se apiica à venda áehensí imóveis; bêm como¡ aosiçm 
deaédím., 

54. t** - Os ácidos adminístradoms antes _mencíanadossãa decfaradns .émpoâsadcs, neste em), para o 
eâtetciçiçxda; ggstãb.qué"é;  praízo__ãn_d_ete<rmínado, salvo interesses cqmumfdos- sócias. 

g5. ° -'.=â_adfñ›ihlí$_tfadçlfe$ áeda'ra'm~sob--a5~. penas-da [ei, dewqueijnãiã¡ estão. impedidos de exercerem-a 
administração dáí"sóciédade,à__ppr .lei eàfzeciat, qu_ em virtude _de condenação cria-ima; pg.: gar se encqntrar ,sub 
6§efeãtos'de1a,--a§¡:íenà Làüewréde., aindàque twemgarariamente, o acesso a cargas públicos; :ou PQI” ::time 



  

 

 ».z-›e-=à..».ü"§. . 

::afã :as: -:§:“'Fà sã.; m .su. 

Cbntgííkuauçãb dq; Çdqsplídaçãíí jãentràtuâl 'daxémprzesal Gráficaxguaçu Ltda -MÉ 

ízlimantaizsde _gçéyaá_i.çaçãt›', 'peu-a -ouiáubbmc, ícàncussão, petuIato-,jou Cúntiüê-a eçanonáíar ppgular¡ ;astra _cíg 

sístçnêía, ñnan  rg _mg ( _ah Gâñtrà nórmasñédêfesa daãcúncúrrênt-iiá. C§ñtra=a$=refla'ções.§e .consuma fé 
913' tt;;_a,.~.ou a yircbrãàüaide_ 

 
g5.- s». eeajaezrãçssgr nameaacszàdmmsstcadares que -nãa- 'integram o quaatozsocietáriq-da _empresag ;mínima 
.prerjrqgatíqa -üxaáñíga ltaãílgxzda te¡ nf” 'ro::4a6;2eU2. 

-ÇtaãusuL-Aqrzn_ .- bo :micro E no PRAZO. oE-Â-Iatfaáção. _  "' 

A fàofsíeõade- iniciou _de suas_ .ativldadesam üíllüãfíl-QW), e seu, prazo :às .dutgçãç é indeitsrmínacfa; 
.emqggiisidrrãe pbrívontaüe unânímexdosíseécigs: anos ca$Q$*PF$.-\'E5tos'em.|e¡_. 

CLÁUSULA aa. ~ no IéR-Mzncr-oo_ &Entíiczo SOCIAL, 
o exéfâíããtb' sacra! ence§rar=se~ã' em 31 ;de _dezembra de cada ;ana onde o administrada¡ 'prestará 'tomasse 
.justíffcadaârtíe sua geüâc, procedençlogà elaboração _do ârtvenmrib, dia baíjahço ñátrífrinhial' e do' bãlançajrle 
resultadoaecáríâmica, ' ' ' 

351. ° »Os Iuçrorfou premia-os apuraâcs 33:50 pactírhados. entge os- 56595,_ na prapmçãc de: suas- quotas, ou 
rtérãtm-destinaããaíque*!fit-lã dàíem msm-esmas, ;gar deliberação tomada 'em comum zacórdo. ' 

;_§2.-.°' - ÁJ-dishfibuíçãpxâge' 'lacres gougr-_á- pçgrrerqe fôrma 'mensal' ou a ~qu=alquér burra perípàicidçde, na 

condição 'de antecipação no .exercício fisceyatraxiétãde .etabofaçãfo :dia .balancétes mensais-que reflítamsa 
disganíbilidadeewfetíva deg-reçurgs. 

ã? 

   
 
 

53. ° u Elas quatro megas ;seguíntes--ad término o exercício sonia!, as sócias deiiberafãa-sobr.e;.-as...cantas:e f 
dàsignafãomadmênísíradgr-ãqpandcffor beast). 

_CLÃUSULâ 9a,. nas pspzssmçõsssoczars.  
-Nenbym sóçío poderá' ~venéjer, cedeu transferir ou' alienar, a qualquer título, _de _forma judicíiàt ou'  
extrajudzqaui ¡su_as:quot_à'S-sem_prêvíà ccmunicaàâaqzacrr escrito aaa-outros 5561051395 quais¡ emjguaidadíe de,  . ' T - 

(audições: e dkghtío-dà prazo de '60 (sessenta) diàà, a contar do recebimento: üa_ ;citadaí comuñãcaêjâm-tetãb y" ' ' 

_direitó -de _pfefàrêiícíafpara àdquíri-ias. 

u 

-Farágrfxaifo Único - 'Em cãsc de_ impossibiijdade negocial, em Iface_ .de divergências quantia -ads ícritêrííoéxde 

Vapgração "café .va!ofes; põñefáíõ-sóció' discordànte-.requerer prevímerito -judíçíal, .sendo facüiüâdtIíhíéñÊfeÍ-àiñtü, 1 ' " 

ñomeaçãoaüé mediador. 

CLÂUSBÀLAIIO - DAREMUNERAÇÃCIDZQS ADMINISTRADORES. __ _  pâoderãb' de cumum. acordam_ a quafquer- tempçyñxar uma [retirada mensal _pala exercfcíbf da -. . 

administraçãa, reispeitaajasí limitaçõesíiegags vigentes. 

.cmusumn «DA nxssoijitção DA socrtepana. T  

.A morte.; intendiçãaj-,au qu-galqgepautrcarmatívp qu:: impçmha-aa -exctusãa de umí-dossácios, nãojmpórmrão na= . _ 

dissotuçãñ da; sociedadewrñcancia asseggradhpao (à) »ruivo (á) -'éfou herüéírosféásücessores, dequalquerzsócizy < ' 

éxcluídumacrdireita dre- sgbs__tít'uí-lo›-na .sociedade.- 

Parágpafó .única « .Na-*hipótesa de .rcãg qesfçjarem Orfiizfeítà que: ines ê ;asàegurêrdü nesta-dâusuta, a_ (a). 
viúva (a). aeiou* harçleiras g su›ce§sçrí§$ _db sócio eacciuícia¡ fdeverão _comuhãear sua# decísãfr: a0 56:10- 

remanescente, para .tim estabgleçíçio na-çíáusula 8.3' (oítàva) .aapzzne parágrafo .único. deste: instrumento. 

CLÁUSULA 12 -- DA LIQUIDAÇÃO m, socxsmans. 
Alíquidjaéo dasqcíeçaqe obedecerá-ao préaesso eâmbeEEúdOÀem Lei, devendo ser nümeado iiquídantes_.um 
sóçícmu um terceiro éstrànhqlà- meant-a, quando 'for o caso. 

_ [Panama 4 ' <  _m_ W_ _ miragem: _  ;migàggxmmn &rmwmàmàsssiànaankcmm fatia'mmmmmmena-gaxaxenaux. _ wwwmtwcontahíiidadàcarzpbr 
G? 3Í¡$9=-§1;Í'3Ê:1?ê$§3Í'33ü!.-!2ã73' 'EEP'É9§S›33§$3-I§Ê:33 SQL-EBF? 



Mamma:: 
ÉÊK$í3EÍ°ÉY§EÉ9x°ÉÊS "e. Ba'. e 
üümmshIÂzíaí-ÍQÉMÊ W 'm' 

-pãüíiãííãaâãàñçtiíê .. 

cgnhngaçaçga consotídaào cantratuai da” ..émpresa Gráfica *iguaçu Etâàe-'ME 

Párágraío- -Úgzigzç -~_ dei iiàuídação ~de qugta ;d._e~sócia,_ com _base  pâfágrafü -únãcoaído artigo 
1.033.163 te¡ n;°1§1;4ü&¡2t3'02ç b. credor partitura? a. sézib pode; na ín_stj§3'cíêfz1'cía' dê* outffostbensdo devedor,- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
ESTADO oA PARAÍBA 

CARTÓRIO AzEvEoo BASTOS 
FUNDADO EM 1333 _ 

PRlllllElR0 REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E osnos E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TuTELAs oA 
coMARcA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

htlpJ/www.azevedobastosnotbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.noLbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas corn atribuição de autenticar e reconhecer ñrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. 
em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos tins de direito que, o documento em anexo identiticado individualmente em cada Código de Autenticação 
D/gita/'ou na referida sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentesi'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção 
de um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um codigo único 
(por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa serventia pode ser 
contirmada e veriñcada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
http://corregedoria.tjpbjus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GRAFICA IGUACU LTDA 
- ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
GRAFICA IGUACU LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/10/2017 19:00:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado 
contendo o Certiñcado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GRAFICA IGUACU 
LTDA - lll|E ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsr//autdigitalazevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta 
desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 837364 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/10/2018 18:56:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 49171810171540050501-1 
*Legislações vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n” 10.406/2002, Medida Provisória n” 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N” 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DlGlTAL 

00005b1d734fd94f057t2d69fe6bc05b10bcbtae49c411a21e61963337113177d7a195972c6d7fe20b830af890b4a55dcf8d8c66b121272 
0e569b0bd676954517223cbafac78Bdd90d846a01eef85e2b 

 



GRÁFICA IGUAC CU LTDA  
Í l  SERVIÇOS GRÃFICOSEM GERAL - FUNDADTI EM 045-04-1979 

CNPJ (MFiE 2d._à49.aj57r00cn-o7 ~ _INscmçAo EsIApUAL:31a:à5aa92.ooao 

Eêmail: vendasgrañeaiguacu@gmail;com 
RuaCaetés, 55: - Telefax: (31) 1382242483 / 382293111- - Bairro Iguaçu ~ CEPÉBFIGQ-OBS - Ipatinga - Minas Gerais 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, GRÁFICA IGUAÇU LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 20.949.657/0001-07 e Inscrição Estadual 

313.253.892.0060, com sede na rua Caetés, n° 55, bairro Iguaçu, Ipatinga, Minas Gerais, 

/*\ CEP 35162-038, representada neste ato por seu Sócio Gerente Sr. Mauro Nunes Pereira, 

brasileiro, casado, empresário, CPF 202.955.886-91, nomeia e constitui sua bastante 

procuradora a advogada Camila Fabiana Silva Nunes, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/MG sob o número 173.724, residente na rua Caetés, n° 55, apto 201, Iguaçu, 

Ipatinga, MG, conferindo-lhe os poderes para representar o Outorgante nos 

procedimentos licitatórios, em todas as suas modalidades, perante a Administração 

Pública direta ou indireta, e Comissões de Licitações públicas e privadas de todo o 

território nacional, a quem confere, ainda, poderes especiais para assinar requerimentos, 

declarações, atas, termos de compromisso, termos de responsabilidade, contratos e 

distratos administrativos, propostas de preços, interpor impugnações, pedidos de 

esclarecimentos e recursos, ou renunciar a esse direito, receber intimações, apresentar 

defesa prévia, contrarrazoar, firmar compromissos ou acordos, substabelecer e praticar 

rx_ demais atos necessários ao born e fiel cumprimento do presente mandato. 

Ipatinga/MG, 13 de outubro de 2017. _ 

Ma# *l l» .  “s” ~i 

Gráfica Iguaçu Ltda. 

MÀURO NUNES PEREIRA - SÓCIO GERENTE 

. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

ADENDO AO EDITAL N”. 066/2017 

Bracara 11217010110 f! f 115/2017 
Pregão PFEJEIICÍJ/It 'f 000/2017 

No intuito de ajustar e adequar o Edital, o Pregoeiro, no uso de suas atribuições, comunica a todos os 

interessados que alterou alguns itens do Edital, conforme especificado abaixo: 

Onde se lê: 

III Prazo de entrega de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de recebimento dos pedidos, para 
não causarem prejuízos ao serviço público. 

Leia-se: 

lj Prazo de entrega de 15 (quinze) dias corridos, a contar da aprovação da arte gráfica. 

Anexo l - Termo de Referência: foi alterado a quantidade de alguns itens, sendo informado também as 

quantidades mínimas para requisição dos itens licitados, devendo-se considerar o quadro abaixo: 

 
ADESIVO COLORIDO SILKADO, GRAMATURA 70, COLORIDO 

 COLORIDO 4x0. 

Obs ' t' ' '     
BANNERIMPRESSÃO DIGITAL 2,5ox1,5o METROS 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

  
UN 

1 4X0. M: 150 

Obs.: tiragem mínima: 5 M¡ 
ADESIVO DIGITAL ENVERNIZADO, GRAMATURA 70, 

2 M¡ 155 

 
15 

BANNER DE LoNA SINTÉTICA, IMPRESSÃO EM ALTA 

DEFINIÇÃO, TAMANHO 2,0x0,7M, GRAMATURA 440, 
COLORIDO 4x0, ACABAMENTO EM BASTÃO DE MADEIRA 

OU PLÁSTICO E BARBANTE. 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

UN 50 

BANNER DE LONA sINTETICA, IMPRESSÃO EM ALTA 

DEFINIÇÃO, TAMANHO A2, GRAMATURA 240, COLORIDO 

4x0, ACABAMENTO EM BASTÃO DE MADEIRA OU 

PLÁSTICO E BARBANTE. 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

UN 40 

 
 

BANNER DE LONA SINTÉTICA, IMPRESSÃO EM ALTA 

DEFINIÇÃO, TAMANHO A3, GRAMATURA 44o, COLORIDO 

4x0, ACABAMENTO EM BASTÃO DE MADEIRA ou 
PLÁSTICO E BARBANTE. 

Ob - ' ' ' -   
BANNER EM PLACA DE METALON, COM IMPRESSAO 

TEL: (35) 3361 ZOOOIFAX: (35) 3361 3857 

'YERAAS ,Rimas m. MAmwrzIza 

UN 

Praça Pre/zw:: Amador Guedes: 76.5 - Cent/v - 37454000 - #gaba/vão MG 
Ema/Z' iírbrifacao@xianfiandzr. mg. you ,br - mm ritanüandu mg. you br 

40 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
DIGITAL COLORIDA, 4x1. 
0bs.' tiragem mínima' 1 UN   CARTAZ EM PAPEL COLCHÊ 

8 GRAMATURA 115, COLORIDO 4x0 UN 

Obs 'tiragem mínima de 100 um  
CARTAZ EM PAPEL coc  

  
   

3400 

 

Ob tiragem minima de 100 um. 

CARTILHA EM PAPEL COLCHÊ BRILHOSO, TAMANHO 
15x21cm (A4 DOBRADA), 36 PÁGINAS SENDO 4 PARA 

11 CAPA EM GRAMATURA 15DG E 32 PARA O MIOLO UN 

GHRAMATURA 9o G, COLORIDA 4x4 (FRENTE E VERSO). 
' ' ' - UN 

   
FAIXA EM IMPRESSAO DIGITAL COLORIDA 4X0, TAMANHO 
2,0x0,7M, GRAMATURA 2806, COM ACABAMENTO EM 

BASTÃO DE PLÁSTICO E BARBANTE. 
12 UN 

Obs.: tiragem minima: 1 UN 

9 GRAMATURA 115, COLORIDO 4x0 UN 2500 
Obs.: tiragem mínima de 100 um. 
CARTAZ EM PAPEL COLCHÊ BRILHOSO, TAMANHO A4, 

10 GRAMATURA 115, COLORIDO 4x0 UN 2500 

  
100 

 
75 

FAIXA EM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA 4X0, TAMANHO 
3,0x0,7M, GRAMATURA 2806, COM ACABAMENTO EM 

BASTÃO DE PLÁSTICO E BARBANTE. 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

13 UN 40 

FAIXA EM IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA 4x0, TAMANHO 
5,0x0,7M, GRAMATURA 2soG, COM ACABAMENTO EM 

BASTÃO DE PLÁSTICO E BARBANTE. 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

14 UN 

FLYER, PAPEL COUCHE BRILHOSO, TAMANHO 15X21CM 

(UMA A4 DOBRADA), GRAMATURA 115G, COLORIDO, 4X4 

(FRENTE E VERSO). 

Obs.: tiragem mínima: 500 UN 

15 UN 

70 

 
5000 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 1506 CIRURGIA, 

TAMANHO A4 DOBRADA EM 3, CORES 4x4 EM TINTA 

16 ESCALA E VERNIZ IR FRENTE E VERSO, PREPARAÇÃO CTP UN 

INCLUSA, CORTE/REFILE, PROVA. 

Obs.: tiragem mínima: 100 UN 

100 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 150G ENDODONTIA, 

TAMANHO A4 DOBRADA EM 3, CORES 4x4 EM TINTA 

17 ESCALA E VERNIZ IR FRENTE E VERSO, PREPARAÇÃO CTP UN 

INCLUSA, CORTE/REFILE, PROVA. 

Obs.: tiragem mínima: 100 UN 

100 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 1506 
18 ODONTOPEDIATRIA, TAMANHO A4 DOBRADA EM 3, UN 

CORES 4x4 EM TINTA ESCALA E VERNIZ IR FRENTE E 

100 

Praça PME/ia Amador 60506.5', 755 - Centro - 37464000 - /Íâ/¡Í/'S/Jdü M6' 
Ema/Z ' zfbtfacao@rfanñandu mg. go Ir. .br - wav rlanfiandv. mg. gov. br 

TEL: (35) 3361 2000/ FAX: (35) 3361 3-55?  
TERRAS Aim DA MANTIOLJENA  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
VERSO, PREPARAÇÃO CTP INCLUSA, CORTE/REFILE, 
PROVA. 

Obs.: tiragem mínima: 100 UN 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 1506 PACIENTES 

ESPECIAIS (BEBÊ), TAMANHO A4 DOBRADA EM 3, CORES 

19 4x4 EM TINTA ESCALA E VERNTZ IR FRENTE E VERSO, UN 100 

PREPARAÇÃO CTP INCLUSA, CORTE/REFILE, PROVA. 

Obs.: tiragem minima: 100 UN 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 1506 PERIODONTIA, 

TAMANHO A4 DOBRADA EM 3, CORES 4x4 EM TINTA 

20 ESCALA E VERNIZ IR FRENTE E VERSO, PREPARAÇÃO CTP UN 100 
INCLUSA, CORTE/REFILE, PROVA. 

Obs.: tiragem mínima: 100 UN 

FOLDER EM PAPEL COUCHÊ FOSCO 1506 PSF, TAMANHO 
A4 DOBRADA EM 3, CORES 4x4 EM TINTA ESCALA E VERNIZ 

21 IR FRENTE E VERSO, PREPARAÇÃO CT P INCLUSA, UN 400 
CORTE/REFILE, PROVA. 

Obs.: tiragem mínima: 400 UN 

FOLDER, PAPEL COUCHÊ BRILHOSO, TAMANHO 15x21 CM 

(UMA A4 DOBRADA), GRAMATU RA 1156, COLORIDO, 4X4 

(FRENTE E VERSO). 
Ob ' mínim : 4.000 UN 

22 UN 12000     
IMPRESSAO COLORIDA EM PAPEL SULFITE A4, EM MODO 
NORMAL. 

23 Obs.: prazo de entrega de 05 dias úteis. UN 1000 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN  
PANFLETO EM PAPEL COUCHÊ, TAMANHO 15x20cm, 
COLORIDO 4x0 GRAMATURA 120G, PCT C/ 2.000 
UNIDADES. 

Obs.: tiragem mínima: 2.000 UN 

24 UN 5 

PANFLETO EM PAPEL COUCHÊ, TAMANHO 15›<20cm, 

25 COLORIDO 4x0 GRAMATURA 90G, PCT C/ 2.000 UNIDADES. UN 5 

Obs.: tiragem mínima: 2.000 UN  
PLACA DE SINALIZACAO, COLORIDO 4x0, EM PVC 

26 EXPANDIDO DE ESPESSURA ZMM. M¡ 30 
Obs.: tiragem mínima: 0,25 M¡  
PLOTAGEM DE PROJETOS E PLANTAS, TAMANHO AO. 

27 GRAMATURA 90G, COLORIDO 1x0 UN 30 
Obs.: prazo de entrega de 05 dias úteis. 
Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

PLOTAGEM DE PROJETOS E PLANTAS, TAMANHO A1, 

28 GRAMATURA 906, COLORIDO 1x0 i . UN 90 
Obs.: prazo de entrega de 05 duas uteis. 
Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

PLOTAGEM DE PROJETOS E PLANTAS, TAMANHO A2, 

GRAMATURA 90G, COLORIDO 1x0 
29 UN 30 

Praça P/afe/?a Amaabr Guedes 765 - Canina - 37464000 - #an/renda M6' 
511735? - /fb/?acaagâ/?anfra/zda mg: grau br - wwm/?arx/iandu mg. gov. br 

TEL: (35) 3361 2000/ FAX: (35) 3361 3857   'TERRAS mim m Maarrwmaa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
Obs.: prazo de entrega de 05 dias úteis. 
Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

PLOTAGEM DE PROJETOS E PLANTAS, TAMANHO A3, 

GRAMATURA 906, COLORIDO 1x0 
30 Obs.: prazo de entrega de 05 dias úteis. UN 30 

Obs.: tiragem mínima: 1 UN 

Conforme Decreto 3555 de 08/08/2000, artigo 12, § 2°, fica designada a nova data de 20 de 
Novembro de 2017, as 09h:00min para a realização da sessão do Pregão. 

Itanhandu, 01 de Novembro de 2017 

Marcos Alexandre de Carvalho 
Pregoeiro 

 Ema/Z ' lrwkcao@rfanñandzn mgtgo nz. br - Mm ¡fan/kswdtx_ mg. gos( br 
- g Praça Pre/km Amador Guedes', 765 - Cent/D - 37464000 - ¡fan/Jandz/ MG TEL: (35) 3361' 2000/ FAX: (35) 3361 3857  Transa¡ Amis m MANTKILIF-.IRA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

ADM 2017/2020 
Rua Vigário Antunes, 155 » Centro - 35.550-000 -Tel. (31)3341-8500 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO M9 080/2017 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Ne 046/2017 

OBJETO: Registro de preços para eventual prestação de serviços gráficos, com vistas à confecção de 

formulários, pastas, livros, enveiopes, folders, banners, crachás e outros, incluindo todo material 

necessário, em atendimento às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, de Obras e Transportes, 

de Cultura, Turismo e Esportes, de Planejamento, Gestão e Finanças e de Assistência Social. 

IMPUGNANTE: GRÁFICA IGUAÇU LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n!! 

20.949.657/0001-07, estabelecida na Rua Caetés, 55, Bairro Iguaçu, cidade de Ipatinga, Minas Gerais. 

I. DAS PRELIMINARES 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa acima qualificada, com fundamento 
nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 

u. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A Impugnante contesta especificamente a ausência de quantitativo mínimo para requisição 

dos itens Iicitados. Alega que essa questão vicia o instrumento convocatório e é restritiva do caráter 

competitivo do certame, visto que nos processos de aquisição de materiais gráficos os preços unitários 

são cotados de forma inversa a quantidade Iicitada, ou seja, quanto maior a quantidade prevista no 

edital para formulação da proposta, menor será o valor unitário ofertado para cada item. Afirma que, 

como no Sistema de Registro de Preços não há obrigatoriedade da Administração ern adquirir os itens 

ficitados e ainda é facultada a aquisição da quantidade que melhor atenda aos seus interesses, este fato 
poderá induzir os licitantes ao erro quando da elaboração do orçamento final e assim, causar-lhes 

prejuízos. A Impugnante embasa sua peça impugnatória nas ieis 8.666/93 e 10.520/02 e no Decreto 

7.892/13. 

lll. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

Requer a Impugnante que seja estabelecido no edita¡ junto às estimativas de quantitativos, 
um lote mínimo de aquisição durante a vigência da Ata, desta forma, poderão os licitantes apresentar 

propostas sérias e honráveis. 

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, 

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabeiecido para tal, se há fundamentação e 

pedido de reforma do instrumento convocatório. 

A peça de impugnação foi encaminhada via emoii na data de 13/10/2017, as 19h03, o qual 

informava que o origina¡ segue via Correios. Considerado que até 02 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para abertura da sessão qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório e que a sessão 

!dez 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

ADM 2017/2020 
Rua Vigário Antunes, 155 - Centro - 35.550-000 -Tel. (37)3341-8500 

pública para abertura da licitação está agendada para o dia 23/10/2017 às 12h30, conclui-se que a 

petição foi interposta em tempo hábil, razão pela qual houve reconhecimento de sua TEMPESTIVIDADE. 

Ressalta-se que a peça foi instruída corn a documentação comprobatória dos poderes de seu subscritor 
para representá-Ia perante este órgão público. 

Cumpre esclarecer que a Minuta do Edital foi previamente analisada pela Assessoria Jurídica 

do Municipio, com respaldo quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas. 

Da detida leitura da impugnação apresentada e de sua análise verificou-se que assiste razão à 

Impugnante quanto ao pedido de reforma do edital, em face das peculiaridades do objeto licitado e por 

tratar-se de produtos que quanto maior o quantitativo adquirido, menor será o preço pago, o SRP não é 

vantajoso, pois não se apresenta como a opção economicamente mais viável à Administração, onde sua 

escolha se dá em razão de diversos fatores e o nosso objetivo é garantir a realização do interesse 

público de forma eficiente e econômica, respeitando-se os procedimentos definidos na legislação. 

Quanto ao pedido da Impugnante de estipular um lote minimo de aquisição durante a 

vigência da Ata, vejamos, por exemplo, numa situação inicial em que o órgão estipule adquirir 50% do 

total inicial e, posteriormente, adquirir o restante de forma aleatória, ou seja, sem um quantitativo 
mínimo pré-definido, com demandas esporádicas e imprevisíveis. A forma sugerida pela Impugnante 

geraria uma variância impossível de ser valorada objetivamente por qualquer licitante. A situação 

descrita ensejaria, portanto, em um completo desarranjo aos principios elencados na lei de licitações e a 

escolha pela adoção do Registro de Preços não seria mais conveniente, pois não alcançaríamos as 

vantagens propiciadas por este sistema. 

Diante disso, visando não só o interesse público, mas a garantia do caráter competitivo, 
conjuntamente com a observância de outros importantes principios, tais como a razoabilidade, 

economicidade e eficiência nas contratações, o instrumento convocatório será readequado, corn 

alteração dos quantitativos, os quais não serão mais adquiridos pelo sistema de registro de preços, e 

ainda, exclusão de alguns itens, buscando assim atender de forma efetiva a demanda deste órgão até o 

final do exercício em curso. 

v DA DECISÃO 

Feitas todas as considerações, após análise da impugnação interposta e com base no parecer 

exarado pela Assessoria Juridica do Município, verifica-se haver sentido no pedido da lmpugnante de 

adequação do edital, assim em razão de interesse público e visando a ampliação da competitividade, 
esta pregoeira decide CONHECER a impugnação interposta pela empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA-ME e 

DAR-LHE PROVIMENTO no sentido de retificar o edital em todos os seus termos, o qual será 

disponibilizado nos meios de publicação anteriormente utilizados. 

Dê ciência à Impugnante. Junte-se aos autos do Processo Administrativo n” 080/2017. 

Itapecerica, 17 de outubro de 2017. 

Andréa Vílano Guimarães 

Pregoeira Municipal 
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Prefeitura ,Municipal de Taubaté -- SP 
»Secretairiai de, Negóciosdurídicos 

?Amam Joaíolc n i   
PROCESSO .ADMINIST'RATI'V0 N. 58872f2J3i7 
'PREGÃO N; '31512017' 
Assunto: Impugnação ao edital 
Interessado: Secretaria; Municipal de' Saúde. 

1.110 relatório 

_ Veio ao exame desta Procuradoria de Licitações e Contratos o expediente em 
“epígrafe, g _fim de que este' snbscritor se manifeste sobre impugnação ao edital oferecida pela em- 
presa GRAFICA IGUAÇU LTDA às ñs; 55157. 

A impugnante é uma das potenciais licitantes, cônsoia dos prazos dos pro- 
cessos produtivos, 'questiona o prazo de entrega, que seria, a seu Ver, restritivo -a compe* 
titividacia- "sugere, inclusive, um prazo de? 10 (dez) dias uteis ou 15 (quinze) dias .corri- 

dos.. 

Manifestação da Nutricionista.. da Secretaria Municipal de Saúde, às ñs. 58 
pelo. indeferimento de diiação do prazo de entrega, posto, em seu entendimento, as cm- 
pzresas que apresentaram propostas de preços _ já estariam cientes dos prazos de entrega e 
a necessidade do desenvolvimento das atividades educacionais seria urgente. 

Às Hs. S9, a Pregoeiro municipal acompanha a área técnica e julga a impug» 

nação improcedente. 

É o sucinto reiatório. Passo a opinar. 

2. Da fundamentação jurídica. 

2,1 Da admissibilidade 

Em termos do item 6.1 em até dois días úteis antes_ da data fixada 'para o ro- 
cebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar impugnar o ato convocatório 

do pregão. LogoJompestivo. 

Ademais, é_ formalmente regular o que vem a se conformar com o seu rece- 

bimento, a meu ver. 

2.21321 ampla competitividade e razoabilidade 

A oestipuiação de prazo exigiu.) para a entrega dos produtos' licitados pode 
restringir 'o universo dos licitantes_ e afrontar .a 8111313 Gümpetitíiic/¡dade C10 çeftamñ *a0 

afastar potenciais iiicitantcs', em termos do :inciso I do §Í|° do artigo 3° da Lei 8.666/93: 

Avenida Tiradentes, 520 - Centro - Taubaté  1' 
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Prefeitura Municipal de « Taubaté -' SP 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

§ _l.° É vedado aos agentes npúblicos; 

I - admitir, prever, incluir ou' tolerar, nos atos deconvocação, 
cláusulas .ou condições que comprometam, rostrinjam ou ñus~ 
trem_ o seu caráter competitivo, inclusive .nos casos de socieda- 
des cooperativas, c estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da scde ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertincütc ou irrelevante para o 
específico objeto do contratoucssalvado o- disposto nos' §§ 5° a 
212. deste alligoíe no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro-de 
199!; 

Devemos Iter em menteque o edital de licitação, no item 3.l.4 não estípulou 
O prazo .em dias úteis, muito embora pudesse assim tê-lo feitor' 

“3. I .4 - Concordância com ecncga como segue: _em até 10 

(dicz) días, -tâo logo autorizada pela' Prefeitura- Municipal c após 
a emissão da respectiva Nota de Empenho” 

Nessa toada, o edital 'não foi redigido de modo expresso a dispor expressa- 
mente qual o prazo _sería adotado -› úteis ou corridos. Penso que o melhor seria' aclarar 
tal cláusula de modo a .ampliar .o número de 'eventuais interessados no certame c afastar, 

assim,_evcntuaís'_plícços- excessivos de contratação ou até_ mesmo licitações fracassada.; 
ou desertos. 

Ademais, com a devida Vânia, discordo da manífcstaçíâo às Hs'. '58 opoí-s os 
orçamentos' exigidos para comprovar o _preço médio do mercado às fls. 10-15 .servem 
_apenas para balizar o custo médio estimado de contratação e não o potenciaI prazo de 
entrega dos 'jívfderzç' cl formulários. 

Justiñca-sc: a uma porque não há _aceite das empresas em tais cotações de 
que o prazo para entrega seria de 10 dias corridos. _A duas pofque os orçamentos não 
vinculam a Administração quanto a elaboração do posterior instrumento convocatório. 
A três porque as empresas que forneceram tais documentos tem a liberdade _de participar 
.ou _não do torneio licitatório¡ Podem. haver, inclusive, outrüs interessados áifercntcs' da- 
quelas consultadaís. 

Por tim, consideramos a necessidade imperiosa 'c urgente da Secretaria Mu- 
nicipal para cumprimento dosjzlrazos, entretanto, penso que não haverá maiores prejuí- 
zos ao cronograma porque a alteração para o prazo em .10 (dez) dias uteis acrescenta 
poucos. días ao prazo de execução e não: há elementos aptos a intêrir que haverá prejuízo 

cal. risco da licitação .se tomar -dcserta/ñacassada, ou caso-não haja uni número adequàdo 
de licitantes durante a fase de lances para. que, então, _o preço possa ser considerado' 

acczíüvel pelo pregoeiro. 

É a' fundamentação. Passo a concluir. 

Avenida Tiradentes, 520' - Centro - Taubaté*  2 CEP 12030-180 ~ Fono (12) 3625-5019 



Prefeitura Municipal de Taubaté - SP 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

 .Da conclusão 

Portanto, haja vista o princípio da economicídadee razoabilidade e em fun» 
ção cia ampliação da competitividade, OPINO- pelo recebimento da impugnação apre- 
sentada, haja vista ser tempcstlva e forznalmcnte -regular e, _no mérito, pela alteração da 
prazo de_ entrega no item 3.1.4 para i0. (dez) dias úteis. 

Consigue-se, por fim, que -a prasente- manifestação toma por base, exclusiva- 
mente, .as elementos; constantes, _até 'a 'presente data, nos autos do :processo administrativo- em epí~ 

grafe. 

Ao Departamento de Compras. 

É o parecer. 

Taubaté-e SP, 17' de: outubro de 2017. 

› sé Geraldo das :Santos 

Procurador do Município .- OABXSP 348.235' 
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Estado de São .Paulo 

Mlsta. Ciente'. De acordo. 

ACOLHO a manifestação elaborada pelo Procurador do Munzíszbío, relativa ao pregão presencial 

.315/17; que cuida da aquisição de folder e farmuláribs, referente a impugnação ímpeiãrada pela 

:empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA., peia recebimento da presente impugnação e, no mérito, ,oe/a 

.alteração do _prazo de _enüega_ na ítem 3.1.4 do edital para 1-0 (dez) cíias Úteis. DETERMINO nova 

abertura do presente certame. Publique-se. cumpra-se. 

'Taubaté aos 18 ge outubro de 2.017. 
JE     

   a?” “É “- ¡ x'  \- _ “x--Q ,. II. . 

José Bernardo .raiz Monteim  '.__› - ' 

!Prefeito Municipe 
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SERVIÇOS. (sn/ineo: EM sem - FUNDADA EM 042-124-1979 

CNPJ (MF): _20.949.657I0001Í-07 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 313125339213060 

_ a E-maiI: vendasgrañcaiguacucàgmaüçom 
Rui¡ Caetés, 5.5. . Telefax: _(31) 3822.2483 / 38223111 »Bairro Iguaçu - CEP 35162-088 . Ipatinga . MínasiGerais 

Ilustrissimo Senhor Pregoeiro do SAAE de Piumhi, MG. 

ef:E ' re "on° 11 20 7 

gegigtrg ge Prego 

Gráfica Iguaçu Ltda., CNPJ 20.949.657/0001-07, com sede na rua 

Caetés, 55, bairro Iguaçu, Ipatinga, MG, representada pelo seu sócio gerente o Sr. Mauro 

Nunes Pereira, brasileiro, casado, comerciante, CPF 202.955.886-91, vem, por sua advogada, 

com fuicro no item 4.1 do edital, interpor Impugnação ao Edital de Licitação, com 

esclarecimentos de dúvidas, pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

0 Pregão Eletrônico n° 011/2017 tem por objeto a contratação de empresa 

para a aquisição de impressos. 

Ocorre que há questões pontuais que vicíam o ato convocatório, quer por 

destoar do rito estabelecido pelas leis 8.666/93 e 10.520/02, pelo Decreto 7.892/13 e Pelo 

Decreto 5450/05, quer por restringir a igualdade e a competitividade, condições estas 

essenciais para a validade de qualquer procedimento licitatório. 

I - Do prazo contratual para execução dos serviços - o item 9 do 

Anexo I do edital fixa o prazo máximo de 7 dias úteis para impressão e entrega dos materiais 

peia contratada. 

Ocorre que esse prazo é absolutamente insuficiente para que o objeto seja 

fornecido por qualquer microempresa e/ou empresa de pequeno porte. 

/J 1?¡ 
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 G  R Á F ICA”  1G,  um ÇU LTD'  A   
sam/mos sairmos EM GERAL - EUNDADA EM 0440441979 

CNPJ (MF): zcsilsrrasrroooiàov - INSCRIÇÃO ESTADUAL: áiazsãiasziinso 

E-mail: vendasgrañcaiguacú@gmail;com 
Rua. Caetés, 55: - Téléfãxtflíâ 1-.) 3827242483 / 8892-31 11. 9B211311) Iguaçú - CEP 35162-038,- Ipatinga - Minas Gerais 

Isso porque a impressão, faturamento e transporte do material gira em 

torno de 10 dias úteis. 

Ora, consta do anexo informativo eletrônico da transportadora JAMEF 

ENCOMENDAS URGENTES, que a previsão de entrega da mercadoria é de 5 a 6 dias úteis, o 

que outorga às licitantes o intimo prazo de 1 dia útil para impressão do material. 

A exiguidade do prazo também é verificada pelo simples fato de que a 

entrega dos materiais depende de prazo razoável para cumprimento dos ritos internos das 

empresas gráficas, tais como expedição de ordem de serviço, veriñcação do estoque, emissão 

da nota ñscal, e despacho do material junto à transportadora. 

Sendo assim, ainda que ausente qualquer outra demanda, o que não é o 

caso, as empresas não conseguiriam cumprir com o prazo pactuado. 

Nesses casos, a sua manutenção invlabillzaria a participação das 

concorrentes, sujeitas às penalidades contratuais, em virtude da impossibilidade de cumprir o 

lapso temporal indicado no edital. 

Tal restrição à competitividade constitui ofensa ao art. 3°, §1°, inc. I da Lei 

8.666/93. 

Vale ressaltar a decisão recente do Município de Taubaté, SP, que acolheu 

o pedido da impugnante pela dilação do prazo de entrega, nos seguintes termos: 

"Penso que o melhor seria aclarar tal cláusula de modo ampliar o 
número de eventuais interessados no certame e afastar, assim, 
eventuais preços excessivos de contratação ou até mesmo 
licitações fracassadas ou desertas. 
(---) 
Por fim, consideramos a necessidade imperiosa e urgente as Secretaria 
Municipal para cumprimento dos prazos, entretanto, penso que não haverá 
maiores prejuizos ao cronograma porque a alteração para o prazo em 10 
(dez) dia úteis acrescenta poucos dias ao prazo de execução e não há 

elementos aptos a inferir que haverá prejuízo aos munlcipes de Taubaté." 

. @a 
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 i   IGUAÇU LTD   
_~ _ \$_ERV¡_ÇQS.-GRÃFÍCOS_EM GERAL - FUND/IDA EM 04i-04-i979 'p 

oNPJrMF):zoisaàxis-norioiàn - ímsbniçâo ESTADUAL: 31;à_.25'àss2.a'_osoi 

.a - - E-mail; vcnáasgrañcaigpacu@gmail.com 
RuaCaeiçás, SSL-.ilblefáxi _(3_ 1-.) 3832242483 /l3822-31-1Í1, »Bain-o Iguaçu - CEP 35162-033- Ipatinga Minas Gerais'. 

Sob outro prisma, o aumento deste prazo não acarretará qualquer ônus ao 

Municipio, já que o Registro de Preços não visa atende de das ur entes da Administra ão e  
sequer obriga o administrador a requerer a entrega dos itens solicitados. 

Sugerimos, desse modo, seja fixado o prazo de, ao menos, 10 dias úteis 

Para entrega  
II - Do ínfimo prazo para criação da arte dos materiais - o item 9 

do edital assim determina: 

a) -FoIderes/Panfletos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de prelo 

e/ ou prova digital (presmatch ou cromalin), sendo necessário que a 

mesma possibilite a verificação das características da arte a ser impressa, 

tais como: cores de impressão, diagramação se necessário, padrões de 

fontes de textos, etc... Após o aceite das provas, o prazo será de 07 (sete) 
dias úteis para a impressão, acabamento e entrega; . 

b)-Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 

07 (sete) dias úteis para a impressão/acabamento e entrega, após o aceite 

das provas, incluindo carimbos e envelopes; 

Como bem se vê, o edital fixa o prazo de 24 e 48 horas para o envio das 

artes gráficas dos respectivos materiais citados, prazo este absurdamente exíguo para a criação 

dos desenhos, dada a complexidade, ainda mais por se tratar de folders e panfletos, os quais 

demandam maior lapso temporal para criação. 

Ora, é sabido que a Administração tem a prerrogativa de fixar os prazos de 

início e entrega do objeto, todavia, esses prazos não podem fugir aos principios constitucionais 

da razoabilidade e da proporcionalidade, como também significar uma limitação à 

competitividade. 

Isso porque a criação de arte é própria do ramo de PUBLICIDADE. Todavia, 

considerando que alguns órgãos da Administração Pública não a disponibilizam, muitas gráficas 

Ã) if 
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 GRÁFICA ' mUA ou LTDA  â 
serei/mos. GRÁFICOS: EM GERAL' - EUNDADA EM 01-04-1979 
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passaram a assumir o ônus da sua produção, com a contratação de agências de comunicação 

visual, ou de profissionais da área, para que não incidissem em falha na prestação do serviço 

público. 

Ocorre que a grande maioria das empresas gráficas não dispõe desses 

profissionais. Nesses casos, a manutenção do prazo contratual inviabilizaria a participação das 

concorrentes, em virtude da impossibilidade de cumprir o lapso temporal indicado no edital. 

Requer, desse modo, a fixação de prazo de, ao menos, 5 dias úteis para 

produção da ARTE GRÁFICA de todo o material. 

III - Da ausência de quantum mínimo para requisição dos itens 

licitados - nos processos de aquisição de materiais gráficos, os preços unitários são cotados 

de forma inversa à quantidade licitada. Ou seja, quanto maior a quantidade prevista no edital 

para formulação da proposta, menor é o valor unitário de cada mercadoria. 

Todavia, sabe-se que o sistema de Registro de Preços não obriga a 

Administração Pública adquirir os itens contratados, como também a faculta adquirir a 

quantidade que melhor atenda aos seus interesses, o que, por óbvio, induz os licitantes ao erro 

quanto ao orçamento final, e tende a causar prejuizos à sua economia. 

Isso porque, em seus anos de experiência no mercado licitatório, a 

empresa tem observado a prática corriqueira de Ordens de Fornecimento solicitando a entrega 

Wii de itens licitados, comparado com a quantidade estimada nos editais para oferecimento 

da proposta. 

Tal prática torna os preços INEXEQUÍVEIS, com consequências danosas à 

economia das empresas gráficas, já que o art. 19 do Decreto 7.892/13 permite a revisão dos 

preços tão somente em momento anterior à emissão da nota de empenho, sendo, ainda, 

restritos os casos que possibilitam o pedido de equilibrio econômico-financeiro do contrato (art. 

65 da Lei 8.666/93). 

'r  c/ 1/ 



 GRÁFICA IGU A ÇU LT  “ 

- SERViÇOS__-GRÃFICOS EMGERAL - FUNDADA EM 04-64-19# l ' 

sua.: (MF):20Í9À9.657i0_001Ç-O7 ~ JNscRiçÃtfEsrAoUAL; 3112533920050 

. E-maíl: vendasgrañcaiguacu@gmaí1.com 
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Nesse sentido, 'o art. 2° da Instrução Normativa n° 5, de 30.06.2014, 

determina que: 

Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parametros, observada a ordem de preferência: 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os re os inexe u'veis ou os excessivamente elevados, 
conforme criterios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Dai a necessidade de se fixar um parâmetro objetivo de julgamento do 

ítem, conforme ant. 3° da Lei 8.666/93, devendo o edital estabelecer, junto às estimativas de 

quantitativos do objeto, ao menos, um lote mínimo de aquisição durante a vigência da Ata, pois 

só assim os licitantes poderão apresentar propostas sérias e que possam honrar. 

Vale ressaltar que o Tribunal de Contas da União analisou o tema, 

especificamente quanto à contratação de serviços gráficos, exigindo a definição, ainda que 

meramente estimada, de quantitativos minimos e máximos, conforme se infere do seguinte 

acórdão: 

"Pregão para registro de preços: 

1 - Estimativa dos quantitativos a serem contratados em representação formulada 
ao TCU, empresa participante de pregão, para fins de registro de preços destinado 
à contratação de serviços gráficos, de confecção de banners e de diagramação 
em atendimento à necessidade do Ministério do Esporte, alegou, em síntese, que a 

vencedora do certame ofertara preço manifestamente inexequível, e que o recurso 
interposto por eia, representante, contra a oferta da empresa vencedora fora 
negado pelo pregoeiro, sem nenhuma motivação técnica ou juridica. Na instrução 
inicial, a unidade técnica apontou farta jurisprudência do Tribunal, "no sentido de 
que cabe à administração facultar às licitantes a oportunidade de comprovar a 

viabilidade dos preços cotados, para, só então, desclassificar as propostas 
inexequíveis". Todavia, a unidade técnica apontou outra possível irregularidade, 
relativa aos quantitativos estimativas a serem objeto de futuras contratações, com 
base no registro de preços examinado. A esse respeito, a unidade técnica 
consignou que "o sistema de registro de preços é utilizado justamente para os 

casos em que não for possível à Administração definir previamente com precisão o 
quantitativo a ser demandado". Entretanto, ainda para a unidade técnica, "o TCU 
possui jurisprudência no sentido de que a licitação deve estabelecer 
valores mínimos e máximos para os itens licitados". Desse modo, "caberia 
ao ministério, com base em suas expectativas de consumo para o período de 
vigência da ata, ter estimado no edital as quantidades mínimas e máximas de 
demanda de cada produto, até para que os licitantes interessados, com base 
em possíveis ganhos de escala, pudessem melhor formular seu preços". 
consequentemente, propôs a expedição de alerta ao Ministério do Esporte, para 
que, "em certames futuros com adoção do sistema de registro de preços,  
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estabeleça, ainda que de forma estimativa, quantidades mínimas e máximas para 
as aquisições durante a validade da respectiva ata". O relator acolheu, 
integralmente, a análise procedida, no que foi acompanhado pelos demais 
membros do Colegiado. Precedentes citados: Acórdãos nos 697/2006; 363/2007; 
2.646/2007; 141/2008; 1.100/2008; 1.616/2008 e 294/2008, todos do Plenário. 
Acórdão n.° 4.411/2010- Plenário, TC-013.365/2010-0, Min-Subst. Augusto 
Sherman Cavalcanti, 10.08.2010". (grifowse) 

O Decreto n° 7.892/13, por sua vez, determina que: 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 

n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e contemplará, no minimo: 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 
adesões; 
IV - quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 
bens; 

Os arts. 3 e 15 da Lei 8.666/93 ressaltam essa obrigatoriedade: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suñciente e clara, vedadas 
especificações g_ ge, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, [imitam a 
competiggíg; 

Art. 15. (...) § 4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. (...) 
§ 7° Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em 
função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 
sempre que possivel, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

É necessário que a Administração proceda com transparência perante os 

licitantes em potencial, fornecendo-lhes as informações mais precisas possiveis acerca das suas 

expectativas de consumo, a fim de _que os preços ofertados possam ser melhor calculados em 

face dos custos a serem lncorridos pelas empresas. 
/”“- f 1' 

_, 
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Lado outro, o Municipio de Itapecerica, em decisão recente, acolheu a 

impugnação da empresa, entendendo pela inviabilidade do sistema de Registro de Preços para 

aquisição de MATERIAL GRÁFICO, retiñcando o edital com base nos seguintes argumentos: 

"(...) Da detida leitura da impugnação apresentada e de sua análise 
verificou-se que assiste razão à Impugnante quanto ao pedido de 
reforma do edital, em face das peculiaridades do objeto licitado e por 
tratar-se de produtos que quanto maior o quantitativo adquirido, menor 
será o preço pago, o SRP não é vantajoso, pois não se apresenta como a 
opção economicamente mais viável à Administração, onde sua escolha se 
dá em razão de diversos fatores e o nosso objetivo é garantir a realização 
do interesse público de forma eficiente e econômica, respeitando-se os 
procedimentos definidos na legislação. (...) 
Diante disso, visando não só o interesse público, mas a garantia do caráter 
competitivo, conjuntamente com a observância de outros importantes princípios, 
tals como a razoabilidade, economlcldade e eficiência nas contratações, o 
instrumento convocatório será readequado, com alteração dos 
quantitativos, os quais não serão mais adquiridos pelo sistema de 
registro de preços, e ainda, exclusão de alguns itens, buscando assim atender 
de forma efetiva a demanda deste órgão até o final do exercicio em curso". 

Nesse mesmo sentido, o Municipio de Itanhandu procedeu à retificação do 

edital, fixando o quantitativo minimo a ser adquirido pelo sistema de Registro de Preço, bem 

como o prazo para cumprimento da obrigação a partir da APROVAÇÃO DA ARTE, conforme 
DECISÃO ANEXA. ' 

Por todo o exposto, requer a retificação do edital licitatório, restabelecendo 

a proporcionalidade e a igualdade do contrato, bem como solicita e aguarda os esclarecimentos 

necessários da irregularidade apresentada, no prazo de 24 horas, nos termos da lei. 

Pede deferimento. 

Ipatinga/MG, 06 _de Novembro de 2017. 

 
/z ,,  g 
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Resposta a Impugnação Pregão Eletrônico m9 11-2017 - SAAE de... 

Assunto: Resposta a Impugnação Pregão Eletrônico n9 11-2017 - SAAE de Piumhi 
De:Ucüacoes<ücnacoes3@?saaephnnhLconmbr> 
Data: 07/11/2017 14:15 
Para: cam¡lafabíana54@gmail.com 

A GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

A/C Camila Fabiana Silva Nunes . 

Representante do Sr. Mauro Nunes Pereira 

Boa tarde Camila, a Pregoeira do Processo Licitatório n! 305/2017, Pregão Eletrônico 
de Registro de Precos nã 11/2017, analisou a Impugnação apresentada e chegou a 

conclusão que segue em anexo. 
Favor acusar recebimento do mesmo. 
Att, 

Jaqueline Aparecida de Souza 

f”\ Pregoeira 

-Anexos 

IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRONICO N9 11-2017.pdf 4,1MB 
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 Serviço Autõn - 
diretoriaggsaaepiumhi.com.br CNPJ: 23. 1816/0001-10 

Autarquia Municipal [Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHl/MG - Telefax 37-3371-1332 

Processo Licitatório n°: 305/2017 

Pregão Eletrônico Registro de Preços 11°: 11/2017 

Objeto: “Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando o registro de 

preços para futura e eventual contratação de Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte w EPP ou Equgoaradas para a aquisição de carimbos, envelopes, 

impressos e formulários em geral, para atender a demanda da autarquia SAAE Piumhi- 

MG, conforme especificações do Anexo Ie I-A em edital". 

I - DAS PRELIMINARES 

1- Impugnação interposta tempestivamente pela empresa Gráfica Iguaçu Ltda, 

conforme estabelecido em edital “Item 13", com fundamento nas Leis n° 8.666/93 e 

10.520/02 e pelos Decretos n” 7.892/13 e 5450/05, 

11 - DAs RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

2-A Empresa impugnante contesta o “Item 9 do Anexo I do Edital" que fixa o prazo 

máximo de até 07 (sete) dias úteis para impressão e entrega dos materiais pela contratada, 

alegando que a cláusula é restritiva de iguaidade e competitividade. 

3- Afirma ainda, a inexistência de quantum mínimo para a requisição dos itens licitados 

a ser adquirida pelo Sistema de Registro de Preços, justificando que o mesmo não é viável 

e nem mais vantajoso para a Administração Pública. 

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

4- Retificação do Edital, para ñxação do prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para 

produção da ARTE GRÁFICA de todo o material, bem como sugestão de prazo mínimo, 

de 10 (dez) dias úteis para entrega a partir da aprovação da arte. 

5- Estabelecimento de quantidade mínima a ser adquirida no Sistema de Registo de 

Preços, visando a proporcionalidade e igualdade do contrato. 

IV - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
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6- Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação e 

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido pela empresa Gráfica 

Iguaçu Ltda. Dessa forma, o edital em seu "Item 9" dispõe: 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de 
alguma irregularidade, devendo enviar o pedido ate' 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas no e-mail 
licitacoes3@aaegiumhi.com.br, devendo a Pregoeiro encaminhar à 
autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24hs 

(vinte e quatro) horas, a contar da hora do recebimento do ato que a 
tenha morivado. 

7 - A impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação para o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi/MG, portanto admite-se ter o mérito 

analisado, já que se atentou para os prazos estabelecidos na norma regulamentar. 

8 - Em relação ao Mérito, cumpre esclarecer que o SAAE, realizou pesquisa de mercado 

com no mínimo três empresas, e que estas apresentaram preços praticados no mercado o 

que se originou o preço médio informado em edital. 

9- Para a elaboração do Edital e Anexos, em relação ao prazo de entrega foi feita pesquisa 

com os fornecedores, bem como consulta em editais de licitação que tem por objeto a 

confecção e entrega de serviços gráficos, sendo que o prazo definido em edital é o 

suficiente para a entrega dos produtos. 

10- Nesse sentido temos o exemplo do Edital elaborado pela Defensoria Pública da União, 

Secretaria de Logistica e Patrimônio que estabelece os seguintes prazos em sua pg 33: 

"Os prazos máximos para apresentação das provas e a entrega do 

material à DPU, deverão seguir as determinações especificadas no 
Quadro abaixo": 

Ces, zfolders; 
banners, envelopes, 
nominatas/convites, l 24h 24h 24h 48h 72h 
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crachás, máscaras, 
anñetos e pastas. 

Até 24h 24h 48h 96h 120h 
Cartilhas livros, 120 
livretos, revistas. De 120 48h 48h 72h 96h 120h 

a 300 
Acima 72h 72h 72h 96h 120h 

banners, envelopes, 
nomínatas/convites, 1 24h 12h 24h 24h 24h 

crachás, máscaras, 
panfletos e pastas 

Até 24h 24h 72h 72h 72h 
Cartilhas livros, 120 

livretos, revistas De 120 48h 48h 96h 96h 96h 
a 300 
Acima 72h 72h 120h 120h 120h 
de 300 

Fonte: Defensoria Pública Geral da União - Secretaria de Logística e Patrimônio - Edital do Pregão 
Eletrônico n” 146/2016 Registro de Preços 

10- O presente Termo de Referência foi desenvolvido com base nas necessidades desta 

Autarquia, de acordo com os últimos 12 meses, levando em consideração a solicitação 

dos setores demandantes, bem como suas carências. 

11- No que tange e regulamentação do registro de preços está previsto na Lei 8.666/93, 

art. 1 5, II: 

" Art.) 5. As compras sempre que possivel deverão: C.) 
II- ser processados através do Registro de Preços" 

12- Em relação as vantagens e escolha, o Sistema de Registro de Preços é o mais 

vantajoso e econômico para a Administração Pública, na medida que este mostra-se a 
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ferramenta mais eficiente e adequada para a celeridade nas aquisições e controle regular 

nos gastos orçamentários durante o exercício. 

13- É sabido que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 

disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 

específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas 

quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

14- Entendemos que um dos princípios licitatórios é a garantia da ampla concorrência, 

entretanto, tal princípio não pode ser tomado isoladamente, antes deve ser interpretado e 

sopesado conjuntamente com outros importantes princípios tais como a razoabilidade, 

proporcionalidade e eficiência das contratações. Sendo assim não há que se falar em 

irregularidade no presente certame licitatório, ou alegação de existência de cláusula 

comprometedora ou restritiva de caráter competitivo, mas apenas no primado pela 

eficiência, economicidade e proposta mais vantajosa, com a consequente contratação que 

garanta o primado do atendimento do Interesse Público. 

v- DA DECISÃO 

15- Ante o exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa Gráfica Iguaçu 

Ltda, para no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação pertinente. 

Piumhi, 07 de novembro de 2017. 



Re: Resposta a Impugnação Pregão Eletrônico n53 11-2017 - SAA... 

Assunto: Re: Resposta a Impugnação Pregão Eletrônico n9 11-2017 - SAAE de Piumhi = 

De: Camila Fabiana <camilafabiana54@gmail.com> 
Data: 07/11/2017 14:25 

Para: Licitacoes <Iicitacoes3@saaepiumhi.com.br> 

Prezada Jaqueline, 

Agradeço os esclarecimentos de V. Sê 

Att, 

Em 7 de novembro de 2017 14:15, Licitacoes <|icitacoes3@saaepiumhi.com.br> escreveu: 
É A GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

A/C Camila Fabiana Silva Nunes 
Representante do Sr. Mauro Nunes Pereira 

Boa tarde Camila, a Pregoeira do Processo Licitatório n9 305/2017, Pregão Eletrônico de 

i Registro de Preços n? 11/2017, analisou a Impugnação apresentada e chegou a conclusão 
que segue em anexo.  Favor acusar recebimento do mesmo. 
Att, 

 Jaqueline Aparecida de Souza  Pregoeira 

% 
1 de 1 07/11/2017 14:38 



28/11/2017 Licitanet - Ata 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO os PIUMHI-MG 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

LIUTAÇÕES Oil-LINE 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 011/2017 

Às 10:00:51 horas do dia 09 de Novembro de 2017 reuniram-se no site wwwJic/tanetcomlvr, o(a) Pregoeiroia) Oficial e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como 
objeto: 0 PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇÃO, VISANDO O REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA AUTARQUIA 

SAAE PIUMHI-MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO l E l-A DESTE EDITAL.. 

oia) Pregoeiroia) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n9 10.520/02; na Lei Complementar n? 123/06; 
nota) RESOLUÇÃO 114 E 115/; subsidiariamente na Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposiç fixadas no edital e anexos, 
realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. - 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiroia) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedories) participanteis) 

Participouiaram) deste pregão ois) fornecedorles) abaixo relacionadois): 

N-/Êornecedor 
x TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

CNPJ ME/ EPP 

09.269.173/0001-84 SIM 

20.949.657/0001-07 SIM 

Propostas 

A participação na presente disputa dois] Iote(s)ou itemlns) evidenciaim) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus 

anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. 
Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico dos lances e mensagens 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) propostais), ou seja, 08:59:00 horas do dia 09/11/2017, foiiraml recebida/ls), por meio 
eletrônico, ais) propostais) de preços dois) fornececlodes) referenteis) aois) loteis) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado 
abaixo: 

Troca de Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/ Hora Mensagem 

Fornecedor: 09/11/2017 gm 
65211 10:06:03 

httpsz/íliczitanetcom.brfpeIpregao/ata.php?cod=3168 

LOTE 1 

ID Fornecedor CNPJ mzfãsta Situação Motivo TW_ 

' 63377 GRÁFICA IGUAÇU LTDA ãggtigfm” 0001' RS 400,00 classificada  
65211 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 33269173/0001_ RS 400,00 Classificada --- 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/ Hora Tipo 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$40,00 09/11/2017 10:08:42 Classificado 

TIAGO D05 SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$40,00 09/11/2017 10:08:42 Classificado 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$39,90 09/11/2017 10:15:23 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$35,00 09/11/2017 10:21:31 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$34,90 09/11/2017 10:22:12 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 1 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

1 ° GRAFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI R$ 34,90 

2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 35,00 

1/17 



28/11/2017 Licitanet - Ala 

Fornecedor: 09/11/2017 
65211 10:08:10 °k 

. 11 2017 . . 

Sistema 081/42 O LOTE 1 esta em disputa. Boa sorte! 

Fornecedor: 09/11/2017 35 DO 

65211 10:16:11 ' 

Sistema  Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema  O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema  0 detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de R$ 34,90 

. 09/ 1 1/2017 .. . . . . . 
Sistema 104335 O tempo randomico esta encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 19 minutos e 36 segundos. 

Fornecedor: 09/11/2017 
65211 14:03:23 b” tam” 

. 10/11/2017 Bom dia pregoeiro, eu atualize¡ meu habilitanet como solicitado e enviei a documentação para o email do Sistema . 

10:42:42 edital. 

. 16/11/2017 Srís). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema , . 

10:22:49 e o momento para se manifestar. 

. 16/11/2017 Despacho: Como não houve quo/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, fico Sistema . . 

p 10:32:57 precfuso o direito de recorrer. ñ 23/11/2017 _ , 
. ,istema 15:36:49 A disputa do LOTE 1 esta encerrada. 

_ 28/11/2017 . . . . 

Sistema 153104 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 34,900 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse iote. 

LOTE 2 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ . . Situação Motivo 

inicial 

09.269.173/0001- 5026 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME RS 340,00 classificada --- 
84 

23411 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 3394955 7¡ 0001' R5 350,00 classificada  
Lances do Lote 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$34,00 09/11/2017 10:08:42 Classificado 

:WRÁFICA FGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$35,00 09/11/2017 10:08:42 Classificado 
GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$33,90 09/11/2017 10:15:29 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME o9.2s9.173/ooo1r34 R$30,00 09/11/2017 10:21:56 Manual 

GRÁFICA lGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$29,90 09/11/2017 10:22:16 Manuai 

CLASSIFICAÇÃO FINAL D0 LOTE 2 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 Gl RS 29,90 

2 “ TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 30,00 

Troca de Mensagens do Lote 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

. 09/11/2017 . . ¡ 

Sistema 10:08:42 O LOTE 2 esta em disputa. Boa sorte. 

Sistema Êãfzlàgzôol? Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! q 
Sistema  O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema  O detentor da melhor oferta é GRAFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de R5 29,90  
Sistema é?” O tempo randômico está encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 14 minutos e 51 segundos. 

Sistema 09/11/2017 O O LOTE 2 está em negociação. 

https:I/Iicitanetcom.br/pe/pregaoiata.php?cod=3168 2117' 
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14:10:33 

Éãrzràecedor: 17 ítem 5 pode ser 

F : 0 11 . ., , . . 

Sãrzràecedor 1 1/127017 o :tem 6 ia esta no meu limite. 

Sistema $201? O O LOTE 2 está em negociação. 

Sistema Q2301? O O LOTE 2 está em negociação. 

Sistema 17 O O LOTE 2 está em negociação. 

Sistema 16/11/2017 Sr(s). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
10:22:49 é o momento para se manifestar. 

Sistema 16/ 1 1/2017 Despacho: Como não houve qualquer moni'festoção de intenção de recurso no prazo estipulado, fico 
10:32:57 precioso o direito de recorrer. 

Sistema ãfgol? A disputa do LOTE 2 está encerrada. 

. 28/11/2017 . . . . › 
Sistema 153704 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor GRAFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 29,900 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

f-\DTE 3 

ID Fornecedor CNPJ ?Iiífaísta Situação Motivo 

2172 GRÁFICA IGUAÇU LTDA ãg949557/ 0001' RS 400,00 classificada  
33412 TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 33159-173¡ “D91” R$ 400,00 classificada  
Lances do Lote 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$40,00 09/11/2017 10:08:42 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$40,00 09/11/2017 10:08:42 Ciassificado 

GRÁFICA ¡GUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$39,90 09/11/2017 10:15:37 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$35,00 09/11/2017 10:22:06 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$34,90 09/11/2017 10:22:20 Manual 

CLASSiFICAÇÃO FINAL oo LOTE 3 

Posição Licitante CN PJ Marca Melhor Oferta 

=Õ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI RS 34,90 
w 2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-34 Grafica Capitolio RS 35,00 

Troca de Mensagens do Lote 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

. 09/11/2017 . . l 

Sistema 10:08:42 O LOTE 3 esta em disputa. Boa sorte. 

Sistema 23/53/3201? Aviso de iminência - o tempo randõmico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema Êãgâgfl? O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema X2250” O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 01 minutos e 26 segundos. 

Sistema 17 O detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de RS 34,90 gr 

. 16/11/2017 Sr(s). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema . . 
10:22:49 A o momento para se manifestar. 

. 16/11/2017 Despacho: Como não houve quo/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estfpu/ado, fico Sistema . . 

10:32:57 precioso o direito de recorrer. 

Sistema ãâlããrdzgol? A disputa do LOTE 3 esta' encerrada. 

. 28/11/2017 . . . . 

Sistema 15_-37_04 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra o fornecedor GRAFICA IGUAÇU LTDA, no valor de R5 34,900 
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28/11/201 T Licitanet - Ata 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 4 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ . . Situação Motivo 

InIcIa| 

09.269.173/0001- 40528 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME R5 450,00 classificada --- 
84 

17593 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 394955 7/ 0001' Rs 500,00 classificada  
Lances do Lote 4 

Fornecedor CN P) Valor Lance Data/ Hora Tipo 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$45,00 09/11/2017 10:33:22 Classificado 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$50,00 09/11/2017 10:33:22 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$44,00 09/11/2017 10:35:35 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$42,00 09/11/2017 10:37:13 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$41,00 09/11/2017 10:43:41 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL oo LOTE 4 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

f* ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 41,00 
2 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI RS 50,00 

Troca de Mensagens do Lote 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Fornecedor: 09/11/2017 _ 

40523 10:09:25 30:00 'tem 1 

zzgzzsd** 2341559:”  2  
::gzzmmer 2:63:32"  
Sistema ?Êr/Êà/ÍZON 0 LOTE 4 está em disputa. Boa sorte! 

Sistema  Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

. 09 11 2017 . . .. . 

Sistema 10445415 O tempo normal de disputa esta encerrado estamos agora em tempo randomico_ 

. 09/11/2017 . 

,Sistema 110039 0 detentor da melhor oferta e TIAGO DDS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de RS 41,00 

Sistema 17 0 tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 15 minutos e 26 segundos. 

Shtema 16/11/2017 Sr(s). fornecedories) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
10:22:49 é o momento para se manifestar. 

Sbtema 16/11/2017 Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, fica 
10:32:57 preciosa o direito de recorrer. 

Sistema ;gv A disputa do LOTE 4 está encerrada. 

Sístema 28/11/2017 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de 

15:37:04 RS 41,000 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 5 gr 
ID Fornecedor CNPJ pñoPosta Situação Motivo 

InIcIaI 

35951 GRÁFICA IGUAÇU LTDA âgfmgñs 7¡ 0001' Rs 600,00 classificada  
22740 TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME :33269173/0001' Rs 600,00 classificada  
Lances do Lote 5 
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Fornecedor 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGO DOS SANTOS RODRlGUES-ME 

Lioitanet - Ata 

CNPJ Valor Lance 

20.949.657/0001-07 R$60,00 

09.269.173/0001-84 R$60,00 

09.269.173/0001-84 R$55,00 

09.269.173/0001-84 R$50,00 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 5 

Posição Licitante CNPJ 

1 ° TIAGo Dos sANTos RODRIGUES-ME 

2 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Troca de Mensagens do Lote 5 

Usuário Data/Hora 

Sistema 17  23:35:11: 

sistema 20145025017  2:%:;?.:.°"  23:51:55”  2211355:”  2233.2231:  2253313:”  13:32.?” 

Sistema 17  35.2532" 

Sistema  
Recursos 

Não houve interposição de recursos 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

Mensagem 

O LOTE 5 está em disputa. Boa sorte! 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Data/Hora 

09/11/2017 10:33:22 

09/11/2017 10:33:22 

09/11/2017 10:36:10 

09/11/2017 14:12:22 

Marca 

Grafica Capitolio 

GI 

O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Melhor Oferta 

RS 50,00 

RS 60,00 

O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 07 minutos e 24 segundos. 

0 detentor da melhor oferta é TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de RS 55,00 

O O LOTE 5 está em negociação. 

Lote negociado no valor de R$ 50,00 pelo fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

O O LOTE 5 está em negociação. 

Srls). fornecedoríes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, _fica 

precluso o direito de recorrer. 

A disputa do LOTE 5 está encerrada. 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra o fornecedor TiAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de 
R5 50,000 

para esse lote. 

TN 
.OTE 6 

ID Fornecedor 

60302 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

71609 TIAGO D05 SANTOS RODRIGUES-ME 

Lances do Lote 6 

Fornecedor 

GRÁFICA IGUAÇU _LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGo DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LToA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGo 00s SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGo DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGo DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

CNPJ 

20.949.657/0001- 
07 

84 

CNPJ 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

09.269.173/0001-84 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

httpsz/Jlicitanetcom.brfpelpregaolata.php?cod=3168 

09.269.173/0001- 

Proposta 
Inicial 

Valor Lance 

R$65,00 

R$65,00 

R$64,00 

R$63,90 

R$63,00 

R$62,00 

R$60,00 

R$59,90 

R$59,00 

R$58,90 

R$58,70 

RS 650,00 

RS 650,00 

Situação 

classificada --- 

classificada --- 

Data/Hora 

09/11/2017 10:33:22 

09/11/2017 10:33:22 

09/11/2017 10:36:32 

09/11/2017 10:38:35 

09/11/2017 10:38:57 

09/11/2017 10:39:21 

09/11/2017 10:40:11 

09/11/2017 10:45:30 

09/11/2017 10:46:02 

09/11/2017 10:47:29 

09/11/2017 10:47:58 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 
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GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTO5 RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU ,LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

CLASSIFlCAÇÃO 

Posição Licitante CNPJ 

1 ° TIAGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 

2 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Troca de Mensagens do Lote 6 

Usuário Data/Hora 

Sistema 17  2351143:”  221.311” 

Sistema  
.rei-tema íãfêâfãz°i7  2:53:21"  21:55:17  ::$25.17  :$11.27:  1251235:” 

Sistema  
Recursos 

Não houve interposição de recursos 

Licitanet - Ata 

R$58,60 

R$58,50 

R$58,49 

R$58,40 

FINAL DO LOTE 6 

09.269. 173/ 0001-84 

20.949.657/0001-07 

Mensagem 

0 LOTE 6 está em disputa. Boa sorte! 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09/11/2017 10:52:35 

09/11/2017 10:52:53 

09/11/2017 10:55:44 

09/11/2017 10:59:04 

Marca 

Grafica Capitolio 

GI 

0 tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Melhor Oferta 

RS 58,40 

RS 58,49 

O detentor da melhor oferta é TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de RS 58,40 

O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 14 minutos e 17 segundos. 

O O LOTE 6 está em negociação. 

O O LOTE 6 está em negociação. 

Sr[s). fornecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve quo/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, fica 
precioso o direito de recorrer. 

A disputa do LOTE 6 está encerrada. 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de 
RS 58,400 

para esse lote. 

LOTE 7 

ID Fornecedor 

86334 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

18566 TlAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

Lances do Lote 7 

Fornecedor 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 

TIAGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

G RÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO Dos sANTos RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO Dos sANTOs RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

CNPJ Proposta 
InIcIal 

20.949.557/0001- 
07 

84 

CNPJ 

20.919.657/0001-07 

09269173/0001-84 

09269173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09269173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09269173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09269173/0001- 

Valor Lance 

R$0,75 

R$0,75 

R$0,72 

R$0,71 

R$0,70 

R$0,69 

R$0,65 

R$0,60 

R$0,59 

R$0,55 

I=INAL DO LOTE 7 

20349557/ 0001-07 

CLASSIFICAÇÃO 

Posição Licitante CNPJ 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

httpsJ/licitanetcom.br/pe/pregao/ata.php?cod=3168 

09.269.173/0001-84 

Situação 

RS 1.500,00 Classificada --- 

R$1.500,00 classificada --- 

Data/Hora 

09711/2017 10:47:26 

09111/2017 10:47:26 

09/11/2017 10:48:55 

09/11/2017 10:55:03 

09/11/2017 10:55:20 

09711/2017 10:55:32 

09/11/2017 10:56:10 

09111/2017 10:56:19 

09/11/2017 10:57:07 

09/11/2017 10:57:25 

Marca 

Gl 

Grafica Capitolio 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manuai 

Manual 

Manual 

Manual 

Manua¡ 

Manual 

Manual 

Melhor Oferta 

Rs 0,55 

R5 0,59 
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281111201 7 Licitanet - Ata 

Troca de Mensagens do Lote 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23537133601? O LOTE 7 está em disputa. Boa sorte! 

Sistema $35,22?” Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema  0 tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema 17 O detentor da melhor oferta é GRÁFICA ¡GUAÇU LTDA venceu o pelo valor de RS 0,55 

Sistema 2117 0 tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 24 minutos e 18 segundos. 

. 16/11/2017 Srls). fornecedories) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema . . 
10:22:49 e o momento para se manifestar. 

. 16/11/2017 Despacho: Como não houve qua/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, _fica 
Sistema . . ' 

10:32:57 precioso o direito de recorrer. 

. 28/11/2017 . . 
Sistema 15:36:49 A disputa do LOTE 7 esta encerrada. 

Sistema 17 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra o fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 0,550 

qecursos 
Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 8 

ID Fornecedor CN PJ mzfacista Situação Motivo 

20.949.657/0001- 62423 GRÁFICA IGUAÇU LTDA RS 210,00 classificada --- 
07 

89290 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME gzlõgjja/Dool- RS 210,00 classificada --- 

Lances do Lote 8 _ 

Fornecedor CN PJ Valor Lance Data] Hora Tipo 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$2,10 09/11/2017 10:47:26 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$2,10 09/11/2017 10:47:26 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$2,00 09/11/2017 10:49:20 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$1,99 09/11/2017 10:55:15 Manual 

IAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$1,90 09/11/2017 10:55:43 Manual 

JRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$1,80 09/11/2017 10:56:05 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$1,75 09/11/2017 10:56:36 Manual 
GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$1,50 09/11/2017 10:56:52 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL oo LOTE s 

Posição Licitante CN PJ Marca Melhor Oferta 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 Gl R5 1,50 

2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 1,75 

Troca de Mensagens do Lote 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 17 O LOTE 8 está em disputa. Boa sorte! 

Sistema  Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema gâ/Olâgzon O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

. 09/11/2017 - . , . . . 
Sistema 111141 O tempo randomico esta encerrado. O tem po extra decorrido foi de 19 minutos e 57 segundos. 

Sistema  O detentor da melhor oferta e' GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de R5 1,50 

Sistema 16/11/2017 Sris). fornecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer ess 

httpszlllicitaneLoom.br/pelpregaolata.php?cod=3168 711 
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10:22:49 

Sistema   3:45:35"  35:33.?” 
Recursos 

é o momento para se manifestar. 

A disputa do LOTE B está encerrada. 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

Licitanet - Ata 

Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no pr 
precioso o direito de recorrer. 

azo estfpu 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra O fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 1,500 

LOTE 9 

ID Fornecedor CNPJ rnrímsta Situação Motivo 

55019 GRÁFICA IGUAÇU LToA 335343557/0001' Rs 1.000,00 classificada  
32963 TiAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 32159-173/0001' Rs 1.000,00 classificada  
Lances do Lote 9 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,50 09/11/2017 10:47:26 Ciassificado 

"MAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-34 R$0,50 09/11/2017 10:47:26 Classificado 

TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-34 R$0,45 09/11/2017 10:49:36 Manual 

GRÁFiCA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,44 09/11/2017 10:55:24 Manual 

TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$0,40 09/11/2017 10:55:56 Manual 
GRÁFICA IGUAÇU 'LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,35 09/11/2017 10:56:15 Manual 

TiAGo 00s SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-34 R$0,33 09/11/2017 10:56:44 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LT0A 20.949.657/0001-07 R$0,30 09/11/2017 10:56:54 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 0o LOTE 9 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI Rs 0,30 

2 ° TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-34 Grafica Capitolio R5 0,33 

Troca de Mensagens do Lote 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema  O LOTE 9 está em disputa. Boa sorte! 

'i stema  Aviso de iminência - o tempo randõmico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 22433/5201] 0 tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 
. ' 7 . - 

Sistema 1 O detentor da melhor oferta e GRAFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de R$ 0,30 

Sistema ;'17 O tempo ra ndômico está encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 05 minutos e 13 segundos. 

. 16/11/2017 Srts). fornecedodesi está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema . . 

10:22:49 e o momento para se manifestar. 

. 16/11/2017 Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso rio prazo estipulado, fica Sistema . . 

10:32:57 preclusa o dire/to de recorrer. 

. 28/11/2017 . . 
Sistema 15:36:49 A disputa do LOTE 9 esta encerrada. 

. 28/11/2017 . . . . 

Sistema 153704 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor GRÁHCA IGUAÇU LTDA, no valor de R$ 0,300 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 10 

Proposta ID Fornecedor CNPJ . . 

Inicial Situação Motivo 

09.269.173/0001- 
84 

httpszlllicitaneLcom.br/pelpregaolata.php?cod=3168 3/1 7 
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30243 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Lances do Lote 10 

Fornecedor 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGo DOS sANTos RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU .LTDA 

Licitanel - Ata 

20.949.657/0001- 
07 

CNPJ 

09.269.173/0001-84 

20949657/0001-07 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20949657/0001-07 

Valor Lance 

R$0,22 

R$0,24 

R$0,18 

R$0,16 

R$0,15 

R$0,14 

R$0,13 

CLASSIFICAÇÃO FINAL Do LOTE 10 

20.949.657/0001-07 

Posição Licitante CNPJ 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

Troca de Mensagens do Lote 10 

Usuário Data/Hora  iâfssrs"  2333.2?”  2253.15.91:  2:21:23" 

sistema íífâãfzíãll?  1353215:”  135.135.247  ::$35.07  3:22:25" 
Recursos 

/Wão houve interposição de recursos 

Mensagem 

O LOTE 10 está em disputa. Boa sorte! 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09.269.173/0001-84 

R$3.600,00 Classificacla --- 

Data¡ Hora 

09/11/2017 10:56:42 

09/11/2017 10:56:42 

09/11/2017 10:57:07 

09/11/2017 11:03:09 

09/11/2017 11:03:24 

09/11/2017 11:14:56 

09/11/2017 11:20:47 

Marca 

GI 

Grafica Capitolio 

O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

O detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de RS 0,13 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Melhor Oferta 

RS 0,13 

RS 0.14 

O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 25 minutos e 39 segundos. 

Sr(s). fornecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, _fica 

precluso o direita de recorrer. 

A disputa do LOTE 1D está encerrada. 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 0,130 

para esse lote. 

LOTE 11 

ID Fornecedor 

7367 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

31976 GRÁFlCA IGUAÇU LTDA 

Lances do Lote 11 

Fornecedor 

TEAGO DDS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGo D05 SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

Posição Licitante 

CNPJ 

B4 

20.949.657/0001- 
07 

CNPJ 

09.269.173/0001-84 

20.919.657/0001-07 

20949657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20949657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

09.269.173/0001- 

Proposta 
Inicial 

RS 146,00 

R$ 146,60 

Valor Lance 

R$7,30 

R$7,33 

R$7,00 

R$6,50 

R$6,40 

R$6,30 

R$5,50 

R$5,45 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 11 

CN PJ 

htips:fllicitanetcom.brlpelpregao/ata.php?cod=3168 

Situação Motivo 

Classificada --- 

classificada  
Data/Hora 

09/11/2017 10:56:42 

09/11/2017 10:55:42 

09/11/2017 10:57:12 

09/11/2017 10:58:06 

09/11/2017 11:03:30 

09/11/2017 11:04:14 

09/11/2017 11:08:28 

09/11/2017 11:15:31 

Marca 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Manual 

Melhor Oferta 
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1G 

2. 

Troca de Mensagens do Lote 11 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

'N sistema 

Recursos 

TIAGO nos SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Data/ Hora 

09/11/2017 
10:56:42 

09/11/2017 
11:05:34 

09/ 11/ 2017 
11 :07:36 

09/ 11/ 2017 
11:20:20 

09/11/2017 
l1:.20:22 

16/11/2017 
10:22:49 

17/11/2017 
14:49:11 

28/ 1 1/2017 
15:36:49 

28/11/2017 
15:37:04 

Licitanet - Ata 

09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio 

20.949.657/0001-07 GI 

Mensagem 

O LOTE 11 está em disputa. Boa sorte! 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

0 detentor da melhor oferta é TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de RS 5,45 

O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 12 minutos e 41 segundos. 

Sris). fornecedories) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve quo/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, ,fica 

precioso o direito de recorrer. 

A disputa do LOTE 11 está encerrada. 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de 
RS 5,450 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 12 

ID Fornecedor 

93924 GRAFICA IGUAÇU LTDA 

72322 TIAGO D05 SANTOS RODRIGUES-ME 

Lances do Lote 12 

Fornecedor 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LToA 
“N 

Posição 

1 . 
2 . 

Troca de Mensagens do Lote 12 

Usuário 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

https:Hlicitanetcom.brlpelpregaolata.php?cod=3168 

Licitante 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

Data/Hora 

09/11/2017 
10:56:42 

09/11/2017 
11:05:34 

09/11/2017 
11:07:36 

09/11/2017 
11:22:43 

09/11/2017 
11:22:45 

16/11/2017 
10:22:49 

17/11/2017 
14:49:11 

28/11/2017 

CNPJ P005": Situação Motivo 
Inicial 

513945165770001' Rs 500,00 classificada  
3326911770001' Rs 500,00 classificada  

CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

20.949.657/0001-07 R$0,05 09/11/2017 10:56:42 Classificado 

09.269.173/0001-84 R$0,05 09/11/2017 10:56:42 Classificado 

20.949.657/0001-07 R$0,04 09/11/2017 10:57:17 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 0o LOTE 12 

CN PI Marca Melhor Oferta 

20.949.657/0001-07 GI ' RS 0,04 

09.269.173/0001-34 Grafica Capitolio R5 0,05 

Mensagem 

O LOTE 12 está em disputa. Boa sorte! 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

O detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de RS 0,04 pr 
O tempo randômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 15 minutos e 04 segundos. 

Srls). fornecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, fica 
precioso o direito de recorrer. 

A disputa do LOTE 12 está encerrada. 
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15:36:49 

. 28/11/2017 “tem 15:37:04 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

Licitanel - Ala 

LOTE 13 

ID Fornecedor CNPJ ::ããcfsta Situação Motivo 

22320 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 335149557/ 0001' R5 1.200,00 classificada  
94755 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME &2269773/0001_ RS 1.200,00 Classifícada --- 

Lances do Lote 13 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

GRAFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,06 09/11/2017 10:56:42 Ciassifícado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$0,06 09/11/2017 10:56:42 Classificado 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,04 09/11/2017 10:57:20 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL oo LOTE 13 

osição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.557/0001-07 GI as 0,04 

2 " TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 0,06 

Troca de Mensagens do Lote 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema ;611/422017 0 LOTE 13 está em disputa. Boa sortet 

Sistema gÍ/àêgíol? Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 17 0 tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema  :(5220 17 O tempo randõmico está encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 23 minutos e 11 segundos. 

Sistema  0 detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de R$ 0,04 

. 16/11/2017 Sr(s). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema , . 

10:22:49 e o momento para se manifestar. _ 

17/11/2017 Despacho: Como não houve qua/quer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, _fico .Istema . . 

14:49:11 precioso o direito de recorrer. 

Sistema Íâíââílzgol? A disputa do LOTE 13 está encerrada. 

Sistema 33g?” O Iote foi adjudicado pelo pregoeiro para 0 fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 0,040 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 14 

ID Fornecedor CNPJ PÉOIJOSta Situação Motivo 
Inrclai 

41933 GRÁFICA IGUAÇU LTDA ãg'949°657¡ 0001' RS 1.000,00 classificada  
52757 TIAGO oos SANTOS RODRIGUES-ME 32591779001' RS 1.000,00 classificada  
Lances do Lote 14 

Fornecedor CNPJ Vaior Lance Data/ Hora Tipo 

GRAFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,05 09/11/2017 11:09:41 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$0,05 09/11/2017 11:09:41 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$0,04 09/11/2017 11:10:48 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,03 09/11/2017 11:20:52_ Manual 

httpszlllicitaneLcom.brlpelpregaolata.php?cod=3'i68 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 14 

Posição Licitante CNPJ Marca 

1 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI 

2 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio 

Troca de Mensagens do Lote 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema giz¡ 3321017 o LOTE 14 está em disputa. Boa sorte! 

Sistema 23213120017 Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema âífzíâfllzlol? O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Sistema 17 O tempo ra ndômico está encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 22 minutos e 57 segundos. 

Sistema 17 O detentor da melhor oferta é GRÁFICA IGUAÇU LTDA venceu o pelo valor de RS 0.03 

. 16/11/2017 Sr[s). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema , . 

10:22:49 e o momento para se manifestar. 

. 17/11/2017 Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, _fica Sistema . . 

14:49:11 precioso o direito de recorrer. 

. 28/ 1 1/2017 . . 
Sistema 15:36:49 A disputa do LOTE 14 esta encerrada. 

. 28/11/2017 . . . . 

Sistema 153704 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra o fornecedor GRÁFICA IGUAÇU LTDA, no valor de RS 0.030 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

LOTE 15 

Proposta 
ID Fornecedor CNPJ _ . Situação Motivo 

inicial . 

09.269.173/0001- 31353 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME RS 460,00 Classifícada --- 
84 

42055 GRÁFICA IGUAÇU LTDA (233949557/0001' Rs 468,00 classificada  
lances do Lote 15 

Fornecedor ' CNPJ Valor Lance Data/Hora Tipo 

/ÍIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$1,15 09/11/2017 11:09:41 Classificado 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$1,17 09/11/2017 11:09:41 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$1,13 09/11/2017 11:11:15 Manual 
GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$0,99 09/11/2017 11:21:30 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$0,95 09/11/2017 11:21:51 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 15 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

1 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio RS 0,95 

2 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI _ RS 0,99 

Troca de Mensagens do Lote 15 

Usuário Data/Hora Mensagem 

. 09/11/2017 . . ¡ 

Sistema 11:09:41 O LOTE 15 esta em disputa. Boa sorte. 

Sistema 2312131/426017 Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! Çf 

Sistema ÊÍ/ããáío” O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

. 1 2017 .. . . . . . 

Sistema  O tempo randomico esta encerrado. O tempo extra decorrido foi de 13 minutos e 07 segundos. 

. 09/11/2017 , 
Sistema 113935 O detentor da melhor oferta e TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de R$ 0,95 

https:flIicitaneLccim.br/pefpregaolata.php?cod=3168 12/1 
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Sistema 16/11/2017 
10:22:49 

. 17/11/2017 “tema 14:49:11 

. 23/11/2017 
Smtema 15:36:49 

. 23/11/2017 “tema 15:37:04 RS 0,950 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

Licitanet - Ata 

A disputa do LOTE 15 está encerrada. 

5r(s). fornecedodes) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse p" 
e o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estfp n. 

precioso o direito de recorrer. 

_"'W\PL.\T ' 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro pa ra o fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de 

LOTE 16 

ID Fornecedor 

9656 TIAGO D05 SANTOS RODRiGUES-ME 

95873 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Lances do Lote 16 

Fornecedor 

rxriAeo Dos SANTOS RODRIGUES-ME 
GRÁFICA iGUAÇU LTDA 

TIAGo D05 SANTOS RODRIGUES-ME 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

Posição Licitante 

1 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

2 ° GRÁFICA iGUAÇU LTDA 

Troca de Mensagens do Lote 16 

Usuário Data/Hora Mensagem  2253.33.35”  2221133:”  2:22:53"  2:21:55"  222.133.317  1353.12.77 

Sistema   3:22:35” 

Sistema ÍÊÉÍÉÊÍ 17 R$0,110 

Recursos 

CNPJ 

09.269.173/0001- 
84 

20.949.657/0001- 
07 

CNPJ 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

09.269.173/0001-84 

Proposta 
Inicial 

Vaior Lance 

R$0,18 

R$0,19 

R$0,16 

R$0,12 

R$0,11 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO LOTE 16 

CNPJ 

09.259.173/0001-84 

20.949.657/0001-07 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

O LOTE 16 está em disputa. Boa sorte! 

A disputa do LOTE 16 está encerrada. 

Situação 

RS 2.700,00 classificada --- 

RS 2.850,00 Classificada --- 

Data/Hora 

09/11/2017 11:09:41 

09/11/2017 11:09:41 

09/11/2017 11:11:31 

09/11/2017 11:21:39 

09/11/2017 11:22:03 

Marca 

Grafica Capitolio 

Gi 

Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorteE 

O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora em tempo randômico. 

Motivo 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Manual 

Manual 

Manual 

Meihor Oferta 

RS 0,11 

RS 0,12 

0 tempo ra ndômico está encerrado. O tempo extra decorrido foi de 18 minutos e 2B segundos. 

O detentor da melhor oferta é TIAGO DOS SANTOS RODR|GUES-ME venceu 0 pelo valor de R$ 0,11 

Sr(s). fornecedories) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse 
é o momento para se manifestar. 

Despacho: Como não houve qualquer monrfestoçõo de intenção de recurso no prazo estipulado, fico 
precioso o direito de recorrer: 

O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor TIAGO DOS SANTOS ROORIGUES-ME, no valor de 

LOTE 17 

ii) Fornecedor 

34428 GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

95754 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

https:Illicitanetcom.brlpelpregaolata.php?cod=3168 

CNPJ 

20.949 
07 

09.269 
84 

P roposta 
Iniciai 

.657/0001- 

.173/0001- 

R5 226,00 

RS 226,00 

Situação Motivo 

Classiñcada --- 

classificada --- 

13/17 
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Lances do Lote 17 

Fornecedor CNPJ Valor Lance Data/Hora 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$11,30 09/11/2017 11:09:41 V_ 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$11,30 09/11/2017 11:09:41 Classificado 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$11,20 09/11/2017 11:11:45 Manual 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 R$9,50 09/11/2017 11:21:47 Manual 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 R$9,00 09/11/2017 11:22:19 Manual 

CLASSIFICAÇÃO FINAL oo LOTE 17 

Posição Licitante CNPJ Marca Melhor Oferta 

1 ° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 09.269.173/0001-84 Grafica Capitolio R5 9,00 

2 ° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 20.949.657/0001-07 GI RS 9,50 

Troca de Mensagens do Lote 17 

Usuário Data/Hora Mensagem 

. 09/ 11/2017 . . ¡ 

Sistema 11:09:41 O LOTE 17 esta em disputa. Boa sorte. 

Sistema gíglâfsol? Aviso de iminência - o tempo randômico irá iniciar dentro de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

.jistema  O tempo normal de disputa está encerrado estamos agora ern tempo randômico. 

. 09/11/2017 .. . , . . . 
Sistema 114643 O tempo randomico esta encerrado. 0 tempo extra decorrido foi de 20 minutos e 50 segundos. 

. 09/11/2017 . 
Sistema 114730 0 detentor da melhor oferta e TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME venceu o pelo valor de RS 9,00 

. 16/11/2017 Srls). fornecedorles) está aberto o prazo de 10 minutos para recurso, se houver interesse em recorrer esse Sistema . . 

10:22:49 e o momento para se manifestar. 

. 17/ 1 1/2017 Despacho: Como não houve qualquer manifestação de intenção de recurso no prazo estipulado, fico Sistema . . 

14:49:11 precluso o direito de recorrer. 

. 28/11/2017 . . 
Sistema 15:36:49 A disputa do LOTE 17 esta encerrada. 

. 28/11/2017 O lote foi adjudicado pelo pregoeiro para o fornecedor TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, no valor de Sistema 
15:37:04 R$ 9,000 

Recursos 

Não houve interposição de recursos para esse lote. 

'N 
Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Bom dia, meu nome é Jaqueline e sou a pregoeira oficial do SAAE Piumhi-MG., gostaria de saber se todos estão 

presentes, desejo a todos licitantes boa sortelll!! E peço desde já a se identificaram somente com o numero do 

Pregoeiro  ID, sob pena de desclassificação. ESTE PREGÃO É EXCLUSIVO PARA ME MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
' ' PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS em atendimento a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 

2006 com a redação dada pela Lei Complementar n9 147/2014. 

. 09/11/2017 . . . . 7 
Pregoeiro 10:05:35 Podemos iniciar a disputa de lances. 

Pregoeiro (39/11/2017 Vamos iniciar a fase de lances, vamos começar pelos Itens 1,2 e 3. 

10:07:49 

Pregoeiro  Srs. Licitantes os ítens 1,2 e 3 estão em disputa façam suas ofertas! 

Pregoeiro gã/llll/âsou Pregão é disputa vamos melhor os lances, os valores continuam muito altos! 

Pregoeiro 23/1121/228017 Vamos dar lances, os valores continuam alto vocês não estão dando lances! q¡ 

. 09/11/2017 u . . . . . . 

Pregoeiro 101346 ATENÇAO! Senhores licitantes vamos, a qualquer momento acionar o tempo aleatório para os itens em disputa e 

' ' esta disputa pode ser encerrada de 05 a 30 minutos, fiquem atentos e melhorem seus lances! 

Pregoeiro  Sr.Licitante 65211 favor dar o lance corretamente para ele ser computado 

Pregoeiro 09/11/2017 Srs. Licitantes vamos melhorar os lances, valore ainda muito alltos, pregão é disputa de lances! Vamos melhorar 

https:HIiciianeLcom.brlpelpregaolata.php?cod=3168 - 14/17 
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Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

___\Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 
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09/11/2017 
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Licitanet - Ata 

as ofertas! A qualquer momento será acionado o botão de tempo aleatório! 

ATENÇÃO! Senhores licitantes vamos, a acionar o tempo aleatório para os itens em 1 e 3 e esta disp '_ 

encerrada de Os a 30 minutos, fiquem atentos e melhorem seus lances! l 

Façam suas ofertas o tempo randõmico foi acionado! Em qualquer momento a disputa destes itens poderão ser 
encerradas de 05 a 30 minutos. 

O ITEM 3 está no tempo randômico. 

O ITEM 1 está no tempo randômico. 

Atenção façam seus lances, o item 2 também será colocado em modo aleatório. 

Srs. Licitar-ntes, vamos melhorar os preços e dar mais lances, pregão é disputa de lances! 

O ITEM 2 está no tempo randômico. 

Srs.Licitantes vamos dar mais lances a qualquer momento o tempo de disputa dos itens pode ser encerrados! 

ATENÇÃO! Mais itens serão colocados em disputa! 

Os itens 4,5 e 6 serão colocados em disputa! Vamos melhorar os lances! 

Srs. Licitantes os itens 4,5 e 6 estão em disputa! Façam suas ofertas. 

Srs.L¡citantes vamos dar lances, pregão é disputa ! 

Srsiicitantes vamos melhorar os lances o item 6 esta' om o valor muito alto melhorem os lances! 

ATENÇÃO! Senhores licitantes vamos acionar o tempo aleatório pa ra os itens em 4,5 e 6 e esta disputa pode ser 

encerrada de Os a 30 minutos, fiquem atentos e melhorem seus lances! 

Srs. Licita ntes os itens 4,5 e 6 foram colocados em tempo randômico a disputa de lances, pode ser encerrada a 

qualquer momento. façam seus lances! 

O ITEM 6 está no tempo randômico. 

O ITEM 5 está no tempo randômico. 

O ITEM 4 está no tempo randômico. 

Atenção SrsLicitantes mais três itens serão colocados em disputa, melhorem seus lances! 

Os itens 7,8 e 9 foram colocados em disputa, façam seus lances! 

Atenção! Os itens 4,5 e 6 estão em tempo randômico vamos dar lances! 

Srs.Licitantes itens 4 , S e 6 vamos dar lances! 

Atenção os itens 7, 8 e 9 estão em disputa vamos melhorar os lances! 

StsLiCitantes vamos melhorar as ofertas dos itens 7 e 8 valores continuam altos! 

ATENÇÃO! Mais itens serão colocados em disputa façam seus lances! 

Os itens 10.11.12 e 13 foram colocados em disputa, podem fazer seus lances! 

Atenção!OS itens 7,8 e 9 serão colocados em tempo randômicol 

O ITEM 9 está no tempo randômico. 

O ITEM 8 está no tempo ra ndômico. 

O ITEM 7 está no tempo randômico. 

Srs. Licitantes, os itens 10,11,12 e 13 estão com os valores altos va mos dar lances, pregão é disputa! 
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Licitanet - Ata 

ATENÇÃO! Senhores licitantes vamos acionar o tempo aleatório para os itens em 4,5 e 6 e esta disputa 
encerrada de Os a 30 minutos, fiquem atentos i - 

Srs. Licitantes! Vamos melhorar os lances para o item 11|. 

O !TEM 13 está no tempo randômico. 

O ITEM 12 está no tempo randômico. 

O ITEM 11 está no tempo randômico. 

O ITEM 10 está no tempo randômico. 

ATENÇÃO! Srs. Licitantes os itens 14,15,16 e 17 serão colocados em disputa! Fiquem atentos! 

Atenção srsLicitantes va mos melhorar os lances do item 11. 

Os Itens 14,15, 16 e 17 foram colocados em disputa! Façam suas apostas! 

Pregão é disputa de lances, vamos dar lances nos itens 14,15,16 e 17, pois os mesmos já se encontram em 

disputa! 

Srs. Licitantes vamos melhorar os lances do item 15. 

Srs.Licitantes os itens 15 e 17 estão com os valores relativamente altos, vamos dar lances nesses itens pregão é 

disputa. 

ATENÇÃO! Senhores licitantes vamos acionar o tempo aleatório para os itens que estão ern disputa, que pode ser 

encerrada de 0s a 30 minutos, fiquem atentos e melhorem seus lances! 

Os itens 15 e 17 estão com os valores altos, vamos melhorar os lances! 

Atenção os itens 14 e 16 serão colocados em tempo randômicol 

O ITEM 16 está no tempo randômico. 

O lTEM 14 está no tempo randômico. 

Srs.Licitantes vamos acionar o tempo aleatório para os itens 14 e 17, fiquem atentos! 

O ITEM 17 está no tempo ra ndômico. 

O ITEM 15 está no tempo randômico. 

Srs.Licitantes vamos melhorar os lances para o item 15! 

Srs. Licitantes vamos melhorar os lances do item 15! 

Srs. Licitantes vamos fazer uma pausa para o almoço e retornaremos às 14:00 hs, peço a presença de todos no 
horário marcado para continuarmos o certame. 

Boa tarde Srs. Licitantes, todos estão presentes na plataforma eletrônica, vamos dar sequência ao certame. 

Srs.Lic¡tantes vamos negociar o valor de alguns itens? Eu vou abrir os itens a serem negociados. 

Os itens a serem negociados são os itens 2, S e 6. 

Vencedor do item 02, vamos negociar no Valor Unitário RS 29,00 Valor Total RS 290,00. 

Vencedor do Item 05, vamos negociar no Valor Unitário RS 50,00 Valor Total RS 500,00. . 

Vencedor do Item 06, vamos negociar no Valor Unitário R5 55,00 Valor Total RS 550,00. $ 
Os itens referenciados foram abertos para negociação? No caso de vocês concordarem é só inserir o valor e 

confirmar. 

Sr. Licitante vencedor do !tem 02 você concorda com a negociação apresentada? 

Senhores licitantes, conforme dispõe o edital fica os mesmos intimados a regularizarem o HABILITANET no prazo 
de 24hs, bem como apresentar os documentos solicitados, retornaremos amanhã 10/11/2017 às 14:25 hs par 

16/ 'l https:Illicitanetcombrlpelpregaolata.php?cod=3168 
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darmos sequência ao certame. 

09/11/2017 pregwm 14:29:07 B” tarde' . 

. 10/11/2017 Boa tarde Srs. Licitantes, todos estão presentes na plataforma eletrônica, vamos dar sequência ao certame. 
Pregoeiro 14:26:04 _ 

Srs. Licitantes, devido a diligências que estão sendo realizadas para a análise de documentos de habilitação pela 

Pre cem) 10/11/2017 Pregoeira e Equipe de apoio suspenderemos a sessão até as 09:00h do dia 13/11/2017, horário e data esta que 
g 14:35:00 daremos continuidade ao certame, com a posterior analise de TODA A DOCUMENTAÇÃO do HABILITANET, 

conforme consta em edital. 

Pregoeiro 323017 Born dia Srs. Licitantes, todos estão presentes na plataforma eletrônica, vamos dar sequência ao certame. 

13/11/2017 Devido a ocorrência de problemas na gravação dos documentos no servidor por conta do tamanho dos mesmos, 
Pregoeiro l ou seja, arquivos muito pesados que estão sendo bloqueados pelo sistema, vamos suspender a sessão pelo 09:42:51 . . . . 

periodo de uma hora, depois deste prazo daremos continuidade ao certame. 

Pregoeiro 16/11/2017 . . . . 

10:02:15 Bom dia Srs. Licitantes, todos estão presentes na plataforma eletronica, vamos dar sequencia ao certame. 

Pregoeiro 17 Srs.Lic¡tantes conforme contato com os mesmos, vamos dar sequencia ao Pregão Eletrônico. 

. 16/11/2017 Srs. licitantes fica aberto o prazo de 10 minutos para analise do HABILITA-N ET dos documentos de habilitação e 
Pregoeiro . . 

10:10:49 logo em seguida abriremos o prazo de recurso. 

Pregoeiro 229017 Srs. Licitantes está aberto o prazo para interposição de recursos. 

l Srsiicitantes não havendo manifestação em relação a recursos pelos os mesmos, fica precluso o direito de 

recorrer, e conferindo os documentos do habilitanet das empresas GRÁFICA IGUAÇU LTDA e TIAGO DOS SANTOS 

RODRIGUES - ME, esta pregoeira juntamente com a equipe de apoio constatou que os mesmos se encontram de 

acordo corn o solicitado no Anexo II do edital em atendimento ao titulo 8 sub-item 8.13 do edital, aguardamos a 

16/11/2017 cópia da proposta de preços ajustada ao preço final, contendo preço unitário e global com até 02 (duas) casas 

Pregoeiro 103362 decimais, bem como a marca, para o e-mail: Iicitacoes3@saaepiumhi.com.br e os originais dos documentos de 

' ' habilitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços readequada ao lance 

final, para o seguinte endereço: Destinatário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG - Setor de 
Licitações, Praça Zeca Soares, n9 211, Centro, Piumhi/MG CEP:37325-000; Pregoeiro: Jaqueline Aparecida de 

Souza. Sendo assim, pela análise dos documentos hei por bem encerrar essa disputa. Favor ter ATENÇÃO para 
não se esquecer de nenhum documento de habilitação. 

Lotes Adjudicados 

Fornecedor Total Adjudicado 
GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

Lotes Adjudicados: 1 - z - 3 - 7 - 3- 9 - 1o- 12 - 13 - 14- R3 559790 

TIAGO DDS SANTOS RODRIGUES-ME 
. . _ RS 3.813,00 #Notes Adjudicados. 4 - 5 - 6 - 11 - 15 - 16 - 17 

Total Geral Adjudicado R5 10.410,00 

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote 
ou item foi declarado vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada 
nos quadros de Propostas e Lances, e foi concedido o prazo recursal de acordo com preconizado na Norma Regulamentar ou Edital. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:37:04 horas do dia 28 de Novembro de 2017 cuja ata foi lavrada pelola) 
Pregoeiroja).        

J "› "eu ai» 

JAQUELIN  CIDA DE SOUZA 
-  Oficia 

 
SONIA ROSEN COSTA 

Equipe de poio 

Autenticação: C3 1572880866749ABBB1A7ACOD1D50BF 
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  z Serviço Aut. de Água e Esgoto _ _ 5,_ j_ . 

Praça Zeca Soares, 211 23.782.816IOÔDgi”-'7  
Piumhi - MG 

Sistema: Materiais. Subsistema: Controle de documentos 

Protocolo de juntada de documentos a processo licitatório 

Sistema ................. .. Sistema de Gestão da Administração Publica 

Subsistema ........... .. Gestão de Materiais - h) Compras e Contratações 

Tipo de processo... Processo de compra 

Modalidade ............ .. Pregão Eletrônico 

N° Processo ........... .. 11 i2.017 

"Wipo de documento. Proposta 

Tipo de juntada ..... .. Anexação de novos documentos ao processo identificado 

Protocolo..... 14870! 2017, quinta-feira. 9 de novembro de 2017 08:59:00 
Requerente. GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME 20.949.657I0001I07 
Finalidade... 

Detalhes_ 

Sistema: MGFCDmpras - JuntadaDeDocumenlosm .rpt págma 1 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema: Materiais. Subsistema: Controle de documentos 

Protocolo de juntada de documentos a processo licitatório 

Sistema ................. .. Sistema de Gestão da Administração Publica 

Subsistema ........... .. Gestão de Materiais - h) Compras e Contratações e 

Tipo de processo... Processo de compra 

Modalidade ............ .. Pregão Eletrônico 

N° Processo ........... .. 11 12.017 

/ 
“lipo de documento. Proposta 

Tipo de juntada ..... .. Anexação de novos documentos ao processo identificado 

Protocolo"... 14871 I 2017, quinta-feira, 9 de novembro de 2017 08:59:00 

Requerente. TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 09.269.173/0O01I84 
Finalidade... 

DetaIhes..... 

Sistema: MGFCompras - JuntadaDeDocumentosütrpt Página 1 



16/11/2017 Licitanet - Proposta Inicial 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG 

Proposta Inicial 

PREGÃO ELETRÔNICO N? 011/2017 

LICIA 
LICITAÇÕES OWUNE 

LOTE: 1 - 

Fornecedor: ID 63377 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

Valor 
Item Quant. Unid. Descrição Marca _ , _ Valor Total 

Unitario 

C'b " dc-15' f diA x t, 
1 uma arim o automatico qiiadra o" (con orme m0 e 0 nexo J pre o Gl Rs 40100 R5 400,00 

cor preta, tamanho da impressao 6,9 x 1,0 cm. 

Fornecedor: ID 65211 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do Iote: classificada 

V I 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _ an” Valor Totai 
Unitario 

C'b " ddC-15 dIA x , _ __ ' 

1 10-00 arim o automatico qria ra o” (conforme m0 e o nexo ) preto Grahca Caplmho Rs 40.00 RS 400,00 
cor preta, tamanho da impressao 6,9 x 1,0 cm. 

LOTE: 2 - 

Fornecedor: ID 23411 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 
' v i 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _íufr Valor Total 
Unitario 

C ' b ' ' d C-20 f d l A X t , 
1 10.00 un arim oautomatico qoadra o~ (con orme mo eo nexo )pre o Gl RS 35100 Rs 350100 

cor preta, tamanho da impressao 38 mm x 14 mm. 

Fornecedor: ID 5026 - ME/EPP - 08/11/2017 16:46:58 

Situação do iate: classificada 

V I 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _ ?É Valor Total 
Unitario 

C' " ddC-ZO f dIA X t, __ 
1 10-00 arimbo automatico qoa ra o_ [con orme mo eo nexo ) pre o Grafica Capltoho R5 34,00 R5 340,00 

cor preta, tamanho da impressao 38 mm x 14 mm. - 

rx¡ 
LOTE: 3 - 

Fornecedor: ID 2172 - MEIEPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do iate: classificada 

V I 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _ 3M" Valor Totai 
. Unitario 

' b ' ' d d C-30 f d I A X t , 
1 10.00 Carim ::automatico qiia ra o~ (con orme mo eo nexo )pre o Gl Rs 40.00 Rs 400,00 

cor preta, tamanho da impressao 4, 7 x 1,8 cm. 

Fornecedor: ID 33412 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 
_ _ __ Valor 

Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ , _ Valor Total 
Unitarro 

. . . _ x 
1 10.00 Carimbo automatico qiiadradofl 30 (conforme modelo Anexo ) preto, Grafica Capnono R5 40,00 R5 400,00 

cor preta, tamanho da impressao 4, 7 x 1,8 cm. 

LOTE: 4 - 

Fornecedor: ID 17593 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 ã 
Situação do lote: classificada 

_ _ Valor 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ , _ Va or Total 

Unitario 

https:Illicitanetcom.brlpelpregaolimp_prop¡ni.php?p=MzE20A== 
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1 10.00 un Carimbo automático quadrado C-40 (conforme modelo Anexo X) preto, Gl 

cor preta, tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

Fornecedor: ID 40528 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

 R$ 50,00 RS 500,00 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Vau” Valor Totai 
Unitário 

C . , . _ 

1 100o arimbo automatico qoadradouc 40 (conforme modelo Anexo X) preto, Grafica Capnolío Rs 45h00 R5 450,00 
cor preta, tamanho da impressao 5,9 x 2,3 cm. 

LOTE: 5 - _ 

Fornecedor: ID 35951 - ME/EPP ~ 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: Ciassificada 

Item Quant. Unid. Descrição Marca VÊ"? Valor Total 
Umtano 

c ' t ' ' - 
1 10.00 un arimbo au omatico qoadradontc 50 (conforme modelo Anexo X) preto, G¡ R5 60,00 Rs 600,00 

cor preta, tamanho da Impressao 6,9 x 3,0 cm. 

Fornecedor: lD 22740 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

Item Quant. Unid. Descrição Marca ' Í"Í'Ê" Valor Tata! 
Umtarlo 

C ' b ' ' d d C-50 f d l A X 
1 10-00 anm o automatico qoa ra 0~ (con orme mo e o nexo ) preto, Grafica capitolio Rs 60,00 RS 600,00 

cor preta, tamanho da Impressao 6,9 x 3,0 cm. 

LOTE: 6 - 

Fornecedor: ID 60302 - ME/EPP - 09/11/2017 01:48:30 

Situação do lote: classificada 

V l 
Item Quant. Unid. Descrição Marca _ à?" Valor Total 

Umtano 

Carimbo automático redondo R-30 (conforme modelo Anexo X) preto, 
1 10.00 un cor preta, área da borracha 30 mm, comporta até 03 linhas, para texto GI RS 65,00 RS 650,00 

em círculo. 

Fornecedor: ID 71609 - ME/EPP - 08/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: Classificada 

_ _ __ ' Valor 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ , _ Valor Total 

' Umtarlo 

Carimbo automático redondo R-30 (conforme modelo Anexo X) preto, 
rw 10.00 un cor preta, área da borracha 30 mm, comporta até 03 linhas, para texto Grafica Capitoiio RS 65,00 R5 650,00 

em círculo. 

LOTE: 7 - 

Fornecedor: ID 86334 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

_ _ _ Valor 
!tem Quant. Unid. Descriçao Marca . . . Valor Total 

Umtarlo 

E l b t h 26 35 f d I A X , 
1 200000 nve ope ranco aman o x cm (con orme mo e o nexo ) Gl Rs 0,75 Rs 1500100 

papel off set 75 gramas, tinta azul. 

Fornecedor: ÍD 18565 - ME/EPP - 08/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

V I 

Item Quant. Unid. Descrição ' Marca - Unitzr:: Valor Total 

I h 26 35 f d | A X , _ _ 

1 2000-00 u" Enve ope branco taman o x cm (con orme mo eo nexo ) Grafica Capltoho RS 0175 R$1.500,00 
papel off set 75 gramas, tinta azul. 

LOTE: 8 - 

Fornecedor: 1D 62423 - ME/EPP - 09/11/2017 01:48:30 

Situação do lote: classificada 

https:llIicitaneLcom.brlpelpregaolimp_propini.php?p=MzE2OA== 2/5 
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Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Total 

Elb :#137415 f dlA x 1 100.00 nve ope ranco aman o x cm (con orme mo eo nexo ), Gl Rs 210,00 
_ papel off set 75 gramas. 

Fornecedor: ID 89290 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

Item Quant. Unid. Descrição Marca valor Valor Total 
Unitário 

E l b h f 1 100.00 - nve ope ranco taman o 37 x 46 cm (con orme modelo Anexo X), Grafica Capitono Rs 2,10 RS 210,00 
papel off set 75 gramas. 

LOTE: 9 - 

Fornecedor: ID 55019 - MEIEPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _Vâltfr Valor Total 
Unitario 

E I b h 
1 2000.00 un nve ope ranco taman o 18,5 x 25 cm (conforme modelo Anexo X), G¡ Rs 0150 Rs 1.000,00 

papel off set 75 gramas, tmta azul. 

Fornecedor: ID 82963 - MEIEPP- 03/11/2017 16:46:58 

Sàíação do lote: classificada 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _vêlàr Valor Total 
Umtario 

Envelope branco tamanho 18,5 x 25 cm (conforme modelo Anexo X), 
1 2000.00 G fi ' ' . , un papet of¡ Set 75 gramas, tmta azuL ra ca Capntoho RS 0,50 RS 1 000 OO 

LOTE: 10 - 

Fornecedor: ID 80248 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

V l 
Item Quant. Unid. Descrição Marca jà" VaIorTotaI 

Umtarao 

F Id l 'd ' f ti f d I A X h 32 
1 15000.00 un o erco on om orma vo (con orme mo eo. neo ),taman o x Gl RS 0124 Rs 3.600,00 

21 cm, frente COÍOFICÍD 4 x 0 cores, papel couche 150 gramas 

Fornecedor: ID 52069 - ME/EPP - 08/11/2017 16:46:58 

Situação do iote: classificada 

V l Item Quant. Unid. Descrição Marca a or Valor Total ñ Unitário 

Fld l'd'f t¡ f dIA X,t P132 _ __ 
1 15000.00 un o arco o” em m.” 1,01m” orme mo eo ?eo 1 aman o Grafica Capltolno R$0,22 RS 3.300,00 

x 21 cm, frente colorido 4 x 0 cores, papel couche 150 gramas 

LOTE: 11 - 

Fornecedor: ID 31976 - ME/EPP -09/11/2017 01:46:30 

Situação do lote: classificada 

V I 
Item Quant. Unid. Descrição Marca _ 1,11" Valor Total 

Umtano 

Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 vias ca rbonado (conforme 
dIA X,t 111911 , lff t75 056, 

1 20.00 B¡ .mo e o nexo ) BlTlBFl o' x cm pape o se . gramas s g G¡ R5 7,33 RS 146,60 
intercalado com onet1me,t1nta preta, formato 30, lê via branco 56 g - 

lê via Superbond rosa. 

Fornecedor: ID 7367 - MEIEPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

V l 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Unit:: Valor Total .CT 

Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 vias carbonado (conforme 

dIA X 111911, lfft75 b56, _ __ 1 20.00 BI mo e O nexo 1' taman o x cm papa O se gramas 5 g Grafica Capltolro R$7,30 RS 146,00 

intercalado com onetime, tinta preta, formato 30, lê via branco 56 g - 

. ZÉ via Superbond rosa. 

https:HlicitaneLcom.brlpelpregaolimp_propini.php?p=MzE2OA== 31' 



16/11/2017 Licitanet - Proposta Inicial 

LOTE: 12 - 

Fornecedor: ID 93924 - ME/EPP - 09/11/2017 01:48:30 

Situação do lote: classificada 

. . .. V I r 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ a, f. Valor Total 

Unitario 

Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta (conforme modelo 
1 10000.00 un Anexo X), formato 30, tamanho 19 x 11 cm, papel branco off set 56 GI RS 0,05 RS 500,00 

gramas, tinta preta. 

Fornecedor: ID 72322 - ME/EPP -03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

. . .. V l 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ a, ?r Valor Total 

Unitario 

Formulário aviso de débito 100 x 1 folha solta (conforme modelo 

1 10000.00 un Anexo X), formato 30, tamanho 19 x 11 cm, papel branco off set 56 Grafica Capitoiio RS 0,05 RS 500,00 

gramas, tinta preta. 

LOTE: 13 - 

Fornecedor: ID 22820 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

V l “n Quant. Unid. Descrição Marca _ a, ?r Valor Totai 
Unitario 

Formulário conta resumida em 01 via (conforme modelo Anexo X), 
1 20000.00 un _ GI R3 0,06 R$ 1.200,00 

formato 18, papel off set 75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, tinta azui. 

Fornecedor: ID 94755 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

_ __ Valor 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ _ Valor Total Unitário 

F i' ' 'd 01 ' f d 1 A X , 
1 20000.00 un ormu ano conta resum: a em vra [con orme mo e o oexo ) Grafica Carmona Rs 0106 as 1.200,00 

formato 18, papel off set 75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, tinta azul. 

LOTE: 14 - 

Fornecedor: ID 41933 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do iote: classificada 

_ _ __ Valor 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca _ , _ Valor Total 

Unitario 

q Formulário ordem de corte e religação em 01 vía (conforme modelo 
_ 20000.00 un Anexo X), formato 20, tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, Gi RS 0,05 R5 1.000,00 

tinta azul. 

Fornecedor: lD 52757 - ME/EPP - 08/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: Ciassificada 

V l 
Item Quant. Unid. Descrição Marca _ ?in Valor Total Unitario 

Formulário ordem de corte e religação em 01 via (conforme modelo 
1 20000.00 un Anexo X), formato 20, tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, Grafica Capitolio RS 0,05 RS 1.000,00 

tinta azul. 

LOTE: 15 - 

Fornecedor: ID 42056 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

_ __ Valor 
Item Quant. Unid. Descriçao Marca Unitário Valor Total 

Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE (conforme modelo Anexo Ê 
1 400.00 un X), formato 04, tamanho 44 cms x 31 cms, papel off set 180 gramas, GI R$ 1,17 RS 468,00 

tinta preta. 

Fornecedor: ID 31353 - ME/EPP - 03/11/2017 15:46:58 

Situação do lote: classificada 'E 
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16/11/2017 Licitanet - Proposta Inicial 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Total 

Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE (conforme modelo Anexo 

1 400.00 un X), formato 04, tamanho 44 cms x 31 cms, papel off set 180 gramas, Grafica Capitolio RS 1,15 RS 460,00 

tinta preta. 

LOTE: 16 - 

Fornecedor: ID 95873 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

V I 
Item Quant. Unid. Descrição Marca _ 2,¡ f" Valor Total 

Unltarno 

Relatório de controle Anual "Qualidade da Água distribuída" colorido 

1 15000.00 un (conforme modelo Anexo X), frente e verso colorido, tamanho 21 x 30 GI R$ 0,19 RS 2.850,00 

cms, 4 x 4 Cores, papel off set 75 gramas dobrado. 

Fornecedor: ID 9656 - ME/EPP - 03/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: classificada 

' V | 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _ Ê f" Valor Total 
' UnItarIo 

Relatório de controie Anual "Qualidade da Água distribuída" colorido 
1 15000.00 un (conforme modelo Anexo X), frente e verso colorido, tamanho 21 x 30 Grafica Capitolio RS 0,18 RS 2.700,00 

cms, 4 x 4 cores, papel off set 75 gramas dobrado. 

LOTE: 17 - 

Fornecedor: ID 84428 - ME/EPP - 09/11/2017 01:43:30 

Situação do lote: classificada 

V | 

Item Quant. Unid. Descrição Marca _ En" Valor Total 
Unltarlo 

RRi"  d '11001' f d|A 
1 20-00 b' e atono diario uso e VEICU o x vna (con orme mo e o nexo Gl RS 11,30 Rs 226,00 

X), tamanho 21 x 31 cm, papel off set 56 gramas, tinta preta. 

Fornecedor: ID 95754 - ME/EPP -os/11/2017 16:46:58 

Situação do lote: Ciassificada 

V I 

Item Quant. Unid. Descrição ' Marca _ à ?r Valor Total 
_ Umtarro 

. . ., . . . J A 
1 20.00 b¡ RReIatorIo diario uso de veiculo 100 x 1 vla [conforme mode o nexo Grafica capitolio Rs 11,30 RS 226,00 

X), tamanho 21 x 31 cm, papel off set 56 gramas, tmta preta. 
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_ Serviço Aut. de Água e Esgoto   __ 4 

Praça Zeca Soares, 211 2378281610001 ' 

' Piumhi - MG 

Abertura de propostas do processo de compra 305¡ 2017 
_  AQUIS|ÇÃO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, PARA 

ATENDER A DEM E-PlUMHl-MG. 
Processo de licitação: 11 12017, modaiidade: 11 Pregão Eletrônico 

09.269.173I0001-84 TlAGo DOS SANTOS RODRIGUES 

Número de parcelas: 12 Prazo p¡ primeira parcela: 7 dias 

Prazo de entrega: 07 DtAS Vaiidade da proposta: 091002018 
COHÕÍÇÔSS de fTeÍeí C": Valor da proposta: 3.813,00 

Aceitação: Proposta aceita 

203495571000141? GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME 
Número de parcelas: 12 Prazo p¡ primeira parcela: 7 dias 
Prazo de entrega: 07 DIAS Validade da proposta: 09/01/2018 

WHÓÍÇÕSS de fieteí C": Valor da proposta: 6.597,00 

Aceitação: Proposta aceita 

“i” 

Sistema: MGFcompras - AbenuraDc-:Propostasotrpl Página 1 



1611112017 Classificação dos Lotes 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG 
PREGAO ELETRONICO N° 011/ 2017 

Classificação da Disputa 

Item Classificação Fornecedor Vencedor ID MARCA CNPJ Valor Lance 

' , 20.949.657 0001- 1 1° GRAFICA IGUAÇU LTDA 63377 GI 07 l RS 34,90 

G f¡ 09.269.173 0001- 1 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 65211 ra ca l RS 35,00 

Ca pitolio 84 

2 1° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 23411 Gl ãg949657/ 0001' RS 29,90 

G f¡ 09.269. - 
2 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 5026 m. ta. 173/0091 R$30,00 

_ CapItO|IO 84 

20.949.657 0 1- 3 1° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 2172 GI 07 / 0° R$34,90 

G ' 0 . 69. 73 00 - 
3 2° -TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 33412 rafa_ 9 2 1 / U1 Rs 35,00 

CapItOIIO 84 

G fi 09.269.173 0001- 
4 1° - TIAGO D05 SANTOS RODRIGUES-ME 40523 ra_ ca_ l RS 41,00 

CapItOlIO 84 

, 20.949.657 0001- 4 2° GRAFICA IGUAÇU LTDA 17593 GI O7 / RS 50,00 

G fi 09.269.173 0001- 
5 1° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 22740 ra_ Ca_ l R5 50,00 

Capttoho 84 

20.949.657 00 - 5 2° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 35951 Gl 07 l 01 RS 60,00 

G f¡ 09.269.173 0001- 
6 1° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 71609 ra_ ca_ / RS 53,40 ,fx CapItOIIO 84 

' , 20.949.657 0001- 6 2° GRAFICA IGUAÇU LTDA 60302 GI 07 'l RS 53,49 

20.949.657 0001- 7 1° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 86334 GI O7 f R5 0,55 

G fi 09.269.173 0001- 
7 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 13566 ra_ m_ / R5 0,59 

CapItO|IO 84 

, 20.949.657 0001- 3 1° GRAFICA IGUAÇU LTDA 62423 GI O7 / R5 1,50 

Grafica 09.269.173/com- 
3 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 39290 _ _ RS 1,75 

CapItOIIO 84 

. ' 20.949.657 0001- 
9 1° GRAFICA IGUAÇU LTDA 55019 GI 07 l_ RS 0,30 

Grafica 09.269.173/CODI- 
9 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 82963 _ , RS 0.33 

CapItOIIO 84 

. 20.949.657 0001- 10 1° GRAFICA IGUAÇU LTDA 30243 GI / Rs 0,13 

07 

httpszlllicitanetcom.brfpefchatfclassíñaphp?pregao=3168 ~ 'U2 



w “t4 ' 

16/11/2017 Classificação dos Lotes k$° 04;” É) 

10 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 52069 Grafica O9.269.173/0O g FL- E 0,14 
Capitolío 34 “à AS - s¡ 

@o ° 
_ ” PIumHI-*IÊJV 

G f¡ 99.259.173 0001- 
11 1° T¡AGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 7367 ra_ ca_ l RS 5,45 

CapItO|Io 84 

11 2° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 31976 GI 539491357/0001_ R$ 5,50 

12 1° _ GRÁFICA IGUAÇU LTDA 93924 G1 ãggagõw/ 0001' Rs 0,04 

12 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 72322 Grafica_ 09269173/ 0001' R5 0,05 
CapItOIIO 84 

13 1° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 22320 GI 35349657/0001' R$ 0,04 

G fi 9.269. 3 0001- 
13 2° TIAGO DOs SANTOS RODRIGUES-ME 94755 ra _ ca_ O 17 Í Rs 0,06 

CapItOIIO 84 

20. . - 14 1° GRÁFICA IGUAÇU LTDA 41933 GI O7 949 657/9001 R$ 0,03 

ñ G fi 09.26 . - 14 2° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 52757 ra_ Ca_ 9 173/0001 Rs 0,04 
CapItOlIO 84 

' 09.269.173 0 - 
15 1° TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 31353 Grañca_ m0 1 RS 0,95 

CapItOIIO 84 

, 2 .949.657 0001- 
15 2° GRAFICA IGUAÇU LTDA 42056 Gl 0g / RS 0,99 

G f¡ 09.269.173 0001- 
16 1° TIAGO DOs SANTOS RODRIGUES-ME 9656 fa. ca. l RS 0,11 

CapItOIIO 84 

. 20.949.657 0001- 16 2° GRAFICA IGUAÇU LTDA 95873 GI 07 'l RS 0,12 

_ Grafica 09.269.173/0001- 
17 1° TIAGO Dos SANTOS RODRIGUES-ME 95754 . . RS 9,00 

CapItohO 84 _ 

, 20.949.657 0001- 17 2° GRAFICA IGUAÇU LTDA 84428 GI O7 / RS 9,50 

httpsrlllicitanetcom.brlpelchatfclassiñaphp?pregao=3168 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
23.782.816/0 

Piumhi - MG 
Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 11 I 2017 

Protocolo: 14907/2017, 09-nov-2017 9:36 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

*w 
LOTE: 1 CARIMBO AUTOMÁTICO QUADRADO C-15, PRETO, COR PRETA 

Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

1 20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 34 90 Lance caduco 

3 209657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 34,90 Lance final vencedor 

LOTE: 2 CARIMBO AUTOMÁTICO QUADRADO C-20, PRETO, COR PRETA 

Autor da proposta inicial Aceitação do lance 

20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME Lance final disputa 

LOTE: 3 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO 0-30, PRETO, COR PRETA 

,Cbassif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

V! 20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME Lance caduco        2.4.I01-07 RAl IGAC LTDA E Lance final vencedor 

LOTE: 4 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C40, PRETO, COR PRETA 

Autor da proposta inicial Aceitação do lance 

09 269 173/0001-84 TlAGO DOS SANTOS RODRIGUES Lance ñnal disputa  
LOTE: 5 CARIMBO AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR PRETA 

Classif Autor da proposta inicial Aceitação do lance 

1 09.269.173/0001-84 TiAGO DOS SANTOS RODRIGUES Lance caduco 

 
Sistema: MGFCompras - PropostalnicialDePregaoot.rpt * 



__ Serviço Aut. de Água e Esgoto  23.782.816,10 

Piumhi - MG 
Sistema: Materiais. Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 11 I 2017 

Protocolo: 14907/2017, 09-0011-2017 9:36 

Na data e hora do protocolo referenciado acima. reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo. para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação 'afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

'W 
3I 09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 50.00 Lance final Vencedor 

LOTE: 6 CARIMBO AUTOMÁTICO REDONDO R-30, PRETO, COR PRETA 

Autor da proposta inicial   Classif    Valor Aceitação do lance    09 269 173/0001-54 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES   58 40 Lance ñnal dis ula 

LOTE: 7 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 18,5 x 25 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, TINTA 

 
Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

1 20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 0,30 Lance caduco 

1 20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 0.30 Lance final vencedor 

^OTE: 8 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 26 x 35 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS, TINTA AZU 

Autor da proposta inicial Aceitação do lance 

20.949.657/0001-07 GRAFICA 1GUACU LTDA ME Lance final disputa 

LOTE: 9 ENVELOPE BRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 75 GRAMAS 

Classif Autorda proposta inicial Valor Aceitação do lance 

20.949.657¡0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 1,50     Lance caduco      20.949.657fO001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME  1.50 Lance final vencedor 

LOTE: 10 FOLDER COLORIDO INFORMATIVO, TAMANHO 32 x 21 cm, FRENTE COLORIDO 4 x 0 

Aceitação do lance Autor da proposta inicial     
Sistema: MGFCompras - PropostalnicialDePregaotitrpt ' 939m3¡ 2  



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
23782816/0 

Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e ctassificação das propostas iniciais do pregão 11 I 2017 

Protocolo: 14907/2017, OQ-nov-2017 9:36 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora Iicitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

   20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 0,13 Lance final disputa 

LOTE: 11 FORMULÁRIO AUTORIZAÇÃO HORAS EXTRAS 50 x 2 VIAS CARBONADO, TAMANHO 1 

Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

09 269 173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES        
Lance caduco 

09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES Lance final vencedor 

LOTE: 12 FORMULARIO AVISO DE DÉBITO 100 x 1 FOLHA SOLTA, FORMATO 30, TAMANHO 19 

Aceitação do lance Autor da proposta inicial     
 20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME ance final disputa   
A 

LOTE: 13 FORMULARIO CONTA RESUMIDA EM 01 VlA, FORMATO 18, PAPEL OFF SET 75 GRAll/l 

Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance  20 949 657/0001 -07 GRAFICA IGUACU LTDA ME   004      
Lance caduco 

  20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 0,04 Lance final vencedor 

LOTE: 14 FORMULARIO ORDEM DEICORTE E RELIGAÇÃO, EM 01 VIA , FORMATO 20, TAMANHO 

Autor da proposta inicial        
Aceitação do lance 

20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUACU LTDA ME 

LOTE: 15 PASTA BRANCA( ASSUNTO ), COM TIMBRE DO SAAE, FORMATO 04, TAMANHO 44 c 

Classif I Autor da proposta inicial I Valor 'Aceitação do lance 

Sistema: MGFCompras - ProposlatnicialüePregaoo1.rpt * Página: 3 t? 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
23782816/0 

Piumhi - MG 
Sistema: Materiais, Subsistema: Compras e licitações 

Ata de abertura e classificação das propostas iniciais do pregão 11 I 2017 

Protocolo: 14907/2017, 09-nov-2017 9:36 

Na data e hora do protocolo referenciado acima, reuniram-se o pregoeiro e sua comissão de apoio, abaixo 
assinada, a fim de realizar a abertura das sobrecartas contendo as propostas enviadas pelas empresas licitantes, 
constantes deste processo, para a aquisição dos objetos do certame, ora licitado, conforme convocação, em 
atendimento à licitação referida acima. Iniciados os trabalhos, o pregoeiro e a comissão receberam e abriram os 
envelopes a ela encaminhados, e classificaram as propostas iniciais conforme os termos da legislação afim e os termos 
do edital, apresentando ao final a seguinte firma, conforme documentação anexa rubricada pelo pregoeiro e os 
membros da comissão. 

“N 
1 09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 0,95 Lance caduco  
3 09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 0,95 Lance ñnal vencedor 

LOTE: 16 RELATÓRIO DE CONTROLE ANUAL QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA, COLORIDO, 

Classif Autor da proposta inicial Aceitação do lance 

2 092691731001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES Lance 'Final disputa 

LOTE: 17 RELATORIO DIARIO USO VEÍCULO 100 x 1 VIA, TAMANHO 21 x 31 cm, PAPEL O 

Classif Autor da proposta inicial Valor Aceitação do lance 

09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 9 00   Lance caduco      9,0 Lance final vencedor   

 

Piumhi - MG, quinta-feira, 9 de novembro de 2017 
Prot: 14907/ 2017 

PREGOEIRA 
PORTARIA SAAE-PIU 18/2017   

negra*  @IO _ .- J _ 

MARIA LUCIANA  AR I E SONIA ROSENI COSTA 
MEMBRO t. E DE APOIO MEMBRO EQUIPE DE APOIO 
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  Serviço Aut. de Água e Esgoto É g.,   

Praça Zeca Soares, 211 23782816106_  _-  
Piumhi - MG 

Sistema: Materiais; Subsistema - Compras e Licitações 

Processo de compra N** 30512017 

 
Na data e hora acima informadas, reuniu-se o Pregoeiro e os membros da Comissão de Apoio abaixo assinada, a fim 
de realizar a abertura das sobrecartas contendo a documentação enviada pelos licitantes participantes do processo de 
licitação referenciado acima. Iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro recebeu e abriu os envelopes a ele 
encaminhados, apresentando ao final, o seguinte resultado, conforme a documentação anexa, numerada e rubricada 
pelo Pregoeiro e a Comissão. 

., _ . à” H » ~_ x x ~ , A » 

as . x M_ u_ vv." X À .h 'a à :g3 

09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES X 

2094955710001 -07 GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME X 

Os trabalhos foram iniciados com a presente Ata que, depois de lida, conferida e achada em conformidade com a 
documentação apresentada, foi assinada pelos membros da comissão e pelos demais presentes que assim o 
desejarem. 

Piumhi - MG, quinta-feira, 9 de novembro de 2017 
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PR GOE!RA 

PORTARÍÂ SAAE-PIU 18/2017 
erviço Aut. de Agua e Esgoto 

@m0 
MARIA LUCIANA g3 ' _ ' "  ' SONIA Rossum COSTA 

MEMBRO EQUIP DE APOIO MEMBRO EQUIPE DE APOiO 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Proposta ao processo de compra: 305 I 2.017  0926917310001 84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 

Representante: AGNALDO APARECIDO FERREIRA Identiñcação: M - 3.155.515 Recusado 

Validade prop.: 09/01/2018 ?V320 de emregaí 0T DIAS Proposta aceita 

comprovou MEIEPP 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço UFIÍÍÉTÍO Total do item 

00000004942  AUTOMAT|CO QUADRADO C-15, PRETO, COR 0,00 000 0100 

Marca/Modelo: I 

00000002235  AUTOMÁTICO QUADRADO C-20, PRETO, COR 0_00 0_00 0,00 

Marca/Modelo: I 

/00000004943  AUTOMATICO QUADRADO C-30. PRETO. COR 0_00 0_00 0_00 
Marca/Modelo: l 

00000004944  AUTOMATÍCO QUADRADO C40, PRETO. COR 1000 4100 41000. 

Marca/Modelo: GRAFICA CAPITOLEOI 

00000004945  AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO. COR 10_00 50_00 500_00 

Marca/Modelo'. GRAFICA CAPITOLIO l 

00000004945  AUTOMAT|C0 REDONDO R-3U. PRETO_ COR 10_00 5830 53400 
Marca/Modelo: GRAFICA CAPITÓLIO I' 

00000000043  18.5 X 25 cm. PAPEL OFF 0,00 0_00 0_00 

Marca/Modelo: I 

00000000047 gygggognãagigxgço ;TAMANHO 26 x 35 cm, PAPEL OFF SET 0_00 000 000 
MarcaIModeIo: I 

00000000473 EFYÉEÍOPÉBRANCO TAMANHO 37 x 46 cm, PAPEL OFF SET 0,00 0'00 0,00 

MarcafModeIo: I 

“1000003102 ÊÊEPÊÊ ÉÊF-?ÊFPÊ 'NFPÊTÔÊWQ .TÉN^Ê*H93?.* ?_'.°'“- 0.00 0.00 0,00 

Marca/Modem: I 

00000001470 ÉQÊMHF-ÔEP âPT9ñízf9Ê9. '19R^3_E?<_T_F?^§_5P3:3 YJAS 20.00 5,45 109.00 

MarcaIModeIo: GRAFICA CAPITOLIOI 

00000004174 ÉÊÊMLHEÕF?? 5V??? PÉ PÊB"? 10° ii ÍÊLÚÕ ÊÉ°EI^.-__ 0.00 0.00 0.00 

Marca/Modelo: I 

00000000363 TÊMUHLÊÉZÉÊÚTÊJÍÊÊQMPÕ .$54.91 *Ff*- "Í9Ê'Ê“_^I9_l3_- 0.00 0.00 0.00 

Marcalmodelo: I 

00000000071 EÊÊMPEÕRJ? ÊÊPFM EEE°RTFJ5 REELGÔEÀÊLÊMPJ YIA = 0,00 0.00 0.00 

Marcallvtodero: I 

00000002973 EQÊTA §Eí§NC§_(_f\_S§L_J|_\IT0_ ). Gong _1'IMBR|_5_:3_g$p_u'-1I§.___ 400,00 0,95 330,00 

Marca/Modelo: GRAFICA CAPITOEJO I 

00000000903 ÊÉLHÊÉFÊPÊ ÉPPIÊÊLÉÉÉÊJÊE _QQÊELÉAÉÊ PÊJÊÊPA 15000.00 0.11 1650.00 
Marca/Modeio: GRAFÍCA CAPITOLIO I 

Sistema: MGFCompras - 

Página 1  



Serviço Aut. de Água e Esgoto  Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Proposta ao processo de compra: 305 I 2.017 

092691731000184 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 

Repieseniaiiie¡ AGNALDO APARECIDO FÉRREÍRA ideniiiicaçãoi M - 8.155.515 Recusado 

Validade prop.: 09/01/2018 P930 Cie Bniregaí 07 DIAS Proposta aceita 

comprovou MEIEPP 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço Uniláfio Total do item 

00000001471 RI_E|__ATOR!O DIARIO USO YEÍ_C_IJAI__Q_1_OO_›_(_LYIALÍÔMANHO 21 2000 9,00 13000 
Marca/Modelo: GRÁFICA CAPITÓLIO l 

Valor total da proposta: 3.813,00 

Sistema: MGFCompras - 

Página É 2 



Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Proposta ao processo de compra: 305 I 2.017 'à' :I 200149155710001 07 GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME 

Representante: MARINA KATILEN ALBERTO ALVES identificação: MG 15311961 Recusado 

Vaiidade prop.: 09/01/2018 P910 de 91108933 07 DIAS Proposta aceita 

comprovou MEIEPP 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço unitário rota¡ do item 

00000004942  AUTOMÁTICO QUADRADO C-I 5, PRETO. COR 11100 3490 349100 

Marca/Modelo: GRAFICA IGUAÇU f 

00000002205  AUTOMATICO QUADRADO C-ZO. PRETO, COR 10:00 2000 20000 

Marca/Modelo: MARCA IGUAÇU f 

&000004943 ÉÍ-ÃIÊI-MBÓ AUTOMATICO QUADRADO C-3Ú, PRETO, COR 1090 34,90 349m0 
1 Marca/Modelo: GRÁFICA IGUAÇU¡ 

00000004044 001301130 AUTOMATICO QUADRADO c-40, PRETO, COR 000 000 000 
MarcaJModeIo: I 

00000004945  AUTOMATICO QUADRADO C-50, PRETO, COR 0.00 0_00 0,00 

MarcaIModeIo: I 

00000004945  AUTOMATICO REDONDO R-30, PRETO, COR 0_00 0_00 0_00 

Marca/Modelo: I 

00000000048 EEYEEQP_E_I_3EI§NEFP_IAM§NHO 135 X 25 00h PAPEI- OFF 2000.00 0,30 000.00 

MarcalModeloz GRÁFICA IGUAÇU I 

00000000047 ÉNZEI-_QEÉBEAILIÇQ IñMANHO 25 1* 35 01'0- PAPEL OFF SET 2.000,00 0,55 1,100.00 

MarcalModeIo: GRAFICA IGUAÇU I 

00000000473 ÊÊIYÉEORÉBRANCO TAMANHO 37 x 46 cm. PAPEL OFF SET 10000 1_50 15000 

Marca/Modelo: GRAFICA IGUAÇU¡ 

“0000003102 E995! 913095199 INFPÊMêIE/“Z- T§N^FH95??5?_1.°"0 10000.00 0.13 1950.00. 

Marcafmodelo: GRAFICA IGUAÇU I 

00000001470 PETER?? êPT9Ê'f?ê9Õ*?. 09R^5_E?95^§§Pf_3 111105 0.00 0.00 0.00 

Marca/Modelo: I 

00000004174 ÊÉÊMPEÊFÉI? ÔYIÊO. PÉ PÉS"? 10° E? ÉÊLUÕ .QQ-I 4-_ 10000.00 0.04 400.00 

Marca/Modelo: GRAFICA IGUAÇU¡ 

00000000303 Ê95E'I“E^;Ê'9_ÉQNTÔÍÊ'?§L1MP4 ÊÊ"..91Y'_^~ F.9'Ê'?'.^Í9.l?= 20000.00 0.04 000.00 

MarcaIModeIo: GRAFICA IGUAÇU¡ 

00000000071 ÉÊÊMPEÕFÉ? 959.5”. F15 _ÊORTÊJE REWFÊEÃÉ-_ÊMPJ Yi** - 20000.00 0.03 600.00 

Marca/Modelo: GRAFICA IGUAÇU l 

00000002973 'ÍÊÊTÕ ÊÊÕNCÉI/ÊÊÊVFT? 7› COM TWBRÊ Pfl?êêÉ~ -__ 0.00 0.00 0.00 

Marca/Modelo: I 

00000000953 RELATÓRIOÀDI-_É_ OOÉITROLE ANUAL  DA AGUA 0_00 0_00 0_00 

Marca/Modelo: l 

Sistema: MGFCOmpras - Página . “I 



Praça Zeca Soares, 211 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
23732.31 

Piumhi - MG 
 a¡ :a A ..  n' 

Proposta ao processo de compra: 305 I 2.017 

0349657100010? GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME 

Sistema: MGFCompras - 
Página 

Representante: MARINA KATILEN ALBERTO ALVES Identificação: MG 15311951 Recusado 

Validade prop.: 09/01/2018 PT3Z0 de entregaí 07 DIAS Proposta aceita 

comprovou MEIEPP 

Cod produto Descrição do produto Quantidade Preço unitário Totat do item 

00000001471 RÊFATOÊQ 9.0509 *E9 !E'_°_“.*~9_1P°_?$ _IWBLIÕMANHO 2* 0.00 0.00 0.00 

MarcalModelo: .f 

Valor total da proposta: 6.597,00 
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16/1112017 Licitanet - Proposta Final 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2017 

PROPOSTA FINAL 
LICIITANET' 

Llclrnçñts art-tm¡ 

Fornecedor: GRÁFICA IGUAÇU LTDA CNPJ: 20.949.657I0001-07 

Representante: CHARLES SILVA NUNES 

Telefone: (31 )3822-3111 

E-rnail: comercial.graficai@gmail.com 

Endereço: DOS CAETeS, 55 - IGUAçU, IPATINGA - MG - 35.162-038 

Ite rn 

10 

12 

13 

14 

Quant. 

10,00 un 

10,00 'un 

10,00 un 

2.000,00 un 

100,00 un 

2.000,00 un 

15.000,00 un 

10.000,00 un 

20.000,00 un 

20.000,00 un 

Unid. Descrição 

Carimbo automático quadrado C-15 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

Carimbo automático quadrado C-20 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 3B mm x 14 mm. 

Carimbo automático quadrado C-30 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 4, 7 x 1,3 cm. 

Envelope branoo tamanho 26 x 35 cm (conforme modelo Anexo X), papel off set 75 

gramas, tinta azul. 

Envelope branco tamanho 37 x 46 cm (conforme modelo Anexo X), papel off set 75 

gramas. 
Envelope branco tamanho 18,5 x 25 cm (conforme modelo Anexo X), papel off set 75 
gramas, tinta azul. 

Folder colorido informativo (conforme modelo Aneo X), tamanho 32 x 21 cm, frente 

colorido 4 x 0 cores, papel couché 150 gramas 

Formulário aviso 'de débito 100 x 1 folha solta (conforme modelo Anexo X), formato 30, 
tamanho 19 x 11 cm, papel branco off set 56 gramas, tinta preta. 

Formulário conta resumida em 01 via (conforme modelo Anexo X), formato 1B, papel off 
set 75 gramas, tamanho 22 x 16 cm, tinta azui. 

Formulário ordem de corte e religação em 01 via (conforme modelo Anexo X), formato 20, 
tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 gramas, tinta azul. 

V. 
Marca unü_ 

G' 53.90 

G' 53.90 

G' 5:90 

G' ?g5 

G' ?$511 

G' são 

G' 0,23 

6'_ 334 

GI Sã, 

G' 33a 

V. Total 

R$ 349,00 

R$ 299,00 

R$ 349.00 

R5 
1.100,00 

R$ 150,00 

R5 600,00 

R$ 

1.950,00 

R$ 400.00 

R$ 800,00 

R$ 800,00 

Total R$ 0.597,00 

Fornecedor: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 
Representante: AGNALDO APARECIDO FERREIRA 

Telefone: (37)3371-2631 

E-mail: altoimpressos@yahoo.com.br 
:ndereço: RUA PASSOS MAIA, 225 - CENTRO, PIUMHI - MG - 37.930-000 

4 

11 

15 

16 

17 

10,00 un 

10,00 un 

10,00 un 

20,00 B1 

400,00 un 

15.000,00 un 

20,00 bl 

Carimbo automático quadrado C-40 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 
Carimbo automático quadrado C-50 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

Carimbo automático redondo R-30 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, área da 
borracha 30 mm, _comporta até 03 linhas, para texto em circulo. 

Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 vias carbonado (conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x 11 cm, papel off set 75 gramas sb 56 g, intercalado com onetime, tinta 

preta, formato 30, 1° via branco 58 g - 2° via Superbond rosa. 

Pasta Assunto branca, com timbre do SAAE (conforme modelo Anexo X), formato 04, 

tamanho 44 cms x 31 cms. papel off set 180 gramas, tinta preta. 

Relatório de controle Anual "Qualidade da Água distribuída” colorido (conforme modelo 
Anexo X), frente e verso colorido, tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 cores, papel off set 75 

gramas dobrado. 
RRelatório diário uso de veículo 100 x 1 via (conforme modelo Anexo X), tamanho 21 x 31 

cm, papel off set 56 gramas, tinta preta. 

CNPJ: 0926917310001 -84 

Gratica R$ Capitolio 41,00 R$ 4mm 

Grafica R$ Capitolio 50,00 R3* 50mm 

Grafica R$ Capitolio 53,40 R5 534m 

Grafica R$ 
Capitolio 5,45 R$1°9›°° 

Grafica R$ Capitolio 0,95 R5 33°” 

Grafica R5 R$ 

Capitolio 0,11 1.650,00 

Grafica RS Capitolio 9,00 R$ 18030 

Total Rs 3.313,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

https:Hlicitanetcom.brlpelpregaolimp_propñm.php?p=MzE2OA==&&unid=&&I=&&cd=NQ== 
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Contrato Social: 

Docs Pessoais Sócios: 

Alteração Contratual: 
Balanço Patrimonial: 
Atestado de Capacidade: 

n 
Certidão de Falência e Concordata 

Capital Social 

RS 200000,00 

Observação: 

L|CITANET 1 Imprimir Certificado Habilitanet 

 
LICITAETQ 

LlCiT/\ÇÕES ON-LIRE 

HABILITÃNET 

Certificado n° 6394 

CEP: 35.162-038 

Repr. Legal: CHARLES SILVA NUNES 

Telefone: (31 ¡3822-31 11 

E-mail: comercial.grafícaiengmaiLcom 

Data de Cadastro: 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10/ 1 1/ 2017 

Dados Cadastrais 

Razão Social: GRÁFICA IGUAÇU LTDA 

CNPJ: 20.949.657/0001-07 

CPF: 061 .as4.o7s-24 ¡ 

Endereço: DOS CAETéS ,n°55 Bairro: IGUAçU 

Cidade: IPATINGA-MG 

“z \. 

Emissão Vencimento 
|.N.S.5 03/07/2017 26/12/2017 
F.G.T.S 14/10/2017 12/11/2017 

CND Federal 03/07/2017 26/12/2017 
CND Estadual 27/09/2017 26/12/2017 

CND Municipal 19/09/2017 18/12/2017 
CND Trabalhista 06/07/2017 01/01/2018 

'i 

N” CND: 

7ABFE1665F9BCFAO 

2017101404204285225390 

7ABF.E166.5F9B.CFAO 

2017000231111 1127 

72 D29 2017 26417 

nao existe 

K 

Qualificação Econômica-Financeira 

09/11/2017 23:40:08 

Status 

0K 

0K 

0K 

OK 

0K 

0K 

OK 

0K 

0K 

OK 

0K 

Anexos 

0K 

OK 

OK 

0K 

0K i 

OK 

0K 

0K 

0K 

0K 

0K 

AUTENTICAÇÃO: A3DED3CB426B5E36F5C71673213953 23 
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SERVIÇOS GÊÁFÍCGS EM GERAL - FUNDADÀ EM 04-94-1979 

CNPJ (ME): 205343657100010? - INSCRÍÇÃO ESTADUAL; 3132538920060 

. E-mail: vendasgraiicaiguacu@gmail.com 
Rua Caetés, :'55 ~ Telefax: (31) 3322›2483 / 38252811 I - Bairro iguaçu ~ CEP 33-5162-0538 - ipatings -- @limas Gerais 

  
Pelo presente instrumento particular de procuração a OUTORGANTE: GRÁFICA 
IGUAÇU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
20.94-9.657/000'1-07 e inscrição Estadual 313253892-0060 com sede na rua Caetés, 55, 

"X bairro Iguaçu, Ipatinga-MG-, representada neste ato por seu Sócio Administrador MAURO 
NUNES PEREIRA, brasileiro, casado, lndGráfico, RG:M-74SOZ6-SSPMG, CPF 
2025155886991., residente e domiciliado na rua Caetés, 55, Apt° 203,. Iguaçu, Ipatinga/IMG, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o OUTORGADO: MARINA KATILEN 
ALBERTO ALVES, brasileira, solteira, representante comercial autônoma, portadora da 
carteira de identidade n° MG 15311961, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 11° 

085.115.016-06, residente e domiciliado na Rua Antares, 717, Bairro Castelo, Ipatinga/MG, 
CEP 35160-069. para o PINI ESPECIAL de representar a OUTORGANTE en: licitações 
em geral, deiinidas no artigo 22 da Lei .Federal 8.666/93, que porventura ocorrerem no 
prazo de vaiídade deste mandato, nas repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e 

Autárquicas, junto às Comissões- de Licitações Públicas e privadas de todo o território 
nacional, a quem confere ainda PODERES ESPECIAIS para assinar requerimentos, 
declarações, atas, termos de compromisso, termos de responsabilidade, contratos e distratos 
administrativos, propostas de preços; recorrer administrativamente de resultados ou 
renunciar desse direito, impugnar recursos, receber intimações, apresentar ofertas e lances 
de preços verbais e/ou por escrito, negociar preços diretamente com o pregoeiro, e praticar 

'W todos' os demais atos pertinentes ao certame, para o completo desempenho do presente 

instrumento de procuração. Este instrumento terá validade até o dia (31/12/2017). 

_ ga/MG, aos 13 de abril de 2017. 

“Wumitv sw» ?J f; Z v . 'Mag/Lu flw _ " 
MAURO NUNES PEREIRA, . p, M 

Outorgante. fyíiàüãiiãsp “f 
s* “x  _owvm- e. 
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GRÁFICA :Guaçu LTDA-ME 
Rua Caetés, .n°. 55, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038. 

CNPJ: 20.949.657/0001-07 NIRE: 31200115834 

l orrAvA ALTERAÇÃO CONTRATUAL __ l 

MAuno NUNES PEREIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de casamento comunhão parciaã 

de bens, nascido aos 08/ 10/ 1956 em Governador Valadares/MG, portador da CNH n° 02809938807 expedida 
pelo DERAM/MG' do CPF n°. 202.955.886-91, residente e domiciliado á Rua Caetés n13. 55, apto 201,. bairro 

"Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 35.162-038. 

MARIA TEREZIJÉIHA DA SILVA NUNES PEREIRA, brasileira, empresária, casada sob o regime de 
casamento comuiãhão parcial de bens, nascida aos 09/11/1952 em Mesquita- .Mtàportadora da CI n.° M- 
2.574.9s4  pela PCI/MG e do CPF n.° 307.252.836-53, residente e domiciliada á.Rua Caetés n°. 55, 
apto 201, bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 35.162-038. . _ 

ñ Únicos componentes da Sociedade empresária limitada denominada Gráfica Iguaçu Ltda-ME, com sede à 

MAURO NUNES PEREIRA u 199.500_ quotas R$199.500,00 95% 

"j MARIA TERÉZINHA DA SILVA NUNES PEREIRA 10.500 quotas R$0.500,90 5% 
Tata: " __ 210.000 quotas R$210.000,00 100°/o 

Rua Caetés, n° 55, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038, inscrita no CNPJ n.° 20.949.657/0001-07, 
registrada na Juoemg sob o NIRE 31200115834 ,em 04/04/1979, primeira alteração @ntratual n” 47725479 
em21/06/1979, segunda alteração n° 55614682 em 19/02/ 1982, terceira alteração; n° 61511983 em 
22/11/1983, quarta aiteraão n° 1179704 em 26/01/1993, quinta alteraào n° 1355000 em 24/04/1995, 
_sexta alteração n° 1853331 em 28/12/1999 e sétima aiteração n° 3165526 em 10/05/2004, resolvem 
promover sua oitava alteração contratual, e o fazem mediante as seguintes ciáusuãas e condições: 

CLÁUSULA 1a - oA ALTERAÇÃO oo CAPITAL 50cm.. 
por este instrumento, os  &soh/eg; “aInerar-o capitai social para Rs 210.000,00 (Duzentos e dez mit 

' reais), dividido em 210.000 (Duzentas e dez mil) quotas no vaio:- unítário de R$ 1,00 (Um real) cada, sendo 
neste ato integralizado o vaEor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) em moeda corrente do país 
pelos sócios na seguinte proporção: ,. " 

O sócio Mauro Nunes Pereira, já qualificado no preâmbulo deste instrumento Entegraláza neste ato em 
moeda corrente do país R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mi¡ reais). . 

A sócia Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira, já quaiificado no preâmbuio' deste instrumento 
integraãiza neste ato em moeda corrente do .país R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 

cLáusuLA 2a - DA ALTERAÇÃO oo OBJETO socrAL 
Mediante este alteração o objeto' social passa a ser prestação de serviços gráficos comerciais, fiscais, 
escolares e publicitários; impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações; comércio de artigos de 
papelaria e escritório, material e móveis escolares, equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA 3a - oAs DISPOSIÇÕES nuns 
Mediante os temos da presente Alteração Contratual e, na forma das Disposições Finais e Transitórias, do 
lJvro Complementar, da Lei n.° 10.406, de 10.01.2002, especiairnente quanto ao artigo 2.031, o Contrato 
Social da empresa GRÁFICA IGiJAÇU LTDA-ME, de forma alterada e consoiidada, passa a vigorar nos 

uintes termos: _ - 

i CONTRATO soczrAL consouoAoo _ _ | 

MAURO NUNES PEREIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de casamento comunhão parcial 
de bens, nascido aos 08/ 10/ 1956 em Governador Valadares/MG, portador da CNH n° 02809938807 expedida 
pelo DETRAN/MG do CPF n°. 202.955.886-91, residente e domiciliado á Rua Caetés n°. 55, apto 201, bairro 
Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 35.162-038. 

see ::uniram :prum Hartmann¡ Í - 
mnmüoitacms, ursmrandagsam nan. !Micael/situam ?asxml.545,l“anriar,ñenm suarpamizamsuaamcntzrasalpangustia, WWW-“ÍWCÚHÍÊÕÍÍÊÍÊÓEnCOW-br 
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Continuação da consolidação contratual da empresa Gráfica Iguaçu Ltda-ME 

MARIA TEREZINHA BA SILVA NUNES PEREIRA, brasiieira, empresária, casada sob o regime de y 

casamento comunhão parcial de bens, nascida aos 09/ t1/ 1952 em Mesquita- Mcayportadora da CI n? M» 

2.574.954 expedida pela PC/MG e do CPF n.° 3075252133663, residente e domiciliada ã Rua Caetés n°. S5, 

apto 201, bairro Iguaçu, IpatingaMG, CEP: 35.162-038. 

CLÁUSULA .13. - po nome EMPRESARML 
A sociedade gira sob a denominação social de Gráfica Iguaçu Ltda-ME. 

CLÁUSULA 2a. - passos 
A sociedade tem a sede da matriz à Rua Caetés, n° S5, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038 

cuiusous 3a. ~OBJETG 50cm. 
A sociedade tem por objeto social a prestação de serviços gráficos comerciais, fiscais, escoiares e 

publicitários; impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações; comércio de artigos de papelaria e 
escritóriogmaterial e móveis escolares, equipamentos e suprimentos de informática. "  
CLÁUSULA 4a. - oo cinemas. socmL 0 Capital Social é de Rs 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 (Dozentas e dez mil) 

quotas no. valor unitário de Rs 1,00 (um real) cada totalmente integralizado neste; ato em moeda corrente 
no pais, dando cada quota um voto nas deliberações sociais, distribuidas na seguinte forma: 

MAURO NUNES PEREIRA 199.500 quotas R$199.500,00 _ 95% 

MARIA TEREZINHA DA SELVA NUNES PEREIRA 10.509_ quotas R$0.500,00 5% 
Total 210.000 quotas R$210.000,00 100°/o 

CLÁUSULA sã. - DA RESPONSABILIDADE aos SÓCIOS _ 

A responsabilidade de cadaisócio nas “otarigações assumidas pela sociedade é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem, solidariamente, pera integralização do capital social. 

CLÁUSULA sa. - on. ADMINISTRAÇÃO empnasnnmi.. 
A. administração da sociedade caberá aos sóciosMauro Nunes Pereira e ou Maria Terezinha da Sííva 
Nunes Pereira, de forma isolada, com atribuições e poderes de administrar os 'negócios sociais, sendo 
vedado, no entanto, o uso do nome empresario: em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, não podendo, entretanto, onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade. 

51. ° - 0 sócio outorgante de procuração será responsável .no limite dos seus poderes, perante a sociedade 
e demais socios, pelos atos praticados pelo procurador que venha a_ constituir. 

g2. o › A sociedade será representada, passiva e ativamente, em Juízo ou fora dele pelos sócios Mauro J Nunes Pereira e ou Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira que farão a representação da mesma em 

atos perante quaisquer repartições públicas, federais, estaduais ou municipais. 

§3. ° i-A prerrogativa prevista no parágrafo anterior não se aplica à vencia de bens imóveis, bem como, aos mà... 
atos vinculados às instituiçoes. financeiras, tals como movimentação bancária, emissão de cheques e títulos 
de credito. ' 

54. 'f _- Os sócios administradores .antes mericionadossão declarados empossados, neste ato, para o 
exercicio da gestao que e por prazo indeterminado, salvo interesse comum dos sócios. 

55. ° - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por Ie¡ especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que veda, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

CEP !QJÊGBSÍ - Ee|.:$1§207.930U (EP 351504301431531 38014260 E!? 39.806-013 Wei.: i3 3522.4334 
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Continuação da consolidação contratual da empresa Gráfica Iguaçu Ltda-ME 
N¡ 

falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, ooncussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro ria-aciona!, contra normas de defesa da concorrência, contra as roiações do consumo, fé 

púbiica, ou a propriedade. 

g6. ° - Poderão ser nomeados administradores que não integram o quadro societário da empresa. conforme 

orerrogatlva do artigo 1.1361, da Lei n.” IGÀOSQOQZ ' 

cuâosumve. - oo INÍCIO E oo PRAZO oo oumçâo. 
A oocleoa ' iniciou do suas atividades em 01/64/1979, e seu prazo de duração é indeterminado, 

oxtingolnd oe por vontade unânime dosssooos e nos casos previstos em lei. 

ciÁusoLÊoa. - oo TÉRMINO oo EXERCÍCIO soam.. 0 exercício( social encerrar-soa em 31 de dezembro de cada ano, onde o administrador prestará contas 
jus-trocadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do baianço patrirrzoniai e do balanço do 

resultado econômlcor 

51. ° ~ Os lucros ou prejuízos apurados serão partilhados entre os sócios, na proporção de suas quotas, ou 

terão destinação que lhes derem os mesmos, por deliberação tomada em comum amrrlco. 
à 

§2. ° - A distribuição do lucros poderá ocorrer oe forma mensai ou a qualquer  periodicidade, na 
conoiéo de antecipação no exercicio fiscal, ,através de elaboração de balancetes mensais que retiitam a 

disponibilidade efetiva de recxirsos. a»   
 

 

53. ° - Nos quatro meses seguintes ao término cio exercido social, os socios deliberarão sobre as contas e ,r 

oesignarão administrador quando. fo; oxçasorz' . 

causou; 9a. - nas DELIBERAÇÕES SOCIAIS. r 

Nenhum sócio poderá vender, ceder, transferir ou alienar, a qualquer titulo, de forma judicial ou í 

oxtrajudiciai, suas quotas sem prévia comunicação por escrito aos outros socios, aos quais. em igualdade de É 

condições e dentro cio prazo de 60- (sessenta) dias, a contar do recebimento da citada comunicação, terão .r 

direito de preferência para adquiri-ias. 

Parágrafo Único - Em caso de impossibilidade negocial, em face de divergências quanto aos critérios de 
apuração do valores, poderá o sócio disoordante requerer provimento judicial, sendo facultado, entretanto, a 
nomeação oo mediador. 

CLÁUSULA 10 - DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES. 
os socios poderão do comum acordo e a qualquer tempo, lixar uma retirada mensal pelo exercício da 

administração, respeitada as limitações iegais vigentes. 

CLÁUSULA 11 - DA DISSOLUÇÃG mx SOCIEDADE. 
A morte, interdição oo qualquer outro motivo que imponha a exclusão de um dos sócios, não ¡mportarão na 

dissolução da sociedade, ficando assegurado ao (à) viúvo (a) e/ou herdeiros e sucessores, de qualquer sócio 

exciuido, o direito de substitui-io na sociedade. 

Parágrafo Único ~ Na hipótese do não .desejarem o direito que lhes é assegurado nesta cláosoia, o (a) 
viúvo (a) 're/ou herdeiros e sucessores do socio excluído, deverão comunicar sua decisão ao socio 

remanescente, para fem estabelecido na cláusula 8.a (oitava) capa/re parágrafo único, oeste instrumento. 

CLÁUSULA. 12 w on. LIQUIDAÇÃO on SOCIEDADE. 
A liquidação da sociedade obedecerá ao processo estabelecido em Lei. devendo ser nomeado liouaoante um 

sodo-ou um terceiro estranho à_ mesma, quando for o caso. 

WWW mantem¡ 
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Continuação oa consolidação contratual da 

Parágrafo Único - No hipótese de iiquàdação de quota de sócio. com base no parágrafo único do artigo i 

1.026 da Le¡ nsuoeoozzooz, ocredor particular oe sócio pode na insuficiência de outros bens oo devedor, 
fazer recair a execução sobre o que este couber nos lucros da sociedade, ou na parte que the tocar em 
liquidação. Não estando díssoivida a sociedade pode o credor requerer a ilquidação da quota do devedor 
emoeposãto em dinheiro, a favor eo Juízo da exeríução, que cowesponderá .sempre ao valor nominal-de sua 
participação societária, ou :nene: em caso de demonstração contábii, começará a ser realizado no prazo de 
noventa días, através de 3o (trinta e seis) parcelas, nneñsaís e consecutivas, sem atuaiização mamária e 

juros remuneratórios ou compensetóríos. 

causou 1:3. - no FORO. As partos el I _mo domicííio da cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, para o exercício e cumprimento 
dos direitos efbrigações inerente ao presente Contrato Social, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes @este instrumento, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado ::we seja. 05 sócios 
declaram, sob' as penas da Lei, que .não estão insumos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou :tas 

restrições !eg-ais que possam irnpedi-Eas de exercer atividades societárias. « a; 

Estando os sócios, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (trêsj vias, de ¡gua! teor e forma¡ 

ípatinga, os de Dezembro de 2011 ' É' 

um u_ 

Mann:: Nunes 'Pereira 

à 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRlMElRO REGISTRO ClVlL DE NASC|MENTO E ÓB|TOS E PRIQATIVO DE CASAMENTOS, 
lNTERDlçÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 l Fax: (83) 3244-5484 
http:Hwww.azevedobastosnotbr 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e 

Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteias com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiei do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 

de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fe'. 

Este documento foi emitido em 12/06/2017 às 14:38:21 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36bbe53f0bd994Bb15c0853903128f117b7cf131btc28beb9647tB5B424 
_ fe4T8cfBd8c66b1212720e569b0bd6T6954519f9276ef65e2757db9bd29fac4fc9afe 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legisiaçâo Federal 

em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1210612018 às 14:31:07 (DialMêsIAno) 

Código de Controle da Certidão: 723067 

Código de Controle da Autenticação: 

49171206171413240968-1 a 49171206171413240968-4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por quaiquer pessoa e a quatquer momento 
atraves do site: http:Hmvw.azevedobastos.not.br 

_ ' :manada da: «muito 
" 0333531¡ 

a¡  - Iea-Isnammwaasszmz. 
; úudonguml., '; 
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Ministério da Indústria. Comercio Exterior e Serviços 
Secretaría Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaría de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

  
     
 
  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: GRAFICA IGUACU LTDA-ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 
31200115834 20.949.657/0001-07 . 04/04/1979 01/04/1979 

Endereço Completo: _ ~ , z <. _ " . _ _ *O ' 

RUA CAETES 55 - BAIRRO IGUACUV CEP 05102-030 é IPATINGA/MG . -' “ 

Objeto Social: . “ n' ' ' ' l 

PRESTACAO DE SERVICOS GRAPICOS COMERCIAIS. FISCAISJESCOLARES E PUBLICITARIOS IMPRESSAO DE JORNAIS, 
LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITORIO MATERIAL E MOVEIS 

ESCOLARES, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. ' 

Capital Social: * . R$ 210.000,00 Microempresa ou . :Prazo de Duração 
DUZENTOS E' DEZ MIL REAIS _ Empresa de Pequeno _ 

Capital lnlegralizado: R$ 210.000,00 9°” INDETERMINADO 
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS _ MICRO EMPRESA ' 

" - (Lei Complementar 
. n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) _ _ _ * _ _ 

CPF/NIRE( . Nome ' ' - " Term. Mandato Participação ' ' _ Função 

307.252.'B3_6-53 MARIA TEREZINHA DA SILVA N_UNES PEREIRA xxxxxxx' Í R$ 10.500,00 SÓCIO/AD_MI,NI5TR^D0R 

202.955.330-91 MAURO NUNES PEREIRA ' xxxxxxx R$ 199.500,00 sócio/ADMINISTRADOR 

Status: -xxxxxxxx T _ _ Situação: ATIVA Í “' 

Último Arquivamento: 01/03/2012 - ' Número: 4778340 ' 

Ato ._ 002 - ALTERAcAo _ 

Eventots) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES EcoNoMIcAs (PRINCIPALESECUNDARIASI ' 

' 2247 _ ALTERAcAo DE CAPITAL socIAL . ' 

2015 -_ - ALTERAcAo DE OBJETO SOCIAL 

Empresa(s) Anteoessora(s) - 

Nome Anterior . * ' ' Nire Número Aprovação UF Tipo_ Movimentação 

GRAFICA PAPELARIA E EDITORA IGUACU LTDA xxxxxxx 1853331 ' _ xx' xxkxxxx '_ 

GRAFICA IGUACU LTDA ' xxxxxxx 1365000 xx Imoorxx 

NADA MAIS# ' 

Belo Horizonte, t9 de Outubro de 2017 13:22 

 

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 

certidão pode ser validade de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n” 0170002501654 e visualize a certidão) 
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A BOA !MPRESSÃO DE SUA EMPRESA ~ i-'UNDAD EM 04-04-1979 ' 

CNPJ :MH: 233495571050142? . INSCRIÇÃO ESTADUAL: s13.2s3s92.oee0 

. E~ntaílz vendasgraíícaiguacxtgãgmai!,com 
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ÀNEXO 's' 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS No 1112017 

PROCESSO LICITATÓRIQ No 36512017' 

MENOR PREÇO POR ¡TEN! 

MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS EXEGÊNCIAS coNTaDAs No 

EDlTàL 

DECLARAÇÃO 

A Signatária GRAFtCA IGUAÇU, CNPJ 2034955716001 -OT__, neste ato representadom 
peiom) sr(a) MARINA KATiLEN ALBERTO ALVES, RG no 15.311.961 SSP-MG e do CPF no 

085.115.316-66, DEÊLÀRÀMÊIS, para fms de participação nc processo íicitaíõrío em pauta. sob as penas da 
Lei, que a :icitante concorda e se submete a tados os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edita!, bem como, às leis, decretos, portarias e resoiuções cujas normas 
incidem sabre a presente licitação. Declaramos ainda_ que nos preços cotados já estão 
incluídas todas as despesas com, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de 
contratação de pessoa!, leis trabalhistas, da Previeêneía seus!, encarece ñscais, csmereíeis, e 
autras que üÍFêÊã eu iñüifeiañieñie Éñüíüífêfñ same a EññfFãÍ-ããa. ' 

lpatinga, 09 DE NOVEMBRO. 

1  
MàRINA KAT|LEN ALBERTO ALVES, . 

CPF 985.115.016-06 - RG-MG.15.311.961 

, EJ?  

  



Confira os dados de Identificação da P 
RFB a Sua atualização Cadastral. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
essoa Juridica e, Se houver qualquer divergência, providencie] unto à 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NUMER°°E'NS°“'ÇÃ° COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °^T^ °E^BERTUR^ 

:HDÀSITIÊJIÊSTIODM -0T CADASTRAL 0410411979 . 

NOME EMPRESARIAL 
GRAFICA IGUACU LTDA - ME 

I TÍTULO D0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) nua-uu 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1813-0-99 - Impressão de material para outros usos 

C DIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de materiai para uso publicitário 
18.12-1-00 -Impressão de material de segurança 
18.114-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
4547-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-114 - Comércio atacadista de móveis e artigos de Coichoaria 
4151-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .JURIDICA 

205-2 - Sociedade Empresária Limitada 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R CAETES 55 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VENDASGRAFICAIGUACU@G MAILCOM 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO _ UF 

35.162-038 IGUACU IPATINGA ' MG 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*tha 

J 
SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA_ 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO OADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL iiàiltii bikini-tt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido nO dia 2010712017 às 14:23:40 (data e hora de Brasilia). 
Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2010712017 



03/07/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A_os TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVlDA ATIVA 
. DA UN|AO 

Nome: GRAFICA IGUACU LTDA - ME 
CNPJ: 20.949.557I0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

endereços <http:flwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:llmn~w.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n91.751, de 02i10l2014. 
Emitida às 14:38:22 do dia 29/06/2017 <hora e data de Brasília>. . 

Valida até 26/122017. 
Código de controle da certidão: 7ABF.E166.5F9B.CFAD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
27/ 09/ 20 17 

L_ 
NOME/NOME EMPRESARIAL: GRAFICA IGUACU LTDA - ME 

cERTItàêO VALIDA ATÉ: /12/2017 

ISIÉSCRIÇÃO ESTADUAL: 31325339200- CNPNCPF: 2D_949_657¡0001_07 
SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA CAETES 
NÚMERO: 55 

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: IGUACU cEp:351s2o3à 

DISTRITO/POVOADO: 
MUNICÍPIO: IPATINGA UF: MG 

que: 

1. Não constam débito 
Advocacia Geral do Estado; 

s relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estad 

Ressaivado o direito de _a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívida 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 

sde 

ual elou 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura_ pública ou re istro de formal de partilha, ge 
carta de adjudicaçao expedida em autos de mventario ou de_arro apiento, de sentença _em_ açao 
de seyaraçao judicial, divorcio, ou de_partilha de bens na _uniao estavel e de escritura publica de 
doaçao de bens imoveis, esta certidao somente tera validade se acompanhada d 
Pagamento l Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

a Certidao de 

certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

certificar ocumentos 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio ga Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.m .gov.br => cettidao de debitos tributario: => 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201700023121112? 

hltpsullwwwzfazenda.mg.gov.bTIsOIIOtTUSOLJCDT/DETA 
LHE_746?ACA0=V|SUALlZAR81numPrOtOcolO=2017105265421&autenticacaOMOdeFrO. .. 

1/1 



QÉÊ . 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA  EsTAoo oe mms GERAIS 

IPATENEÂ 

cERTIoÃo NEGATIVA 
oE oÉEITos DE TRIeuTos 

VIA INTERNET 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 

72 029 2017 26417 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

0001570 - 00 
CGC/ CPF: 

20.949.657/0001-07 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

GRAFICA IGUACU LTDA 

ENDEREÇO: 

RUA CAETES 00055 
IGUACU - IPATINGA -= MG 

Certificamos que até 19 de Setembro de 2017, o contribuinte acima identificado não possui débitos 

relativos a tributos, com o Município de ipatinga. 
Fica ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Fazenda cobrar, a qualquer tempo, dívidas de 

responsabilidades do referido contribuinte, que vierem a ser apuradas. 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

VÁLIDA ATÉ 13/12/2017 

Utilize o NÚMERO DA CERTIDÃO contido neste documento para verificar a sua autencidade, 
através do endereço eletrônico:www.ipatinga.mg.gov.br 
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  CAIXA EGONÕMiCA “FEDERA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20949657/0001-07 
Razão Social: GRAFICA IGUACU LTDA 

Nome Fantas¡a:GRAFIcA IGUACU 
Endereço: RUA cAErEs 55/ IGUACU ,i IPATINGA/ MG/ 35162-038 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/11/2017 a 01/12/2017 

Certificação Número: 2017110202334910524201 

Informação obtida em 16/11/2017, às 08:36:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.ca¡xa.gov.br 

3% 
https:Ilwwwsifgecaixagovbr/EmpresalCrfICrf/FgecFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2293816&VARPessoa=2293816&VARUf=MG&VA... 1.' 
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CAIXA ECÓNÕNHCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20949657/0001-07 
Razão Social: GRAFICA IGUACU LTDA 

Nome Fantasia:GRAFICA IGUACU 
Endereço: RUA CAETES 55/ IGUACU / IPATINGA/ MG/ 35152-033 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de - 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/10/2017 a 12/11/2017 

Certificação Número: 2017101404204285225390 

Informação obtida em 23/10/2017, às 09:52:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

httpsz//wwwsifge.caixagov.br/Empresa/CrÍYCrHFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 
23/10/2017  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRAFICA IGUACU LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.949.657/0001-07 
Certidão n°: 132608425/2017 
Expedição: 06/07/2017, às 16:20:48 
Validade: 01/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 
Certifica-se que GRAFICA IGUACU LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.949.657/D001-07, NÂO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestoes'. cndtí§tst.jus.br 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

IPATINGA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 

presente data, nas ações especificas de concordata Preventiva l Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudiciai, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GRAFICA IGUACU LTDA ME 

CNPJ: 20.949.657/0001-07 

Observações: a) Certidão expedida gratuitamente atraves da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 

o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httpzllwwwijmg.jus.br). pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 

Projudi); 
A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 

aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 29 de Setembro de 2017 às 18:00 

umimíom 12/9 IAM?” 7° 

IPATINGA, 29 de Setembro de 2017 às 18:00 

Código de Autenticação: 1709-2918-0017-0606-2806 

IAUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

1 de 1  
Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (virww.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO  

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
;í X!, CNPJ 19.876.424 x 0001-42 

su. (Q v 
*à  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Avenida María Jorge Selim de Sales, 100 - Centro - Telefone (OXX 
35160-011 » IPATINGA - MINAS GERAIS 

) 31 3829.8000 

Atestamos para os devidos fins e efeitos de di_reito, que a empresa GRÁFICA 

IGUAÇU LTDA, CNPJ n.° 20.949.657/0001-07, com sede à Rua Caetés, 55, B. Iguaçu, 

IpatingafMG e' nossa fornecedora de Materiais de Expediente, Materiais de Ensino, 

Serviços Gráficos, e Confecção de Folders, Banners e Panfletos, não havendo até a 

presente data, nada que possa desaboná-ia. 

Ipatinga, 04 de dezembro de 2012. 

  
 

Geraldo Vena io os Santos 

Comissão permane  de Registo Cadastral 

U7' l!)  a Moura Castro 
Diretora do Departamento de Suprimentos 

  

?OFICIO _DE REGÉÉTRU UML DAS PESSOAS &ATURAE ' 

' E TÂBEUDNATO DE NOTAS - Códâgaüêü 06510-0 .5EWÚ 76k Sülrfn' ' 



 

*I xr*  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA *I*  ESTADO DE_ MINAS GERAIS 

ALVARÁ se LOCALIZAÇÃÓ E FUNCIQNAIIIENTC 

NÚMERO_  IIISCRIÇÀG MUNICIPAL ' N.? Iànocessozw REQUERIMENTO  130012017 01727 _ 0091579 eo 1 0üS010'543961008 ,.  A ntmsmmo SOCIAL  GRAFICA IGUACU_ LTDA _ 
NÇME FANTASIA X 

IMIIRAFICJI IGUACU __,, 

 ENDEREÇO' RUA @ARTES 00855 
5 &Ituano; IGUACU FONE: 313222483 

INSC. ESTADUAL: 3132533920060 'i CNPJÍQPF: 20.949.65?¡00G1.07 

RESPONSÁVEL: MAURO NUNES PEREIRA ( “F3 999939395533591 

l ENDEREÇO RESIDENCIAL.: RUA CAETES.. 00,055 IPATINGA  ATMDADE EXEROIDA  
Comâzc;0 atàsaàiàta de artigos de esçrltõrio e às papelaria 
Ccmêxtic ataeadista de móveis a artigos às calchsazma 
Çomérüic varejààta especializado da equipamentos e sugrimantos de informátina 
Cemêrczo varej1s$a de móveis 
Comérczo 'azarejista de attiigos ÕÉ papelariá 
Ccmércío varejista de equipamentus pátü escritório 
ímpressão de livros. revistas e outras pub;icaçôes periódicas 
:negras-sáb da svsateriaí :tê según-mg: 
Impreasào de materlal para uso publicitária 
Imgressân de material para outros usps 

RESTRIÇÕESEOÉSERVAÇÔES 

,._...._~y Mam..- ._ 

 ãgifíâ?  CONFÚRMHÃÉADE CDM OS DISPOSITIVOS DAS iEIS 3?5. DE D2 DE MAIO DE 19??, E 81.9_ DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983' E SUAS \ 
E 'ça s. -- 

I 

i 
L 
I . . _ ' .  OCORRENDO IRREGULARIOADES ou ALTERAÇÁOKOES) CADASTRALLISI. ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER cAssAoo A QUALQUER MGMENTO. 

Ê SEMPRE QUE SOUCITADO o ALVARÁ DEVERÁ SEF! APRESENTADO A AIJIORIDADE MUNICIPAL COMPETENTE, ARTJBQ, LEI (H5. DE a2 DE MAIO 
l 

â 

à 

t 

? DE ts-"ra J ñ 
2017 

MANTER EM LOCAL vIsivEL E DE FÁCIL ACESSO. 

;ãgreiaria Manteiga! da Servigbs Urbanuse Meio Ambiente naínternet, 
É A autenticidade deste Ahrará _deverém se: confirmada na página da 
1 no endereço hggjíwvvnuuigaiirlggmggovdj: 

IPATINGA, a9 DE !ÂARCG DE 

FI036F-l 32543 
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09/11/2017 - LICITANET | Imprimir Certificado Habilitanet 

 
LICÊITANET” 

LICITAÇÕES ore-Line 

HABlL|TAN ET 

Certificado n” 6387 

Dados Cadastrais 

Razão Social: TIAGO D05 SANTOS RODRIGUES-ME CEP: 37.930-000 

CNPJ: › 09.269.173/0001-84 Repr. Legal: AGNALDO APARECIDO FERREIRA 

CPF: 771.715.736-15 Telefone: (37)3371-2631 

Endereço: RUA PASSOS MAIA ,n°225 Bairro: CENTRO E-mail: altoimpressostâíyahoo.com.br 
Cidade: PlUMHl-MG Data de Cadastro: 08/ 1 1 / 2017 16:54:16 

(X Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Emissão _ Vencimento N" CND: Status Anexos 

l.N.S.S 27/07/2017 16/01/2018 FOBE.1594.17CE.838C 0K 0K 
F.G.T.S 06/11 /2017 25/11/2017 2017102702533428765119 OK ' OK 

CND Federal 13/06/2017 30/11/2017 C170001414789 0K OK 

CND Estadual 06/1 1 / 2017 04/02/2018 2017000237341391 0K OK 

CND Municipal 07/11 /2017 07/12/2017 115CD5A01700E8093Z 0K OI( 

CND Trabalhista 06/11/2017 04/05 /2018 139674961/2017 0K 0K 

Contrato Social: 0K OK 

Docs Pessoais Sócios: 0K 0K 

Alteração Contratual: OK 0K 

Atestado de Capacidade: 0K 0K 

Declaração 0K OK 

Qualificação Econômica-Financeira 

\ Lertidão de Falência e concordata 0K 0K 

Capital-Social 
RS 12.000,00 

Observação: 

AUTENTICAÇÃO: 4FOBF7B7B1ACA9AD15317AOB4EFDCA14 

Imprimir 

htlpsz//Iicitanetcom.br/pe/cagef/visualiza___impressao.php?id_cagef=6387 1/1 
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PTROCIIRAÇÃO 

A T [AGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, inscrita no (ÉNPJ: 09.269.173!0001-84, 

com sede à Rua Passos Maia, n” 225, bairro Centro, CapitóliolMíÍu, neste ato 
representada por TIAGO DOS SANTOS RODRIOGUES , inscrito no CPF: 
097.790.036-30 e RG MG 15.949.076 SSP/MG_ Brasileiro, Scilteiro, Empresário, 

residente a Rua Passos Maia, n” 219, bairro Centro. (Íapitóiio/MG, pelo presente 
instrumento de. mandato. nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. AGNALDO 
APARECIDO FERREIRA, inscrito no CPF: 771.715.786-15 e RG M-S.155.5_15 
SSP/MG, Brasileiro? Casado, Empresário, residente a Rua Orlando Lara. n” 249, bairro 
São Francisco, Piumhi/MG, a quem confere amplos poderes para junto  Serviço de 

Autônomo de Água e Esgoto a praticar os atos irecessários para representar a 
outorgante na licitação da modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preços n” 

1172017 menor preço por item, ilsando dos recursos legais c acompanhando-os. 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, inteipô-Ios, 
apresentar Eances verbais, negociar preços e demais condições. confessar, lransigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos; receber e dar quitações, podendo ainda, 
substabeiecer esta para outrem, com ou sem reservas iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. 

Capitólio-MG . 07 de novembro de 2017    Je:: mes; mms 
y Tiago dos Santos Rodrigues â 

CNPJ: O9_269.173r'0[)01-84 
Rua Passos Maia, 11° 225 

Cãfisrie Civil e ?assinante áe ?Entes :Ee casual» 
_.  , Rua 53a Sebastião 1213-- Berrini 

' “Wühêcü-Dür_ Semelhança 9151 firsais# abaixa: 
FÂÊKÍWTIÊÊ) Traga nas Barrios Rodrigues lummgggmuu¡   

$056¡ !X3 

«uma ae-omezsanmm _ 
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W NOME °. TIAGO D05 SÂNTOS RODRIGUES CFF.: D97 

(de Empresa ou do »gama Arnllier do Cdrtàrviol 
requer e V. S' o deferimento do seguinte áto: 

Ministério da indústria. do oomerqoauu_1@ \         

?z 

8 ARO¡ E 

1110x193_ OCOLQJIJsn .r. .um. em.” Qfwu â 
-5 r# JUCEMG - seus “De ã   " SEO HOREONTE 

illlllilllilliililililiiiillillililliilli 
071452562-0  

 
 
  

2 - uso DA JUNTA comer-zerar. 

|:] DECISÃO SINGULAR 

 
 

N° DE cooreo cooreo  vias oo ATO oo EVENTO oroe oescnrçAo oo ATO r EVENTO 'É' 3 1g 

Í 4 l 080 INSCRIÇÃO f¡  
eíge E 'l 'are 9 z Lu 'a 
c.) ?ñ r.) 3 
à Êg E5¡ 

' lÍã' .'> 

 Representante Legal da Empresa !Agente Auxiliar do Comercio: _o É g .c _ 

 CAPITOLIO uma_ Pag. .â _ 

Local . ' 'í°-  
- ' . - l'r. 

r r at  m6 , - 14 de Novembro de 2007 " 'a Íw/VÍÍÍ-yô M749'- 
Dala Teiolone de Contato:  

&neon-.arrecràeurop  
..._. -_Ar<r<--. .a_.177'r. 

E] DEC|SÃO COLEGIADA 

Nomeia) Emprosarlallals) igual (als) ou eemelhantets): Sum Sum Processo em Ordem lj É' A decisao 

_f__i 
Data 

@um ?Q1301 tpct/'Aõso rj NAO __r__r Data Responsável Data Responsável Responsável 

DECISÃO SINGLILAR ' 2° Exigência 3°' Exlgencie 4° Exigen ia 5" Exigencia 

Processo em exigência. (Vide deepadro em foiha anexa ) E] D Ú - 

Processo deferido. Publique-ee e arquiva-ee,  Q É! !É i  . - [j Processo indeferido. Publique-se. _Díte ?Vêm EHÍÍFÊEHILT_ EEEBj 
É] 

E Processo inde 

DEclsÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. 
( Vide despacho em folha anexa ) lj Processo deferido. Publique~se e arquiva-se. 

ferido. Pubiique-se. 

3° Exigência 

D 
2" Exigência 

EJ 

4" ExlgendájcEMG - hüâlgãüúô-ê 

É! 1:1 

I I Data Vogal Vogel Vogal 

Presidente de Turma 

OBSERVAÇÕES 

Cx3?“<3<  i 
@ 

Certifico que este doc 
e arquivado na Junta 
wwwjuoemgmggov 
assinada em 13/03/20 

umento da empresa TIAGO DOS 

.br e in 
14 por 

SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME, Nire: 31 10940733-0 , foi deferido 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n"" 31109407330 em 04/12/2007. Para validar este documento, acess 

forme: N° do protocolo C14100025689S e o código de segurança 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. 

rZYD. Esta cópia foi autenticada digitalme 

pág. 1/2 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Cománo Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registo do Comércio  

 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGlSTRO DE EMPRESA - NIRE DA sEuE NIRE DA FlLlAl. ¡ISKIN! contenta' se ah ranma faia!) j, 
NOME DO EMPRESÁRIO (complete. sem sue-anna) 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 
NACKJNALIIJADE ESTADO cnnL 

BRAS¡ LEIRA SOLTEIRO (A) 

9mm REGIME DE asus (eu casada) 

M ÉS] F Cj 
FILHO DE (pai) ,unem 

JOSE SALVADOR RODRIGUES [ MARIA ALBERTINR SANTOS RODRIGUES 
NAScIDo EM sem de nascimento) IDENTmADE (teimam) Orgia enrússnr UF CPF (número) 

14/08/1987 MG-15.949.076 SSP MG 097.190.036-30 

EMANCIPRDO POR (hmm de emamipnçãn - somente no um de menor) 

nomcuuAno NA (LOGRADOLIRO - ma. m, ma.) IMÚMERO _ 
RUA PASSOS MAIA Í_ 219 
COMPLEMENTO !BAIRROJ DISTRITO CEP cOOIGo DO Muulclplo 

icms-no 37 sao-ooo '"°°°“"'““°°"“”°"' 
_ l MUNICÍPIO ur 

d ca PITOLIO ' MG 
_dectara. Sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 

k J empresário e requer à Juma Comercial do Estado d Mina Getals: 
cODsOo OO ATO OESORIÇAO DO ATO coouso DO EVENTO DEScRtÇAO DO arENTO 

D30 INSCRIÇÃO 
OOOIGO OO EVENTO OEscmçAO no EVENTO como:: no EVENTO nEscRmAO Oo EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF. : 097 . 19o. 035-30 
LOGRAOOURO (rua. ev, em !NÚMERO 

RUA PASSOS RAIA l_ 225 

COMPLEMENTO Jeanne: DISTRrrO CEP Iconnão Oo muurclno 
E CENTRO 37 . sao-ooo l "m" °°""'°'“" 

MUNWCÍMD UF FMS CORREIO ELBRONICO (EMAIL) 

CAPITOLIO MG lBRASIL saraivaesilvaiênetfor . comJa 

VALOR DO GAPUN. - n: [VALOR DO cAPnAL (por extenso) 

12.000,00 Joca:: N11. REAIS 

cogu: DE ATMDAD oEscmçAO no OBJETO Ec N NucA ¡CME Fan” EDI ção INTEGRADA A IRPRESSAO DE CADASTROS . LI STRS E DE OUTROS PRODUTOS GRAEICOS . 

Atividade wir-spa¡ 
532 9' 3 !'09 FABRICAÇÃO DÊ: PRODUTOS DE. PAPEL, CARTOLIBA, PAPEL CARTÃO E pApELAo ON DULADO PARA 

_ USO COMERCIAL E: DE ESCRITÓRIO. EXCETO FORMULARIO CONTINUO EDIÇAO DE CADASTROS , 

“WW” LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRATICOS . d 1 7 4 1 -9 /02 
5 a 1 9- 1 /OO 

DATA DE tNIcIo OAS ATMDADES NÚMERO DE 1NScRIcAO No CNPJ 

19/11/2007 
AssmATunA DA FIRMA PE1.0 EmRESARno [ou pelo mpasemnnlueraislsmafgerun 

@Ç SANTOS 

UF USO DA JUNTA COMERCRAL 
aumentem ¡ _ m¡ 

nun-Em». l-NÀD 

CPF. ;o9449cto3eso 

frRANSFERENcIA DE SEDE Ou mw, DE OUTRA UF 
NIRE menor  
Qookiaues             

 

AssmAmRA DO EMI¡ Mato 

:smnoov  mm .És mai; ñas-Image 
PARA Uso ExcL ' o DA JUNTA COMERCEAL ” 
DEFERWO- , AuTENTIcAçAo 
PUBLIQUE-SE EARqHlüaSE.   -T-refâ-fã-::ÉT-A _.___-_:¡__H__;-,_.T . 

7°'  rgggeqnnttnç.ua_zn_ogzsrm__ :çnr-;Nnngsgagtu      :manage 1's1o§_¡_'c_›7.Íá:a:§gg' 
O4 ' -. 

:f 

Certifico que este documento da empresa TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME, Nite: 31 10940733-0 , foi deferido 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 3] 109407330 em 04/12/2007. Para validar este documento, aces 
urwwnjucemgmggovnbr e informe: N” do protocolo Cl41000256S95 e O código de segurança r2YD. Esta cópia foi autenticada digitalmen 
assinada em 13/03/2014 por Marinely de Paula Bomfim r Secretária Geral. 
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   Ministério da mdüstria. do Comercio a do_ 1% f_ : ,_ “Segretal-!Éãgomiâote-Ê 

              

.ENÍDO.PR Í ÔCOLO lllsn da .lunlañnmarr-I 
' *n JUCEMG - SEDE  

   

       
  

 

= o   .r í '    : r me wmmvt 

r    _  rmw~-~ tmrrlmmwwumrunamrlrlnruumrw 
;v  '-v.rc°ro_ç9Lo.=.-.o.7.s5a5'62 o o . l 
:ç ; ,e -. -  __ 'T' 071452562-0 
í . . -* "T9§.“_°9s§«UE5S;°§=' e_  _- 
¡;g¡, “**%?$=Fã;; T ;›   _ . .:_  _ › o ._ '  ._  ' . Do ESTADO DE umas GERAIS 

W NOME : TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES C F.: 0 7390.0364!! 
(da Ernpmsa cudoAnBme Aun-miar an cinema) N, REM¡ 

requer a V. 8° o deferimento da seguinte ato: _ _ 

N°DE CODIGO comco  'z 1 à 
VIAS DOATO Do EVENTO QTDE DESCRIÇÃO Do ATOIEVENTO 12 ru c, aê_ 

L 4 080 |NSCRIÇÂO à é.; t: › E 

. 'É a.: °' 'E *" “ s 
a ã 3 3 ___ Lu_ °° 

u.. _g ' g E 

_ 9 as ;g a 
ES E à 3'* "É 'z . e .. . ' - .. = “à EL 'E r“\ Representante Legal da Empresa ¡Agenre Auxmar do Camerata: _o c Fã_ .c â '“ 

g  CAPITOLIO me: r---Ê- -  ', .°_  
Loca¡ 3_ , õ 33g _' 'É 

'Í  É   É 5 ' " ,; 14 de Novembro de 2007 LW v hÚA/üàó - .. _.' A», 1"* *S _ -._-' 

uma Telefone de Contato: ' - c ' .A _. . _ 

. amarrada-m -' 

2 - uso DA JUNTA COMERCIAL fi_ .A AKK_ ,534  [j DECISÃO SINGULAR É] DECISÃO COLEG|ADA 

Nomets) Emprasatlaltais) lual (als) ou ssmelhantats): P old S  M0835!) em em 

E! 'M ú Adecisão 

__I__I 
Data 

¡Xrnrroígguoi @sofa-cs Dune r r Data Responsável Data Responsáve¡ Responsável 

DECISÃO smeumn 2° Exigencla 3° Exlgànda 4- Exigência 5° Exigencia 

Processo em exigência. 
t Vide despacho em folha anexa ) 

Processo deferido. Publique-sa e arquiva-ae. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

CI D 
oirâmãs 

Data 

DECISÃO coLEGIADA 
Processo em exigencla. 
( Vide despacho em folha anexa ) [j Processo deferido. Publique-se e aruuive-se. 

[j Processo indeferido. Publique-se. 

2" Exigencia 

E] 
3° Exigência 

É 
4" ExigenciágCEMG - hñâiígãüü-í! 

É¡ Ú 

Certifico que este documento da empresa TIAGO DOS SANTOS 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, so 

www.jucemg.mg.gov.br e informe: N” do protocolo 
assinada em 13/03/201 

C141000256895 e o código 
4 por Marinely de Paula Bomfim ~ Secretária Geral. 

I I Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

@pf OK a 

@ 
RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME, Niro: 3l 10940733-0 , foi deferido 
b o 11° 31109407330 em 04/12/2007. Para validar este documento, ace 

de segurança r2YD. Esta cópia foi autenticada dígitalme 
SSB 
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 Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comário Exterior 

Secretaria do Desenvolvimento _da ?Indução 
. Departamento Nacional de Regtslro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁ o 

 
 

NÚMERO DE ¡DENTIFICAÇÀO DO REG|STRO DE EMPRESA - NIKE DA SEDE 
NIRE DIA FILIAI. (plantadas s0ffH1lB se ato Mamma a Dl!) 

NOME 00 EMPREEARIO (com: sem nlrevialurasl 
TIRGO Dos SANTOS RODRIGUES 
NACIONALIDADE EST-WO CML 

BRASILEIRA SOLTEIROIR) 

Sex-O REGIME DE seus (se asma¡ 

M El F C3 
FILHO DE mai) ¡lmãa1 

aos: SALVADOR RODRIGUES (MARIA ALBI-:RTINR SANTOS RODRIGUES 
NAscIDO EM (dam 0a naadrrvnmo) IDENTIDADE (núfrlafn) orgão arruinar UF CPF Imhmm) 

14/08/1987 MG-15.949.07e [Esp MG 097.790.036-30 
EMANCIPADO POR (Ina-mn da anmvniaaaçán - snmama na cam da manu?) 

DOMICILIADO NAILOGRADOURO - rua. m. aan.) ÍMIMERG 

RUA passos MAIA Í_ 219 

COMPLEMENTO ÍBNRROI' DIsrRnO CEP ::longo DO MUNICÍPlO ao Junta Canarana' II 

fcENTno 37.930 000 
MuNIclPIO UF 

CAPITOLIO MG 

_declara sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresátia. que não possui outro registro de 
empresário e raquer à Junta Comarcial do Estado da Minas Gerais: 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 

DODIGO DO ATO DEscRIçAO DO n70 icóntso D0 EVENTO DESCRIÇAO DO BENTO 

D9 c INSCRIÇÃO 

CODIGO OO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO I cODIGO OO EVENTO DEscRIcAO DO EVENrO 

HOME ENIPREsanIAL 

LOGRADDURO (na. Br, ser.) 

RUH ?RS505 HAIR 

[NÚMERO 

I_ 22s 

cOmPLEIIIENTO IEAIRRO I DIET-Arto CEP lcouIãam MUNICIPIO 

!cana-no 37.930-000 fu” °°°"'"'“' 
MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRONICO IE-MAIL) 

CAPITOLIO [MG [BRASIL saraivaesilvaíênetfor.com.b 
VALOR DO GAPWN.. - R¡ vuon no carma (por amam) 

12.000,00 DOZE: MIL REAIS 

200166!" DE ATIVIDN: DEscRIçAO DO OBJETO cON :ca - [Guará, EDIÇXIO INTEGRADA III IMPRESSRO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. 
Alívidadaprüuainm ' 

53394140 manlcncão DE'. PRODUTOS DE 91mm., CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E'. PAPELÂO ONDULRDD PARA 
Uso COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULRRIO CORTINUO EDIÇIIIO DI: cADRsTROs, 

^”"°'“*“"°”“*"” LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. 
1741-9/02 
5819-1/00 

DATA DE Inicio OAS aTIVIDADEs NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ [TRANSFERENCIA DE SEDE Ou FILIAI. DE OUTRA UF ur uso DA JUNTA COMERCIAL NIRE aum-iu: 099mm:: 1 _ m¡ 
19/11/2007 gám-gnúmé-hu Luh 
assINAmm DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo mpasammuassmmnrg 

SANTOS    Fr.. 

m "ÊoDRIIaUEs CPF. ;091170935-'0 

 
 

Certifico que este documento da empresa TIAG 

assinada em 13/03/ 

   

O DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 
e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 31 109407330 em 04/12/2007. Para validar este documento, ace 

wwvsnjucemg.rng.gov.br e informe: N” do protocolo C141000256895 e O código de se 
2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. 

  
    

 
 

PARA uso ExcL O DA JUNTA COMERCIAL ” 
DEFERHJO- AUTENTIICAÇÀO 
PUBLIQUE-SE E_ AR n** ' _'_  ~ . 

wewsm ...às “  , 
“FW °EÉ7=Ê°4ÊWS.WÉÊ5Í-ÓENRU ññãiglíí -. 

.Iuc f. “Ffiwá-AIIM ” *  

gurança rZYD. Esta cópia foi autenticada digitalment 

-ME, Nite: 3! 10940733-0 , foi deferido 
SSC 

.à 
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'DECLARAÇÃO m: INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUABQQ 
- DA EMPRESA EMPREGADORA ' 

« s'  j 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ 11°. 09.269.173/0001-84, ' 

estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intcrtnédio de seu 
representante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, portador da 
Carteira de Identidade n”. M-S. 155.515 SSPÍMG e do CPF 11°. 771  5786-15, 
Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseié) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei. Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93. 

Capitólio - MG', 07 de novembro de 2017. 

F  
AGNALDO APARECIDO FETÍREIRÊ( «- Representante Legal 

 % Fãszssztvsiaemésã] 
meu nas mms 309mm 

RUA PASSOS mm, 225 
canvas - cep 37330.00:: 

Límpnóuo - :mas GERAÉJ 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO ¡JETODAS AS EXÍGÊNCIAS CONTÍDAS 
NO EDITAL 

TIAGO 'DOS 'SANTOS RODRIGUES, inscrito no' CNPJ n”. 09.269.173¡0001-84, 
estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intermédio de seu 

representam# legai, o_ Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA., portador da 
Carteira de Identidade n°. M-8.15'5.515 SSPMG e do CPF n°. 77§.715.78Ó›1 5, 

Declara, para fms de participação no processo iicitaiório em pauta, spb as penas da 

Lei, que a iíçitante concorda e sc submete a todos os temms, noutras e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como., às leis; decretos, pomadas e resàluções cujas mamas 
incidam sobre a presente licitaçãn. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão 
incluídas todas as despesas com, imposto, taxas, segmos, bem como os ônus 

decorrentes de contratação de pessoa!, leis trabaihistas, da Previdência. Social, encargos 
ñscais, çumercíais, e-outfas que áireta 'ou indiretamente ineidirem sobre a contratada. 

Capitólio - MG, OT-de novembro de 20l7. 

/ 
r 

's ,um 
AGNALDO APARECIDO Fem-um( - Representante Lega¡ 

F59.2a9.173Iooo1=s7í3 
meu nos snmcs Robñiüuã 5 

RUA passos MAIA, 225 
CENTRO - censrsaemooo 

@même - »mas cmg 



»a v 

Declaração de enquadramento en¡ regime' de tributaçãü de MierâãEmpresa 
nn 'Empresa de PequenujPorte-(na hipótese do licitante ser-uma ME ou EPP) 

TIAGO DDS SANTOS RODRIGUES, inscrito nú CNPJ' n°. 09.2'69.173!000l~34, 
estabeãecido a RuaPassos Maia. 225 - Centro - Capítóliu-MG, pm- intermédio de seu 

representante legal. o Sr, AGNALDO APARECIDO FERRÉÃRA, portadór da 

Carteira de identidade rf'. .Mw8.¡S5.515 SSPIMG e do CPF 11°. "f71.7l5.-786_~'¡5, 

Dectara para rodas os ?ms de direita, especificamente ;para partãcipaçãode licitação na. 
modaiidade de_ pregão, que estamos sob o 'regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito da disposto na Lei Complementar 123, de -14 de dezmnbrD-dc 

2006. ' 

Capitótio -MG, O7 de novembro de 2037. 

 
AGNALDO APA3RECID0 FERREIRAL aepresennanteLegm 

W9.2e9.173¡ono1-a11 
11h90 D05 SANTOS HOBRÍGUÉ 

RUA PASSOS MAIA. 225 

::sumo - CEP 37930300 

LEAPYTÓLID o MENAS asma! 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior .e Serviços 
'âecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

f Secretaria de Estado da Fazenda de Minas gerais 
Junta Comerciai do Estado da Minas Gerais 

 
-a 

Certidão Simplificada  . ' w 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos .arquivadoà  Júnia Comercial' e sào 

vigentes na data de sua expedição. 

        
  

Nome Empresarial: TIAGO _DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.035-30 -ME 

Natureza Juridica: EMPRESARIO 
Namero ma.” :canoagem do CNPJ Data de Arquivamento da 'Ato Data de Inicio de Atividade 

Registro de Empresas .- NíRE constitutivo 
31109407334) XXXXXXX 0411212007 '__ 19111 $200? 

Endereço Completo: - ' 

RUA PASSOS MAIA 225 - BAIRRO CENTRO CEP 37930-000 - CAFITCLEOÍMG 

obieiosociai: EDICAO !NTEGRADA A IMPRESSAD DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. FABRICACAO DE 
' ?Kosmos DE PAPEL. CARTOUNA. PAPEL CARTAO E_ PAPELAO ONDULADO PARA uso comer-zoom E os ESCRiTORiD. 

EXCETO FDRMULARIO CONTiNUO EDICAO DECADASTROS. LISTAS E os oumos meninos GRAFICOS. 

Capital: Rs 12.000,00 
Microempresa 'ou Empresa de Pequeno Porte 

DOZE MIL REAIS 
MICRO EMPRESA 

(Lei Çompiementar n"1 23106) 

Slàtus: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 0411212007 

Ato 315 - ENQUADRAMENTO os MIOROEMPRESA 

Situação: ATIVA 

Número: 3817320 

Nome do Empresário: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 

Identidade: -MG-15.949.07B 

Estado Civii: Soiteiro 

NADA MAIS# 

CPF: 097.790.038-30 

Regime de Bens: maximo: 

â? 
Beio Horizonte_ 13 de Junho de 2017 13:14 

 

certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MiNAS GERA1S e certificada digitalmente. Se desejar 
ooniirmar a autenticidade desta oenidão, aoesse o site da JUCEMG (mvwjuoemgmgigovjnr) e clique em validar cedldáo. A certidão 

pode ser vaiidada de-duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upioad) 
2) Validação visuai (digite o n” C1 70001414789 e visuailze a certidão) 

illiliiiiliisigiíirlggiJíli lili 
Página 1 de 1 



06.51 112017 Con-promote de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

comprovante do Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, n W a 

Conñra os dados de identificação. da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. *a* 

L ,  - 

REPúaucA FEDERATEVÀ oo BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA Pessoa» JURÍDICA  
NÚMERO DE avascazçâo ' - Aç¡ ' nau os ABERTURA 

a9.2as.173¡nan1.a4 COMPROVANTE DÊÃÉÍÊÉRÊÍO E DE 3m] 'o 0411212007 

MAYHZ 

NOME EMPRESARIAL' 

TIAGO DOSSÁNTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME. 

TÍTULO oo ESTABHECIMENTO (NOME os :mr/vamo 

_ GRAFICA CAPITOLlD 

como:: E nescntçzño DA ATMDADE ECONÔMICA PRÍNCJPAL 
5829-8410 - Edição Integrada à impressão de cadastros. listas o de outros produtos gráficos 

córneo E oawarçâo oAs ATMDADES ECONÔMICAS SECUNQÁRIAS 1141-9412 - Fabricação da produtos de papel, cartolina. papo¡ cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 

"escritório, exceto form mário conzínuo 
58194-0!) - Edição de cadastros, listas o de outros produtos gráficos 

contou é oescnucko DA NATUREZA .tonimca 
213-5 - ÉÂPRESÀRIO HNDIVIHJAL) 
ÍDGRÀDOURD NÚMHÍO COMPLEMENTO 

R PASSOS MAÍA 225 

co: d ~  apanaooxsrnrro Muntcipcn 'ur 
37.930-000 ' CEÍTRO ' CÀPITOLÍO MG 

auoEREço asrnownco TELEFONE 

SARAIVAESILVA@NETFOR.COM .BR (37) 33734925 i (37) 3373-1293 

ENTE FãDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

'snuAçAo cAoAsrRAL DATA DA SITUAÇÃO CADÁSTRAL 

“ATIVA 0411212007 

morno os SITUAÇÃO CAUASTRAL 

anulação ESPECIAL DATA na armação ESPECIAL 

Mann *lâmina 

Aproxrado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06471112817 às 16:42:50 (data e hora de Brasília). Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil « 0611 M2017 

hüpszlñuwxeceitaâazertdag ombrlpessoajwldlcalcnpãlcnpjrexallnrpressaofirrprirraePaginansp 



0711112017 

mmisrésao DA smp; 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil .;  t 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacienai ' a.; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE-DÉBITOS RELATIVOS Aps TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
. DA numa - 

Nome: TIAGQ nos 'SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-39 ~ ME- 

CNPJ: cs.zs9.173iooo1-a4 - ' 

_ Reason/ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiiidade do 
sujeito passim acima identiticado que vierem a ser apuradas. e certificado que não constam 
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Díxida Ative da União junto à Procuradoñaüerai da Fazenda 

Nacionai (PGFN). - 

Esta certidão é \atida para o estabelecimento matriz e suas ñiiais e. no caso de ente federatiw, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie tincuiados. Esfera-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prexástas 

' 'nas alíneas 'a' a *d* do parágrafo único do art. 11 da Lei m9 8.212, de 24 de julhho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à xiveriticação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços «zhttçx/AAMNV.receita.fazenda.gov.br> ou «thttpzliunnmnpgfrmfazendagoubrz 

Certidão emitida gratuitamente com base na Postada Coniunta RFB/PGFN m9 1,751, de 0310/2014. 
Emitida às 08:07:53 do dia 20IOW2G17 <hora e data de Basilisk 5 

Válida até 1610112018. ' _ ã 

Código de controle da certidão: FOBE.1594.17cE.83Bc  
Qualquer rasuras ou emenda Emieiidará este documento. í 



06111120?? SEFÍMG - SEARE 

 'SECRETARIA DE ESTADO DE FAENDA DE MINAS GERAIS 4 

CERTIDÃO os ::serras TRIBUTÂRIOS 

Negativa 

*é 

CERTIDÃO EMITIIÀA EM: 
05/1 zizoi? 

m¡ 

CERTIDÃQ _VALIDA ATÉ: w 
À a -04/02,r201s 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ?raso aos SANTOS RODRIGUES CPF.: 097'.790.036~30 .~ ME 

iNSCRI _ÃO ESTADUAL: 
001056 1500-29 

CNPJfC_ PF: 09.269. 173/0001-84 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA PASSOS MAXÁ NúMERp: 225 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO ' C EP'. 37930000 

DISTRITOPÓVOADO: MUNICÍPIO: CAPITOLIO ' UF: MG 

apuradas, é certificado que: 

a estavel e de escri :ira pública 

Ressaivado o direito de a Fazenda Pública Estadual 
dividas de responsabilidade do sujeito pasivo acima 

certidào válida para todos os estàbeleclment _ 

trihutarios dougujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

2. No caso de utilização pera lgvraturaje escritura pública 
partilha, de carta de adjudicaçao _expedida em_ aptos de inve 
de sentença em a ao de separãça: àuâiciel, divorciog_ ou de e o ç 

cobrar e inscrever quaisquer 
identificado que vierem a ser 

1. Não constam débitos reiativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual elou Advocacia Geral do Estado; 

ou registro de formal de - 

ntário ou de arroiamengo, 
partilha de bens na uniao 

o de bens imoveis, este certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento l Besoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 4338112005. 

os da empresa, alcançando débitos 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO ao PTA -D ES CRIÇÃO 

de 
ocumentos 

 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada rio sitio da secretaria de Estado 

Fazenda. de' Minas Gerais em www.fazengla.mã.gov.hr => certidão de débitos tributários =› certificar - 

cómceo os comaouz DE CERTIDÃO: '2017000237341391 

hRpsJ/irmmzfazandamg .goubrfsollctrifsoucDTIDETALHE_746?ACAO=V1SUALiZAR&nui-rProtocelo=m1 71 1?0(B$31&atltenücacaoModei-°~rO0ABXN§iÀ. . . 11"]  



07I1M2017 <cen1er>PREFElTURÀ MUNICIPAL os CAPITÓMO 

PREFETURA MUNICIPAL os CAPITÓLIO 

SETOR DE ARRECADAÇÃO E FzscALIzAÇAo 
cmnoão NEGATIVA DE ::ânus 

Destinação: NEGATWA 

Nome: TIAGO nos emos ::camaras - me 
CPFICNPJ! 092591730011184 

Ressaivado o direito de a Fazenda Pública ¡Vlunicipa! apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
diaridas de responsabüidade do Contribuinte acima, que \zierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTtFlCA-SE que não constam, até esta data. pendências em nome do 

Contribuinte acima identificado, relativas a 

adminisírados pelo Poder Púbilco Nmnicipai. 
R 

débitos tributários ou não tributários. de competência e 

Esta certidão referees eaclusixvamente à situação do Contribuinte no âmbito desta municipalidade e a_ 

créditos .referentes à Fazenda Pública municipal. 

a. 

Ernitida às 083422 horas do dia 0711 112017. 

início danralidade: 07I11f2017 
válida até dia: 07l12l2017 

Código de contrate da certidão: 115CD5A01MOE80932 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pàglna do SPIVI-NET (Serviços Públicos 

wnicípais na Internet) da 

PREFEETURA MUNICPAL DE CAPITÓLIO. 

Endereço: wwwnetgouoom .brlpmcapitotio 

trttp:mmw.netgav.canbrísprnrret-ptwpnndexphp?bartco=pnnapitolio 
1 

1 



 
 
:caixa ECONÔMÍGA FEDÉRÀL 

Certiñcado (Ie Regularidade do FGTS - CRF 

msícríção: . 092591731000143:: 
. Razão Social: TIAGO oos SANTOS RODRIGUES_ 

Name FantasimGRAFICA CAPITOLIO . Endereço: - RUA PASSOS MAIA 22s / CENTRO n' C-APITOLIÓ( I MG / 
37930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Termo de Serviço- F-GT S. 

O presente Certificado não servirá oe prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2017 a 25f11/2017 

Certificação Número: 2017102702533428765119 

informação obtida em (36/11/2017, às 16:48:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
umm.caixa.gov.br - ' 

à? 



 
possa JUDICIÁRÉQ ~ * m. 

JSÉTIÇÀ DO TSÀBÂJQHO 
"a. 

::sermão NEGATIVA DE usarmos TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790,036*30 “ ME (MATREZ 

E FILIAIS) 
CNPJ: 09.269.173/00Gl~84 
Certidão n°: 139674961/2017 
Expedição: 06/11/2017, às 16:48:51 
Validade: O4f05/2018 w 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 0 n° 09.269.173/0001~B4, 
Não CONSEA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No casoêde pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br), 
Certidão emitida gratuitamente. 

xnronmaçño IMPORTANTE Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários.à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\. 

Dúvidas e sugestoes: cndtãtstfyusb: _  



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PIUMHI 

CERTIDÃO clvEL DE FALENct-A E CONCÓRDÂTA NEGÂTIVA 

  
ai( 

seu 

a 

CERTlFlCO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta-comarca. até a 
presente data, nas ações específicas de concordata Preventiva f Suspensiva, Faâencia de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.. Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra.: ' 

Nome: TIAGO aos SANTOS RODRlGUES 
cup:: ogtzsetrsroozn--m 

Observações: ' ' . 

a) Certidão expedida gratuitamente através d internet, nos temos do caput do art. 8° da Resoiução 121I2010 
do Conseiho Nacional de Justiça: - 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabiiidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 

o nome e o CPFiCNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal-do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(httptflwwwtjmg.jus.br), pelo prazo 'de 3 (tres) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma vattdade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especiai a da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, inoiuindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 

Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 

aqui mencionadas. 
- .e 

Certidão solicitada em 06 de Novembro de 2017 às 16:43 

\jgltdaolu .- O6 I 034,20 m 

PIUMHI, 06 de Novembro de 2017 às 16:43 

Código de Autenticação: 171 1-0616-4350-0542-3697 
Para vaãdar esta certidão. acesse o sítio do TJMG (wwuntjmgjusbr) em Certidão-JudiciallAUTENTiClDADE DA CERTIDÃO 

IAUTENTICAÇÃO 2 informando o código¡ '  ATENÇÃO: Documento composto de 1 fothas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. l 

'Un 

1de1 



.ATESTADO m: c-APACIDADE TÉCNICAIDESEMPENHO 
35H. ° 

Atestamos para os .devidos fins, que TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 'firma ' 

inscrita no CNPJ 'z O9.26_9.l'7_3/00Q1-84, executa serviços de_ Gráfica em geral á nossa 
CONTABILIDADE ' SAO .JOSE- LTDA inscrita no 'CNPlz 08.754.306!0OO1-45 

localizada na cidade de_ Capitólio. - - ' 

Registramos, que a empresa 'cumpri ñelmente com 'suas obrigações, nadá constando que ' 

a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capitólio-M OVEMBIQO de 2017 

 
mo e Fãria 

Técnico Contábil 



Y; 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
N" 

SUPERVENIENTE rmmnmvo. DE HABILITAÇÂÓ 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ n”. 09.269,1'I3¡0001-84, 
estabeiecãdo a Rua. Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, per intermédio de seu - 

represeniante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, _portador da 
Carteira de Identidade n°. M~8.] 55.515 SSP/MG e do CÍJF 11°. 771.715.785¡ S, 

Ileclarm que até a ptesânte data encontra-se dcsímpedída de panicipa: da licitação, 
obrigndoase, ainda, a declarar, sobas penalidades cabíveis, asuperveníência de fato 

impeditivo da habilitação, 'conforme art; 32, parágrafo 2o da Lei no 8.666/93. 

Capitólio - MG, 07 de novembro de 2017. 

5m» 
AGNALDO APARECIDO Fsgfãlãrm _ Representante Legal 

“à I ¡'59.2a9.173:oan1~a21 
TIAGO D03 &ÀHTDS !ãübílãísilãã 

RUA passos¡ mam. 325 
csmno . cep 37930.00:: 

Lgagcuo - rmnAs Gianni] 
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_PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÓMIIIO 

Estado de Minas Gerais' 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCÉONAMENTO 

Número 
171 

CONCEDIDO A 

Exercício 
2017 

NOÍvI-E: 'FIAGO DOS SANTOS RODRIGUES - ME 
CPF l CNPJ: 09.269.173/0001-84 ENDEREÇO: RUA PASSOS MAIA, 225 - CENTRO - 
CAPITOLIO - MG - CEP 37.930-000 
INSCRITO NO CMC SOB N°z 01604 J 

J¡ com A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL ] 

5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA. À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS 

EIÃIOUANTO SATISFAZER A5 EXIGÊNCIAS OA LEGESLAÇÂO EM VIGOR, PARA 
FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORARIOS: a_ 2g 

 

[NoRMALz 03:00 Às 18:00 HS. 

=5 

n O 

07flll20l7 

N OBSERVAÇÕES i 

31/12/2017 

[VÁLIDO SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DO AVCB 

CAPITÓLIO .- MG. 07 DE NOVEMBRO DE 2017 

Denize de 0. Leitêí Garcia " ' 

mete Div. again namimsermruç Rõílêfm ãâariiãâs 9535;? -. 

É ¡ 1x. . _I l.  
n O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR \IISÍVEL 

E RENOVADO ANUALMENTE. 

  

 

N l 

J 



Serviço Auiônomo de Água e Esgofo 

 imEsÃo ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2017  PROCESSO LICITATORIO N°305/2017 

g' OBJETO: ConTraTação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
“Z Pode-EPP ou Equiparadas para aquisição de carimbos, envelopes, 

impressos e formulários em geral, para atender a demanda da 
autarquia SAAE de Piumhi-MG. 

FORNECEDORES: 

GRAFICA IGUAÇU LTDA 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME 

PASTA 02 



 Esgo 
d¡retoríaexecutiva@saaepiumhi.com.br PJ: 23. . 16/0001] 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHUMG ~ Tel x 37-3371-1332 

PROPOSTA AJUSTADA AO 
PREÇO FINAL POR E-MAIL 

TIAGO DOS SANTOS 
RODRIGUES 



Re: Proposta 

Assunto: Re: Proposta 
De: Alto Impressos <altoimpressos@yahoo.com.br> 
Data: 20/11/2017 14:15 

Para: Licitacoes <licítacoes3@saaepiumhi.com.br> 

Att.: 
Gráfica Alto Impressos 
37 3371-2631 - Piumhi/MG 

De: Licitacoes <Iic¡tacoes3@saaepiumhi.com.br> 
Para: Alto Impressos <altoimpressos@yahoo.com.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 17 de Novembro de 2017 16:47 f¡ Assunto: Re: Proposta 

Boa tarde, 
A Proposta ajustada ao preço final é apenas dos itens que a empresa ganhou e com o 
valor do ultimo lance, segundo o relatório da plataforma eletrônica. 
Att, 
Jaqueline Souza 

Em 17/11/2017 16:40, Alto Impressos escreveu: 

Att.: 
Gráfica Alto Impressos 

*W 37 3371-2631 - Piumhi/MG 

É Livre de vírus. wwwavastcom. 

"v Iic. .jpg 

% 
1de3 20/11/2017 16:16 
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_ _a Condições de Entrega; Cqnfcirme Edita¡ - _._;:»  

 
"Carimbo- 'nàtomáticàg _qúaâfátílo  (Ê~4(_)_' z:  ¡19  ' 4 u  

(eonfqxme mudalo: Anexo_ ,X)\p_reto, çorprela, ' 

tamanho da' impressãqãjs -x- 2.',_3_çm.' _ “   .; Êh.$%4".1:idà.,;_:_u H 

-  206  
  904945 ' ;carimbo “ ailtqmátiig§ ¡guagxaáàT 7 Ípxo'   ..  . (conforme mçdelozgnexç IQ-pretogzóp preta.; ' * ' 

 _Rs _sà-.ÍooV  
www? iiãimiíréã5555-9.à='°3a0c1h-1. ' Z 

  
 :,Cp1'l:¡;t¡-Ê›(j.*“m ááejirgiátioü; s redánqór' «gk-aof  N m n 

(çbnfóstine .mod-sm âexígçxà_x__)-prétp. aaa-prata' ' ' 

›Í_'ó0a_t_'9.i$ 

"  area em box-raumrao  cqporm até 03' . ,. 
1; à$›_53',_40 .  

= “ _ Qnhnacspnra tçxítpâbng bliwulo.; _ 

'11 =OOH7O 'Formulàriqdc "Auloríààçãb hbfcruxtms" 50 x 2 _ -. _20 m' ' 

' t 'Viña carbônado (confoimé modulo Ann-pap x), ' ' 

tamanho TaxjlÍl cm, paint¡ çfífsàt' 75 gruñha 
&t; 56 g, ' _Íercálado ;um onetíme, tinta Preta. _ 

fonúatp 30;- .l,*_.vi'a ü* 'ncia _S6 g 52'? \ikis _ ' 

Súgíerlàohdi-rísen' à   ' ' 

 
'. Frãasia Aàmiñio, com-tiiñbrvdú SAAE , 

(cgnjÊonnc-"mndblq Autran X). Fantini:: 04,' 
tamanho ,44 cms 1h31 cms, tinha¡ cffiamftl-lü ; ' 

gramasumâapàata; ._ 154:. * ~ » * ' '    1:6'_- " iondpésyT Relatóriwcie -connmtg ânuaifQualidade di¡ :t 

.Águia dmmibuíciaf' _ooluridu '“ (üdnfutmu ; _ 

IIIÇIÚSÍD Anexo X); frcnhf:: ?chip 'UUlÚlídUá .' 

tamanha 2¡ x adcgns, gi -x 4 cores, phpcl an' ' 

sct.75_gm¡ñnsgau1à+nc1à_. e ' _ ., 

' às içasçgaa f*    
'Relatórje .mário ;im de¡ vesculà ;,100 sé l gia¡ 

n (confbrmc naodclo Alncxo ?Oaxtannzhhü 2i~ x 
3¡ cm. _papel-off sei 56 gramas, ring¡ preta¡ ' 

17 i wuáÍÉ 

_ :vazpf 'rdfai da. Proposta: ;as- 33134003  , 

. _Vaiur Total": R$ Três IIÀIÍI oíitéçauntos¡  trézéíteís: - 

Validade da Propqstazôü dias* . . ' .. 

'LOf-:aidé Entregznfcoyifo ' e -Editat  H ": 

 Assirnaatprua: 

n Baita: .1 7Í114?20fÍ? 

- ?síààxaoo   ' 

   
msodmd :eu 



Re: Proposta 

|ic..jpg 

3de3 20/11/2017 16:16 
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Serviço Autônomo e ua e Esgoto 
23.7818 diretoriaexecutiva@saaepiumhímombr CNPJ: 161000110  l Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 2!] - 37925-000 PIUMHUMC - Telefax 37-3371-1332 -V.___ 

DOCUMEN TOS ORIGINAIS DE 
HABILITA ÇAO E PROPOSTA 

AJUSTADA AO PREÇO FINAL, 
CONFORME EDITAL PREGÃO 

ELETRONICO DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°11/2017 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES- 
ME 
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PROCURAÇÃO 

A TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ: 09.269.173/0001-84, 
com sede à Rua Passos Maia, n° 225, bairro Centro, Capitólio/MG, neste ato 
representada por TIAGO DOS SANTOS RODRIOGUES , inscrito no CPF: 
097.790.036-30 e RG MG 15.949.076 SSP/MG, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
residente a Rua Passos Maia, n° 219, bairro Centro, Capitólio/MG, pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. AGNALDO 
APARECIDO FERREIRA, inscrito no CPF: 771.715.786-15 e RG M-8.155.515 
SSP/MG, Brasileiro, Casado, Empresário, residente a Rua Orlando Lara, n” 249, bairro 
São Francisco, Piumhi/MG, a quem confere amplos poderes para junto à Serviço de 
Autônomo de Água e Esgoto a praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação da modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preços n° 
11/2017 menor preço por item, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances Verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitações, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. O 

Capitólio-MG , 07 de novembro de 2017  
 

7 Tiago dos Santos Rodrigues a 
CNPJ: 09.269.173/0001-84 

Rua Passos Maia, n° 225 
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 *Ministério da Indústria. do Comércio e do  O 
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OENRD. 

amy-_Al    07f452.562-0 

~  . . DO ESTADO DE MINAS 

F.: 097.790.036-30 
GERAIS 

(ea Eri-mma oudobgermo ALIIÍIIBT di: carmem) 

 
É] DECISÃO SINGULAR 

_ _ . N' REMP: 
requer a V. S' o deferimento do seguinte ato: 

N” DE CÓDIGO CÓDIGO  , ..s " 
ViAS oo ATO no EVENTO aros oEscRiçAo DOATÓÍEVENÍO 127m3 3g E ' _É ' :a- -- - r- 
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E O É à 8_ a: g' 5-  
á  Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio: _o gi _E E u: à 

'  CAPITOLIO ¡ Pa.; e 08.1 - B_ 

Local _ É 13;¡ _ 5 
14 de Novembro de 2007 'a' $495., “b 7740-"555 ##7491- ,_ - -_: 5;** * ,e 

Data Telefone da Contato: \ ' c 1 - . - _ . f 
. ' *- amuiIEcIàm-npsn: 

2 - uso on JUNTA COMERCIAL  ._ Axi( e.: 7 _7 

É] DECISÃO COLEGIADA 
Nomeia) Emprasarlatiais) Igual (als) ou semelhantebs): 

Sw¡ Processo em Ordem DSM D Adecisão 

.__J___I_.__ 
Data 

NÃO I _big g TL Ç  NAO ¡_/ 'E Data Responsável lj Data Responsável Responsável 

f. \SÀO SINGULAR 2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. 
( Vide despacho em folha anexa ) ú 1:' D * 

Processo deferido. Publique-oe e arquivo-ee.  lj Processo indeferido. Publique-ee. E:: “Eram ?dê-tear EEEG.EMEBLSAEL! 
3° Exigência 

1:1 

Decisão COLEGIADA 

Processo em exigência. 

(Vide despacho em folha anexa ) 

2' Exigência 

1:1 
Processo deferido. Publique-se e arquiva-se. 

Processo indeferido. PubIique-se. 
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Presidente d Tuima 

OBSERVAÇÕES ,A iii!” - 

«mc~g< °_eMmwm 
VIV- ' Í-ÍCÍÍHÇ =' Coratos 

SAAE Piumhi- MG *-  
Certifico que este documento da empresa TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME, Níre: 3110940733 , fói deferida 
3 arquivado na Junta Colnercial do Estado de Minas Gerais, sob o n” 31 109407330 em 04/12/2007. Para validar este docu 
Nww.iucem2.m2.2ov.br e informe: N” do protocolo C141000256895 e o código de seguranca r2YD. Esta cópia foi autenticada digitalmente ~ 

onto, acess- 



- Ministerio do Desenvolvimento. Indústria e Comário Exterior 
. secretaria do Desenvolvimento da Produção 
. Departamento Madona¡ de Registro dO comercio  REQUERIMENTO DE EMPRE 

NUMERO DE ruErmFIcAçAO DO REG|STRO DE EMPRESA - NIRE DA sEOE NIRE DA FILIAL (piaui-amar manu-ate sento rãfúrema a filial) 

NOME DO EMPRESARIO (completo. sem ane-asma) 
TIAGO nos SANTOS RODRIGUES 

JOSE SALVADOR RODRIGUES [MARIA ALBERTINH SANTOS RODRIGUES 

NACIDNALIDADE ESTADO CNIL 

BRASILEIRH SOLTEIROLPLJ 

Sem REGIME DE BENS (se asnm) 

M Él F :l 
FILHO DE (pai) ¡mes! 

NAscIOo EM (esta de assumam) !DENTIDADE (caiam) Órgão armor UF CPF (Inimigo) 

14/08/1987 MG-15.9I!9-0'76 Issp MG 097.790.036-30 
EMANCIPADO POR (im-rua da amandpnán - autuante nn (aan do nur-nr) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOIJRO - ma. av, em.) ¡Númsno 

RUA z-Assos MAIA f_ 219 

COMPLEMENTO iemnnornlmarro CEP ?gguãaacüggnmuuucirgrg 
_ fem-rec 37 . 930-000 °°'"°"'° 

MUNICÍPIO ur 

FX CAPITOLIO MG 

_ _declara sob as penas da lei, não estar Impedldo de exercer atividade empresária. que não possui Outro registro de 
empresário e requer à Junta comercial do Estado da Minas Gerais: 

CODIGO DO ATO OESORIÇAO OO ATO ÍOOOIOO OO EVENTO DEEORIÇAO DO EVENTO 
uso :rascunho 

CÓDIGO Oo EVENTO DESCRIÇÃO DO EvENrO  ccmso no EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO 

HOME EunnEsAmAL 

TIAGO nos SANTOS RODRIGUES CPE' .: 097 . 790 . 036-30 
LOGRADOURO (run av. em¡ [NÚMERO 

RUA EAssOs MAIA I_ 225 
COMPLEMENTO Tamnnormsmno CEP lcamso nomumciaarc 

;can-tao 37 . 930-000 [¡”°°“'”“'”°*'“°"”"' 
MUNlCÍPIO ur PAÍS CORREIO ELETRONICO ¡E-NAJL¡ 

CAPITOLIO IMG 'BRASIL saraivaesilvaenetfor . com . b 
VALOR OO cAPrrAL - as VALOR OO CAPITAL (por enigma) 

12.000,00 DOZE MIL REAIS 

:(03% Ê Armin nEscmcAO DO OBJETO 
¡CNAE ngm) EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADBSTRGS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS . 

Nfvidade nrmanm' ° 

55394/ 9° ?marcação m: :manu-ros DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL Apu-:Lño ONOULAOO PARA 

1741-9/02 
5819-3/00 

_ uso COMERCIAL a: na ESCRITÓRIO, EXCETO FomruLAmo o ^*'"““°"°°““W“ LISTAS a m: OUTROS PRODUTOS amarmos. 

  
a A. c NFO . ' 
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DATA: 
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Certiñco que este documento da empresa TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME, Níre: 3] 10940733-0 , foi defcridn 
3 arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob O n° 31109407330 em 04/12/2007. Para validar este documento, acess¡ 
Nww.iucemg.m2.2ov.hr e informe: N° dn nrntocnln C1 41000256895 e n código de seguranca r2YD. Esta cónía foi autenticada digitalmente r 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF: 097.790.036-30 -ME 
Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

Número de Identiticação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE constitutivo 

31 10.9407313-0 xxxxxxx 04/12/2007 19/11/2007 

Endereço Completo: 

RUA PASSOS MAIA 225 - BAIRRO CENTRO CEP 37930-000 - CAPITOLIO/MG 

Objeto Social: 

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. FABRICACAO DE 
PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLÍNA, PAPEL CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITORIO, 
EXCETO FORMULARIO CONTINUO EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS. 

Capital: R$ 12.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
DOZE “ML “EMS MICRO EMPRESA 

(Lei Compiementar n°123/06) 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 04/12/2007 Número: 3817320 

Ato 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Nome do Empresário: TIADO DOS SANTOS RODRIGUES 

Identidade: MG-15.949.076 CPF: 097.790.036-30 

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: xxxxxxx 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 13 de Junho de 2017 13:14 

 
CONFERIDA. CONFORME 

SITE DA JUNTA COMERCIAL 
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Licitações e Contratos 

SAAE Piumhi- MG 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (wvm.juoemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validade de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0170001414789 e visualize a certidão) 
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Pia-Ka ÊLÉT/LÃ/U/co a; 7266_ x ?mpeg ,ug 
PÊOCJ-Ç o :- _ 

é: f ÁIC/Yafoçz/a w_ 395/20/7¡ 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS 
NO EDITAL 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ n°. 09.269.173/0001-84, 
estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, portador da 
Carteira de Identidade n°.M-8.155.515 SSP/MG e do CPF n°. 771.715.786-15, 
Declara, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas 
incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão 
incluídas todas as despesas com, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus 
decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos 
fiscais, comerciais, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada. 

Capitólio - MG, 07 de novembro de 2017. 

MM. 
AGNALDO APARECIDO FERREIRA - Representante Legal 

lõ'.9.2s9.173/ooo1~sÉ 
TIAGO nos SANTOS Rolantes:: _s 

RUA PASSOS MAIA. 225 
CENTRO - CEP amaooo 

EAPITÓLIO - MINAS GERAE¡ 

I/zâ/J 



Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ n°. 09.269.173/0001-84, 
estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, portador da 
Carteira de Identidade n°. M-8.155.515 SSPÍMG e do CPF n°. 771.715.786-15, 
Declara para todos Os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Capitólio - MG, 07 de novembro de 2017. 
ê- 

o. 
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AGNALDO APARECIDO FERREIRA L Representante Legal 

F69.2s9.173¡ooo1-áE1 
TIAGO DOS 'SANTOS RODRIÉGUÉ ' 

RUA PASSOS MAIA., 225 
CENTRO - CEP 37930300 

i CAPITÓLIO - MINAS GERAIS L... 



' 35'? «UÍ l 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADi  e' 
DA EMPRESA EMPREGADORA 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ n°. 09.269.173/0001-84, 
estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, portador da 
Carteira de Identidade n°. M-8.155.515 SSP/MG e do CPF n°. 771 .715786-15, 
Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93. 

Capitólio - MG, 07 de novembro de 2017. 

r' 

. ÁÁ/L... 

AGNALDO APARECIDO FERREIRÍÍ- Representante Legal 

W9.2s9.173¡ooo1;@ 
meu nos SANTOS BODREQUEÊ 

RUA PASSOS IEAIA.. 225 
CENTRO - CEP 37.930.000 

LíAPuróLlo - MINAS GERAEJ 



06111/2017 

Comprovante de Inscrição e de Situ-ação Cadastral 

Contribuinte, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Coniira Os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização Cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NÚMERODEWSCRWÀO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °^T^°E^BERTUR^ 
09.269.173/0001-84 0471212007 
M Am¡ CADASTRAL 

NOM E EM PRESARIAL 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. GRAFICA CAPITOLIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

5029-8410 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAs ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

1141-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EM PRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R PASSOS MAIA 225 

CEP aAIRROmIsTRITo MUNICÍPIO UF 

37.930-000 CENTRO CAPITOLIO M G 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

SARAIVAESILVA@NETFOR.COM.BR (37) 3373-2025 I' (37) 3373-1298 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) illii 

SITUAÇÃO cADAsTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADAsTRAL 
ATIVA 0411 2/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO cADAsTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL iiiilliú lâillüill' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0611 112017 às 16:42:50 (data e hora de Brasllia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/1 1/2017 

httpsz/fwimmreceitafazendag ovbripessoaj uridicalcnpjicnpjrevalimpressaollrnprirnePag inaasp 
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07111/2017 

f) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A_OS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME 
CNPJ: 09.269. 17310001 -84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrexer quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é \rálida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatino, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito cia RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos 
endereços <httpzllwwwr.receitafazendagov.br> ou <http:Hurww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:07:53 do dia 2010712017 <hora e data de Brasüia>. 
Valida até 16/01/2018. 
Código de controle da certidão: FOBE.1594.17CE.838C 
Qualquer rasura ou emenda imralidará este documento. 

1/1 



ffâãgãg ÉSÊOEÊLT§DUAL° CNPJ/CPF: 09.269.173/0001-84 §ITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA PASSOS MAIA NÚMERO: 225 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37930000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CAPITOLIO UF: MG 

"x 
* Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 

dividas de_responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para l__avratura_de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta dg adjudicaçaogxpedlda em_ a_utos de inventargo ou de arrolamento, 
de sentença em a_ ao deseparaçao Judicial, dnvorcio, ou_ de partilhada bens na uniao 
estavel e de escr¡ ura publica de doaçao de bens imoveis, esta ce__rtldao somente t_era 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento l Desoneraçao do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida _p_ara todos os estabelecimentos da empresa, alcançando_ débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

W 

06/1112017 SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI  
_ , _ CERTIDÃO EMITIDA EM: 

CERTIDAO DE DEBITOS TRIBUTARIOS 05/11/2017 

“WW” CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
04/02/2018 

NOME/NOME EMPRESARIAL: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME 

A autenticidade desta certidão deverá serdconfirmada no sitio da Secretaria de Estado e 
Fazenda de Minas Gerais em mrww.fazenda.m .gov.br => certidão de débitos tributários 

=> certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000237341391 

hnpsJNmM/Lfazendang .g Ox/.brlsollctri/SOLIC DT/D ETALH E_T4B?ACAO=VISU ALlZAR&numProtocOIO=2D171 17003531&autenticacaOMOdeI=rO0ABXN3/A. .. 1/1 



0711112017 <center>PREFEITU RA MUNICIPAL DE CAPITÓLIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÓLIO 
SETOR DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destinação: NEGATIVA 

Nome: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES - ME 
CPFICNPJ: 092691730001 84 

*W 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar. efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do Contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTIFICA-SE que não constam, até esta data. pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos tributários ou não tributários, de competência e 

administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do Contribuinte no âmbito desta municipalidade e a 

créditos referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida às 03:34:22 horas do dia 0711112017. 

Início da validade: 0711112017 

válida até dia: 0711212017 

W 
Código de controle da certidão: 115CD5A01700E80932 

A autenticidade desta certidão poderá ser conñrmada na página do SPM-NET (Serviços Públicos 
Municipais na Internet) da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÓLIO. 
Endereço: www.netgov.com.br1pmca pitolio 

1 

htlp:11IMMIv.netg oucombrfspm net-phpli ndexphp?banco= pmcapitol io 



 
" EC M c».    
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09269173/0001-84 
Razão Social: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 
Nome FantasíauGRAFlcA CAPITOLIO 

Endereço: RUA PASSOS MAIA 225/ CENTRO / CAPITOLIO / MG / 
37930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das Obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2017 a 25/11/2017 

Certificação Número: 2017102702533428765119 

Informação obtida em 06/11/2017, às 16:48:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
virww.caixa.gov.br 



28/11/2017 httpszl/wwwsifgecaixa.gov.brlEmpresalcrflcrffFgecFslmprimirPapel.asp?VARPess0aMatriz=148631468NARPessoa=14863146&VARUf... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09269173/0001-84 
Razão Social: TIAGO 00s SANTOS RODRIGUES 

Nome Fantasia:GRAi=IcA CAPITOLIO 

Endereço: RUA PASSOS MAIA 225 / CENTRO / CAPITOLIO / MG / 37930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/11/2017 a 14/12/2017 

Certificação Número: 2017111503515246355526 

Informação obtida em 28/11/2017, às 14:49:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

       5751111' 

l “f,     
httpszlfinrwwsifgecaixa.govbr/Empresa/CrflCrf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14863146&VARPessoa=148631468=VARUf=MG&V... 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 09.269.173/0001-84 
Certidão n°: 139674961/2017 
Expedição: 06/11/2017, às 16:48:51 
Validade: 04/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CPF.: 097.790.036-30 - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.269.173/0001-84, 
Não CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
PIUMHI 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGA  
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 

presente data, nas ações especificas de concordata Preventiva l Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 
CNPJ: 09.269.173/0001-84 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:Hwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 
Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em O6 de Novembro de 2017 às 16:43 

J UBWQWH 
x 3111.97 

PIUMHI, 06 de Novembro de 2017 às 16:43 

171 1-0616-4350-0542-3697 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (mvw.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTICAÇAO 2 informando o código. 

Código de Autenticação: 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 foIhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1de 

°l 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos ñns, que TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES ñrma 
inscrita no CNPJ : 09.269.173/0001-84, executa serviços de Gráfica em geral á nossa 
CONTABILIDADE SÃO JOSÉ LTDA inscrita no CNPJ: 08.754.306/0001-45 

localizada na cidade de Capitólio. 

Registramos, que a empresa cumpri fielmente com suas obrigações, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capitólio-MG OVEMBRO de 2017  
 
 

mo e ãria 
Técnico Contábil 



198662» cáéTmáy/co _ix 666- x915?” .U3 /Í/Zâ/J 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito no CNPJ n°. 09.269.173/0001-84, 
estabelecido a Rua Passos Maia, 225 - Centro - Capitólio-MG, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. AGNALDO APARECIDO FERREIRA, portador da 
Carteira de Identidade n°. M-8.155.515 SSP/MG e do CPF n°. 771.715.786-15, 
Declara, que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2o da Lei no 8.666/93. 

Capitólio - MG, 07 de novembro de 2017. 

jm?- 
AGNALDO APARECIDO FEIÉKEIRA - Representante Legal 

lísa.2e9.173moo1=@ 
meu nos eramos Ronasaurs 

RUA PAssos MAIA, 225 
CENTRO - cep 37930.90:: 

@gotta - MINAS GERAEJ 



 
 

TIAGO DOS SANTÓS RODRIGUES - CNE) 09269.1 7310001434 - rnsc.Esc.oo1.o56415.0o-29 

RUA PAssos MAIA, 225 - Panayia?) 3373-2025 ~ CENTRO CEP 37930-000 - C A P Í T O L I O - MINAS GERAIS 

  

04 004944 Carimbo automático quadrado C-40 10 un R5 41_00 R5 41000 
(conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, 

tamanho da impressão 5,9 x 2,3 cm. 

05 004945 Carimbo automático quadrado C-SO 10 un R3 5000 R$ 500100 
(conforme modelo Anexo X) preto, corpreta, 
tamanho da impressão 6,9 x 3,0 cm. 

06 004 946' Carimbo autolnático redondo R-30 1 O un. ñ (conforrrle modelo Anexo X) preto, cor preta,     área da borracha 30 num, comporta até 03 
Qnlnmgspara texto cm circuío. 

l I 001470 Formulário de Autorização hora extras 50 x 2 20 bl 
vias carbonado (conforme ¡nodclo Anexo X),  5:45   
tamanho 19 x 11 cm, papel off' set 75 gramas 
sb 56 g, íntcrcalado com onethne, tinta preta. 
fonnato 30, l" Via branco 56 g - 2” via 
Superbond rosa. 

15 002973 Pasta Assunto branca. com timbre do SAAE 400 un 
(conforme modelo Anexo X), Formato 04,  O95   
tamanho 44 cms x 3l cms, papel of? set 180 
gramas, tinta preta. 

16 000963 Relatório de controle Anual “Qualidade da 15.000 un R$ O   1   
Agua distribuída” colorido (conforme ' ' ' 
modela Anexo X), frente c: verso colorido, 
tamanho 2¡ x 30 cms, 4 x 4 cores, papel OIT' 
set 75 gramas dobrado. 

17 001471 Relatório diário uso de veículo 100 x 1 via 20 bl 
(conforme modelo Anexo X), tamanho 21 x R$ 900 R$ 18000 
31 cm, papel offset 56 gramas., tinta preta. 

Valor Total da Proposta: R$ 3.813,00 

Valor Total: R$ Três mil oitocentos e treze reais. 
Validade da Proposta: 60 dias 
Condições de Entrega: Conforme Edital 
Local de Entrega: Confo e Edital 

Assinatura:   
Data¡ 17” “m” 7 rumo nos sANros Ronatsuss 

RUA PASSOS MAIA, 225 
CENTRO - CEP 379304100 

LC_APITÓLIO - M|NAS SEBRAE¡ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÓLIO 
Estado de Minas Gerais 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Exercício 
2017 

Número 

171 

CONCEDIDO A 

NOME: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES - ME 
CPF / CNPJ: 09.269.173/0001-84 ENDEREÇO: RUA PASSOS MAIA, 225 - CENTRO - 
CAPITOLIO - MG - CEP 37.930-000 
IN SCRITO NO CMC SOB N°: 01604 

*E COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL j) 

5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS 

ENQUANTO SATISFAZER As EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA 

 
 

  

FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORÁRIOS: í-Ê a 726 328m a n49:  = '  ._  e a  .  1 1110111 

EqoRMAL; 03130 Às 1g;oo Hs_ Rua Mons. Mário da Sílve _ , 110 

\JUIIIIU  37.33!) V  “ê 
07/11/2017 31/12/2017 

I' °55ERV^°ÕE5 ECONFERIMOS ESTA com com 

VÁLIDO SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DO AVCB o ORIGINAL E CONFIRMAMOS SUA encarna/xo 1 
E Em ,z Q os Daí.” 

CAPITÓLIO -N-MG', 07 DE NOVE mMEEMOITg -  7. 
 â  SAAEPíumhI-MG 

ãüãxerta 11133115115 1242-1::- e 

- _ âmrgmrmzm-EE-OÀ¡ ' 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL 
E RENOVADO ANUALMENTE. 

üenize de 0. LeitáI Garcia 
Mais Div. Apoio Administralívr- 

 



 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

dire riaexe iva@saae iu hi.c0m.br P : 3.782.816l00 
Autarquia Municip e¡ 103 Praç c ares, 211 -379 - 0 UMHl/MG z efax 37-3371-1332 _ 

PROPOSTA AJUSTADA AO 
PREÇO FINAL POR E-MAIL 

GRAFICA IGUAÇU LTDA 



Fwd: Grafica Iguaçu 

1de5 

Assunto: Fwd: Grafica Iguaçu 

De: Marina Katilen <mar¡na.comercialgi@gmaii.com> 
Data: 23/11/2017 09:42 

Para: ¡icitacoes3@saaepiumhi.com.br 

Aos cuidados de Jaqueline 
-------- -- Mensagem encaminhada ---------- 
De: Marina Katilen <marina.comerc¡aIgí@gmaíI.com> 
Data: 23 de novembro de 2017 09:37 

Assunto: Grafica Iguaçu 

Para: I¡c¡tacoes@saaepiumhicom.br 

Aos cuidados de Jaqueline. 
Documentação enviada hj pelo correio, devido transtorno tecnico. 

Marina Kátilen A|berto Alves 

Marina Kátilen Alberto Alves 

-. PRO POSTASAAE039.jpg 

23/11/2017 09:47 
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Fwd: Grafica Iguaçu 
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Fwd: Grafica Iguaçu 
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Fwd: Grafica Iguaçu 

-Anexos: 
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Fwd: Grafica Iguaçu 

1de5 

Assunto: Fwd: Grafica Iguaçu 

De: Marina Katilen <marína.comercialgi@gmail.com> 
Data: 23/11/2017 09:42 
Para: |icitacoes3@saaepiumhLcom.br 

Aos cuidados de Jaqueline 
-------- -- Mensagem encaminhada ---------- 
De: Marina Katilen <marína.comercíalgi@gmail.com> 
Data: 23 de novembro de 2017 09:37 

Assunto: Grafica Iguaçu 
Para: licitacoes@saaepiumhi.com.br 

Aos cuidados de Jaqueline. 
Documentação enviada hj pelo correio, devido transtorno tecnico. 

Marina Kátilen Alberto Alves 

Marina Kátilen Alberto Aives 

- PROPOSTASAAE039.jpg 

í 

à# 
27/11/2017 14:15 
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Fwd: Grafica Iguaçu 
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diretoriaexecutiva@saaepiumhi.com.br CNPJ: 23.782.816I000110 É iii» 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHUMG ~ Telefax 37-3371-1332 'á  
°3à~ 

DOCUMENTOS ORIGINAIS DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

AJUSTAOA AO PREÇO FINAL, 
CONFORME EDITAL PREGÃO 

ELETRONICO DE REGISTRO DE 
PREÇOS N01 1/2017 

/GRAFICA IGUAÇU LTDA-ME 
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL 
ESTADO OA PARAIBA 

CARTÓRIO AzEvEOO BASTOS 
FUNDADO EM 133a 

PRIMEIRO REGISTRO cIvIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA cOMARcA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

httpzl/wwwazevedobastos.not.br 
E-mail: cartOriO@azevedObastOs.nOt.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e PrivativO de Casamentos, lnterdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 

reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que O(s) dOcumentO(s) em anexo é reprodução 
fiel dO Original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através dO Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido e verdade, dOu fé. 

Este documento foi emitido em 12/06/2017 às 14:39:37 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b36bbe53f0bd9948b15c0853903128f11835e1f8d2866508ef3884cb9c4 
7B04a0cf8d8c66b1212720e589b0bd676954512dc1df3c279782faa279d8e160769ab9 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
ME e emitido através dO site dO Cartório Azevedo Bastos. de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1210612018 às 14:31:07 (DialMêslAnO) 

Código de Controla da Certidão: 723064 

Código de Controle da Autenticação: 

49171206171412150234-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pOr qualquer pessoa e a qualquer momento 
através dO site: httpz/Iwwvwnazevedobastos.nOt.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 133a 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E canos E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA coMARcA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

httpzllwwwazevedobastosnot.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 

reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato oonñrmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 12/06/2017 às 14:37:30 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36bbe53f0bd9948b15c0853903128f1 1B7f80fe9e33e6f8acb6d407039d 
b0ea9cf8d8c66b1212720e569b0bd676954516ba0d658ea94ccf84e132a7ea920fecc 

A chave digital acima. garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1210612018 às 14:31:07 (DiaIMêsIAno) 

Código de Controle da Certidão: 723070 

Código de Controle da Autenticação: 

49171206171414200828-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: httpzllwwwazevedobastos.not.br 
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SERVÍÇOS GRÁFICOS EM GERAL - Filñiüilbsf¡ 5111113443445??? 

talFJgiAs-'yzG.949_65?iGün'I-0'? ~ ¡Nscsançác sstanum;313255335124293:: 

E~n1aí1: vendasgrafícaiguacugãêgzizaücom 

Run Íi-:Lefiísg .35 ~ "Éifífñlxt 15H? ¡332943-'13331 ÉÊWJFJ-.ÊI. H ~ Bairm iguaçu -- CEP Eàílfííl-ÔHIÊ -- Ímrirzsyi - ííiizizis (Âazruis 

pâaáügâããü wa, 

Pelo ;urcaíante ,instrumento ;Jarticzilar de _procuraiçáo a ÚUTURKÉANTE: GRÁFiãÍTià 

IGUAÇU ETEN-k, [M9903 juridica de direito piivado., inscrita no CNPJ sub i1” 

í2iÍ|_.949.65”/D”0O0l-G? e Inscrição _Estadual 3i3ílñ3fê92~fiíióíÍk ::um sede na ma Caetés,  
'-3 bairro Iguaçu, Ipa-tiiigawikífxs, rcprcscaiíaãa SOSIE arto por seu .Sócio Adnzinãsrrador ibiiíãíiiãí) 

FILMES EHÉREEIÀA, brasileiro, caszidaíi, _íiid.Gi~=átícu, &Grlví-Thiããüíõ-SSPIIViGT f ?P13 

3()2.'~)5S..33(i~-')1, residente e domiciliado na rua (Í-aetés, 55, Apt* 201, Iguaçu', Ipatingaflkfiáê. 
manuais! e (zonstiítui seu bastam:: pfüüurdíiiiü” ü GUTQRÉÉADÚ: MARENLÀ HáÍAÍTLÊZIKI 
ÀLBERTO ALVES, brasileira, solteirzi, reivresentante cnmcrcíai ezutôncima., portadora d:: 

carteira de idenLidadc 11° !KING 15311981. expedida pela SSPHVIG, inscritn m) CPF :mia n” 
085.' ?52016-(36, FBSÍCÍBDÍE) e domiciiiado na Rua Antarês, 'fil Bairro Castelo, Ipatinggiffxflfj:: 
CEP 35183-069 ;iara o FIM ESPEUINJ de .wepreseszmr a ÚUTÚIEeíàFAFEJTIE em ¡icímçãcs 
em gemia', dcfínícias no aríigo 22 da Lei 'Federal 8.6ó6f93, que porventura 0ÇDk'1"C1'6111 no 
mam de ifaiialacfc drzstc mandaioj nas repartições públicas: Federais, Esíaciuais: Nfunicigiais  
Autárquicas, _iunto às Comissões dr: Liciiaçõcs Púbiicas e pi-ivacias de tado o iõTfÍIÓIíi) 
nacional, a quem: confere ainda PODERES ESPECIAES para assinar requerimentos. 
decíaraçõest, afim, termos d:: itumprciiiiisso, termos ::ie responsabilidade, contratam; e distraios 
adminisírzitivns, proposta:: de preços; recorrer arlministratiwrameni:: de Iesuítautíos ou. 

renunciar desse dimito, impugnar recztrrsos, recehar- iniímagçñes, :apresentar ofertas a f-aznccs 

dt: preços xierbais :E011 por escrito, :negociar preços diretaznentc com o pregoeiro, e ;arruinar 
irades' os demais atua pertinentes ao Ceitame. ;Jara o comgnleío dcsempczziho do pECSCIEÍí* 

instrumento de plúclíiñçããü. Em: insirmuentu lerá vaiidacie até o dia (3 1/'12¡20l7).  gafMG, 2103 13 de abril de 2017. 
5-' . .. 
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CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM_ 133a 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBiTOS E PRIvATivo DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 32445404 I Fax: (83) 3244-5484 

httpJfiM/xrwazevedobastosnot.br ' 
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AutErÂrricAçÃo DiGiTAL 

Q Bei. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935l94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato conñrmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17IO4I2017 às 12:07:14 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005131dT34fd94f057f2dB9feBbc05b9b4654B6ba99ebc122b7edfec4342ff4afd01ad37e00af4c1296866Bf0bf 
7e5ecf8dBc66b1212?2De569b0bd67t59545172cc33418b358eaaBc2ffiB376d5e0Ob 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legisiação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 17104112018 às 11:58:44 (DiafMêsIAno) 
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GRÁFICA IGUAÇU Lronvme l 

_ Rua Caetées, nO. 55, bairro Iguaçu, IpatinQaJMG, CEP: 35.162v038. ._ E - 

l CNPJ: 203491557700010? __ _ _ _ NIRE: 31200115834 i  0  0 " 0 . OITAVAALTERAÇÃD CONTRATUAL o_  0 __,.Í.ÇÇ;.ÍÍÇ:Í.Íl 

MAURG NUNES PEREIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de casamento comunhão parcial 
de lncns, nascido aos 0811031956 em Governador valadaiesfMlã, portador cia CNH n** 02809930007 expedida 
raelo DÉiRAN/MG do CPF n°._ 202.955.086-91, residente e domiciliado à Rua Caetés n”. 55, apto 201, bairro 
Iguaçu, IpatingaMG, CEP: 3551624338. 

MARXA TEREZINHA DA SILVA NUNES PEREIRA, brasileira, empresária, casado sob o regime de 
casamento comunhão parcial de bens, nascida aos 09311/1952 em Mesquita- Mcayportadoro do CI of? M- 

2.574.95«1 expedida pela PCJMG e do CPF n.° 30?.252..83e=53, residente e domiciliado áRua Caetés 11°; 55, 
apto 201, bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 351624138. 

Únicos componentes da Sociedade empresária limitada denominada Gráfica :iguaçu Ltda~-ME, com sede à 

Rua Caetés, n” 55. bairro Iguaçu, IpatingajMG, CEP: 35.162-038, inscrita no CNPJ nf' 20.949.65?'/0001~07, 
registrada na Jucerng sob o NIRE 31200115834 em 04104019779', primeira alteração contratual n° 472725499 

em21/06f1979, segunda alteraáo n° 55614682 em 19/02/1982, terceira alteração n° 61511903 em 
2211x1983, quarta alteraão n° 1179704 em 26/01f1993, quinta aâteração n” 1365000 em 2410401995, 

sexta alteração n” 1853331 em 28¡'12[1999 e sétima alteração n° 3165526 em 10f05f2004, resolvem tg 
promover sua oitava alteração contratual, e o fazem .mediante as seguintes cláusulas e condições: 3 

CLÁUSULA 1a - DA ALTERAÇÃO oo CAPITAL SOCIAL 
Por_ este instrumento, os sócios resolvem _alterar o capital social para Rat 210.000,00 C-Duzentos e ::lex mil 
reais), dividido em 210.000 (Dzrzenias e dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada, sendo 

neste ato integralizado o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) em moeda corrente do pais 
pelos sócios na seguinte proporção: , 

O sócio Mauro Nunes Pereira, já quallñcado no preâmbulo oeste instrumento integraliza ::este ato em. ._ 

moeda corrente do país R$ 171.000,00 (Cento ese-atente e um mi¡ reais). x 

A :rócia Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira, já qualificado no preâmbulo deste _instrumento  
inlegraliza neste ato em moeda corrente cio país R$_ 9.000,00 (r-love mil reais). 

:smoaorruries PEREIRA __ ______199.5oo quotas  ' "R$199.500,00 ' 95% «Kg 
_iiggiglijflgiglgzhiirlHA DA SILVA NUNES PEREIRA _rosca quotas _ R51Ú.59U,ÚÚ  5°zç_____ f) 

Total 210.000 quotas, A R$210.000,00 1009/9 ¡_ 

a 

CLÁUSULA 2a = DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL . x 

Mediante esta alteração o objeto social passa a ser prestação de serviços gráficos comerciais, ñscais,  
escolares e publicitários; lnrpressão de jornais, livros, revistas e outras publicações; comércio de artigos de M 
papelaria e escritório, material e moveis escolares, Equipamientos e suprimentos de informática. 

causou 3a - mas oxsposxções FINAIS 
bledíante os termos da presente Alteração contratual e, na forma das Disposições Finais e Transitórias, do 
Livro Complementar, da Lol n.° 10.406, de 10.01.2002, especialmente quanto ao artigo 2.031, o Controlo 
Social da empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA-ME, de forma alterada e consolidada, passa a vigorar nos 

seguintes termos: í 

l comnxro 50cm. 4201150119599 _ 

MAURO NUNES PEREIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de casamento comunhão parcial 
de bens, nascido aos 08310/1956 em Governador Valadaresjiliís, portador da CNH n” 0280993880? expedida 

pelo DETRANJMG do CPF no. 202.955.886-91, residente e .domiciliado a'. Rua Caetés nB. 55,.apto 201, bairro ST Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 351624038. 
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Continuação da consolidação contratual da empresa Gráfica Iguaçu .Ltdawlfã 

MARIA TEREZINHA DA, SILVA NUNES PEREIRA, brasileira, einçz-resiáiia, casada su!) ::i iegirne CIE 

Cõíaltieiiiü COFHUITÉÍÉO parcial ee bens. nascida aos ü9iltilil52 em Mesquita- MCí-,pc-rtaoora da C1 o.” M- 
2.5'/-'i.954 expedida pela PÇ_i'i~'iG e rio CPF n.0- 3-07,252.836-53, residente e domiciliada e Rua Caetés nv. 55, 

apto 201, bazrro Iguacu, Ipatinga-MG, CEP: 35.1.6203S. 

CLÁUSULA 1a. - oo Nor-ii": EMPRESARIAL 
A sociedade grra sob a denominação scciei de Gráfica Iguaçu Ltda-Vit. 

CLÁUSULA 2a. - DA sena 
A sociedade tem a sede cia matriz à Rua Caetés, n? 55, bairro Iguaçu. lpatingarliiü, CEP; 351624338 

CLÁUSULA 3a. «cancro 50cm. 
A tsotredooe tem por objeto sociai a prestação de servicos graficos comerciais, fiscais, escolares e 
pklbiicitárlüê; impressão de jornais, livros, iTEViSÉaS e outras publicações; comércio de artigos tie papelaria e 
escritora), material e móveis escolares, equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA 43. - DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Socai é de RS ::QUULLUO ijDozentos e dez mil reais), dividiáo em 210m0 (Docentes e de: iriii). 
ciuotas rio trator unitário :ie RS 1,00 (um real) cada totalmente :ritegraiizatio nreste ato em moeda corrente 
no país, doando catia quota tm voto nas deliberações sociais, distribuídas na eeguinte forrna: 

1P granito NUNES PEREÉRA _ 199.509 quotas ; nctgg_§;_§i_g__ggu  
MARIA TEREÊI-NHA DA SILVA BHJNES PEREIRA 10.509# quotas  R$i_o,f5~qo,oo,____ _  
Total 210.000 quotas j R$210.000,00 g  

CLÁUSULA 53, + DARESPOMSA-BILIDADE DOS SÓCIOS _ _ 

' A iesponsabitidade de cada sócio nas cbrigacfôes assumidas pele sociedade  restrita ao vetor sit: -:.-.i.i:-_, 

quotas, mas todos respondem, soiidarianlente, pela trítegralização ao capital social. 

CLÁUSULA 63. - DA ADMINISTRAÇÃO EMPREÊARIAL. 
A adnninistração da sociedade caberá aos sóciosMauru Nunes 'Pereira e ou Maria Terezinha da Silva 
Nunes Pereira. de forma isolada, com atribuições e poderes de adirzinistrar os imgocios sociais, siendo 
UEÕBEHZ, no entanzo, o Liso oo nome empresária? em atividades estranhas ao interesse social ou Bâãutntl' 

obrigações, seja em favor de ciuatuuaar- UUS riiiotisàei:: ou de ÊFFJÇÉÊFOS, HãG inocência), crtretanto, cnocni' ou 
alienar bens imoveis da sociedade. 

g1. 9 - O sócio outorgaiite de procuração será responsável no limite dos seus poderes, ¡zerante a mocidade 
e- tíeriiaíe Sócios., pelo:: atoa: ;irtititt-izfiiei [acto [Jrocurador que venha a. constituir, 

§2. “ - A sociedade será representada, passiva e ati-.ramente, em Juizo ou fora dele ¡xrios :acting Mauro 
.Nunes Pereira e ou Maria Terezinha da Silva Nunes Pereira que farão a representação :la ÚIESÍTIÉ! em “MJ 
ator; portanto quaisquer repartições públicas, federais, estaduais ou municipais. i 
de tréiiiiu.  53. ° -A prerrogativa :irevista no oarágrafo anterior não se aplica à venda de bens imóveis, bem como, aos. *If*- 
aios vincuiaüos as instituições financeiras, tais como movimentação baitcária, ernssão de cheques e titulos 

-j4. ° ~ Os sócios adniiiizstraeores antes sriencrsnadossão declarados¡ E!i'f5iJ(J5Seí§?()&), neste ato, para o 
exercicio cia gestao que é por prazo .indeterminado, servo interesse comum dos sócios. 

§5. ° - Os administradores oeciazain ::oii ai; jlCiIBS na lei, de @Lie não estão impediam', dg (ggergjeren: e 

administração da sociedacâe, por lei esoecaal, oi.; em 'virtude de condenação ciiiiiãnai, ou psi' ,ao taiirtontrai' sgczij 

os efeitos doía. a pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbiicoe; ou poi' crime 

“i 
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Continuação da consoírdrrção contratua! da amorosa Gráfica Iguaçu LtdarME 

faiimcntar, de: prevarrcaçãc, peita ou suborno, ccmcussão, peculato, ou contra a eríononria poptriar, contra n 
SiSÍSiua financeiro naczunal, contra normas dr: defesa da cc-msorrência, contra as rzalaçõer, de consirrrirr, fé 

pLibiica, ou a oropriecâa-da_ 

§ñ. ° n Poderão ser nomeados aonrirristrariores :raro não anta-grain u quadro SDCRHÍÊBWO cia ramprena, ccrrirorm:: 

prerrogativa: do artigo 1,061, da Lei ri.” IUÀUÚIZUÚÊ. 

cLÁusuLa 7a. .- oo :micro E oo PRAZO o: DURAÇÃO. 
A sociedade iniciou .de suas atividades em fi1r'04f19?9,  seu .orazo de duração  
rextinqumtio -se por 'JOIÍÊEÊÚÉ unânime dos; socios e nos casco previstos em lei. 

;ndüterihír ratio, 

CLÁUSULA an.  oo TÉRMINO oo EXERCÍCIO SOCIAL. 
O aercício social czrwcerrair-se--râ em 31 dc dezembro de cada 63:10, onde c ;aorriinas-;traclor prestará contas; 

juáiificacias Lie sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, cio baiarrrp ¡Jarr-zmorriai _e cio matança cê:: 

resuítado ocooóiirico. 

g1. ° - Os iucros ou prejuizos arauraons serão parhlirados entre as saácioâ, na proporção de suas qvotzrara. ou 
terão destinação que mas deram os nresnrros; por dano-oração tomada em CQIHU-!Ti acordo. 

52.. 9 ~= A distribuição de iucroà pociatrá ocorrer m: fcrnra mensai ou a qualquer' outra posioorcidaae, na 

condição de erritecipação no exercício fiscal, através de eiaooraçâit: de baiancetes rrrensais que refirmm a 

drsponnomdazie efoiiva de recurso: «- 

§3. 9 - Nos QLIBUO meses seguintes, ao término ao oxertzãcáo incial, os sócios oeisberarão sobre as contas e r 
oesignarão ado unistrador :guandu for o caso, 

CLÁUSULA 9a. « nas oeusemçõss socorro. 
Netairuiri socio podera verziier, ceder, irranzsfori: ou ziíàeoar, a rziraiqucvr tituio, de forma ¡Lifjlíiãi ou 
EEXEFãJJÉÍILLÍEÍ¡ suas QLJOÍBS sem prévia comunicação por crxrãto aos outros socos. aos cruais, em rcjiraídacice de 

rlírerto de preferência para adoram-ias. 

Parágrafo Único - Em :raso de impossrbiirsiaoo negocia-ri, em face de divergências quanto aos Critérios; :ie 

apuração de vâores., ooclerá o socio Liiscorilarite requerer proirimento jiJíÍÍCÍai, sendo facuãteado, entretanto.  
iroaueaçào Gar nlediador. 

CLÁUSULA 1.0 - DA REMUNERAÇÃQ DDS ADMINISTRADORES. 

: ¡ 

cerndigões e dentro do prazo de 60 (sessirrrta) dias. a contar oo rrêzazebimento- rJa citada comunimzrigão, terão r ' "A" 

«NR 

*x 

u.” i 
Q 

Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada marisa! pelo Bxeercício da .m, 
azdrninistraçfío, respeitada as limitações iegais vigentes. 

CLÁUSULA 11 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.  
A 1:10:19_ interüiçáa ou qtialqáiüf outro Q1OÍÊVU que imponha a excursão de um doa sócios, não anrportarêãr.: na 

cjissçriução da sociedade, ficando assegurado ao (à) viúvo (ai) criou Iiercieiros c: Sucesso-res, de quniaue¡ sócio 
exciuídc. o ciirzeito ::ie substitziiio na socscrdacie. 

Parágrafo Úniço - Na hipotese de irão desejarem o direito que ihes é asseguram: nesta cláusula, o (a) 
viúvo (a) efuu herdeiros e sucessores rio socio exciuido, deverão comunicar sua difusão ao aúuc- 

remanescente, para fim estaoreiecicio na ciáusula 8.3' (oitava) Carmona parágrafo unico, deste instrumento. 

CLÁLISULA 1.2 - op. LIQUJZDAÇÃO on SOCIEDADE. 
A liquidação ci:: sociedade obedecerá :ao ¡arorxesso estao-gemido em Lei. devendo sor marcado irquruantc um 
:mo ou Lim teresina: estranho .a mesma, quando for o raso. 
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Continuiação da consoüdaçãu .ccnzmiual da anapresa Gráñca Iguaçu Ltda-MI: 

Parágrafo Único - Na hnpótese de izquidação de queta de sócio, com base nO Pãrágfaf-'J "JH-ECU 51° 3"" 3219 

1 O26 da Le¡ ar,°1U.4G6/2092, -3 credor partizuzar de sócia pode na ¡nasufrciêncãa de outros bens :IU dfrvftálof, 
fávm' recair e exeruçãó *sobre o que este couber nos lucros da. sociedade, :au na parte GU?? *hi3 Íüñãr @m 

*L r. Í L ' = À  - - - 'a' ' ” 4" dr: Eewünr 
üqumjaçgg_ Nao Qgíando dçssoivnda a spusectçzde pode o credor seguem É 11914635210 dalqxuzutãnwêíang deram” 
esmclepósnto em dinheiro, a favor do Juiza da execução. Em? cürfejãgíácndera senjgr_ ao vaprrn_ ç na.  W.. .í 
partaripaçãu ãucçetária, 4m menor em casca de demonstraçàu contrata!, ::orzweçara a ser rczdhzoijta m? 13W» 51°: 

H -'=..:._.. ,  .›-, , _.... .. . 03min; qua¡ áranvés de '36 (trmta e sair) parccias mensais r: rcnsrscutsvas saem atualizacao múnéêtdna t”. 

¡Lnros remuneraténos ou Compeüsâtôrtüâ- 

CLÁUSULA 13-00 FORO. _ _ _ _ _ = , n _ _ ,in _.,. 

As partes eiegem n üonncilio da cidade de Epatmga, Estaria? de_ rmnas Gçrgvaj, para_ e exnorciçrç ÍLKLUÚIIÍF 3:3:: 
dm¡ L-¡u-Éjgug e .cbrigaçõe-E :marc-ente ao presente Cogtratu incial, para :lurumrr _qpars'c_qtn_neq dgwdud; ouqrxxcsr  
çieccrrrenLes deste Instrumento. renuncianüo quazqzjea- outra, por mars pflvfleçlziüü Que aaja. D.; soar?? 

declara-lui, sob as _canas da Les, que aàa -ssião ¡í¡::=.1;'so$ Em Qdâmqfle' “m5 °““'*“5 p~“3”'3t°5 en¡ Le' O” 'km 

rgàüigñeá legais que possam gmpedâáas de: exercer atividades soctetarias. 

Estanda us sóclos; justas e contratados, assinam este instrumento em 03 (ÍFÊS) V535» de *ÉIUÕI tea' 9 ?Úrmí 

Ipatinga, 06119 Dezatrnbro de 2011 

J .Ma A 
Maura Nunes Pereira 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E§TADO DA PARAIBA 

CARTOREO AZEVEDO BAÊTOS 
FUNBÀBÕ Em 1333 

PRIMEIRO REGISTRO CIYIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av_ Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 l Fax: (83) 3244-5484 

httpiliwww.azevedobastosnot.br 
E-mail: ca rtorio@azevedobastos.notbr 

CERTIDÃO DE AUTEÉTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 

reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que o(s_) documentoís) em anexo é reprodução 
fields original que me foi apresentado e na. te. afn confirmo sua arstentinidnde através do Qédàg_ de Controle e Autenticação abaixo_ u “W m_ 0 u_ _n-mmnmnvln mm 

O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 1210612017 às 14:38:21 (hora de Brasilia). 

CHAVE DÍGITAL 

00005131 d734fd94f05712dB9fe6bc05b36bbe53f0bd9948b15008539031 2811 17b7cf131bfc2õbeb9647f85B42-4 
fe47Bcf8dBc66b1 21 27205569130131167695451 9f9276ef65e275Tdb9bd29fa c4fc9afe 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
MJ; s emitida ::Hayes ss site ds @artéria Azsvsdg Bastss, ds sçorqo sem. @Legislação Fsdsrsl_ 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01_ 

Esta certidão tem a sua vaiidacle até: 12IO6!2018 às 14:31:07 (DiailMêsIAno) 

Código de Controle da Certidão: 723067 

Código de Controíe da Autenticação: 

491 71206171413240968-1 a 49171206171413240968-4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: httpz/Iwww.azevedobastosnotbr 
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~ - -s um a. ' *rm &usinas; :a sauna; :m  
   

Frl;fslü'rltzin :Ig: Rugãàãgiiçu ;, 
'Haia 13ml  

131mm Pmráaúml N '3' 213531112. í 

113244 da ngjvfhsm se atos.  âêâ  

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 

FUN DADO ENI 1 888 
PRIMEIRO REGISTRO CIYIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIYATIVO DE CASAMENTOS, 

INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

httpzlmrww.azevedobastosnot.br 
E~mail: cartorio@azevedobastos_notbr 

CERTIDÃO DE AUTÀEI1ITICAÇÃO DIGITAL 

Ç Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato conñrmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade_ dou fé. 

Este documento foi emitido em 1210612017 às 14:37:51 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

0000501C1734fd94f057f2d69fe6bc05b3Gbbe53f0bd994Bb150085390312Bf1109ecae74cd3b25f52c31100422 
4ffa64cf8dBc66b1212720e5l59b0bd6769545158b0b7de3e95d25d07fcda2d948d0e62 

A chave digita! acima, garante que este documento foi gerado para GRAFICA IGUACU LTDA - 
ME e emitido atraves do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200101. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1210612018 às 14:31:07 (DiamllêsIAno) 

Código de Controle da Certidão: 723068 

Código de Controle da Autenticação: 

491 71206171413490046-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: httpi/Imwv.azevedobastosnotbr 
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A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 044344979 
CNPJ (MF): 2O.949.B573'DO01-UT - lNSCRiÇÃD ESTADUAL' 3'13.253B92,0060 

E-mail: vendasgraficaig11acu=3§2gmai!.com -.  
Rua (Marés, (3.5 -'1l"riaí'ax: i3!) 3322524855 f' ?5822-2-31 i 'I ~ Bnirrr: Iguaçu - CTN' ÉtEItPZ-ÚFÊH - Ípwríiiga r Win1215 GEYTJÍS 

sapiens-g 15g. rn¡ ¡I-rn 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 11/2017 
PROCESSO LICITATORIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM n¡ n 
MODELO DECLARAÇAO DE INEXISTEIÍICIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA EMPREGADORA 

ÊEÉã-:Fãnuinkíçnikffr 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA, CNPJ n° 20.949_657f00O1-07, sediada à rua Caetés, 55, Bairro Iguaçu, 

ipatingaINiG, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Marina Katiien Alberto Alves, RG n” 

MG15.311.961 SSP-MG e cio CPF n°085.115.016-06, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de 

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 

(quatorze) anos. em observância à Lei Federai n” 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Ipatinga, 09 DE NOVEMBRO 2017_ 

Mmiumcilüâuoo 
MATA KATILEN AÇBERTO ALVES CPF OB .115016-06 - RG-MG.15.311 .961 



GRÁFICA IGUACU LTD  
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 04-04-1979 

CNPJ (MF): 201349155710001-07 - INSCR|ÇÃD ESTADUAL: 313025339213059 

Email: vendasgrañcaiguacitgügmail.com 
Rim (Ízierés, .35 Úlk-Ielíix: till) 13822-2-*133  538294-3¡ | l ~ Bairro Iguaçu - (ÍIÉP ÉÊÂlEÉE-ílfltl ~ Iftiltillgêt - Nlínzis 'cíTÉlãS 

ANEXO v 
ssssvãesa-_srsàaasess REGISTRO er. PREÇOS No 1112011 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ;TEM _ A 
MODELO DECLARAÇAO DE ACEITAÇAO DE TODAS AS EXIGENCIAS CONTIDAS NO 
EDITAL 

DECLARAÇÃO 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA, CNPJ n” 20.949.657/0001-07, sediada à rua Caetés, 55, Bairro iguaçu, 

lpatingalMG, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Marina Katilen Alberto Alves. RG n° 

MG15.311.961 SSP-MG e do CPF n°085.115.016-06, DECLARAMOS, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, 

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, as leis, decretos, portarias e resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluidas 

todas as despesas com, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de 

pessoal, leis trabalhistas. da Previdência Social, encargos tiscais, comerciais. e outras que direta ou 

indiretamente incidirem sobre a contratada. 

Ipatinga, 09 DE NOVEMBRO 2017. 

Ahükhlttpx ill; @No a Í 
MARTNÃ KATlLEN AÇBERTO ALVES 

CPF 085.115.016-06 - RG-MG.15.311.961 



GRÁFICA IGUACU LTD 
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 04-04-1979 

CNPJ (MF): 2o.94s.a57¡oo9~.-97 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3132538920060 

E-n-raíl: vendasgraficaiguacu@gmaii.com 
Rua (Ínrtrés. .35 ?Tt-Ieííuç: 13|) ÍSSQÊ-'Z-ltifi _f !5822-31 1 i - Ruim": Igruzugl¡ - (Í1".'I'É%;3lfí'2›()F-$3 - Ípíiiiligík Niinas Gurais 

ANEXO VI A 

PREGÃO ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 
PROCESSO LICITATORIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequena Porte (aa tripé-tese do licitante ser uma ME ea 

EPP) 

DECLARAÇÃO 

GRÁFÍCÀ ¡GUAÇU LTDA, CNPJ n* 20.949.657¡ü001-ü7, sediada à rua Caetés, 55, Bairro iguaçu, 

IpatingalMG, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Marina Katilen Alberto Alves, RG n° 

MG15.311.961 SSP-MG e do CPF n°085.115.016-06, DECLARAMOS para todos os fins de direito. 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos sob o regime de 

microempr$a ou em praa de pequeno porte, nara efeito do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de P.. .. 

dezembro de 2006. 

Ipatinga, O9 DE NOVEMBRO 2017. 

MRRINA KATILEN AÇBERTO ALVES 
CPF 685.115.016-06 - RG-Pv1G.15.311.961 



Secretaria de Governo da Presidencia da Repúbiioa 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: GRAFICA IGUACU LTDA-ME 

Natureza Jurícüca: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de ldentiñcaçâo do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NiRE Constitutivo 

312001 1583-4 20 .949557/0001-07 0410411979 0110411979 

Endereço Completo: 

RUA CAETES 55 - BAIRRO IGUACU CEP 35162-038 - IPATINGAIMG 

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS GRÁFICOS COMERCIAIS, FISCAIS, ESCOLARES E PUBLICITARIOS IMPRESSAO DE JORNAIS, 
LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITORIO MATERIAL E MOVEIS 
ESCOLARES, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

Capital Social: R$ 210.000,00 _ Microempresa ou Prazo de Duração 

DUZENTOS E DEZ MIL REAIS Empresa de PEQUENO 

Capital lntegralizado: R$ 210.000,00 _ P°'t° INDETERMINADO 

DUZENTOS E DEZ MiL REAIS MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Sócio(s)lAdministrador(es) _ 

CPFINIRE Nome 7 Term. Mandato Participação Função 

307.252.836-53 MARIA TEREZINHA DA SILVA NUNES PEREIRA xxxxxxx R$ 10.500,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR 

202.955.886-91 MAURO NUNES PEREIRA xJoooooc R$ 199.500,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Status:  Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 01103/2012 Número: 4778340 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) -2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUN DAR IAS) 

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Empresa(s) Antecessoms) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

GRAFICA PAPELARIA E EDITORA IGUACU LTDA mooooo( 1853331 xx nooooo( 

GRAFICA IGUACU LTDA aoooooo( 1365000 _ xx nocxxxx 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 11 de Maio de 2017 09:56 

 

Certidão Simplilicada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certiñcada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (winnivjucemgmggovbr) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C170001089805 e visualize a certidão) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver quatquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL oA PEssoA JURÍDICA  
NÚMEWDEWSCRPÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DHADEABERTUM 

_ ÊIÀÊJIIIIÊÊSTIOOIH-O? CADASTRAL naun-ums 

NOME EMPRESARIAL 

GRAFICA IGUACU LTDA - IIIIE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Ilumina:: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONõMIcAPRINcIPAL 
1843-11-99 - Impressão de material para OUÍTDS usos 

CODIGO E DEScRIçAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDARIAS 

1843-11-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.124-130 -Impressão de material de segurança 
18.116-112 -Impressão de livros, revistas e outras publicações peiiódicas 
46.473-131 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-114 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4151-2431 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnàtica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOU RO NÚMERO COMPLEMENTO 

R CAETES 55 

CEP SAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF 

35.162-038 IGUACU IPATINGA MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VENDASGRAFICAIGUACU@GMAILCOM 

ENTE PEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
::na 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO cADASTRAI_ 
ATIVA 0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
assita-saw: ::numa 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016_ 

Emitido no dia 20I07I2017 às 14:23:40 (data e hora de Brasiiia). Página: 'U1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2017 



INFORME 
' ...Ea93_:_i:à, nE_._sã.~íED-ãr~gâ:à-Ç1%ã E  _ràiasxsgãs-f _gear-Lá 

> hom e  ::Medidor de Conexão 

IÍ.w.›r:$=.:¡i::  'Í-ÉZ Fa-;sízil íílgziíãsá.; §›-II.sz'::=“.i:Lr-'.í  
ILIIISÉ :JIE: Ihlñà aii-PRIME!  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA  CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA 

oFaIe Conosco 

I I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

' UAI AUtAmd-UUHA NUMERO DE INSCRIÇÃO CNFJICPF: Inscrição bsiadttal 

251057180 157000 20.949.657I0001-07 I I 3132538920060 

i NOMEEMPRESARIAI_ ' 

GRAFICA IGUACU LTDA 

É \TÍTULD DO ESTAÉECIMENTIMNCMEDE FJINTASIIA) 

comso E DESICRIÇÃO DAATMDADEECONÕMICAPRINCIPAL 
í 4754701 - 0%- comércio varejista de móveis 

1812100 - 13.05 3%- impressão de material de segurança 
4751200 - 0%- comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

í 4789007 - 0%- comércio varejista de equipamentos para escritório 
1813090 - 13.05 3%- Impressão da material para outros usos  4761003 - 0%- comércio varejista de artigos de papelaria 

 

. LOGRADOJRO NÚMERO COMPLEMBITO 

g RUA CAETE 55 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

35162-038 IGUACU IPATINGA MG 

SITUAÇÃO CADASTRN. DATADASITUAÇÀD cmAsTRAI_ 

ATIVA 2500511980 

SrrUAÇÁLJ ESPECIAL | oArADAsTUAçÀD ESPECIAL I 

z '11 *th* 

DATAE HORÁRIO DE EMISSÃO 

1810412016 14:48. 
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MINISTÉREO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

cs TlDÃO NEGATIVA se sãeiros asLArivos Aos rsrs-uvas esses as s A oíviDA ATlVA 
DA UNIAO 

Nome: GRAFlCA IGUACU LTDA - ME 
CNPJ: 20.949.657l00O1-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãõs e ?andas públicos da administrar-ás direta a ele vinculadas. Esfera-se à situaçãe de 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9- 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpzlíwww.receitafazendagov.br> ou <hitptllwww_pgfnfazendagovbp_ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n91.751, de 02/10/2014_ 
Emitida às 14:38:22 do dia 2910612017 <hora e data de Brasilia» 
Valida até 26I12I2017_ 
Código de controle da certidão: 7ABF.E166.5F9B.CFAO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



&Scmçm ESTADUAL* 3132533925** anna/CPF: 2n.949.s57/ooo1-o7 SITUAÇÃO: Ativo 

LDGRADOURD: RUA CAETES NÚMERO: 55 

ÇQMPLEMEITQ; _. !E .92 1_ _QE _ QEF: 3;!.- lêílfàãê 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: IPATINGA UF: MG 

Rassalvadgp direito de a Fazergda Pública Estadual cobrar e inscrever quaquer dividas de ñ rasgonsahhdade do suiaito passiva acima identificado que vierem a r apuradas, é certificado 

'É Fazenda de Iiinas ãerais em www.fazenoa.m .govmr =› oertldao de deísitos tributários =› 

27iO9R017 SEFÍMG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS  
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

CERTIDÃO n¡ DÉBITOS rnrnuráruos 27/09/2017 

“$135” cmi-leão vAuoA ATÉ: 
2511212017 

NÕMÊINÕMÊ ÉMPRÊÊARÍÀL: ÊRAFÍÊÀ ÍIÊUÀÊU LTDA - ÍVÍÉ 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual eloa 
Advocacm Geral do Estado; 

lããzadéas-&Wa-W? w:.::.:z”=:ã:'..'a="'°.'í%°:m mm"°'::"::.::..=="*"'=› ° a ' d: e n no m em a o 
_e separação iud_ _ l, àmdrçiã, ou_c_ie__parti¡ha de ben; na_ ão estêve¡ e de esçritylaçgqgiigaçde EIÊ  3B ¡udaae ' ::e 
ÊÉÊÊJÊÊTMMsomÍÉEÊu do ITCD, previgãeaãirgo?! do DÊreÍÍ-ÀÊTÊÊÍÍÍÊÊÍ m” W 

ceiüdão válida para todos os estabelecimentos_ da amarra alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em !da Anna. 

IDENTIFÍCÀÇÀO NUMEO DO PTA DESCRIÇÃO 

_A autenticidade desta certidão deverá s-_er confirmada no sítio ga Secretaria defumado de 
certificar ocumemns 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201700023121112? 

“í 

hmvesáñamaaia.magna.nr!ed!c!H'S-'.!!JEL3T!DETALHE_?A-.AAOEVISUALEAPAnumPIntIA-zalcáelímfàüãz1aufgztlxalmmare.._ 1.!! ã É 
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1910912017 Prefeitura de Ipatinga - MG 

  FÍVNHHÍW PREFÊÉÊQRÀ MMNÊÉÉÊÂÀ, @É IÊÂTÊMÉÂ 
@www EÉÊÀÊÕ @É MÊHÀÂÊ @EÊÀÉÊ 
PREFEIÍUHÁ DE 

EPÀTEMGÂ 

*ía 

Cmíífüàü Nmmâwà  
@E mmmg @É 'mmumg à 

'VM INYERNET 

r  
FJÀÊMERO DA ceaTlüà-r:: :wscaug-âa Mazmcimrxa.: CQC' _í CPF:  

“F2 mas 201?.? âãíu? 9901579 -= ou zügsagxsãwüaiu-a?  
»same j RAZÃO 530mm_ \ 

GRàFZíCÀ EGUACL¡ LTQÀ 

ErJDERffÇO: É 

mm camas Q0055 
IGUACU ~› IPATINGÀ »x MG ' 

flertàficamos que até 1.9 âe Setembm de 281?', o contribuinte acima ¡dantificacêo mãe- possuà débitos 
rala-ativos a tributos, com a Munisípio de êpatinga. 

Fica ;Tessalvado o direito  Secretas-ía füunácipaí de Fazerma cobrar, a qualquer tempo, dívidas. de 
responsabilidades do referido contribuinte, que vit-irem a ãer apuradas. 

DEPÂRTAPTEFITO DE RECEITAS i 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE FAZENDA ' 

à Váum ATÉ 13; 12/ 2m? 

utilize a WÚMERG na CERTHJÃL) contido neste documenta para xrerifàcar a sua autencidade¡ 
através do endereço eietrõnict.-;vmwdpatingaxtxg.gomhn 

v1 

@ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20949657/0001-07 
Razão Social: GRAFICA IGUAcU LTDA 

Nome FantasimGRAFIcA IGUACU 

Endereço: RUA CAETES 55¡ IGUACU 1 IPATINGA] MG i 35162-038 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/11/2017 a 01/12/2017 

Certificação Número: 20171102023349105242 O1 

Informação obtida em 14/11/2017, às 11:46:01. 

A utilização deste Certificado para os ñns previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpsz/fwww.sífge.caixa.gov.brlEmpresalClfíClfxÊFgeCFSImpriInirPapel.asp?VARPes... 14/1 1/2017  



CERTIDÃQ NEGATIVA DE DÊBITQS TRABALHISTAS 

Nome: GRAFICA IGUACU LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.949.657/0001-07 
Certidão n°: 132508425/2017 
Expedição: 06/07/2017, às 16:20:48 
Validade: 01/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

certifica-se que GRAFICA IGUACU LTDA - ME (BIPLTPc-IZ E FILÍAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.949.657/0001-D7, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ng 1ê70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais- 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (httpzl/www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
IPATINGA 

cERTioÁo ciirEi. DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGAT 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 

presente data, nas ações especificas de concordata Preventiva l Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperação Extraiudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GRAFICA IGUACU LTDA ME 

CNPJ.” 20.949.657/0001-07 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resoiução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

do CEPFJCNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, senoo pesquisados 
' temente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:llwww.tjmg.jus.br), peto prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex- 
Projudi); 

A presente certidão NÃO EXCLUl a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas_ 

Certidão solicitada em 29 de Setembro de 2017 às 18:00 

029m2/ .,201 jr Umw: 

iPATlNGA, 29 de Setembro de 2017 às 18:00 

Código de Autenticação: 1709-2918-0017-0606-2806 

Para validar est? certidão, acesse o sítio do TJMG (wwwtjmgjusbr) em Certidão JudiciaHAUTENTlClDADE DA CERTIDÃO Cí JAUTENTICAÇAO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento com posto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

ide? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
CNPJ 19.876.424 l 0001-42 

Avenida Maria Jorge Selim de Sales, 100 - Centro - Telefone (OXX) 31 3829.8000 
A 35160-011 - IPATINGA - MINAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos de direito, que a empresa GRÁFICA 

IGUAÇU LTDA, CNPJ n.° 20.949.657/0001-07, com sede à Rua Caetés, 55, B. Iguaçu, 

lpatingafMG é nossa fornecedora de Materiais de Expediente, Materiais de Ensino, 

Serviços Gráficos, e Confecção de Folders, Banners e Panfletos, não havendo até a 

presente data, nada que possa desaboná-la. 

Ipatinga, 04 de dezembro de 2012. 

 
  

m 
Geraldo Ven u' io os Santos 

Comissão permane =' de Registro Cadastral 

(02 
: Moura Castro 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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 GRÁFICA IGUACU LTD  
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADÀ EM 044344979 

CNPJ (MF): 20.949.657f0001-07 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 311125138920060 

E-mail: vendasgrafícaiguacuíággmail.com ., 

Run (Ínerés, .35 -Tvhàlíxxz i3!) 382224353  5382223¡ |'l - Bairro Iguaçu 1 CIM' 15165243558 - Iputinga - Minas Canais 

'APEÊãÉLE-H 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS DE N°11/2017 
PROCESSO LICITATORIO N° 305/2017 
MENOR PREÇO POR ITEM __ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTENCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

~-:'a-.-_-.-:'=:.-a=naa&mE_-a. 
IJ' I-\AI-ÉKFQWÉ 

GRÁFICA IGUAÇU LTDA, CNPJ n° 2094965710001 -07, sediada à rua Caetés, 55, Bairro iguaçu, 

Jpatinga/MG, por intermédio de seu representante Iegai Sr(a) Marina Katiien Alberto Aives, RG n° 

MG15.311.961 SSP-MG e do CPF n°085.115.016-06, Declara, que até a presente data encontra-se 

desim pedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2° da Lei n° 8,666193. 

lpatinga, 09 DE NOVEMBRO 2017. 

mm Miami 
MbRlNA KATILEN AÇBERTO ÃLVES 

CPF 085.115.016-06 - RG-MG.15.311.961 



GRÁFICA IGUAÇU LTDA 
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 04-04-1979 

CNPJ (MF): 2094955710001-07 - INSCR1ÇAO ESTADUAL: 3132533920060 

E-mail: vendasgrañcaiguacu@gmaíl.com 
Rua Cnclés, ;'35 - 'rcltr¡':Ix: (31) 3822-2483/ 3822-3! l l - Bairro lg-unçu - CFP 35162-038 - Ipatinga - Àrlirms Gerais 

llmo. Sr. Pregglro da 

§ERVIÇQ AQTÓNQMO DE AGQA E ESGOTO D§ PlUMHl 

REF.: PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNEClIlIIENTO DE sevrços GRÁFICOS 

PREGÃO N” 1112017- PROCESSO LICITATÓRIO 11° 30512017 - TlPO: Menor Preço por Item 

DATA E HORÁRlO DE ABERTURA: 09 da novembro. quinta-feira, 10:00 horas. 

ITEM! Descrição do Produto Marca Unid. Quant. V.UNIT. VJOTAL 

Carimbo automático quadrado C-15 
1 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta. Gl un 10 R$ 34.90 R$ 349.00 

tamanho da impressão 6,9 x 1,0 cm. 

Carimbo automático quadrado C-2O 
2 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta. Gl un 10 R$ 29,90 R$ 299,00 

tamanho da impressão 38 mm x 14 mm. 
Carimbo automático quadrado C-30 

3 (conforme modelo Anexo X) preto, cor preta, Gl un 10 Rs 34,90 R$ 349,00 

tamanho da impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

Envelope branco tamanho 26 x 35 crn 
7 (confonne modelo Anexo X), papel off set 75 Gl un 2.000 R$ 0.55 Rs 1.100,00 

gramas, tinta azul. 

Envelope branco tamanho 37 x 46 cm 

6 (conforme modelo Anexo X), papel off set 75 Gl un 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

gramas. 
Envelope branco tamanho 18,5 x 25 cm 

9 (conforme modelo Anexo X), papel off set 75 Gl un 2.000 R$ 0,30 R$ 600,00 

gramas, tinta azul. 
Folder colorido informativo (conforme 
modelo Aneo X), tamanho 32 x 21 cm, frente colorido 4 x 0 cores, papel couchê 150 gramas. G' un 15000 R$ m3 Rs 195090 

Formulário aviso de debito 100 x 1 folha solta 
(conforme modelo Anexo X), formato 30, 

tamanho 19 x 11 cm, papel branco off set 56 
gramas, tinta preta. 

12 Gl un 10.000 R$ 0,04 Rs 400,00 

Formulário conta resumida em 01 via 
(confonne modelo Anexo X), formato 18, 
papel off set 75 gramas, tamanho 22 x 16 om, 
tinta azul. 

13 Gl un 20.000 RS 0.04 R$ 800.00 

Formulário ordem de corte e religação em 01 via 
(conforme modelo Anexo X), formato 20, 
tamanho 19 x 16,5 cm, papel off set 75 
ramas, tinta azul. 

14 Gl un 20.000 R$ 0,03 R$ 600.00 

TOTAL GERAL RS 6.597,00 

-Condições de Pagmento: em até 30 dias da data da liberação da NF pelo setor competente, 

-Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contados da data Iimile para entrega das pro stas ' 

-Dados Bancários : Banco do Brasil - Agéncia 3003-1 - Conta Corrente n°5.679-D A 
oww/wo  
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GRÁFICA IGUAÇU LTDA 
A BOA IMPRESSÃ-O DE SUA ÊMPRESA - FUNDÀDÀ EM 04-04-1979 

CNPJ (MF): 20.949.Ê57ÍO0Ú1-D7 - INSCRIÇÃO ESTÁDUÂL: 313.253B92.ÚD50 

E-ma.i.1: vendasgrañcaíguacuqrpgmaíl.com 
Rua Cateiés, .'35 - 'Tc-_Iarlíixz (BI) 3822-2483 .Í 33522-3I I I - Bairro Iguaçu - CEP 35162-038 - lpminga - .Vlillns Ccmis 

-Declaramos para todos os efeitos legais que. ao apresentar esta proposta, corn os preços e prazos acima indicados, 

estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação. as quais nos submetemos 

incondicional e inteligente. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: Mauro Nunes Pereira 

identidade: M748026 - org. Expedido:: SSP-MG 
CPF: 202.955.886-91 Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Caetés 55 Iguaçu - 35162038 Cidade: lpatinga~MG 

' ga. 09 de novembro de 2017. _ 

É OMA/vv  9g  - 

lp 

\-/ Ma na Kamen Alberto Alves 

Rep. Comercial. CPF: 0851154116-06- RG: MG 15.311.961 

Página 2 de 2 



281111201 7 Licitanet - Termo de Ajudicação 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG E 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2017 . p  E 

__ LICITA ET” 
TERMO DE ADJUDICAÇAO  

0(a) preg0eirg(a) d0(a) “senvrço AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG comunica aos interessados e 

participantes do PREGAO ELETRONI_C0 N° O11/2017__referente: o PRESENTE cERrAME TEM pan OBJETOA sELEçAo DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇAO, VISANDO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE 
CARIMBOS, ENVELOPES; IMPRESSOS E fORMULARIOS EM GERAL, PARA A TENDER A DEMANDA DA AUTARQUIA SAAE 
PIUMHI-Mtz', CONFORME ESPECIFICAÇOES' 0o ANEXO !E I-A DESTE EorrAL., que ADJUDICA o objeto do certame a(s) 
empresa(s): 

Fornecedor: GRAFICA IGUAÇU LTDA - 20.949.657I0001-07 
V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total 

Adjdo Adjdo orçado. orçado E°°"°“'¡” Item Quant. Unid. Descrição Marca 

Carimbo automático quadrado C- 

15 (conforme modelo Anexo X) 
1 1030 u" preto, cor preta, tamanho da 

;N impressão 6,9 x 1,0 cm. 
' Carimbo automático quadrado C- 

20 (conforme modeío Anexo X) 
preto, por preta, tamanho da 

impressão 3B mm x 14 mm. 

Carimbo automático quadrado C- 

30 (conforme modelo Anexo X) 
preto, cor preta, tamanho da 

impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

Envelope branco tamanho 26 x 35 

cm (conforme modelo Anexo X), 

papel off set 75 gramas, tinta 
azul. 

Envelope branco tamanho 37 x 46 

8 100,00 un cm (conforme modelo Anexo X), GI R$ 1,50 R$ 150,00 R$ 2,18 R$ 218,00 31.199/11 

papel off set 75 gramas. 

Envelope branco tamanho 18,5 x 

25 cm (conforme modelo Anexo 
X), papel off set 75 gramas, tinta 
azul. 

Folder colorido informativo 
(conforme modelo Aneo X), 

10 15.000,00 un tamanho 32 x 21 cm, frente GI R$ 0,13 R$ 1.950,00 R$ 0,24 R$ 3.600,00 45,63% 
colorido 4 x 0 cores, papel couchê 

FW 150 gramas 
. Formulário aviso de débito 100 x 1 

folha solta (conforme modelo 
12 10.000,00 un Anexo x), formato 30, tamanho 19 GI R$ 0,04 R$ 400,00 R$ 0,05 R$ 500,00 200007.. 

x 11 cm, papel branco off set 56 
gramas, tinta preta. 

Formulário conta resumida em 01 

via (conforme modelo Anexo X), 
13 20.000,00 un formato 18, papel off set 75 GI R$ 0,04 R$ 800,00 R$ 0,06 R$ 1.200,00 33,33% 

gramas, tamanho 22 x 16 cm, 
tinta azul. 

Formulário ordem de corte e 

religaçãáo em 01 via (conforme 
14 20.000,00 un modelo Anexo X), formato 20, GI R$ 0,03 R$ 600,00 R$ 0,05 R$ 1.000,00 40,00% 

tamanho 19 x 16,5 cm, papel off 
set 75 gramas, tinta azui. 

GI R$ 34,90 R$ 349,00 R$41,67 R$ 416,70 16,25% 

2 10,00 un GI R$ 29,90 R$ 299,00 R$ 35,00 R$ 350,00 14,57% 

3 10,00 un GI R$ 34,90 R$ 349,00 R$ 41,67 R$ 416,70 16,25% 

7 2.000,00 un GI R$ 0,55 R$ 1.100,00 R$ 0,77 R$ 1.540,00 28,57°/o 

9 2.000,00 un GI R$ 0,30 R$ 600,00 R$ 0,53 R$ 1.060,00 43,40% 

Subtotal R$ 
_ D Subtotal R$ 6.597,00 IDIBOIAO 35,96 /o 

Fornecedor: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES-ME - 09.2E9.173I0001-84 

Item Quant. Unid. Descrição Marca  vhzãàa;   Economia 
Carimbo automático quadrado C- 

4 10,00 un 4° (°°"f°"“e “me” me” x) Grafica Capitolio R$ 41,00 R$410,00 R$ 50,00 R$ 500,00 13,00% 
preto, cor preta, tamanho da 

impressão 5,9 x 2,3 cm. 

5 10,00 un Carimbo automático quadrado C- Grafica Capitolio R$ 50,00 R$ 500,00 R$ 63,33 R$ 633,30 21,050 

50 (conforme modelo Anexo X) 

htíps:IIIicitanetcom.brIpelpregao/imp_adj.php'?p=MzE2O == 11'2 
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preto, cor preta, tamanho da 

impressão 6,9 x 3,0 cm. 

Carimbo automático redondo R-30 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
6 10,00 un cor preta, área da borracha 3D Grañca Capitolio R$ 58,40 R$ 584,00 R$ 66,67 

mm, comporta até 03 linhas, para 

texto em círculo. 

Formulário de Autorização hora 
extras 50 x 2 vias carbonado 
(conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x 11 cm, papel off set 
75 gramas sb 56 g, intercalado 
com onetime, tinta preta, formato 
30, 13 via branco 56 g - 23 via 
Superbond rosa. 

Pasta Assunto branca, com timbre 
do SAAE (conforme modelo Anexo 

15 400,00 un X), formato 04, tamanho 44 cms x Grafica Capitolio R$ 0,95 R$ 380,00 R$ 1,17 R$ 468,00 18,80% 
31 cms, papel off set 180 gramas, 
tinta preta. 

Relatório de controle Anual 
"Qualidade da Agua distribuída" 
colorido (conforme modelo Anexo 

X), frente e verso colorido, 
tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 oores, 

papel off set 75 gramas dobrado. 

RRelatório diário uso de veiculo 

100 x 1 vía (conforme modelo 
17 20,00 bl Anexo X), tamanho 21 x 31 cm, Grañca Capitolio R$ 9,00 R$ 180,00 R$ 11,33 R$ 226,60 205594: d papel off set 56 gramas, tinta 

preta. 

11 20,00 s¡ Grañca Capitolio R$ 5,45 R$ 109,00 R$ 7,33 R$ 145,50 25,05% 

16 15.000,00 un Grañca Capitolio R$ 0,11 R$ 1.650,00 R$ 0,19_ R$ 2.850,00 42,1l”/o 

Subtotal R$ 
5.491,20 

Total Geral R$ 
15.792,60 

Subtotal R$ 3.813,00 30,56%: 

Total Geral as 10.410,00 34,091.; 

PIUMHI-MG, 28 de Novembro de 2017. 
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Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de Gestão de Materiais - Compras e Contratações 
Termo de adjudicação de processo de compra 305 I 2017 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus membros colaboradores, nomeados pelo(a) PORTARIA 
SAAE-PIU 18/2017, reunidos nesta data, processaram a licitação 011/2017 na modalidade Pregão Eletrônico, 
decorrente do processo 30512017, obtendo os resultados discriminado abaixo. 

 
09.269.173/0001-84 TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 3.813,00 
20.949.657/0001-07 GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME 6.597,00 

Assim, adjudico a presente licitação para o(s) Iicitante(s) supracitado(s), pelo valor total discriminado acima. 

Piumhi- MG, terça-feira, 2B de novembro de 2017 

â 
JAQUEL NE AREC|DA DE SOUZA 

PREGOEIRA 

Sistema: MGFCompras - TermoDeAdjudicacaom .rpt ?V013 149131 2017 
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Extrato 

Resumo do Pregão Eletrônico 

Órgão Público: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE PlUMHl-MG 

Número do Pregão:011/l017 

Descrição: 

O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇÃO, VISANDO 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FORMULÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA AUTARQUIA SAAE PIUMHI-MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E 

I-A DESTE EDITAL. 

Aquisição: MATERIAL 

Tipo: MENOR I 

Pregoeiro JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 

Fim Recebimento Proposta: 09/11/2017 às 08:59:00 Fim Abertura Proposta: 09/11/2017 às 09:59:00 Qtde de Lote: 17 

Inicio Abertura Proposta: 09/11/1017 às 09:00:00 Inicio da Disputa: 09/11/2017 às 10:00:00 Prazo Recurso: 10 

Histórico do Pregão Eletrônico 

TIPO ALTERAÇÃO: Data e Hora Nome executante 
Homologação -- -- 

Adjudicação 28/11/2017 às 15:37:04 JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 

Publicado 20/10/2017 às 16:58:11 ODÉCIO DA SILVA MELO 

Cadastro 20/10/2017 às 10:33:30 JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 

https:l/Iicitanetcom.br/pe/atos__oficiais/index.php# ' 1/2 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
diretoria saae lumhi.com.br CNPJ: 217823161000110 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211- 37925-000 PlUMHl/MG -Telefax 37-3371-1332 
 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se o feito de procedimento licitatório autuado sob o n. 305/2017, na 
modalidade pregão eletrônico “menor preço por item” que recebeu o número 11/2017, tendo 
por objeto a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para atender 
ao SAAE de Piumhi/MG. 

O processo foi devidamente autuado e instruído com cotações de pesquisa de 
mercado, orçamento estimado para a contratação, autorização para abertura de processo de 
compra, classificação de modalidade de licitação, Portaria que designa Pregoeira no âmbito 
do SAAE e Resolução Regulamentadora do Pregão Eletrônico e do Registro de Preços no 
âmbito da Autarquia. 

O Edital e seus anexos foram submetidos à análise desta assessoria jurídica, 
nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações. 

Referido instrumento foi publicado no jornal Folha da Manhã, Imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais, Jornais O Tempo e Alto São Francisco e afixação na 
forma do art. 72 da LOM. 

Foi respeitado o prazo estabelecido no inc. V do art. 4° da Lei n. 10.520/2012. 

Foi realizada a sessão na plataforma do Pregão Eletrônico com abertura da fase 
de lances, tendo manifestado interesse em participar as seguintes empresas: TIAGO 
RODRIGUES DOS SANTOS - ME e GRAFICA IGUAÇU LTDA. 

Após a apresentação dos lances, a vencedora dos itens l, 2, 3, 7, 8, 9, 10, 12, 
13 e 14 foi a empresa GRAFICA IGUAÇU LTDA. Por sua vez, a empresa, TIAGO 
RODRIGUES DOS SANTOS - ME, venceu os itens 4, S, 6, ll, 15, 16 e 17. 

As licitantes disponibilizaram para conferência, a documentação de habilitação 
na forma virtual, enviando, posteriormente os originais pelos Correios, juntamente com as 
propostas finais ajustadas. 

Assim, foram-lhes adjudicados os objetos, tendo em vista a 'ausência de 
interposição de recursos. 

Portanto, conclui-se que os atos realizados guardaram consonância com a Lei 
n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2000, autorizando, portanto, a homologação do certame. 

É o parecer, sub censura. 

Piumhi, 28 de novembro de 2017. 

 
OAB/MG 9.733 
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Piumhi- MG, terça-feira, 28 de novembro de 2017 

M: 
Odécio da djlva Melo 

Diretor 

'W 

Serviço Aut. de Água e Esgoto 
Praça Zeca Soares, 211 

Piumhi - MG 

Sistema de controle de documentos - Protocolo 
Protocolo de homologação de processo 

 
Considerando os termos de adjudicação aprovados pela comissão de licitação, HOMOLOGO este processo 
licitatório, nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com suas posteriores alterações, no valor total de R$ 
10.410,00 (dez mil, quatrocentos e dez reais), e encaminho-o para a seção de contabilidade. 

Protoco|o..... 1431412017 28/11/2017 00:00:00 

N° Processo... 11 f 2.017 

TÍDO PTOCBSSQ- Processo de compra 

Modalidade..... Pregão Eletrônico 

Responsável... 

Finalidade ...... .. Homokygaçao 

Sistema: MGFCompras - TermoneHomologacaootrpl 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA e ESGOTO DE PIUMHI-MG A 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2017 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
I-IOMOI_._DGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é: O PRESENTE CERTAME TEM 

POR OBJETO A_SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ADMINISTRAÇAO, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇAO DE CARIMBOS, ENVELOPES, IMPRESSOS E FOR__MULARIOS EM GERAL, PARA A TENDER A DEMANDA 
DA AUTARQUIA SAAE PIUMHI-MG, CONFORME ESPECIFICAÇOES DO ANEXO I E I-A DESTE EDITAL., que foi 
ADJUDICADO à(s) empresa(s): 

Fornecedor: GRÁFICA IGUAÇU LTDA - 20.949.657/ 0001-07 
V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total 

Adjdo Adjdo orçado orçado E°°“°'“¡“ Item Quant. Unid. Descrição Marca 

Carimbo automático quadrado C- 

15 (conforme modelo Anexo X) 
preto, cor preta, tamanho da 

impressão 6,9 x 1,0 cm. 

,N Carimbo automático quadrado C- 
20 (conforme modelo Anexo X) _ 2 mp0 u" preto, oor preta, tamanho da 

impressão 38 mm x 14 mm. 

Carimbo automático quadrado C- 

30 (conforme modelo Anexo X) 
preto, cor preta, tamanho da 

impressão 4, 7 x 1,8 cm. 

Envelope branco tamanho 26 x 35 

cm (conforme modelo Anexo X), 
papel off set 75 gramas, tinta 
azui. 

Envelope branco tamanho 37 x 46 

B 100,00 un cm (conforme modelo Anexo X), GI R$ 1,50 R$ 150,00 R$ 2,18 R$ 218,00 31,19% 
papel off set 75 gramas. . 

Envelope branco tamanho 18,5 x 

25 cm (conforme modelo Anexo 

X), papel off set 75 gramas, tinta 
azul. 

Folder colorido informativo 
(conforme modelo Aneo X), 

10 15.000,00 un tamanho 32 x 21 cm, frente GI R$ 0,13 R$ 1.950,00 R$ 0,24 R$ 3.600,00 45,83% 
colorido 4 x 0 cores, papel couchê 
150 gramas 

Formulário aviso de débito 100 x 1 

fa) folha solta (conforme modelo 
12 10.000,00 un Anexo X), formato 30, tamanho 19 GI R$ 0,04 R$400,00 R$ 0,05 R$ 500,00 20,00% 

x 11 cm, papel branco off set 56 
gramas, tinta preta. 

Formulário conta resumida em 01 

via (conforme modelo Anexo X), 
13 20.000,00 un formato 18, papel off set 75 GI R$ 0,04 R$ 800,00 R5 0,06 R$ 1.200,00 33,33% 

gramas, tamanho 22 x 16 cm, 
tinta azul. 

Formulário ordem de corte e 

religação em 01 via (conforme 
14 20.000,00 un modelo Anexo X), formato 20, GI R$ 0,03 R$ 600,00 R$ 0,05 R$ 1.000,00 40,00% 

tamanho 19 x 16,5 cm, papel off 
set 75 gramas, tinta azul. 

1 10,00 un GI R$ 34,90 R$349,00 R$ 41,67 R$ 416,70 16,25% 

GI R$ 29,90 R$ 299,00 R$ 35,00 R$ 350,00 1457910 

3 10,00 un GI R$ 34,90 R$ 349,00 R$ 41,67 R$ 416,70 16,25% 

7 2.000,00 un GI R$ 0,55 R$ 1.100,00 R$ 0,77 R$ 1.540,00 28,57% 

9 2.000,00 un GI Ri¡ 0,30 R$ 600,00 R$ 0,53 R$ 1.060,00 43,40% 

Subtotal R$ Subtotal R 6.597 00 35 “l $ ' 10.301,40 '96 ° 

Fornecedor: TIÀGO D05 SÁNTOS RODRIGUES-ME - 09.269.173/0001-34 

Item Quant. Unid. Descrição Marca  v'   Economia 
Carimbo automático quadrado C- 

4 10,00 un àgeggí'g'rztg°gfà°aâgãzãx) Grañca Capítolío R$ 41,00 R$410,00 R$ 50,00 R$ 500,00 18,00% 
impressão 5,9 x 2,3 cm. 

Carimbo automático quadrado C- 

5 10,00 un 5° (°°"f°'m° “me” “e” x) Grafica Capitolio R$ 50,00 R$ 500,00 R$ 53,33 R$ 533,30 21,05% 
preto, cor preta, tamanho da 

impressão 6,9 x 3,0 cm. m3 
httpszfllicitanetcom.brfpelpregaolimpjomolog.php?a=1&p=MzE2OA== 1/2 
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Licitanet - Tenho de Homologação 

Carimbo automático redondo R-30 Grafica Capitolio R$ 58,40 
(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, área da borracha 30 

mm, comporta até 03 linhas, para 
texto em círculo. 

Formulário de Autorização hora 
extras 50 x 2 vias carbonado 

(conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x 11 cm, papel off set 
75 gramas sb 56 g, intercalado 

oorn onetime, tinta preta, formato 
30, 13 via branoo 56 g - 23 via 
Superboncl rosa. 

Pasta Assunto branca, com timbre 
do SAAE (conforme modelo Anexo 
X), formato 04, tamanho 44 cms x Grañca Capitolio 
31 cms, papel off set 180 gramas, 
tinta preta. 

Relatório de controle Anual 

"Qualidade da Água distribuída" 
colorido (conforme modelo Anexo 
X), frente e verso colorido, 
tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 cores, 

papel off set 75 gramas dobrado. 

RRelatório diário uso de veículo 
100 x 1 via (conforme modelo 
Anexo X), tamanho 21 x 31 cm, 
papel off set 56 gramas, tinta 
preta. 

R$ 584,00 

Grafica Capitolio R$ 5,45 R$ 109,00 

R$ 0,95 R$ 380,00 

Grafica Capitolio R$ 0,11 R$ 1.650,00 

Grafica Capitolio R$ 9,00 R$ 180,00 

Subtotal R$ 3.813,00 

Total Geral R$ 10.410,00 

Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei n° 10.520/02. 

PIUMHI-MG, 28 de Novembro de 2017. 

ODÉCIOD SILVA MELO 
DIRETO EXECUTIVO 

httpszfllicitanetcom.brlpefpregaolimp_homoIog.php?a=1&p=MzE20 == 

R$ 66,67 

R$ 7,33 R$ 146,60 

RES 1,17 R$ 468,00 

R$ 0,19 R$ 2.850,00 

R$ 11,33 R$ 226,60 

Subtotal R$ 
5.491,20 

Total Geral R$ 
15.792,60 

18,80% 

42,11°/u 

20,56% 

30,56%¡ 

34,08°/o 
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Serviço Autônomo de - gua e Esgoto 
diretoriaexecutiva@saacpiumhixombr CNPJ: 2 .7 1816/0 0 É 

Autarquia Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 P HI/MG - 'elefax 37-3371-1332 ' 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

GRAFICA IGUA ÇU L TDA -ME 

TIA G0 DOS SANTOS RODRIGUES-ME 



EÉIZHJIDR-HG 

Wêàêíâlé” __ _ 

511.1' 

NF :O Pedido: 0 

OA970281$39BR 

Nome Legfvel: 

Documento: Rubrica: 

Destinatário: 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOSTODE_ . 

PRAÇA ZECA SOARES., 211 ”' 

CENTRO 5 

37925-000 PiumhiIMG 

í  obs; mc: seram¡ - 

Remetente: 

GRAFICA IGUAÇU 
Rua dos Caetés, 55 
Iguaçu 
35162-038 Ipatinga-MG 



 

 a Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
' ' ' h' CNPJ: 23.782.816/0001-10 

:i Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37- 
=  3371-1332 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2017' 

PREGÃO ELETRôNIcO DE REGISTRO DE PREçOs N° 11 /2017 
PROCESSO LICITATÕRIO No 305/2017 

' MENOR PREÇO POR ITEM 

Ata de Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa à 
administração, 'visando o registro de preços para futura 'e .eventual 
contratação de Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas para ' a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e 
formulários em geral, para atender a demanda da autarquia SAAE PIUMHI- 
MG, que entre_ si celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO' DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PIllMHI-MG, Orgão Gerenciador de Registro de Preços e de outro lado, 
GRAFICA IGUAÇU LTDA - ME, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Lei n° 1.035/90, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF n° 23.782.816/0001--10 com sede nesta cidade 
de PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato representado por seu 
Diretor Executivo Sr. OdéciO da Silva Melo, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Pós 
Graduado em Saneamento Básico e Meio Ambiente, portador do CPF n° 236.095.166.- 
15, RG n° 645.658 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Piumhi/MG, 
doravante denominado apenas por SAAE PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, da Lei 10.520/02, de 17 dejulho de 2002, Resolução n° 114/2011 
e suas alterações, Resolução 118/2013 e, subsidiariamente, a, Lei n° 8.666, de 21 de 
junho-nda 1993, e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face- da- 
classificação_ das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 11/2017, por deliberação da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e _ 

homologadaapelo Diretor Executivo, Sr. ODÉCIO DA SILVA MELO, e a empresa, 
GRÁFICA IGUAÇU LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 20.949.657/0001-07,- 
estabelecida na Rua Caetés, n° 55, Bairro Iguaçu, Cidade Ipatinga/MG, CEP n° 
35.162-038, representada neste ato pelo Sr. Mauro Nunes Pereira, representante 
legal, brasileiro, casado, empresário, RG n° M 748026 SSP/MG, CPF n° 202.955.886- 
91, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, RESOLVE registrar os 

- preços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no SAAE PIUMHI-MG, 
tendo sido os referidos preços Oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) constantes 
dos anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 
observadas as condições anunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Cláusula Pr¡me¡ra:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG, a aquisição _de 

carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para atender a 
demanda da autarquia SAAE PI UMHI-MG, conforme especificações do Anexo 

0% 
É 
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comssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
I e I-A deste edital, e conforme Edital do Pregão Eletrônico de Registro de 
Preços n° 11/ 2017, a propostado Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, 
cujos termos são parte integrante do presente instrumento; 

Cláusula Segunda» DO PREÇO 

I - Os preços ofertados peIa(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, 
de acordo com a respectiva classificação, e neles já estão todas as despesas com 
transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação 
de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e 
outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada para cumprir o 
objeto desta Ata de Registro de Preços. 

II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
'cláusulas e condições constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as 
disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta o Registro de Preços' no 
SAAE _Piumhi-M__G, assim como as cláusulas condições constantes do Edital do 
PREGAO ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 que a precedeu 
e integra o presente instrumento de cornprom_isso. 

' Ciáusuia Terceira:- DA ADEQUAÇÃO nos PREÇOS_ 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser 
revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os, fins. 
previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 corn as alterações posteriores, ou 
quando alterações conjunturais provocaram a redução dos preços praticados no 
mercado atacadista. Cabe ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores _ 

registrados para negociar o novo valor no caso de redução e aofornecedor solicitar 
e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado. 

I - Os preços _registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato 
superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilibrio 
econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação motivada do interessado ao' 
Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG. 

II- 0 pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos 
e planilhas analíticas, que comprovem a-suac procedência.,.tais: como listas de preços. 
dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros _documentos 
julgados necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação . 

e as apuradas no momento do pedido. - ç . 

e III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo licitatório 
de Registro de Preços, o reequiiíbrioeconômico financeiro ou a redução nos preços 
registrados, os mesmos serão registrados em Ata de Registro de Preços, sendo a 

mesma publicada no mural público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

V - Será considerado preço de mercado, os que ,forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado item, ou, ainda, 
os constantes de tabela realizada por órgãos de pesquisa contratados pelo SAAE 
PIUMHI-MG. 

VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-ñnanceira, serão publicadas em jornal de 

circulação local. 

m., 2  
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Cláusula Quarta:- DO PAGAMENTO 

I 7 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
Mensalmente pela Tesouraria do SAAE PIUMHI-MG, por processo legal, após a 
comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação 
dos documentosfiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa 
de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento ficará 
suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, 
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação .do 

documento fiscal para pagamento. 
II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, 

deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado no "item 1" será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. - 

III - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, 
por outra forma que vier a ser convencíonada entre as partes, sem nenhum ônus 
para o SAAE PIUMHI-MG. . ' \ 

IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação ñnanceira. 

V - Uma vez paga a importância discriminada na _nota fiscal, a adjudicatária 
dará ao SAAE' PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação daremuneração 
referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. .- - 

Sub-Cláusula Primeira: 

0 SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento dos produtos, objeto da ata, 
nos seguintes casos: ' r ' E › 

I - Se a qualidade da prestação 'de serviços ,não corresponder às 
especificações exigidas no instrumentolicitatório, e não for aprovado pelo Setor de 
Licitações e Contratos do SAAE DE PIUMHI-MG será devolvido à empresa detentora ' 

da Ata para as necessárias'substituições, com as informações que motivaram sua 
rejeição, voltando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação; E de 
responsabilidade da Contratada substituir no fornecimento dos serviços qualquer 
serviço impugnado no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir do 
recebimento da impugnação. 

a) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE 
DE PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
detentora da Ata suspenda a entrega dos serviços. 

II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa 
prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; ~ 

III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da 
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 

IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficará retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infríngida. 

lim? 
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Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará' o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos serviços. 

Sub-Cláu_sula Terceira: 

No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas 
tais como obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

Cláusula Quintar- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os produtos referidos 
nesta ata. ' 

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 
presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, 
o contraditório e a ampla defesa.  . 

Cláusula Sexta:- oos AcRÉscIMos E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

I - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro a 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. II- As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 
ser alteradas, observado o dispostosno art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Cláusula Sétimaá- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata. de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do_ 

respectivo objeto, por todas as autarquias e entes federados. 

Cláusula Oitava:- -ÍJASRCONDIÇÕES DE FORNECTMENTO, RECEBIMENTO E DO 
PRAZO DE ENTREGA ' 

I - O(s) -Fornecedor(es) detentor(ues) da presente Ata de Registro de Preços 
serão obrigados aatender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a-entrega deles decorrente estiver prevista para ›data posterior a do seu _ 

vencimento. .- 

a) Se a qualidade dos serviços entregues não corresponderem às 
especificações exigidas no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa 
dos serviços apresentados será devolvida à detentora para as necessárias 
substituições, com as informações que motivaram sua rejeição, voltando a contar o 
prazo a partir da data de sua reapresentação. E de responsabilidade da Contratada 
substituir no fornecimento da prestação de serviços qualquer serviços impugnados 
no prazo máximo de (vinte quatro) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

b) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE 
DE PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 

 Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/ MG - Telefax 37 
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detentora daAtarsuspenda a entrega dos serviços. 
c) O fomecimentoados serviços será parcelado de acordo com as necessidades 

do SAAE PIUMHI-MG. Asolicitação será através de nota de empenho enviada via 
email/fax ao setor responsável. 

d) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de dois dias da 
data da convocação por parte do SAAE PIUMHI-MG. . 

e) O(s) fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
assumem integralmente a responsabilidade por prejuizos decorrentes de acidentes 
de trabalho eventualmente ocorridos com seu pessoal durante a prestação dos 

serviços. ç 

í II - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
' a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto 

da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos da 
alinea "b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 

b) O recebimento dos serviços será feito inicialmente em caráter provisório. 
O" aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionada 
ao atendimento das exigências contidas neste edital.. ' 

d) Em caso de devolução do objeto_desta ata, por estarem em desacordo com 
as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo 
providenciar no prazo máximo de (vinte quatro),~a sua substituição. 

e) Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços 
deverão seguir as determinações abaixo: 

f) Folders/panfletos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de preio e/o_u 

prova digital (presmatch ou cromaiim), sendo necessário que a mesma possibilite a 
verificação das características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, ' 

diagramação, padrões de fontes de textos, etc... Após o aceite das provas, o prazo _ 

será de O7 (sete) dias úteis para a impressão, acabamento e entrega; 
g) Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 07 

(sete) dias úteis para a impressão/acabamento e entrega., após o aceite das provas, 
incluindo carimbos e envelopes; _ 4. 

h) Nos casos de materiais que incluam a diagramação (relatórios de gestão, 
balanços), o prazo máx_imo será de O7 dias úteis para a apresentação das provas 
gráficas e 15 dias para a entrega, após a aprovação das provas. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de entrega 
dos produtos, com motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. - a 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo para 
a entrega dos produtos, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
- autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 

conta da dotação orçamentária consignada no Programa 17.122.0021.2165, e 

"Mr 
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'Elemento 3.3.9030, do orçamento eirrsAñE em v.igor, ou da que vier a substituí- 
Ia nos próximos exercicios, segundo o, novo Piano de Classificação Funcional 
Programática, e demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação 
com inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em _combinação com o § 1°, do art. 18, 
da Lei Complementarn° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

I- A pedido, quando: _ _ 7 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em 
' função dai-elevação dos' preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos 

serviços. 
II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; _ 

_b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações-decorrentes da Ata de Registro de 

Preço; b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas 
de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

' c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de compra dela 
decorrentes; ' ' 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, o SAAE PIUMHI- 
_ MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais 

fornecedores a nova ordem de registro.. e 

Cláusula Décima Segunda _:- DO CANCELAMENTO *DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO - 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE E 

PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 
a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as 

normas legais aplicáveis à espécie; ' b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se Í 

superior aos praticados no mercado. 
I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata ' 

também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 
II -- A comunicação do cancelamento' do preço registrado nas hipóteses 

previstas nas alíneas "a", “b" desta cláusula será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação); 

III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindicla nas hipóteses de 
rescisão dos contratos em geral, com as conseqüências legalmente previstas. 

, a 
V** «sa/ii 
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Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, 
também: 

I - Automaticamente: 
II - Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
V - Por_outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Décima Terceirm- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES .oo 
FORNECEDOR 

I - Entregar os produtos, na forma pactuada; 
II - Dar ciência o SAAEPIUMHI-MG, im'ediata'mente,"e por escrito, de 

qualquer anormalidade existente nos produtos, mesmo que não sejam de sua 
competência; _ 

III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI- 
MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá 
o Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento; 

V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais- 
resultantes deste instrumento; ' 

VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Edital: 
a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 

comprovação das condições de ,habilitação e qualificação exigidas no presente 
instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter o valor correspondente aos 'r 

pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- oAs OBRIGAÇÕES oo sAAE PIUMHI-MG 

,São obrigações do SAAE PIUMHI-MG: - A 

I - Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos 

produtos; ' ' ' 

III - Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

A pelo Fornecedor. E 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG 
poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia 
prevista no artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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IV - Declaração de inidoneãdade para licitar ou contratar com e” SAAE 

PIUMHI-MG. . - 

V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 

VI- Ficará impedida de licitar e de contratar corn o SAAE PIUMHI-MG, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garan_tido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/02, ;observadas as normas contidas nas Resoluções n° 114/2011e suas 
alterações e 118/2013, no que couber, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) comportar-se de modo inidõneo; 
cl) Fizer declaração falsa; 
e) cometer fraude fiscal ; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; . 

g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de 
empenho. _ 

VII - O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas "a" a "g" implica o 
descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI-MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretemçprejuízo de monta_à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: ' 

Pelo atraso na_ entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e 
pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada 
do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: ' 

I - Multa diária de 0,33% (trinta e três_centésimos por cento), por dia de 
atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; ' 

II - 10% (dez p.or cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os 
produtos com problemas técnicos não for substituído em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que o SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa a 

irregularidade; E III - 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do total do Pedido de Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

u Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 
de atraso. ' 

Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente-ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto 
entregue COITI BÍFHSO. 

8 
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Sub-Cláusula Quinta: 

_ Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega 
antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega 
prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, 

nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. _ 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ,ser 
recolhida'dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 
notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com .o 'SAAE 
Piumhi-MG, pelo prazo de até 02 _(dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à mesma: 

I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II - Descumprimento ou parcial cuinprimento de obrigação estipulada.. w 

Su b-clá usula Duécima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser apli_cada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 

estipulada, desde que dessesfatos resultem prejuízos à_Administraçã.o; 
II - A adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, ainda: 7 

I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas 
obrigações Fiscais ou para-fiscais; 

II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
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Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade com:petente, após a 
instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do 
Fornecedor interessado, e será publicada na Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sexta:- DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, por erro ou 
inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade' 
civil _e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas no artigo 80 da Lei n° 
53.666/1993. 

,Cláusula Décima Sétima:- DDS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas 
.neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei n° 8566/93, 
sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima Oitav :- oos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93-e 10.520/02 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comínações 
aplicáveis. 

I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato 
de rná-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, 
para as providências devidas. 

II - O licitante que -ensejar o retardamento da execução do certame, não 
imantiver a' proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de ' 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
"prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o SAAE PIUMHI- 
MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais comínações legais. ' - 

a) 'A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será 
doçPregoeiro e da ,Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do 
artigo anterior. A 7 

b) Concluída a' instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos ã 

,ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para decidir, salvo _prorrogação por igual período expressamente motivada. 

c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
atual redação , Resolução 114/2011 e suas alterações e pela Resolução n° 118/2013, 
no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos principios 
gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da 

Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. o  
10 
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O Fornecedor ficará Obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo Com as Resoluções n° 114/2011 
e suas alterações e 118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais 
normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão os PrincípiosGerais de Direito. 

Cláusula Vigésima :- oo FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do 
foro da Comarca de Piuhmi-.MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro 
de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. ' ' 

Piumhi-MG, 01 de dezembro de 2017. 

11k 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGÚA E ESGOTO DE PIUHMI-Ms. 

Eng° Odécio da Silva Melo ' ' 

_Dire r Executivo 
' '-0rg"o Geren ador- 

GRÁFICA IG'uAçu LTDA -_ ME 
Matxrofhlunes' Pereira 
Sócio Administrador 

   Testemunh -_-_g_1_1, 

eia-LU.” 

Jaqueline Ap ,-= 
RG n° MGJ. *i '.  ' M-6.33.41 
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PRÕPOSTA FINAL 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 
Microempresas - - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas, para o fornecimento: carimbos, envelopes, impressos 
e formulários em geral, destinados ao Setor de PatrimônioMateriaI 
e Transporte-SPMT do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi- 
MG, sendo este fornecimento parcelado de acordo com as necessidades 
do SAAE. 

Fornecedor: GRÁFICA IGUAÇU LTDA -ME 
CNPJ: 20.949.657/0001-07' 
Endereço: Rua Caetés n°' 55, Bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP n°. 
35.162-038 Telefone: _(31) ' 3822-2483 ' email: 
vendasgrañcaiguaçu@gmail.com - 

VALOR GLOBAL DOS ITENS: R$ 6.597,00 (Seis mil, quinhentos e noventa e 
sete reais). ' ' . 

Item ' Cód. Especificaçõese Caracteristicas Quant. Un. Marca. Valor: Valor. 
Produto Mínimas Estimadas « Unitário Total 

01 004942 Carimbo automático quadrado C-l5 10 u_n Gráfica R$34,90 RS 349,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, Iguaçu ' 

cor preta, tamanho da impressão 6,9:: A 

1,0 cm. 
_02 1 002285 Carimbo automático quadrado C-.20 ' 10 A un Gráfica_ RS 29,90 R$ 299,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, Iguaçu 

cor preta, tamanho da impressão 38 A 

- mmx 14mm. p 

03 004943 Carimbo automático quádrado C-30 10 un Gráfica R$ 34,90 RS 349,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, Iguaçu 
cor preta, tamanho da impressão 4, 7 

x 1,8 cm. 
07 000047 Envelope branco tamanho 25 x 35 cm 2.000 un Gráfica R$ 0,55 . R$ 1.100,00 

' (conforme modelo Anexo X), papel Iguaçu 
off set 75 gramas, tinta azul. 

08 000478 Envelope branco 'tamanho 37 x 46 cm 100 un Gráfica R$ 1,50 RS 150,00 

(conforme modelo Anexo X), papel Iguaçu '. 
off set 75 gramas. 

09 000048 Envelope branco tamanho 18,5 x 25 2.000 un Gráfica R$ 0,30 RS 600,00 

cm (conforme modelo Anexo X), Iguaçu 

papel offset 75 gramas, tinta azul. 
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1.0 003 ;a2 Folder coloâdo infonnativo 15.000 un Gráfica R$ 0,13 R$1.950,00 

(conforme modeluAneo X), tamanho Iguaçu 
32 x 21 cm, frente coiorido 4 x 0 ' - 

cores, papel comchê 150 gramas. 

12 004174 Formulário aviso de débito 100 x l 10.000 un Gráfica R$0,04 R$ 400,00 

- folha solta (conforme modelo Anexo ' Iguaçu - 

X), formato 30, tamanho 19 x 11 en; 
papel branco oñ' set 56 gramas, tinta 

o preta. 
13 000363 Formulário conta resumida em 01 vía 20.000 un Gráfica R$0,04 R5¡ 800,00 

(confonne modelo Anexo X), formato Iguaçu 
18, papel off set 75 gtamas, tamanho 
22 x 16 cm, tinta azul. 

14 000671 Formulário ordem de corte e religação 20.000 un Gráfica R$ 0,03 _ R$ 600,00 

em_01 via (conforme modelo Anexo . Iguaçu 
X), formato 20, tamanho' 19 x 16,5 

cm, papel offset 75 gramas, tinta azul. 

_GRÁFICAJÓUAÇU LTDA- -ME 
Sr. MaurokNunes Pereira 

Sócio Administrador 



sERvIgo AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG: 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 08912017: Referência: 
Processo Licitatório no 305/2017, Modalidade: Pregão Eletrô__nico de 
Registro de Preços NP 11/2017. Contratante: SERVIÇO AUTONOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO. Contratada: GRAFICA IGUAÇU LTDA-ME. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e 
formulários em geral, para atender a demanda da autarquia do SAAE 
de Piumhi-MG. Valor registrado por Item: Item 01- R$34,90 
unid., Item 02- R$29,90 unid., Item 03- R$34,90 unid., Item 
07- R$0,55 unid., Item 08- R$1,50 unid., Item 09- R$0,30 
unid, Item 10- R$0,13 unid., Item 12- R$0,04 unid., Item 13- 
R$0,04 unid., Item 14-R$0,03 unid. Vigência: 12 (doze) meses 
iniciando-se na data de 01/12/2017 e encerrando-se na data de 
01/12/2018. Odécio da Silva MeIo- Diretor Executivo do SAAE. 
Piumhi, 01 de dezembro de 2017. 

CERTIFICAMOS PARA FINS DE CUMPRÍMENTO 

Ao DISPOSTO NO ARTIGO 72 DA a ORÊÊNICA UNiCIP i.. E PUBLIQUE¡ M0) 4 ' s- 
5 NO auAnR n¡ 

AVISO DO MUNICÍPI E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

. - essa..., l..I t! 3 
csAAE Piumhi - MG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 305/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Ata de Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa à 
administração, visando o registro de preços para futura e eventual 
contratação de Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, impressos e 
formulários em geral, para atender a demanda da autarguia SAAE PI UMHI- 
MG, que entre_ si celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 
PIUMHI-MG, Orgão Gerenciador de Registro de Preços e de outro lado, 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIUMHI-MG Autarquia Municipal criada pela Lei n° 1.035/90, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, inscrito no CNPJ/MF n° 23.782.816/0001-10 com sede nesta cidade 
de PIUMHI/MG, na Praça Zeca Soares, 211, Centro, neste ato representado por seu 
Diretor Executivo Sr. Odécio da Silva Melo, brasileiro, casado, Engenheiro Civil Pós 

Graduado em Saneamento Básico e Melo Ambiente, portador do CPF n° 236.095.166- 
15, RG n° 645.658 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Piumhi/MG, 
doravante denominado apenas por SAAE PIUMHI-MG nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Resolução n° 114/2011 
e suas alterações, Resolução 118/2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO DE REGISTRO 
DE PREÇOS N” 11/2017, por deliberação da Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, e 
homologada pelo Diretor Executivo, Sr. ODECIO DA SILVA MELO, e a empresa, 
TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES, inscrita no CNPJ/MF n° 09.269.173/0001-84, 
estabelecida na Rua Passos Maia, n° 225, Bairro Centro, CEP 37930-000, 
Capitólio/MG, representada neste ato pelo Sr. Agnaldo Aparecido Ferreira, 
representante legal, brasileiro, casado, empresário, RG n° MG - M-8.155.515 
SSP/MG, CPF n° 771.715.786-15, doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços constantes nos anexos desta ata, a 
serem utilizados no SAAE PIUMHI-MG, tendo sido os referidos preços Oferecidos 
pela(s) empresa(s) respectiva(s) constantes dos anexos desta ata, cujas propostas 
foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições anunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 

O Fornecedor se compromete ao SAAE Piumhi-MG, a aquisição de 
carimbos, envelopes, impressos e formulários em geral, para atender a 
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demanda da autarquia SAAE PIUMHI-MG, conforme especificações do Anexo 
1' e I-A deste edital, e conforme Edital do Pregão Eletrônico de Registro de 
Preços n° 1112017, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, 
cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 

Ó É* Serviço Autônomo de Água e Esgoto S l¡cigacog§@gagggiumhhgomhr CNPJ: 23.782.816/0001-10 
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Cláusula Segunda:- DO PREÇO 

I - Os preços ofertados pe|a(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, 
de acordo com a respectiva classificação, e neles já estão todas as despesas com 
transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação 
de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e 
outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada para cumprir o 

objeto desta Ata de Registro de Preços. II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital, que a procedeu, na íntegra e as 
disposições da Resolução n° 118/2013 que regulamenta o Registro de Preços no 
sAAEgPiumhi-Mp, assim como as cláusulas condições constantes do Edital do 
PREGAO ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2017 que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

Cláusula Terceira:- DA ADEQUAÇÃO oos PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser 
revisto, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins 
previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou 
quando alterações conjunturais provocaram a redução dos preços praticados no 
mercado atacadista. Cabe ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor solicitar 
e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado. 

I - Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato 
superveniente e de natureza econômica, capaz de comprometer o equilibrio 
econômico-financeiro do Fornecedor, por solicitação motivada do interessado ao 

Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG. 
II - O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos 

e planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços 
dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos 
julgados necessários que embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação 

e as apuradas no momento do pedido. III - Se autorizado, pelo Orgão Gerenciador que realiza o processo licitatório 
de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução nos preços 
registrados, os mesmos serão registrados em Ata de Registro de Preços, sendo a 

mesma publicada no mural público municipal. 
IV - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

V - Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo SAAE PIUMHI-MG para determinado item, ou, ainda, 
os constantes de tabela realizada por órgãos de pesquisa contratados pelo SAAE 

PIUMHI-MG. VI - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas em jornal de 
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circulação local. 

Cláusula Quarta» DO PAGAMENTO 

I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
Mensalmente pela Tesouraria do SAAE PIUMHI-MG, por processo legal, após a 

comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação 
dos documentos fiscais devidos, no prazo de 07 (sete) dias úteis; sob pena de multa 
de 0,5% ao mês, ou fração (pro rata die), sobre o valor da fatura; 
a) se o objeto não for entregue conforme condições deste Edital, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do n° do processo, n° do Pregão e da Ordem de Empenho, 
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. II - O SAAE PIUMHI-MG, identificando qualquer divergência na nota fiscal, 
deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado no "item 1" será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio. 

III - O pagamento devido pelo SAAE PIUMHI-MG será efetuado por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, 
por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, sem nenhum ônus 

para o SAAE PIUMHI-MG. 
IV - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira. 

V - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária 
dará ao SAAE PIUMHI-MG plena, geral e irretratável quitação da remuneração 
referente aos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer titulo, tempo ou forma. 

 

Sub-Cláusula Primeira: 

O SAAE PIUMHI-MG poderá reter o pagamento dos produtos, objeto da ata, 

nos seguintes casos: I - Se a qualidade da prestação de serviços não corresponder às 
especificações exigidas no instrumento licitatório, e não for aprovado pelo Setor de 
Licitações e Contratos do SAAE DE PIUMHI-MG será devolvido à empresa detentora 
da Ata para as necessárias substituições, com as informações que motivaram sua 
rejeição, voltando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação. E de 
responsabilidade da Contratada substituir no fornecimento dos serviços qualquer 
serviço impugnado no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a partir do 

recebimento da impugnação. a) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE 
DE PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
detentora da Ata suspenda a entrega dos serviços. 

II - Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa 

prejudicar o SAAE PIUMHI-MG; III - Débito do Fornecedor para com o SAAE PIUMHI-MG quer provenha da 
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 

IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o 
pagamento ficara retido até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 
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Sub-Cláusula Segunda: 

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e 
obrigações, nem implicará na aceitação definitiva dos serviços. 

Sub-Cláusula Terceira: 
No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas 

tais como obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, 

infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I- O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei. 

II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o SAAE PIUMHI-MG não será obrigado a adquirir os produtos referidos 

nesta ata. III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Le¡ Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 

presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, 

o contraditório e a ampla defesa. 

Cláusula Sexta:- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

I ~ Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. II - As cartas-contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 
ser alteradas, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Cláusula Sét¡ma:- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todas as autarquias e entes federados. 

Cláusula Oitava:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E DO 

PRAZO DE ENTREGA X 
R: 

I - 0(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços 
serão obrigados a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 

vencimento. a) Se a qualidade dos serviços entregues não corresponderem às 

especificações exigidas no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa 
dos serviços apresentados será devolvida à detentora para as necessárias 
substituições, com as informações que motivaram sua rejeição, voltando a contar o 
prazo a partir da data de sua reapresentação. E de responsabilidade da Contratada 
substituir no fornecimento da prestação de serviços qualquer serviços impugnados 
no prazo máximo de (vinte quatro) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

D) A devolução dos serviços não aprovado pelo Setor de Licitações do SAAE 
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DE PIUMHI-MG em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
detentora da Ata suspenda a entrega dos serviços. 

c) O fornecimento dos serviços será parcelado de acordo com as necessidades 
do SAAE PIUMHI-MG. A solicitação será através de nota de empenho enviada via 

email/fax ao setor responsável. 
d) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de dois dias da 

data da convocação por parte do SAAE PIUMHI-MG. 
e) 0(s) fornecedor(es) detentodes) da presente Ata de Registro de Preços 

assumem integralmente a responsabilidade por prejuízos decorrentes de acidentes 
de trabalho eventualmente ocorridos com seu pessoal durante a prestação dos 

serviços. II - As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto 

da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos da 
alínea “b", do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 

b) 0 recebimento dos serviços será feito inicialmente em caráter provisório. 
0 aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionada 
ao atendimento das exigências contidas neste edital.. 

cl) Em caso de devolução do objeto desta ata, por estarem em desacordo com 
as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo 
providenciar no prazo máximo de (vinte quatro), a sua substituição. 

e) Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços 
deverão seguir as determinações abaixo: 

f) Folders/panfletos: 24 (vinte e quatro) horas para a prova de prelo e/ou 
prova digital (presmatch ou cromalim), sendo necessário que a mesma possibilite a 
verificação das características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, 
diagramação, padrões de fontes de textos, etc... Após o aceite das provas, o prazo 
será de 07 (sete) dias úteis para a impressão, acabamento e entrega; 

g) Demais serviços: 48 (quarenta e oito) horas para provas gráficas e 07 
(sete) dias úteis para a impressão/acabamento e entrega, após o aceite das provas, 
incluindo carimbos e envelopes; 

h) Nos casos de materiais que incluam a diagramação (relatórios de gestão, 
balanços), o prazo máximo será de 07 dias úteis para a apresentação das provas 
gráficas e 15 dias para a entrega, após a aprovação das provas. 

Sub-Cláusula Primeira: 

Poderá ser concedido pelo SAAE PIUMHI-MG dilação no prazo de entrega 
dos produtos, com motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 

Sub-Cláusula Segunda: 

Não será concedida, pelo SAAE PIUMHI-MG, qualquer dilação de prazo para 
a entrega dos produtos, por erro do Fornecedor. 

Cláusula Nona:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelos órgãos requisitantes. 

Cláusula Décima :- DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 

ii”  . 
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conta da dotação orçamentária consignada no Programa 17.122.0021.2165, e 
Elemento 3.3.90.30, do orçamento do SAAE em vigor, ou da que vier a substitui- 
la nos próximos exercícios, segundo o novo Plano de Classificação Funcional 
Programática, e demais disposições contidas na Lei n° 4.320/64, em combinação 
corn inciso V, do art. 55, da Lei n° 8.666/93, em combinação com o § 1°, do art. 18, 

da Lei Complementar n° 101/2000. 

Cláusula Décima Primeira:- DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DO 

FORNECEDOR 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

I - A pedido, quando: 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos 

serviços. II - Por iniciativa do SAAE PIUMHI-MG, quando: 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado 
III - Por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preço; b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas 
de Empenho decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de compra dela 

decorrentes; IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o SAAE PIUMHI- 
MG fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais 
fornecedores a nova ordem de registro. 

Cláusula Décima Segunda :- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo SAAE 
PIUMHI-MG, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as 

normas legais aplicáveis à espécie; 
b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se 

superior aos praticados no mercado. I - Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata 
também poderá ser cancelada por razões de interesse público. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses 
previstas nas alíneas "a", "b" desta cláusula será feita pessoalmente ou por 
correspondência corn aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Munícipio, considerando- 
se cancelado o preço registrado a partir da publicação); 

III - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nas hipóteses de 
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rescisão dos contratos em geral, com as conseqüências legalmente previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, 

também: 
I - Automaticamente: II- Por decurso de prazo de vigência; 
III - Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pelo SAAE PIUMHI-MG, quando caracterizado o interesse público; 
V - Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

cláusula Décima Terceira:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES oo 
FORNECEDOR 

I - Entregar os produtos, na forma pactuada; II - Dar ciência o SAAE PIUMHI-MG, imediatamente, e por escrito, de 
qualquer anormalidade existente nos produtos, mesmo que não sejam de sua 

competência; III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE PIUMHI- 
MG, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV - A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE PIUMHI-MG não eximirá 

o Fornecedor das responsabilidades previstas neste instrumento; 
V - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais 

resultantes deste instrumento; 
VI - Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente Edital: 
a) Poderá o SAAE PIUMHI-MG, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a 

comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter O valor correspondente aos 
pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

Cláusula Décima Quarta:- DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE PIUMHI-MG 

São Obrigações do SAAE PIUMHI-MG: I- Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II - Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos 

produtos; III - Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações; 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Fornecedor. 

Cláusula Décima Quinta:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o SAAE PIUMHI-MG 
poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a defesa prévia 
prevista no artigo 87, § 2° e os recursos do art. 109, ambos da Lei n° 8.666/93, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 

I - Advertência; 
II - Multa; III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
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contratar com o SAAE PIUMHI-MG pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn o SAAE 

PIUMHI-MG. V - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do inciso II. VI- Ficará impedida de licitar e de contratar com o SAAE PIUMHI-MG, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/02, observadas as normas contidas nas Resoluções n° 114/2011e suas 
alterações e 118/2013, no que couber, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar~se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de 

empenho. VII- O cometimento das ilegalidades descritas nas alíneas "a" a “g" implica o 
descredenciamento do cadastramento de fornecedores do SAEE PIUMHI-MG. 

Sub-Cláusula Primeira: 
A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuizo de monta à Administração; 

Sub-Cláusula Segunda: 
Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e 

pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada 
do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 

i - Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de 

atraso sobre a parcela que deverá ser entregue; II - 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os 
produtos com problemas técnicos não for substituido em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que o SAAE PIUMHI-MG tiver comunicado à empresa a 

irregularidade; III - 10°/u (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do total do Pedido de Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 

de atraso. 

Sub-Cláusula Quarta: 
Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 

correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto 
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entregue com atraso. 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega 

antecipada. 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega 

prevista. 

Sub-Cláusula Sétima: 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, 

nas garantias ou ainda diretamente do Fornecedor. 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 

notificação. 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar corn o SAAE 
Piumhi-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à mesma: 

I - Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; II- Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
I - Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 

estipulada, desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
II - A adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido. 

Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas, ainda: I - Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas 

obrigações fiscais ou para-fiscais; II - Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos da licitação. 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inicloneidade poderão scr aplicados juntamente com a pena de muIta. 
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Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a 

instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do 
Fornecedor interessado, e será publicada na Imprensa Oficial. 

Cláusula Décima Sextal- DA NÃO ENTREGA nos PRODUTOS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, por erro ou 
inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade 
civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/1993. 

Cláusula Décima Sétima:- DOS RECURSOS 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas 
neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei n° 8.666/93, 
sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

Cláusula Décima 0itava:- nos ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 
I - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato 

de má-fé, o Pregoeiro comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, 

para as providências devidas. II - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o SAAE PIUMHI- 
MG, pelo prazo de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do 

artigo anterior. 
b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos 

ao Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG que tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual periodo expressamente motivada. 

c) O Diretor Executivo do SAAE PIUMHI-MG tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos. 

Cláusula Décima Nona:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
atual redação , Resolução 114/2011 e suas alterações e pela Resolução n° 118/2013, 
no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos principios 
gerais de direito. 

Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 11o da 
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Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Resoluções n° 114/2011 
e suas alterações e 118/2013, as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e demais 
normas aplicáveis. subsidiariamente, aplicar-se-ão os Principios Gerais de Direito. 

Cláusula Vigésima :- DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do 
foro da Comarca de Piuhmi-MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro 
de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Piumhi-MG, 01 de dezembro de 2017. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGBA E ESGOTO DE PIUHMI-MG 
Eng” Odécio da Silva Melo 

_Diretor Executivo 
-Orgão re ci or- 

c ¡oil- 
TIAGO DOSVSA os RODRIGUES 

Agnaldo Apa ecido Ferreira 
Representante Legal 

      Testemu  ' -T-ÍÃÊI-ef;  
Jaqueline Ap de Souza 
RG n° MGJ. 89. 7  

ll 



 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
licitac s sa e iumhLco . r CNPJ: 23.782.816/0001-10 

Municipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37- 
3371-1332 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA FINAL 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Equiparadas, para o fornecimento: carimbos, envelopes, impressos 
e formulários em geral, destinados ao Setor de Patrimônio Material 
e Transporte-SPMT do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Piumhi- 
MG, sendo este fornecimento parcelado de acordo com as necessidades 
do SAAE. 

Fornecedor: TIAGO DOS SANTOS RODRIGUES 
CNPJ: 09.269.173/0001-84 
Endereço: Rua Passos Maia n° 225, Bairro Centro, Capitólio-MG, CEP 
n° 37930.000 

VALOR GLOBAL DOS ITENS: R$ 3.813,00 (Três mil, oitocentos e treze reais). 

Valor. 
Unitário 

Item Cód. Marca. 

Produto 
SAAE 

Quant. Un. 
Estímadas 

Especificações e Características 
Mínímas 

Valor. 
Total 

Gráfica 

Capitólio 
04 004944 R$ 41,00 Carimbo automático quadrado C-40 10 un 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, tamanho da impressão 5,9 

x 2,3 cm. 

R3 4 l 0,00 

Gráfica 

Capitólio 
05 004945 Carimbo automático quadrado C-50 10 un R$ 50,00 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, tamanho da impressão 6,9 

x 3,0 cm. 

R$ 500,00 

Gráfica 

Capitólio 
Carimbo automático redondo R-30 10 un RS 58,40 

(conforme modelo Anexo X) preto, 
cor preta, área da borracha 30 mm, 
comporta até 03 linhas, para texto 
em circulo. 

06 004946 R$ 584,00 

Gráfica 

Capitólio 
ll 001470 Formulário de Autorização hora 20 bl R$ 5,45 

extras 50 x 2 vias carbonado 

(conforme modelo Anexo X), 
tamanho 19 x ll cm, papel off set 
75 gramas sb 56 g, intercalado com 

onetime, tinta preta, formato 30, 1" 

via branco 56 g - 2*' via Superbond 
FOSEI. 

R$ 109,00 

Gráfica 

Capitólio 
15 002973 Pasta Assunto branca, com timbre 400 un R$ 0,95 

do SAAE (conforme modelo Anexo 
X), 'formato 04, tamanho 44 cms x 

31 cms, papel off set 180 gramas, 
tinta preta. 

R$ 380,00 

12 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Iícitaco s saae iumhi.co . r CNPJ: 23.782.816/0001-10 SAIÊYÊ   - 7 = - q_ j_ Muntipal (Lei 1035/90) Praça Zeca Soares, 211 - 37925-000 PIUMHI/MG - Telefax 37- 

EIÍÊÊÊVAÉÊ l __ 3371-1332 __ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
16 000963 Relatório de controle Anual 15.000 un Gráfica R$ 0,11 R$ 1.650,00 

“Qualidade da Água distribuída” Capitólio 
colorido (conforme modelo Anexo 
X), frente e verso colorido, 
tamanho 21 x 30 cms, 4 x 4 cores, 

papel off set 75 gramas dobrado. 
17 001471 Relatório diário uso de veiculo 100 20 bl Gráfica R$ 9,00 RS 180,00 

x 1 via (conforme modelo Anexo Capitóüo 

X), tamanho 21 x 31 cm, papel off 
set 56 granms, tinta preta. 

 ?xi/Ç 
TIAGO DOS SANT S RODRIGUES 

Agnaldo Apar cido Ferreira 
Representante Legal 



SERVI O AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-M 4:'  
_EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS N° O90[2017: Referência: O 

Processo Licitatório n° 305/2017, Modalidade: Pregão Eletronico de 
Registro de Preços NO 11/2017. Contratante: SERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO. Contratada: TIAGO DOS SANTOS 
RODRIGUES. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP ou Equiparadas para a aquisição de carimbos, envelopes, 
impressos e formulários em geral, para atender a demanda da 
autarquia do SAAE de Piumhi-MG. Valor registrado por Item: Item 
O4- R$41,00 unid., Item 05- R$50,00 unid., Item 06- R$58,40 
unid., Item 11- R$5,45 bl, Item 15- R$0,95 unid., Item 16- 
R$0,11 unid, Item 17- R$9,00 bl. Vigência: 12 (doze) meses 
iniciando-se na data de 01/12/2017 e encerrando-se na data de 
01/12/2018. Odécio da Silva Melo- Diretor Executivo do SAAE. 
Piumhi, 01 de dezembro de 2017. 

CERTIFICAMOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO 

AO DiSPOSTO NO ARTIGO 72 DA LE! ORGÂNICA 

ugucIPAL' ou¡ PUBLlQUEl A m 
9 90 J NO QUADRO o: 

A so no MUNICIPIOEPORTAL DE TRANSPARÊNCIA. 

PMMHLLÍÀÍM 
  

PR sem 
Licitações e contratos 

SAAE Piumhi - ms 


